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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 917, de 14 de o~it~ibro de 
2010, que autoriza a Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodif~~são a 
executas, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são comtinit,ária 
no município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  1 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria n" 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n" 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n" 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n" 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria n" 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n" 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n" 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria n" 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Arnarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria n" 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n" 41 3, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 



14 - Portaria n" 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria $ 5 5 2 ,  de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvol\k-nento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria n" 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n" 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
~o~p~n i t á r io t2 i  Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Pirih - ?A; 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n" 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria n" 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Coinunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria n" 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n" 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria n" 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria n" 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria nu 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difùsão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

3 1 - Portaria n" 9 15, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n" 917, de 14 de outubro de 3010 - Assoçiaqão dos Jovens 
Einpreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria n" 918, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifùsão 
Educativsi e Comunitária Aliança de Amor, no inuilicípio de Ca~iipinas - SP; 



34 - Portaria n" 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria n" 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria n" 930, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria n" 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tapque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria n" 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
CulturAl de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria n" 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de 
Radiodifusão, no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53740.000617199, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Bernarílo Silva 



P m  DE 1 4  DE OUTUBRO 2010. 

O MHNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n 9 . 6  15, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nV3740.000.617/99 
e da PARECER NW0 1/20 1 O/MGT/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

1 

Art. 1" Outorgar autorização a AssoeiaçRo dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de 
Radiodifusão, com sede na Rua Biguaçu, no 38 - Jardim Curitibano I, no município de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sisbma irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 29' 19"s e longitude em 54" 33' 45"W, utilizando a 
freqüência de 106,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 39do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de ~ s t a d h  as Comunicações Y 



PARO DA 
@r k 

Processo Administrativo no 53740.000617199 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de 
Radiodifusão 

Sede: Rua Biguaçu, 38, Jardim Curitibano I a 
- 

Município: Foz do Iguaçu 

I~oordenadas: Latitude em 25'29'19"S e Longitude em 54033~45"fl 

l~re~uência: 106,3 MHZ~ 
/'> 

- ,  b-' ? i, i \  e 

i i' 
i 

L; 

NF-Relatório Final - Processo no 53740.000617/99, Local: Foz do Iguaçu, UF: PR 

1 

I 

? 

Número de Volumes: O1 ,&l.)bl L i* i : , 
I 



ExceIe~tissimo Senhor MIDW ~ÍB das G~munIcaç6a~ 

i; 
A Assocíaçao dos Jovens Empreendedor- Igua~uensw de 

Rddíodifusão , inscrita no CGC/MF sob o niimero 03..269.165/000;1-B.íI no Estado 
slo Paran$ entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada, vem, mui respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
área abrangida pelo círculo de raio igual a I' km, com centro localizado na Rua 
BCgruagu, 38, Baíí.ro Jardim Curifibano , GEP 85-869-480, na cidade de Foz do 
Iguaçu - PRJ de coordenadas geográficas 25" 29' í5" S de latitude e 54" 32' 20" W 
de longitudeJ onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estagão (torre e 
antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestagão do s e w o  
nos termos do a m o  12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto ncmero 2615, de 03 de junho de 1998, 

Nestes fermos, 
pede deferimento. 

Endereço para correspondência: 
Companhia do Rádio Engenharia e Cornércio 
Rua Presidente JK 359/sala 3 - B a i h  Ano Alegre 
Fone (045) 226 98 81 - Fax (045) 226 14 46 
E-níaf1: com~@cePno.co,~.Bp 
85801-480 - Cascavel - PR 



SERVI00 PUBLICO VIDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICA@ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Ofício no 026lGABlDRMC-$R Curitiba, 04 de\agosto de 1999. 

Prezado Senhor: 

Relativamente ao documento protocolado sob no 
53740.000617199, no sentido de manifestar o interesse dessa associação na execuç" do 
aerviga da Rmdiaeiifuã4ts Can-lciwiQ6rla, ir@ álditild.l$) d@ Faz db lgu&gu)PR, iWFõrmaíWtSI qU@ 
não foi possível dar prosseguimento ao processo em virtude do número do CGCIMF estar 
incorreto. 

Solicitamos então, com a máxima urgência, a inf~rmaçGo 
correta do número sob o qual essa entidade encontra-se inscrita no CGCIMF. 

TEREZA FIALKOS 
DELEGADA 

Ao Senhor Presidente do 
Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Rua Biguaçu, 38 Jardim Curitibano 
85869-480 - FOZ DO IGUACUIPR 



Prezada Senhora. 

Sendo assinz, gostarímaos de dar continuidade ao nosso processo, 
no sentido de manifestagão de interesse dessa Associjão em execução do serviço de 

i radiodflusão conaunitária, na cidade de Foz do 1pagz-1 - PR9 sob protocolo No 
53 740.00061 7/99. 

Conforme solicitação efetuada através do oficio No 
02 - PR, no qual se refere ao CGC/ MF da Assoekagb dm Jovem 
empreeadedores Ig~saguenses de Rccdiodz@sdo, pedimos nossas escusas pelo epkrafe 
e infornaanaos o número correto, CGCMF No 03.269. P 65/0001-51, confornze cópia 
enz anexo. 

Atenciosamente. 

I 

I 
I 
I 

Procurador 1 1  



IRW~BLUGA FEDERATIVA DO BMS8L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

COMPROVANTE PW<~VIS~PR!B DE INSCWIÇAB 

LOGRADOURO (rua, avenida, estrada elc.) I NUMERO 1 

Esb I i o c ~ m e w t ~  só far& prova de inscriição da pessoa jurldicai no CMPJ, q~anidjo 
a~úaomipawhado do uespec8ivo Ato ConsUtueivo ou AICQmdor registrado no 6rglo competenb. 

0 cavlBa~ CNPJ ser.& remebPdo ái  pessoa juridica pela Secretaria dai Receita Federal. 

RESPONSAWEL PELA EMQSSAO 
I UMIDADE CADASTWDORA I DATA DE EMISSÃO I r 1  

38 

CEP 

85169480 

TELEF~oNTATCY 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) 

- 

BAIRROIDISTRITO 

JARDIM CUWIBIBAHO 
M U N I C I P I O  

O'QJZ DO 00MAGk.J 

UF 

PR 



' . i L  
L -. 

A Associa~ão dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Wadi~cfifusi5s~ 
cain endereço a Rua Bigtia~u, 38, Bairro Jardim Curitibano, na cidade de Foz 
do lguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CGC 03.269. 1 65JOOOl-51, nomeia e 
constitui seu bastante procurador o Sr. Antônio Carlos Possamai, brasileiro, '. 
separado judicialmente, RG *1.969.631 SSP-PR e CPF 408.859.509-25, 'a ' 

quem outorga poderes para representa-la em todos os atos junto ao Ministkrio 
das Comunicações, solicitar canal para prestação de serviço de radiodifusão 
comunitária, podendo apresentar documentação de habilitação, prajetos 
t6cnicosl assinar lista de presença, interpor recursos, ter vistas aos autos, 
enfim, praticar todos os atos necessárias ao fiel cumprimento deste mandato. 

Foz do lguaçu - PR, 16 de julho de 'l999.' 

presidente 





Referente ao comunicada de habilitaç", publicado no DiBrio 
Oficial da dlPli30 CJQ dia 27 de maqo de 2000, sew i~o  de rae'iodifusao 
comunitária, a Associaçáo dos Jovens Empreendedores 
]gera-ueme de RadibdIfusao, entidade civil, sem fins lucrativos, 
inscrita no GIVPJ No 03.269.165/080ír-51, eom endereqo ;i Rsrii 
Biguagu, 38, Bairro JarQ'im C~ritiíbano, CEP 85869-488, na cídade de 
Faz do Iguaçu, estado do Paraná, vem respeitosamente requerer 
ajunta& dss docmentos em anexa ao procesâo no 5374&)0806f7/99 
exigidos no item 6.7 da norma No 0Y98, aprova& pela podari;i no 
191, de 86 de agosfo de 1998 e alterações conforme podaria no 83, 
de 19 de julho de 7999. 

Com as coordenadas geográficas 25" ASJ flbíTJ S de latitude 
e 54O 32' 20" VV de longitude, conforme mapa de armamento, onde 
pretende instalar o %iâtema irradíante de sua eâtaggo (farre e antena). 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Faz do Igua~u - PR, 12 de abril de 2000. 

Endereço para correspondência 
Companhia do Rádio Engenharia e Comercio 
Rua Presidente JY 359 - Bairro Alto Alegre 
Fone (OXX45) 226 14 46 - Fax 226 98 81 
E-mail: comrad@certto.com.br 
85305-040 - Cascavel - PR 



CAPÍTULO I 
SEDE, FINS E DUWÇAO DA SOCIIEDADE 

Arto 1" - A ,Associação dos Jovens Empreendedores Fguaçuenses .de Radiodifusão é uma 
sociedade civil sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização popular de apoio as 

i ações solidhias, cooperativas e comunitárias, religiosas' ou dão, não partidária, dedicada a 
serviços comunitários. 

Act0 2" - A associação terá sede em Foz do Iguaçu, estado do Paraná, a rua. Biguaçu, 38, CEP 
85869 480, Jardim ,$3tl${$floF po$vqdpa $p&&p, ter dependências e representações em outros 
locais elou cidades. . . , e(f! ,;,. , , i . . .  I, c , 1  , ..> 

Parágrafo primeiro - Esta' eniidbq$,, transmitirá na freqüência aprovada pela Lei Federal das 3 
~ a d i o s  Comunitárias; 

! , , , , ,.,;: 

Parágrafo segundo - A regoqsaMidade ,e orientação intelectual da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturali2ados.há mais de dez anos; 
Parágrafo terceiro - 'O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 213 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros; 
Parágrafo quarto - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

I Art' 3" - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 
! 

Art0 4" - São objetivos sociais: 
I - Representar a radiodifusão comunitária de Foz do Iguaçu, defendendo os seus interesses e os 
objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade em condições de participação 
democrática e popular no processo de comunicação. 
I1 - Representar as organizações populares e cooperativas, independente de outorga específica 
junto aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de telecomunicações, atuando, ainda, junto aos 

I 

poderes legislativo e judiciário. 

(,I 

I11 - Criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora de radiodifusão e/ou 
outros meios de comunica<;ão comunitários em Foz do Iguaçu, buscando o aperfeiçoamento 
qualitativo da produção jornalística e cultural, redução nos custos de produção e trmsmissão, -, 
agilidade nas mobilizações de interesse civil, de emergência, podendo, para tanto, em nome de 
seus representante, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos entendimentos 
necessários. - 

IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas' áreas de atu 
jornalistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. 
V - Promover encontros, even!os e .seminários de interesse dos 
comunitários. 

CAPITULO IP 
DWITOS E DEVEWS 

Art0 S0 - A diretoria poderá conferir títulos beneméritos a pessoa ou 
. I . !  , :  . .  





Art0 6" - São direitos do associado: 
a) Votar e ser votado, ainda que por procuração, nas assembléias e reuniões. 
b) Participar juntamente com os outros associados nos assuntos de interesse da so I 

/' considerados estratégicos. I 
Art0 7" - São deveres do associado: 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para consecução dos objetivos e 

finalidades da associação. 
b) Prestar informações solidárias, comparecer aos eventos e reuniões, exercer cargos, missões e 

tarefas para os quais forem designados, acatar as resoluções de assembléia e diretoria e fazer 
cumprir o estatuto. 

c) Contribuir com as cotas, mensalidades e transferências pela diretoria e votada em assembléia. 

' / I  ' I/ I J l  

~ k t "  8" - A assembléia gèral é órgão soberano da associação, que se reunirá, ordin6xia ou 

'@ extraordiiariamente, nos casos estabelecid'ds neste estatuto. 
Parágrafo 1 - Uma liora antes do inicio'dos trabalhos, deverá ser colocado na mesa o livro de 
presença, onde os sócios lançarão suas assinaturas. I 

Parágrafo 2 - Os trabalhos serão abertos pelo presidente da asspciação, o qual assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria p$a secretariá-lo. 
Parágrafo 3 - O presidente da assembléia, além de seu voto de sócio;, terá, também, o voto de 
desempate, exceto quando se tratar de eleição. 
Parágrafo 4 - As votações nas assembléias gerais poderão ser simbóli'cas, nominais, secretas ou 
por aclamação. 
Parágrafo 5 - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos componentes da 
mesa e por três sócios escolhidos pela assembléia. 

I 

Arto 9" - A ahembléia geral ordinária reunir-se-á uma vez por ano. 

Arto 10" - São atribuições da assembléia geral: 
a) Examinar e aprovar ou não as contas da diretoria, o balanço social e os demais atos 

administrativos. 
\C b) Destituir, quando assim o exigirem, os interesses da associação, um ou mais, membros da 

diretoria, mediante o voto concorde de, no mínimo, dois terços dos associados, convocados , 
especialmente para esta finalidade em assembléia geral extraordinária. 

C) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos membros destituídos da 
forma (b) deste artigo. 

d) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "ordem do dia". 

Art0 11" - A assembléia geral extraordinária reunir-se-á sempre que convoc 
dois terços, no mínimo, dos associados, deliberando, sempre, assuntos que ~E8w,motivado 4.. ; ; ~ J , ~ A L  
convocação. a 4 !  i 
Art" 12" - As assembléias gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, se 
quinze dias mediante edita1 a ser afixado na sede social e nas repr 
com~inicaqão por, carta a todos os , associados em dia com as obriga 

8 recebimento com antecedência mínima de oito dias. 





1 Parágrafo 1 - A assembléia geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
cada associado presente ou representando. 
Parágrafo 2 - $6 poderá votar ou ser votado o sócio quite com a tesouraria. 
Parágrafo 3 - Os sócios beneméritos poderão participar das assembléias sem direito a voto 
podendo opinar, sugerir e debater o "ordem do dia". 

J 
/ Art0 1C - Na falta de comparecimento a assembléia geral da maioria dos associados, haverá uma 

segunda convocação uma hora após a primeira e deliberará com qualquer número de associados 
presentes executando o disposto no parágrafo 2 do artigo 13". 

Art0 15" - A diretoria, que é o órgão executivo, compõe-se de: 
I a) presidente I I >  , / ,  

,I , i 

b) vice-presidente I L~ I 

c) secretário ((a d) tesoureiro I 1  I 

e) diretor comunitário I ,-f i 

Parágrafo 1 - O mandato da diretoria é de cinco anos, podendo seus membros serem reeleitos. 
Parágrafo 2 - O mandato dos membros da diretoria estende-se até a data da posse da nova 
diretoria eleita por assembléia geral. 

- Parágrafo 3 - O mandato dos membros da diretoria, que substituem s s  destituídos, será 
complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir. 
Parágrafo 4 - Subordinada diretamente à presidência da associação, funcionará a secretaria 
executiva, cujo titular, o secretário executivo, será escolhido pela diretoria, que lhe dará as 
atribuições. 

Art0 lá0 - Compete ao presidente: 
a) Representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. 
b) Constituir procurador (es) para a defesa dos interesses sociais. 
C) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da diretoria da assembléia geral 
d) Presidir as reunic7es da diretoria e convocar as assembléias gerais. 
e) Designar o secretário executivo e fixar sua remuneraçiío. u J  f) Assinar os balanços anuais da associação, submetendo-se à apreciação da diretoria, logo após 

os relatórios de atividades administrativas e sociais, referentes ao exercício findo, para que 
possam ser levados, finalmente, a apreciação da assembléia geral. 

g) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. 
h) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 

Art0 17" - Compete ao vice-presidente substituir, provisoriamente, o presidente nas sua 
impedimentos e, definitivamente, em caso de sua vaga. 
Parágrafo único - O presidente poderá designar missões especiais 
em seu nome, documentando de alguma forma esta designação. 

Art0 18" - Compete ao tesoureiro: 
a) Zelar pelo patimônio da associação e promover a escrituração d 
b) Apresentar ao presidente quaisquer irregularidades verificadas n 
C) Exercer, conjuntamente com o presidente, as atribuições previst 
d) Acumular os s/xviços de secretaria no caso de impedimento do 





a): Organizar todo o serviço interno da associação, dirigindo o respectivo expediente. 
b) Submeter ao presidente toda a orgmização da secretaria executiva, a contratação e 

I dos servidores, bem como a fixação dos salários respectivos. 

Art0 20" - Compete ao diretor comunitário: 
a),, Fompanha~ divulgações, com objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. 

t '  

A& 21" - A receita da asso&ação é composta de: 
a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados. 
b) Doação ou receita proveniente.de terckirbs. 
,C) ,'Oiitras receitas pr,ò,venientes de, prestação d,e. servipbs, inc1usivepar.a tercei~os. 

, , 
, , 

, , I < ' > , '  , 1 , I , , ' i .  

' d) ConfnbUição de ' s d i ~ ç @ o ~ e r $ ~ ~ ~ i ~ ' ,  
e) .Convênios com outras instituições. ,. , .. 

(c3 CAP~TULO VI 
DAS SANÇÕES 

Art0 22" - As infrações poderão ser punidas pela diretoria, com suspensão de direitos ou 
exclusão dos associados, garantindo ao associado amplo poder de defesa. 
Parágrafo único - O associado poderá recorrer, com efeito suspensivp, à assembléia geral dentro 
de sessenta dias do recebimento da notificação da punição, que será remetida pela via postal, 
com registro de aviso de recebimento. 

Art0 23" - A falta de pagamento de mensalidades, durante. um semestre, causará suspensão dos 
direitos do associados. 
Parágrafo Unico - A suspensão dos associados em débito com a associação não prejudica o 
direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for 
devido pelo associa.do inadimplente. 

Art" 24" - No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do associado será 
automátioa. ' 
Parágrafo único - Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado satisfizer 
íntegralmente suas obrigações. 

CAPÍTULO %?P 

D*Q!SK~HCIS~%G~W~ à iÇR4PP 
OAB/PR no 23.054 

Arto 25" - As reuniões da diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou a 
convocação do presidente ou de dois diretores, e, das deliberações tomada 
seu livro próprio. 

Art0 26" -Atos que importem em ôn~ls a alienação de bens e imóveis perten 
somente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto le 
deliberação de assembléia geral. 

Art0 27" - O presente estatuto somente poderá ser modificado por assembléia geral 
cada para t a  fim. 

p R ~ ~ % % @  
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bB~~\QNa, t,p &;,si@@7i qg? 
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Arto 28" - No caso de ser deliberada a extinção da associação por assembléia 
extraordinca, os bens da sociedade serão rateados entre os associados representativ 
associação comunitária na proposta de seus filiados. 

li Art0 29" - Os associados não respondem nem responderão pelas obrigações da associação. 

Art" 30" - O presidente, o vice-presidente e os diretores não serão remunerados, mas terão 
ressarcidas suas despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

Art" 31" - Fica instituído um conselho comunitário de até três representantes com fins sociais, 
designados pela diretoria da associação, que lhes definira as atribuições observadas na legislação 
vigente. 

i .., 

Arto 320 - 0 pedogn ~ i~<la t~dus .membm;s .à  conselho será coiqcidente com o da diretoria. 
> ,  , , ,.!:h S .  I 

Foz do Iguaçu, estado do Paraná, 10 de abril de 1999. 

jicua Ria Brancar362-Teelhxx: (045)153-1055j 
i tar oo r c u ~ c u  - re. 

presidente secretaria 

y4 
Moya 

i 
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Ata de fundação, aprovação de estatuto, eleição e posse da primeira administração da I 
Associação dos Joveils Empreendedores Iguaçuenses de Radiodiksão. 

Aos doze dias do ntês de abril do ano de hurn mil novecentos e noventa e nove (1999), 
retuiirain-se as vinte horas (20 horas), no pátio da sede da Associação dos Jovens Empreendedores 
Ig~~aguenses de Radiodifusão, situada à lua Bigiiaçu, 38, CEP 85869 480, Jardim Ctiritibano, na cidade 
de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, representantes dessa contunidade para criar iuna associação civil. 

Para presidir.e secretariar a re~iilião fora111 aclamados, respectivamer~te Williaii Sawa e Tatima 
Marcia Silva. 

O estatuto pr6p~sto pela foi lid'o,'ariigo artigo pela secretária, e aprovado por ' ' 

unanimidade de vbtos. Prosseguindo os trabalhos, a'Sr. Willian Sawa colocou em votação a chapa de' 
composição dos cargos previsto no estatuto, elaborada em consenso pelos presentes com a seguinte 
formação: 

Presidente: Willian Sawa, brasileiro, solteiro, comerciante, CPF 019.875.659-32 e RG 
7.186.798-6. 
Vice-presidente: Doraci Monteiro de Carvalho Iunovich, brasileira, casada, do lar, CPF 
427.805.519-68 e RG 6.336.508-4 
Secretário: Tatiana Marcia Silva, brasileira, solteira, estudante, CPF 942.899.309-30 e RG 
5.84.9.197-7. 
Tesoureira: Adriana Rodrigues, brasileira, solteira, designer grá£ica, CPF 245.442.688-93 e 
RG 4.973.079-9. 
Dirstor Comunitário: Fabio Rêmulo Zilio, brasileiro, casado, profe~sor, CPF 829.541.869-68 e 
RG 5.357.574-9, eleitos por aclamação e empossados no ato. 
O mandato da primeira administração será até a realização da ass+mbléia geral ordinária, que 

ocoirerá no inês de abril do ano de 2004, sendo o mandato da diretori$ de cinco anos (conforme 
estatuto) a contar de abril de 1999. 

Na presente assembléia ficou deliberado, por unanimidade, credenqiar o Sr. WiUian Sawa para 

do Iguaçu, estado do Paraná, 12 de abril de 1999. 

Diretor Coinimitá~io 
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acompanhado do @spe~tSvo Ato G o m s ~ t ~ @ v ~  ou AObrador roglstpdo no Qrgoglo comptate<%ont@. 

O aaMo GNPJ ser& mm@Qüdo I pessoa juródl~a pela B@cmhyla da R@ceüta Federal. 
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, i , 
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UF i 

PWI 

UMIMDE CAMSTWDORA I 
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C a r t ó r i o  d e  P i n h a i s  
RUA REP08LlCA DOMINIGANA,I5 

FONE: 267-3876 
PINHAIS PAWANA 

paes JZwlini 

N A S C  

GERTlFICO que no livro, à folha e sob termo abaixo discriminados, consta o assento de nascimento de 

I1 ................................................................................ M.X.I~.I?.U~-! .... S.&!* .... :: .......................................................................................................... 
C.15) quinze (.1l) novembro  1.977. nasaido(a) ao (8) . .............................................................................. de ..................................................................... de - .....--.-.._--._...- 

masculino. .... ..... .... ............................... ................................................................ (.-~~m..gal..-~.~~..~.~.ein.t.o.~ e s.~.t.e.n:.t.a e....~!.e.C.e.: 1 sexo 

... .... ......................, &(a) _~.tã~.-.tr~o.r.a.~ ..r.--..r emmmm~.a.tter.nib.ad.e ~.aci.o.~.nik .,..... eg..~.~.r..it.~b.a z... P.L: ...-......... : 

* * * . ............................... ................-- ----.- .-.- -.--------.-- ................................................................................................................................................... 

Av68 paternos: ... EEEEi- .. z.T-*w*. ..Aeee..S~~*NNAAAAS.*~*I!~ -... ......................................................................................................... 

Foi declarante: ...... g...gAL ., .......................................................................................................................................................................... 
As mesmas d o  t e r m o .  Testemunhas: ................................................................................................................................................................................................... 

* * * 
" --..-- ........................................................ .................................................................................................................. ....... .............. ........... 

Obaervagões: ..... ~xtr.azL?. .... P..O.K ..... c.e.r.&.4c!.~.0 ..... a.s.s.en.t.0 .... &.a.~.r.a.d.!? .... %!?...d.~.t. 
J; * * _...-. ............................................................................................................................................................................. 

*** ....................................... ___. ............................-..-..............................................................-.-.............................. .. 

O referido 6 verdade e dou f 

Pinhais, 1 9  de dezembro 

Livro A-02 

Folha 4 7 1 .......... .....-......... 
4 1 6 / 7 7 
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R E P ~ B L I C A  FEDERATIVA DO B R A  

MUNIC(PIO 'E COMARCA 

MARCELO ESTEVES SANTOS i , 
tro Civil da Comarca de Foz do lguaç$" 3; 
ELARMINO DE MENDONÇA, 175 - FONE 

RICARDO ESTEVES SANTOS 
FunclonArlo Juramentado 

62 
'I 

CERTIFICO que as fls. I37 do livro na0 B/ do registro de Casamento 

foi  lavrado hoje, o assento do matrimonio de 

* - * - e - . - e = - . - a - * - . - . - ' 3 -  

perante 

i e as testemunhas 

ELE, naçcidoMEDIANEIRA PARANA .-.- , - , - . - e - . - . - . - e - . - a - e - . - * - ~ -  aosh 

de ~eterribro(09),-.-- de1972 , profissão e 

domiciliado nes-ta cidade .-,-,-.-.- residente nesta cidade .-.------~-.----.. 
filho de 

omiciliado n e ~ t h  cidade '3-~-.-e-.-.=e residente nesta cidade .--.-,-,-.--e-. 

ELA,  nascida CURI?iIBA PARANÁ . - , - , - , - . - . - , - e - ~ - * - a - m - e - e - I -  '3 

de- de1.970 profisçáo Professora .-.-.-.-. -.-.. -, -. -.-.-. - - 1  

domiciliada nes ta  ciclade .-.-e -.- e residente nesta cidade a - e - - e - . - , - e a e  

fotam apresentados os documentos a que se refere 

-. . Certidão ext raida do assento lavrado em: 



SERVIÇO REGISTRAL - EMPINOTTI 
Registro Civil das Pessoas Naturais 

OFICIAL TITULAR ' 

CERTB:D&(S D CASAMENTO 

T E m O  NQ 002652 

CERTIFICO que, do livro, folhas e termo citados, de 

17 ASSENTO DE CASAMENTOS deste Ofício, consta que, perante o Juiz 
de Paz Cidadão Sr. Ruy Fonsatti e as testemunhas constantes do , 

termo, foi lavrado no dia 19 de abril de 1989, sob o regime de 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, o assento do. casamento.*.*.*.*.*.*.*.* 

de - ANTONIO FRANCISCO IUNOVICH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
com - DORACY MONTEIRO DE CARVALHO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
que passou a assinar - DORACY MONTEIRO DE CARVALHO IUNOVICH - . * .  
ELE, solteiro, emprestirio, nascido em Arribenos-Pcia de Buenos 

Aires, no dia três de julho de um mil, novecentos e trinta e 

seis (03/07/1936), residente e domiciliado em Palotina-PR, filho 

de ANTONIO IUNOVICH e de ANA MASTROBERARDINO, naturais ele da 

Iugoslávia, ela da Argentina, falecidos.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

ELA, solkeira, do lar, nascida em Altair-SP, no dia vinte e sete 

de abril de um mil, novecentos e quarenta e seis (27/04/1946), 

residente e domiciliada em Palotina-PR, filha de JOSB MONTEIRO I 
Í 

DE CARVALHO e de ANTONIA LOPES DE OLIVEIRA, brasileiros, 1 
naturais ele de Cacué-BA, ela de São Simão-SP, falecidos.*.*.*.* 

I Observação: Consta à margem deste: Averbação I: Reconhecem como 1 
- 

legítimos os filhos havidos antes do matrimônio que são: Jarvas 

Antônio Iunovich, Patrícia Liliana Iunovich e Jader Alberto I 

Monteiro de 

Palotina-PR, 

Titular.*.*.*. 

Carvalho Iunovich. O referido é verdade e 

19/04/1989. Ass. nair Bo 

OFICIAL SUBSTITUT 
CPF 722042739- 
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REGISTRO CI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICIPIB DE PARAN 
DISTRITO DE .PARAN 

flarlucia Zupes Oilva 
OFICIAL TABELIA DO REGISTRO CIVIL 

CERTIDÃO DE: NASCIMENTO 
2 52 3 3 CE R T  I F I C O que, as fls .............................................................. do Livro A: ............................................... sob N.0 de 

28,944 ................................................ foi lavrado o assento do nascimento de ..... Tatian.a.,.M.i!k,~.ia .... 5I.I.w.a Ordem 
_ - _ _ _ - _ - ~ _ _ - _ _ _ _ O ~ - ~ - - - - - - ~ ~ - - - - -  

....................................................................................................................................................................................................................... 
f e rninino b r a n c a  do sexo ............................................... , de cor ....................................................................... , nascjd .... a .... no dia ...... ?...,.de 

... ............... j.~,i.he ................. , de mil..n.o.vecenJ.oç .... e ..s.e.t.e.n $.a .... e....c.in.c.o .... (..4.9.7.5.) .............................. 
3 O ....................................................................................................................................... O horas e .................. as. S a n t a  Casa  de  ~ i s e r i c Ó r d i a - ~ a r a n a i b a - ~ ~  ................. minutos, em 

~~~é C a r l o s  da  S i l v a  - - _ - - - - - - - - - - - - 
filh ..... .!! .... de ................................................................................................................................................................................................ 

A l e n i r  1 n a c i a  d a  S i l v a  ,- - - - - - - - - - - - - - - - e de Dona ...................................................................................................... : ....................................................................................... 
~ o ã o  B a t i s t a  da  S i l v a  . 

Sendo avós paternos ............................................................................................................................................................................. 
Maria A u x i l i a d o r a  d a  S i l v a  , e Dona ...................................................................................................................................................................................................... 

O v i d i o  1 n á c i o  d a  S i l v a  , e avós maternos .................................................................................................................................................................................... 
Valdornira ~ r n é r i c a  da  S i l v a  . e Dona ....................................................................................................................................................................................................... 

j u l h o  O assento foi lavrado em ....... l,?.,...de ....................................................................... ~ e . . . ~ . 1 9 7 . 5 . n d  sido declarante 

.......................................................................................................................................... .... .... .... .-....e pa.i d.a ~.~!.~.i.s.t.r.ad.a..~..- 
e serviram de testemunhas ........ .!.s...~,onsta.nte~ .... d.!? .... .!!.!??.m.~.~..: ..... : .... : .... : .... : .... - .... - .... : .... : .... - .... - .... 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - e - - - -  ....................................................................................................................................................................................................................... 

A p r e s e n t e  c e r t i d ã o  6 e x p e d i d a  p e l a  J d ; s d i  Observaç~es: ....................................................................................................................................................... 
t e  s i t u a d a  no E s t a d o  de  Mato G r o s s o  da S u l  .- .................................................................................................................................................................................. 

O referido é verdade e dou fé. 
- 

Veia L ú i ; : . ~  Silva LORCO Santana 
Auxiliar JudiciAiio 







- Eu, Willian Sawa, presidente da Associaçio dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenses de, Rádiodífusão, inscrita no CGC 
03.269.7 65/0007-61, com endereço à Rua Biguaçu, 38, Bairro Jardim 
Curitibano, na cidade de Foz do Igua~u, estado Q"o Paraná, declaro 
que todos os sem diretores residem na área da comunida& a ser 
atendida pela estaqão de Radiodifusão Comunitária. 

Foz do Iguaçu - PR7 16 de julho de 1999. 



A diretoria da Associaglo dos Jovens Empreendedores 
lguaguense de Radi~diiFus", inscrita no CNPJ 03.269.165/0001- 
5*1, com endere~o rua Bieyua~ü, 38, Bairro JareJim Cüriibano, 
CEP 85869-480, na cidacle de Foz do lgua~u, esta& ds Paraná, 
compromete-se através da presente ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas pelos órgãos competentes para o sewi~o de 
Radiodifusao Comunitária na cidade de Foz do Iguaçu, estado do 
Parana. Para que a mesma tenha efeito legal, vai devidamente 

Doraci Monfeiro de 
Více - Presídenfe 

Tatiana Márcia Silva 
Secretária 

/ 
Adriana Rodrigues 
Tesoureira /-J~&Z/di@ 5 

/ 
/ 

Fabio Rêmulo Zilio 
Diretor Comunitário 

1 -,& pwe kB, 

Foz do Iguaçu - PF?, 1'2 de abril de 2000. 



SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Ofício n.O 843lSABIDRMC-PR Curitiba, 06 de setembro de 'i 999. 

Senhor Presidente, 

-7 

Através do presente informamos a Vossa Senhoria que o 
assentimento prévio para a cidade de Foz do IguagulPR, requerido através do 
processo n.O 53740.008621199, foi concedido atrav6s do ato n . O  167, de 25/08/99, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de agosto (cópia em anexo). 

Delega a ~nteriAa b\ \ 

Ao Sr. Presidente da L 
Associação Dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Rua Biguaçu, 38 Jardim Curitibano 
85869480 - FOZ DO IGUAÇU/PR 



. ., 

ALÉERTO MENDES CARDOSO 
secretário-Executivo do Conselho 

de Defesa Nacional 
- 

ATO Na 166, DE 25 DE AGOSTO DE 1999 

O Chefe da casa Militar da Presidbncia da República, na 
condição de Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional, nos 
termos da redação.dada pela Medida Provisória nq.911-8, de 29 de 
julho de 1999, aos arts. 2%. parágrafo 39, e 4-a Lei n"8.83, de 11 
de abril de 1991, e 11, parágrafo único, da Lei no 9.649, de 27 de maio 
de 1998, e com base no que dispõem a Lei $6.634, de 2 de maio de 
1979, e o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980, considerando o 
Parecer ns 004/94/AJU/.SAE/PR, de 24 de maio de 1994, extrato publicado 

. no Diário Oficial da União' de 9 de junho de 1994, e tendo em vista O 
disposto na Lei no 6.925, de 29 de junho de 198f, combinada com a. Lei 
no 6.431, de 11 de julho de 1917, resolve: 

r.  , 

Dar Assentimento Prévio, no ãmbito de sua competincia, 
para o Instituto Nacional ,de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
proceder a doação ao Municipio de Guaraniaçu/PR, de imóvel da União, 
constituído pelo lote n-1-K, da Gleba 01, inserido no imóvel 
Catanduvas, .com área total de 4,84 ha (quatro hectares, oitenta e 
quatro ares), situado na faixa de frqnteira 'do Estado do Paraná, 

-. ADVOcAcIA-GERAL DA UNIAO destinado à implantação do loteamento Parque Verde e construção ti&' cem 
unidades residenciais para atender a nopulacão 'de baixa renda daquele 

. Corregedoria-Geral da Advocacia da união município, nos termos da instrução do Processo INCRA/SR-O~/PR/PFP/~$ 
21501;000516/90-1.2 e de acordo com o solicitado no Aviso/~i4/ na 081, de 

PORTARIA N? 46, DE 26 DE AGOSTO DE 1999 17 de agosto de 1999, do Gabinete do Ministro Extraordinário de 
Politica Fundiária: 

O CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA DA UNIí(0, no uso de suns atSbuiçaes 
legais e comiderando o d i s t o  nos migòs T, inciso 11, alúKa "a", 5 3'; 5', inciiso U e 6'. coxnbinndos 
com o artigo 32, inciso I, da le i  Complemnlnr no 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve determniar, no , 

ALBERTO MENDES CARDOSO 

M o d o  do 30 de agosto a 03 de selembro de.1999, a reauínfõo de: Secretário-Executivo do Conselho 
de Defesa Nacional 

I - Comicães Ord id t k  
ATO W 167, DE 25 DE AGOSTO DE 1999 

a) na Pmcurndoria-Secciod da FszendR Naoiod e na Procuradoria da Previdência Socid - 
MSS, em Osnsco/SP; O Chefe da Casa Militar da Presidência da Republica, na 

b) nas Pmcuradorios-Seicionnis da Uni80 e daPwnda Nnciond, em UIKrnbs/MG; condição de Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional, nos 
termos da redação dada pela Medida Provisórra no 1.911-8, de 29 de 

I1 - Comi@o Extinordinbria M Prooufadorin da Uni& em VítóiiniES. 
lulho de 1999, aos arts. 2% parágrafo 30, e 4-a Lei no 8.183, de 11 
de abril de 1991, e 11, parágrafo unico, da Lei no 9.649, de 27 de maio 
de 1998, e com base no que dispõem a Lei no 6.634, de 2 de maio de 

Esta Portaria entra em vigor na data de sun publiqib. 1979, e o Decreto n"5.064, de 26 de agosto de 1980, e considerando o 
Parecer n' 004/94/AJU/SAE/PR, de 24 de maio de 1994, extrato publicado 

JOSE SAMPAIO DE LACERDA no Diário Oficial da União de 9 de junho de 1994, resolve: 
(of. n0 242/99) 1 

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

ATO N" 164, DE 25 DE AGOSTO DE 1999 
A Casa Militar da Presidência da República, na condição 

de Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacnonal, nos termos da 
redação dada'pela Medida Provis6ria no 1.911-8, de 29 de julho de 1999, 
aos arts. 2% parágrafo 3°, e 4? da Lei no 8.183, de 11 de abril de 
1991, e 11, parágrafo único, da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, e 
com base no que dispõem a Lei nQ.634, de 2 de maio de 1979, e o 
Decreto nQ5.064, de 26 de agosto de 1960, e considerando o Rarecer 
nU04/94/AJU/SAE/PR, de 24 de maio de 1994, extrato publicado no 
Diário Oficial da União de 9 de junho de 1994, resolve: 

Dar Assentimento Previo, no âmbito de sua competência, à 
entidade AssOCULÇÃO & I 1 0  COMUNITÁRIA MUWAÍ, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, no Municipio de Mucajai, na faixa de 
fronteira do Estado de Roraima, de acordo com a instrução do Processo 
MC n~3810.000007/99 e a proposta do Departamento de Outorga e 
Licenciamento da Secretana de Servlços de Radiodifusão no Parec~r 
nQ224, ae 12 de agosto de 1999. 

Dar Assentimento Prévio, no ãmbito de sua competência, à 
entidade ASSOCIAÇÃD DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE 
RADIoDIEV~Ã~, para executar serviço ' de radiodifusão comunitária, no 
Municipio de Foz do Iguaçu, na faixa de fronteira do Estado do Paraná, 
de acòrdo com a instrução do Processo MC n- 53740.000621/99 e a 
proposta do Departamento de Outorga e Licenciamento da Secretaria de 
Serviços de Radiodifusão no Parecer no 246, de 19 de agosto de 1999. 

ALBERTO MENDES CARDOSO 
Secretário-Executivo do Conselho 

de Defesa Nacional 

ATO W 168. DE 25 DE AGOSTO DE 1999 
O Chefe da Casa Militar da Presidência da República, na 

condição de Secretário-Executivo do Conseltio de.Defesa Nacional, nos . 
termos da redação dada pela Medida Provisória no 1.911-8, de 29 de 
julho de 1999, aos, arts. Zo, parágrafo 3% e 44" da Lei no 8.183, de 11 
de abril de 1991, e 11,. parágrafo único, da Lei 11-9.49, de 27 de maio 
de 1998, e com base no que dispóem a Lei. no 6.634, de 2 de maio de 
1979, e o Decreto n2 05.064; de 26 de agosto de 1980, e considerando o 
Parecer r.: Ofl4/94!P.X!S>i/PP.. dz 24 de xaio , e  1994, entrato puùiicallo 
no Diário Oficial da União de 9 de junho de 1994, resolve: ' 

~ R T O  M E ~ E S  CARDOSO Dar Assentimento prévio, no ãmbito de sua competência, B 
secretário-~xecutivo do Conselho , entidade ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA,  CULTURA^ BRADADENSE - ACCB, para 

de Defesa Nacional executar serviço de radiodifusão comunitária, no Municipio de Pato 
Bragado, na faixa de fronteira do Estado.do Paraná, de acordo com a 

ATO No 165, DE 25 DE AGOSTO DE 1999 instruçãó do processo .MC n? 53740.000644/99 e a proposta do 
Departamento de Outorga. e Licenciamento da Secretaria de Serviços de 



Associagão dos Jovens Empreendedares lguaguenses de 
rádiodifusão, inscriti! no CGC 03.269.165/0001-61, com endereço à 
Rua Biguaçu, 38, na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, 

- declara que a entidade acima -rifa não é prestadora de 
( qualquer modalidade de sewigo de radíodífusão, inclusive 

comunitdría, ou de qualquer serviço de distribuigão Q'e sinais de 
felevisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seus quadros de sócios e administradores 
pessoas que, nestas condigGes, papficipem de outra entidade 
detentora de outorga para exesugão de qualquer dos sewigos 
rnencímaclos. 

Foz do lguagu - PR7 16 de julho de 1999. 



Eu, Willian Saw ,  presidente da Associaçao dos Jovens 
Emprendedores lguaçuenses de Rádiodifusão, inscrita no CGC 
03.269.7 6N007-67, com endereço à Rua Biguaçu, 38, Bairro Jarcfim 
Curitíbano, na cidade de Foz do l g u a ç ~  estado ds Pamná, venho 
informar através desta que a cota do terreno (solo), no local indicado 
para a instalação do sistema irradiante, num raio de 1 (um) km, não 
apresenta desnível maior do que 30 (trinta) metros. 

Foz ds Iguagu - PR, 16 de julho de 1999. 
e*-e-* 

CPF 019.875.659-32 



Eu, Willian Sawa, presidente da Associação de Jovens 
Empreendedores Iguaçuense de Radiodifussq com endereço à rua 
Biguaçu, 38, Bairro Jardim Curitibano, CEP 85869-480, na cidade de 
Foz do Iguaçu, estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
03.269.165/0007-51; dec/aro que a rádio comunitária pertencente a 
esta entidade usará o nome fantasia Rddio Iguaçu FM. I 

Foz do I ~ M  

CPF 019.875.659-32 





MAN~FESTA~ÁO DE APOIO 

Ao Senhor Mlniskro elas Gornunlea~&es 
MinistGrio das Cornunlcações 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

suense de Radiodifusáo, inscrita no CNPJ nmO 03.265.16510001-61, 
ceflo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serg de gp-ande interesse para toda a comunidade 
lguaçuewse. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela As-ecla-ão 
dos Jovens Empreendedores Iguaguense de Radiodlfaisãao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua radio 
comunitária. 

Atenciosamente, , 



. *&- ' 
w-lP"-- 

SC%L,IMAR MODMflkTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

JURACl MARLENtZ i!EEERINO DOS SANTOS, brasileira, casada, corrierciar-ite, 

12/04/1956, residente e doniiciliacla no município de Foz do Iguaçu (PR), i Alarne 
, . 

' 

r 7 . O  420, Jardim Cariadd 11, CXP 85858-200, portadora da CI/I-iG n.O 1.416.492-. 

iiiscrita rio GPF/MIz !sob 11." 224.884.489-15; QLINBPlB DOS SANTOS "118-~-10, I~i.;~siloiio, 

salleiro, insnor pYlmre, corriei.ciaiits, nascido eiii 27/UU/,IYIJ%, IU,S~~~: I I !O CJ (~C~IIIICI~I~II.!C., IIC) 

municipio de Foz c10 Iguaçu (PR), ), a Alameda Dracena, n10 420, Jardim Canada 11, CEP 

85858-200, portad13r da CIIRG 11.~ 7.701.701 -l/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n." 

008.521.599-60, é neste ato assistido pelo rliãe JURACI MAR,LENE ZEFEWINO DOS 

SANTOS, já acima qcialificatla; resolvem por este instrumeiito particular de Cor~lralo Social, 

constituir uma saciedcide por qi.lntas de responsabilidade lin'iilada, qi.ie se regerá pelas Leis 

( 3.708 de 10/01/1919 e 8.934 de 18/11/i994., pelas dertiais disposições Icgais aplic3veis B 

especie e candiçoe!; seguii,~teç: 

I Cláusula Pfiirn~ira: A sociedade girará sob o denoinii-iação SOLIM/.\R MODAS 1_7DA,, teiido ---...-A-.- 
- sua sede e foro no m~itiicipio de Izoz do Igucliqu (F7Fi), A Avenida Br:~sil, 1-1 [' fx,)O, (dciitro, CIIP 

85851 -000. 

CJáy9.1&- Seo$11~1da,: I\ sociedade terr'i por objeta social o i-ai-no cle corridrcio varejista de 

\/esluhrio eiii geral ft  coniplemeritcs. I 
I 
I 

CIláltrsulla Terceira. O prazo de duraç5o da so:ciedclde k por tciripo itidclci r iiii irido, ir iiciai ido ----- 
suas atividades eni i 4  de Fevereiro de 2000. i c 

G l 3 r a z ; u ! a ~ B g :  C) Capital Social ser8 dc  R$ 10.000,UO (dez, I-iiil reais), divididos ern clcrotar; --.-. 
.f- de R$ l , Q O  (usn real) cada uiria, tolalizar-tdo 110.000 (dez niil) q!.ir~tas, distribiiido eiitre os I - 

sbcius da seguinte forrna: 

JUREiCII MARLENE: IEFERlPJ(3 DOS SANTOS, subscreve I OOCI 
1 ,  

_ (cim real) cada uiila, totaltmandd a iinporti3iicia c10 R$ i OUC1,00 ( t i r i i  r i 1 1 1  
I 

moeda cai-rente nacioriãl, nn ato da assinatura deste instsurrierito. 

OILlMPIO DQHANTQS ilz81kB-10, subscreve 9.000 (nove mil) qciol 

cada uma, totalizando a i111portAncia de R$ 9.000,00 ( i i ov~ :  i t~ i l  reais), ii12e~raliz%do em i~ioeda 

corrente t.iacional, ~IC) ('110 da cnssinatura deste instruinento. 

: 0 Capital Social ria iinportâricia de R$ 10.000,00 (dez rriil r,eais), dividido 

em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (LII-n real) cada L I I T ~ ~ ,  fica assim distribiiido entre os 

sócios: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Gomunleações 
Minlst6rio das Comunicações 
BRASILIA -. DF 

Sr. Ministro. 

408% 2 i ~  BXSVA 
1 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Ig uaçuevise de Radlodif usão, inscrita no 6N PJ n . O  03.2W9.1 65/000"1611, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assscia~ão 
dos Jovens Empreendedores Iguacuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autoriza~ão para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

7 



/ 

IDENTIFICAÇÃO ~ o c a l  Rota 

2,170.349-3 83216 01 042 7 

ENEDINA DA SILVA 
I 

R JORGE WERNER 79 
- , a  , h d  : -- L C  

1 85890-000 FOZ 80 IGUAGU 
, NOTA FISCAL/FATURA DE ENERGIA I 

EVITE AS F I L A S  - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS DS-ABELECIHEHTOS AUTORIZADOS 

R ALASTAIR MUNRO 220 
TELEFONE 0800 450 196 

I 57.30 ] 
WEAVISO DE VENCIMENTO 

CONSTATAMOS QUE ATE O DIA 10/04/2000 PERMANECIA PENDENTE EM NOSSOS REGIS- . TROS, O PAGAMENTO DE SUA FATURA DO MES 03/2000 VENCIDA EM 20/03/2000, CUJO 
VALOR INFORMAMOS NESTE DOCUMENTO. A QUITACAO DESSE DEBITO DEVERA SER FEITA 
POR ESTE DOCUMENTO OU PELA FATURA ORIGINAL EM SEU PODER, EM ATE 15 (QUINZE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DE APRESENTACAO DESTE REAVISO. 

MAS, WTEMCAO: VERIFIQUE SE ESTE DEBITO AINDA PERMANECE P E N D E N T E  E S O  EFETUE 

O PAGAMENTO POR UM DOS DOIS DOCUMENTOS CITADOS ANTERIORMENTE, EVITANDO ASSIM 
O PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. 

t O NA0 PAGAMENTO NO PRbZO CONCEDIDO SUJEITARA A SUA UNIDADE CONSUMIDORA A 
SUSPENSAO DO FORNECIMENTO, CONFORME PREVE O ART. 76 DA PORTARIA 466, DE 12 
DE NOVEMBRO DE 1997, DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA - 
DNAEE. CASO OCORRA A SUSPENSAO DO FORNECíMENTO, A RELIGACAO S D  SERA EFETUADA 
MEDIANTE A QUITACAO DE TODAS AS FATURAS DE ENERGIA ELETRICA COM ATRASO 
SUPERIOR A 15 (QUINZE) DIAS. 

PARA SUA COMODIDADE, AUTORIZE O DEBITO AUTOMATICO DE SUAS FATURAS DE ENERGIA 
ELETRICA EM CONTA CORRENTE BANCARIA (CONSULTE SEU BANCO), OU COMPRE ENERGIA 

, ANTECIPADAMENTE ATRAVES DO LUZ COM DESCONTO". CONSULTE NOSSA AGENCIA. 

A T E N C A O  
SE ESTE DEBITO JA FOI QUITADO ANTERIORMENTE, O PWSEEN-E REAVSSO FICA SEM 
EFEITO. 

Í HISTORICO DE CONSUMO (XWH) 

I I I 1 

IPIE: 1 3300 3701 7217 0349 5721 CONTROLE: 017 217 034 997 



. MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Gomunicagões 
BRASILPA - DF 

Sr. Ministro. 

LUZXRBIB DA 8SNA 1 

manifesta seu total apoio à Assoclaçao dos Jovens Empreendedores 
Igua-uense de Radiodlfusao, inscrita no ANPJ n . O  03.269.1 6510001 -61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de F-adlodifus~o, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



(* 

I IDENTIFIcAÇÃo Local Rota 

2 . 1 7 0 . 3 4 9 - 3 8 3 2 1 9  01 042 746 

EFqEDINA DA SILVA 
- i \  +I > z V -  ( I -  W JORGE WERNER 79 

I 85890-000 Y6"O IGUACU 
NOTA FISCAL/FATURA DE ENERGIA 

1 --- --------_I*- . 

E V I T E  AS F I L A S  - PAGUE W CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIM 

R ALASTAIR MUNRO 220 
TELEFONE 0800 450 195 

' CONSTATAMOS QUE ATE O DIA 10/04/2000 PERMANECIA PENDENTE EM Nns9nC RFOTZ-  
TROS, O PAGAMENTO DE SUA FATURA DO MES 03/2000 VENCIDA EM 20/03/2000, "I--- CUJO 
VALOR INFORMAMOS NESTE DOCUMENTO. A QUITACAO DESSE DEBITO DEVERA SER FEITA 
POR ESTE DOCUMENTO OU PELA FATURA ORIGINAL EM SEU PODER, EM ATE 15 (QUINZE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DE APRESENTACAO DESTE REAVISO. 

MAS, ATENêAO: VERIFIQUE SE ESTE DEBITO AINDA PERMANECE PENDEMTE E S O  EFETUE 

O PAGAMENTO POR UM DOS DOIS DOCUMENTOS CITADOS ANTERIORMENTE, EVITANDO ASSIM 
O PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. 

I 

O NA0 PAGAMENTO NO PRAZO CONCEDIDO SUJEITARA A SUA UNIDADE CONSUMIDORA A 
SUSPENSAO DO FORNECIhlENTO. CONFORME PREVE O ART. 76 DA PORTARIA 466, DE 12 
DE NOVEMBRO DE 1997, DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA - 
DNAEE. CASO OCORRA 1 SUSPENSAO Da FORNECIMENTO, A RELIGACAO SO SERA EFETUADA 1 
MEDSANTE A QUITACAO DE TODaS AS FATURAS DE ENERGIA ELETRICA COM ATRASO 
SUPERIOR A i5 (QUINZE) DIAS. 

PARA SUA COMODIDADE, AUTORIZE O DEBITO AUTOMATICO DE SUAS FATURAS DE ENERGIA 
ELETRICA EM CONTA CORRENTE BANCARIA (CONSULTE SEU BANCO), OU COMPRE ENERGIA 

' ANTECIPADAMENTE ATRAVES DO "LUZ COM DESCONTO". CONSULTE NOSSA AGENCIA. 

A T E N C A O  
SE ESTE DEBITO JA FOI QUITADO ANTERIORMENTE, 0 P R E S W T E  REAVISO FiCB SEM 
E F E I T O .  

HISTORICO DE CONSUMO ( K I Y H )  

I B T E :  1 3300 3 7 0 1  7217 0349 5 7 2 1  CONTROLE: 017 2 1 7  O 3 4  957 



MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO 

As Senhor Minístm das Comunlcaç6es 
MinistBrio das Gornunica~ões 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de Radiodifusáo, inscrita no CNPJ nm0 03.269.16510001-61, 
certo de que a implantaçgo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa~ão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusáo, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua ridio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



1 

-t a 

TEL:0800 450 '196 MARIA OILBA VILLAVERKIE CAMACHO 

... 
RL14 Ctl @$-C:D~G.XU. e % S 1 i j j  CURITIOA . Pp1eilP1A 

, c E ; -6-as1nrnt.x. ~ ~ ~ C P ~ ~ A O E S T L D U I L  1C1 iziss 35869-500 : I NOT&~PISCAL/FATURI DE ENERGIA 
FOZ 08 IGUACU 

: EVITE AS FILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

VALOR A PAGAR (R$) 

i" 

AJRESENTACAO . . . . . . . . . . .  28/02/2000 
&S/ANO FATURAMENTO . . . . . . .  02/2000 

r 

L E I T U R A  EM 2 3 / 0 2 / 2 0 0 0  ... 7 6 4 8  
L E I T U R A  EM 2 3 / 0 1 / 2 0 0 0  . . .  7 3 8 8  
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 260 

ATIVZDADE ....................... R E S I D W C I A L  
LIGACAO ......................... ffA)NOFASICA 
MEDIDOR ......................... O0782604308 

FAIXA CONSUhKl TARIFA (ICMS INCLUIDO) 
2 6 0  KWH A R$ 0 , 1 9 7 5 6  

VALOR(R$) 
IMPORTE DE CONSUMO 5 1 , 3 6  
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA :O. 08 
TAXA DE REAVISO ESPECIAL  0 ,  96 
SUBSTITUICAO DO DISJUNTOR 12.80 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT JANOO 1 .24  

ATRASO DE PAGAMENTO: i j - 5 3 j  - W L T A  DE 9% .C,OEO@!E _ LEGLSLAGA<~~-WEWPE, A SER 
INCLUIDA NA F R O x l h t ~  FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 
9 1 JUL/99 I AG0/?9 1 SET/99 OUT/99 NOV/99 ' DEZ/99 JAN/OO 

(27 In3 1 AR 171 1 140 1 773 I 310 

SE A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM SEU NOME-REGULARIZE 
N A 0  DEIXE LAMPADAS A C E S A S  SEM N E C E S S I D A D E  
SERVICOS F E I T O S  P E L A  C O P E L ,  SAO COBRADOS SOMENTE NA CONTA D E  L U Z  



MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO 

* 

Ao Senhor Ministro das GomunIeaç6es 
Ministério das Gomunica~ões 
BMSILIA .- DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de ~adiodlfusão, inscrita no CNPJ n.O 03.269.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Asâociaçaão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



Númem do Telefone 

RUA LARANJEIRAS, 329 Numem do Contraio 

CASA MORUMBI I 
85858410 FOZ DO IGUACU-PR 

Total de Chamadas de Origem Local 0,OO O,@ 0.0% L 
i 

Chamadas Recebidas a Cobrar 0,OO 0,00 0.0% 1 
Total Ue Chamadas Realizadas em U,OO 0,00 0.0% 

0.0% Total de Chamadas Recebidas em 0,OO 0,00 

Total de Serviços de Terceiros 

Total de ChamadaslSewiços em 

Total Minutos Total R$ 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
BWSILIA --. DF 

Sr. Ministro. 
1 

Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n . O  03.269.16510001-61, 
certo de que a implantaçio e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associsi~~o 
dos Jovens Empreendedores Igua-uense de Radiodlfusao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitaria. 

Atenciosamente, 



IDENTIFICAÇÃO L o c a l  
/-- 

$-p -IA -$?& 2- _ ,"$ IJ p i s7 6 - o 3.271.991-4 83216 01 002 
4$f? WZ,. 
&" -$g- 
'-- \..QEL : 0800 450 196 ADEMIR BERTONCINI 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- CGPEL R D pEDR0 11 606 702 
PUA CEL IlULCIO1O.W- CEP X!42>I'i]. C u i l i l R A  . Tia;#aNC . - e -- 85890-000 
.ci L io.163617m1-;0. ~ s c ~ ~ c i o i s ~ ~ ~ ~ i : , ~  :G1 x:j5(i 

N O T A  F I S C A L / F A T U R A  D E  E N E R G I A  

S T A  C O N T A  TAMBEM PODE S E R  PAGA N A  FARMACIA U N I A O ,  VENCIMENTO 
A R M A C I A  PARANA,  COPERFARMA.  F A R M A C I A  D I A N A ,  E N C 0 P E L . E  POST 
E L E F O N I C O  E L E Z E .  

APRESENTACAO . . . . . . . . . . .  09/02/2000 
MES/ANO FATURAMENTO . . . . . . .  02/2000 

L E I T U R A  EM 0 4 / 0 2 / 2 0 0 0  . . .  10354 
L E I T U R A  EM 0 4 / 0 1 / 2 0 0 0  . . .  10169 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE.  1 
CONSUMO F A T U R A D O ' ~ K W H ) . .  . 185 

EN~mG 4. 
 TE,^ 

ATIVIDADE ........... ? @ ~ E N C  I AL 
L I GACAO. .......... $2 3-9 'L, T8- I  FASICA 
MEDIDOR. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .O0933643613 

FAIXACONSUMO T A R I F A ( I C M S I N C L U I D 0 )  
185 KWH A R$ 0 ,  19756 

VALOR(R$) 
IMPORTE DE CONSUM 36.54 

0,913 

TO 43,24 

r-. 

WNFORME LEGISLACAO VIGENTE. A SER 
I X T M A  F A T I I R A  

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 
99 I OUT/gg NOV/99 I DEZ/99 JAN/00 
17 7 LR 73 1  L76 1 772  

S E  A  F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  E M  S E U  N O  E  R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  S E M  N E C Z S S I D A D E  
E S C O L A  E S P E C I A L  N I L Z A  T A R T U C E  P R E C I S A  DE V O C E .  B A N E S T 1 2 5 - 1 1 6 7 3 8 - 5  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

- 
,' 

I m k  SISE LilWB8 SXQUE3CRA 
1 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ nmO 0%.269.165/0001-61. 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Ass~c lagâ~  
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiiodifusao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 



COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - C ~ P E L  R ELO1 LOHMAIUN 6 2 
ROACLI .  OL~LCIUIO, 800. CEP O O I : O . I ~ ~  .CURITIBA. P A H ~ \ ! ~ A  

c PI.P.J. isiaj.s,,.uooi-zo. IIISCHIFAO EçTADuAL 101 8 5 8 9 0 - 0 0 0  FQZ 0 0  IGUACU 
I4OTA F I S C A L / F A T U R A  DE 

fi $ 11 1 COPEL I I % * T E L : O ~ O O  450 

STA CONTA TAMBEM PODE SER 1 PAGA NA DROGAFARMA, FARMCIA MORU I I , , D R O G A R I A  SAO PAULO, FARMACIA B R A S I L  EM GOTAS E SUPERME 
ADO CONSALTER. 

IDENTIFICAÇÃO ~ o c a l  Rota  Conta 

3.396.214-6 83216 01 033 293000 

196 MARIA DE LURDES SIQUEIRA I 
I 

APRESENTACAO ........... 29/ 3/2000 IMPORTE DE CONSUMO 
MESIANO FATURAMENTO . . . . . . .  3/2000 TAXA DE ILUMINACAO PUBL ICA  1 1 M A  A R A S  P T  M E S I F A T  FEVOO 

. . .  L E I T U R A  EM 2 4 / 0 3 / 2 0 0 0  

. ? T i v i o A o r .  , .................... REsI/DENcIAL A i IOuoTA o i  i cMs.  ......................... 
..................... ....................... 4 1 25% 

.IGACAO MON FASICA VALOR BASE DE ICMS 29.04 
hlEDIDOR . . O 0 8 0 1 1 3 1 9 3  ICMSINCLUIDONOPRECO 1.. . 7,26 

L E I T U R A  EM 2 4 / 0 2 / 2 0 0 0  . . . ,  7938 TOTAL 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 

I 

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 
I NOV/99 DEZ/gg jAN/OO FEV/OO 

n n I 163 I 153 

1 
147 

FAIXA CO~ISUMO TARIFA ( ICMS /INCLUIDO) 
147 KWH A R$ 0,1975 I 

S E ' A  FATURA NAO ESTIVE$ EM SEU NOME-REGULARIZE I 
IdAO D E I X E  L A M P A D A S  A C E  A S  S E M  N E C E S S I D A D E  
E X A M E S  D E  E Q U I V A L E N C I A  I A - 4 A  S E R I E .  1 A 3 1 / 0 3  C E A D S  E P R E F E I T U R A S  

ATRASO DE PAGAMENTO: 1 - MULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 
INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 1 

I 

IPTE: 1 3300 3701 11339 6214 8747 CONTROLE: 011 339 621 487 



M A N S F E S ~ A C W O  DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Gomunlca~6es 
Ministkrio das Comunicações 
BRASILIA .-. DF 

Sr. Ministro. 

. . . -. . - - - 

Içluapuenie de ~adisdifusão, inscriia no CNPJ n . O  03.26$.16510001-61, - - 
certo de que a implantaçao e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser i  de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Gomunica~ões 
Ministério das Comunicações 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de ~adi6difusã0, inscrita no CNPJ n.O 03.26$.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido .Feito pela %associação 
dos Jovens Empreendedores Igua-uense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



blN REMANSO GRANDE 

LEITURA EM 06/02/2000 ... 
LEITURA EM 0 6 / 0 1 / 2 0 0 0  . . .  
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 
( X M U M O  FATURADO (KWH).. 

HISTOIIICO DE CONSUIH! (K%) 

S E  A  FATURA N A 0  E S T I V E R  EM S E U  NOME-REGULARIZE 
, N A 0  D E I X E  LAMPADAS ACESAS SEM N E C E S S I D A D E  

ESCOLA E S P E C I A L  N I L Z A  TARTUCE P R E C I S A  D E  VOCE. B A N E S T 1 2 5 - 1 1 6 7 3 8 - 5  f 

FAIXA CONSUMO TARIFA (ICMS INCLUIDO) 
310 KWH A R$ 0 ,19756 

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- MULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE. A SER 

INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

. . 
, . .  . , . .  , 

, , ' ,  
.. . 

. ,  . . ,  . ,  

.. . . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Gornunlcagões 
Ministério das Comunicações 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio a Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nu0 03.269.1651000í-W, 
certo de que a implantaçâo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



I ~ 
I 
I 

I 

+L-# 

PEL:O800 450 i96 . YERESIMNA ,SAVIO 
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGN- COPEL ' W NARPIA 329 

i , . 

. . 

I APIIESENTACAO . ......... : 23/01/2600 
MES/ANO FATURAMENTO ....... O1/2000 

I 

LE ITURA EM 1 8 / 0 1 / 2 0 0 0  ... 6397 
... LE ITURA EM 1 8 / 1 2 / 1 9 9 9  6161 

MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 236 

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 

I 

CONSUMO ATUAL CORRETO-A L E I T U R A  F O I  CONFIRMADA I 
S E  A FATURA N A 0  E S T I V E R  EM SEU NOME-REGULARIZE 

i ALCOOLICOS ANONIMOS - CTBA 323-3649 25 ANOS LeVANDO A MENSAGEM" 
I 

I I 

VALOR(R5) INIPORTE DE CONSUMO 46,62 
TAXA DE ILUMINACAO PUBL ICA  10.08 / 
TAXA DE REAVISO 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT D E Z 9 9  

O. 96 
O,64 1 

TOTAL 58,30 1 

' ATIVIDADE.. .................... .RESIDENCIAL 
LIGACAO. ........................ BIFASICA 

' MEDIDOR.. ...................... .O0961630299 

FAIXA CONSUMO TARIFA (ICMS INCLUIDO) 
236 KWH A R$ 0,19756 

-, 
\ 

ALIQUOTA DE ICMS.. ............................. 
VALOR BASE DE ICMS ........................... 46.62 25% 
ICMS INCLU!DO NO PRECO.. ....................... 11,65 

ATRASO DE PAGAMSNTO: - MULTA DE 2X CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 
INCLUZDA NA PROXIMA FATURA. 

- SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Sen hor Ministro das Comunicações 
Minist6rio das Comunlcadões 
BWSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

CARLOS RICARDO PENAYO DE MEL0 , 
manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Igua~uense de Radlodihsão, inscrita no GNPJ nmO 03.269.16510001-61, 
certo de que a implantaçso e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa-ão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



TE LEPAR Nota Fiscal / Fatura de 

CELULAR Serviços de Telecornunicaçóes 
Telepar Celular S.A 
AI. Dr. Carlos de Cawallio, 1482 - Curiliba - PR 
CGC 02 332 39710001-44 única 
Inscrição Esladual 9015Q318-48 

I 

CARLOI RICARDO PENAVO B m E b O  
EN"PREB,UE A BOE R JOAQ RQUVER,278 

i MMQ 
: 92,oi a asa-ramo aaz os iaciAgbs " .  - . i.. "a- 

. - , A , ,  4 - J b '  ". " \ <  - . , 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Gornunica~ões 
BRASILIA -- DF: 

Sr. Ministro. 

I 

manifesta seu total apoio a Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.269.16510001 -61, 
certo de que a implantaç" o funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFEÇTAÇAO DE APOIO 

1 

Ao Senhor Ministro das Gomunicagões 
Ministerio das Comunicações 
BRASILIA .- DF 

Sr. Ministro. ~ 
I 

Iguaçuense de Radiodifusao, inscrita no CNPJ n.O 03.266.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçao 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçio para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 1 

Ao Senhor Ministro das Gornunicasões 
Ministério das Comunicações 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

- 

certo de que a implantaçio e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Igua~uense de Radiodifus-s, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica$ões 
Nlinistbrio das Csmunlca~ões 
BRASILIA -- DF 

Sr. Ministro 
-7---+'m 

uf iuaguense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.266.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuençe. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa~ão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

r'" 





Ao Senhor Ministro das Gornunicaç6es 
Minist6rio das Comunicações 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

I 

manifesta seu total apoio a Associação dos Jovens Em~reendedores 
Iguaçuense de ~adigdífusao, inscriia no CNPJ n.O 03.266.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaqão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusâo, 
outorgando-lhe autorização para o "funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



IDENTIFICAÇÃO ~ o c a i  Roia Conta 

; .., , -. r-, z , , 
+:4<,,?::.* 

924.262-7 83216 01 O01 450910 1 
i 

TEL:0800 450 796 ANGELINA ANTONIO 
1 COMPPNHIHPARANAENSE DE ENERGIA- COPEL R EDMUNBO BARROS 1 97 22 

C E I  CLLC9l i ;m Ç E p L V S $ 7 1 i C L R I I 1 B A . F I i P i i l A  

I 
I 

5 :c -ii-iei:m$ ~i ,ISCFIFAO ~STAIU.<L IC? is?sra 85851-120 
, NOTA F ISCAL/FATURA DE ENERGIA : I FOZ DO IGUACU 

.- 
I 
i 

EVITE AS FILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

OSTO TRIANGULO, SUPERMERCADO R A F A G I N  BELTRAME, 
I C O  ELEZE E FARMACIA ADRIANA 

I . . . . . . . . . . .  
VALOR(R$) 

APRESENTACAO 16/01/2000 IMPORTE DE CONSUMO 68,15 
MES/AND FATURAMENTO . . . . . . .  01/2000 TAXA DE I L U M I N A C A O  P U B L I C A  10.08 

CONSUMO FATUí$AOO (KWH) . . " "--% 1 - 

L E I T U R A E M 1 1 / 0 1 / 2 0 0 0  . . .  19384 
' ' I T U R A E M 1 1 / 2 2 / 1 9 9 9 . . .  19039 

( -TIPLICADORYC~TANTE .. I 

-' C 2 I/ I ;  :.; - ,.;,r, :>T - ,  ,+L- -S.,--- -. 
. i3 i. .*i- ............................. .... ... ATIVIDME.. i . .  .... ;<.RESIDENC$ / 8 a ' p ~ ~ u ~ ~ ~  DE ICE.. 

LIGACAO ..................... -BIFASICA VALOR BASE DE ICMS ........................... . ......................... ........ MEDIDOR.. .::j.. , . t f ... .c\~..0089343035 ICMS INCLUIDO NO PRECO 

MULTA ATRASO PGT MES/FAT D E Z 9 9  1 ,O6 

TOTAL L- - - r  :i 79,29 
-. L * .  . 

A SER 
O) 

345 KWH A R$ 0 , 1 9 7 5 6  '=, 

-=%C 

HISTORICO DE CONSUW (KW) . 

ATRASO DE PAGAMENTO. 
- WLTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, 

INCLUIDA NA PROXIStA FATURA - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

CONSUMO A T U A L  C O R R E T O - A  L E I T U R A  F O I  C O N F I R M A D A  
S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM S E U  N O M E - F E G U L A R I Z E  
A L C O O L I C O S  A N O N I M O S  - C T B A  323-3643 25 ANOS L E V A N D O  A M E N S A G E M -  



As Senhor Ministro das Comunleaições 
Ministério das Comunica-ões 
BMSILIA -. DF 

Sr. Ministro. 

",/----I 

Iguaçucrnse de Radiodifusao, inscrita no CNPJ n . O  03.269.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoclaç%o 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifuslo, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



-I_-- -_" _ - _ - " - -, 
l 

IDENTIFICAÇÃO ~ o c a i  Rota Conta ; ! 
937.004-8 83216 01 014 413800 CRO 1 

, 
L 

TEL:0800 458 196 ROSANA LUCIA DO5 SANTOS 
1 r-:,r- - r P 7. i iwvi DE C? SiGl :  >>EL R JARI 302 I 
I 85878-480 FOZ DO IGUACU 

L 
\ 
I 

r NOTA FISCAL/FATURA DE ENERGIA 
2 I L __-____ ---------- - --_---___--.2 -----L 

? I 

A j  YBLOR(R$) 
APRESENTACAO. . . . . . . . . .  .25/03/2000 IhlPORTE DE CONSUMO . ^' 3 9 , 9 0  
MES/ANO FATURAMENTO.. .... .03/2000 TAXA DE ILUMINACAO P~BLICA 10,08 

MULTA ATRASO PGT FIIES/FAT FEVOO 2, 0,54 
L E I T U R A  EM 2 0 / 0 3 / 2 0 0 0  . . .  19904 r _ 
L E I T U R A  EM 2 0 / 0 2 / 2 0 0 0  . . .  19702 TOTAL _ 50,522 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 202 

ATIVIDADE.. .................... .RES!DENCIAL ALIQUOTA DE !CWS.. ............................. 
LIGACAO ...................... ..ha)NOFbSICA VALOR BASE DE ICMS 39.90 I ........................... 

25% 

MEDIDOR-. ....................... .O0860312572 ICMS INCLUIDO NO PRECO.. ....................... 9,97 

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 
9 NOV/99 QEZ/gg JAN/OO , FEV/00 

113 !=I6 I 9 13R 

C O N S U M O  ATUAL CORRETO-A LEITURA FOI CONFIRMADA 
S E  A FATURA N A 0  ESTIVER E M  S E U  NOME-REGULARIZE 

: E X A M E S  DE EQUIVALENCTA IA-48 SERIE. 1 A 31/03 C E A D S  E P R E F E I T U R A S  



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das C O V V I M ~ I G ~ G C ) ~ ~  
Mlnistéris das A~munlcrigões 
BB-ASILIA -- DF 

1 ,  Sr. Ministro. 

> 

manifesta seu total apoio à Aâsaela~áio dos Jovens Empreendedares 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nm0 03.266.165/0001-61, 
ceflo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, s acolhimento do pedido feito pela ASSOC~"~S~O 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodlfus", 
outorgando-lhe autorizaçgo para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



-. . .. . . .- - -  . . . - . . . - - - . . . -. - .- . .. . . ... .. . . . - . . . 

IDENTIFICAÇÁO Local 

931.646-9 83216 01 007 440200 CAQ 

TEL:Q~CQ 450 196 VELCI GARCIA 
R VIVALDO DE LIMA 888 ~.'o~.II~,\III IIA l~/~rJr,lti,!:!1"v. IIF r.!lI:r:clr- ~ ' 1 1  !=I 

. , . ,., . ,  8 5 8 6 8 - 0 8 0  FOZ DO IGUACU , . v : :  ' ,  
,, ., ', , ' , , , A ,  

& S i  P ISCAL/ FATURA BE ENÉRG I A 
- .- - -. . , . .- . - - . . . . . , .. , 

EVITE AS FILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

VALOR(R$) 
, APRESENTACAO . . . . . . . . . . .  28/02/2008 IMPORTE DE CONSUMO 111,02 

MES/ANO FATURAMENTO . . . . . . .  02/2000 TAXA DE ILUMINACAO P U B L I C A  1O,08 
TAXA DE REAVISO E S P E C I A L  0'96 

L E I T U R A  EM 2 3 / 0 2 / 2 0 0 0  . . .  4650 MULTA ATRASO PGT MES/FAT JANOO 2,20 
L E I T U R A  EM 2 3 / 0 1 / 2 0 0 0  . . .  4088 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 TOTAL 124,26 
CONSUMO FATURADO (KWH). .  562 

562 KWH A R$ 0,19756 

- SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  E M  S E U  N O M E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  LAMPADAS A C E S A S  S E M  N E C E S S I D A D E  
S E R V P C O S  F E I T O S  P E L A  C O P E L ,  SAO COBRADOS SOMENTE NA CONTA D E  L U Z  



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministra das Comunicag6es 
Ministério das Comunica~ões 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 

maniifeçta seu total apoio & Assoeiai~ão dos Jovens Em~reendedores 
Iguaçuense de ~adiodifusão, inscrita no CNPJ na0 03.266.16510001-61. 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitiria será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela AssociaçPo 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radlodlfusão, 
outorgando-lhe autorizaç5o para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



GCOFSI~CI 2143 / N A 0  SERVE P R R A  QVfTACAB 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunlcaçleç 
Mlnist&rlo das Co.rnunica$Gep 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçáo para o funcionamento de sua rádio 

Atenciosamente, 



r--L---" ~+-- , 

i , IDENTIFICIÇZO Local Roie Conta . .. I . - 
,. , 930.783-4 69216 O1  087 143600 CBO . I 

I . - 
. . ,  . , '. 

1 TEL:OBOO 456 196 NICBLAU GAIQSKI I 
i W DORIVAI BRITB 32 1 -- - = , L \ - ?  - - - . - ~ . ~ P c i *  ,+ - L  , 
I 

FOZ DO IGUACU , -: 85869-350 
I - -  , N O T A  FISCAL/FUTURA DE ENERtfn 



Ao Senhor Ministro das Comunica~áees 
Minlsk4rio das GonísinBca~&g 
BRASILIA - DF 

( Sr. Ministro. 

I 

manifesta seu total apoio à Assocsacao dos Jovens Emloreendedsres 
Iguaçuense de ~adibdifusão, inscriía no CNPJ n . O  03.266.165/0001-61. 
certo de que a irnplantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa~ao 
dos Jovens Empreendedores Iguacuenso de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaqão para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

I \  

Atenciosamente, 



-- ---e- -- A --V- ----- 
I 

IDENTIFICAÇÃO Local Rota Conta  : 1 
930.706-0 83216 0% 007 122800 CAO j 

I i I 
1 

i s ~ ~ : o a a o  450 19s I\HARIA REGINA 3 GE SOUZA i 
, - - *ir 34q- :-C. ,;aI - R VICENPE FbOLA 392 I 
I - 85869-500 FOZ DO IGUACU 
I ~ 0 f h  F I S C A L / F A T U R A  D E  E~'~ERGIA. 1 
L- -;_--- -- _"I 

~ ~ 1 7 . 2  AS F I L A S  - PAGUE W CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

A F A R M f i C l A  MORUMB1,DRBGAFA 
M A  E SUPERMERCADO C O N S A L T E  ! 

I 

VALOR(R$) 
1 '~PRESENTACAQ. . . . . . . . . .  .28/03/2000 IMPORTE DE CONSUMO 24,29 

MES/ANO FATiJRAMENIO . . . . . . .  63/2000 TAXA DE ILUMINACAO P U B L I C A  4.65 
*f 

LEIT&A EM 2 3 / 0 3 / 2 0 0 0 .  . .  1787 TOTAL 
- . ~ X ~ ' U R A  E M  2 3 / 0 2 / 2 0 0 0 .  . .  1644 

hiULTIPLICADOR/CONSTANTE . 1 
CONSUhK! FATURADO (KWH) . . 123 

-.. 
..: .. 
Y:. ,.- 

'+- 
e.., -.- 

Z% 

AmIDADE. .  .................... .RLSIDENCIAL 
......................... L!GACAO lrh7NOFASICA 

MEDÍOOR. ....................... .O0782404533 

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 
+UR/99 ABR/% I M41/99 I JUN/99 JUL/99 1 AGO/99 I SET/99 OUT/99 NOV/99 DEUS9 JAN/OO FEV/OO 

117 1 167 U! 143 173 173 L?? 1 i77 1 114 1 177 1 156 1 IXL - 
' i 

S E  A F A T U R A  N A 0  ESTIVER E M  SEU NOME-REGULARIZE 
N A 0  DE I X E  LAMPADAS A C E S A S  S E M  NECESSIDADE 
E X ã M E S  DE EQUIVALENCIA 1.4-4.4 S E R I E .  t A 

I 

I i 
I 

FAIXA CONSUhG TARIFA ( I C S  INCLUIDO) 
123 XWrl A R$ 0,19736 

ATRASO DE PAGPMEKIO: 
- WLTA DE 2% CONFÜRE LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PROXIVA FATURA. 
- SUJE!TO A SUSPENSAO DO FORNECIMEEITO 



As Senhor Ministro das GornunicaçBes 
MlinislQrio das Gomunlcações 
BWSILIA = DF 

i Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Asâoclsiç2o dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ n . O  03.269.%65/00Q1-61. 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, s acolhimento do pedido feito pela Associa~ão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

f 

Atenciosamente, 



DORIVAL A V I M  DA SILVA 
ENTREGUE A ECf: R UOMS ̂ SibllbHEWdE,1345 

JE) WAULO 
26.02 OSaSB.110 FOZ 00 IbBd ACU 

UTILIZE QUALQUER FR~STADORA FlACIOPdAb, DUVIDAS BtmQtrE 0800 44 1814. 
T O T A L  I N T B R U R B A H O  1,Sb 
T O T A L  SERVXCO EVENTUAL 1 . 7 1  
T O T A L  P U L S O S  45.96 
T O T A L  ASSZNATURA B A S I C A  76.90 

CZRVICOC:  
1 6 8 . 0 0  1003 PULSOS t E  TEHwINAIS 

0010  A S S I N A I U R A  8 A S f C A  R E S I D E N C I A I  
202% JUROS DE MORA ( A T R A S O  F A T U R A  F E V I L O C i D I  
1 0 7 5  ENCARGO R E F  A  ATRASO NO PAGANENTO DA FATURA i -GY/ZOUO 

9 . 0 0  I a 0 6  A COBRAR PR-FOZ DO I G U A C U  TP 
1 .00  1806 A COBRAR PR-  FOZ DO I G U A C U  5 P 
1,00 1806 A COBRAR P R - F O Z  DO I G U A C U  T P  

I 2 3  I INTERURBANO LONGA DISTANCIA SETORIAL 
1 . 3 0  11116 F R W T E I R I C A  AUT& HERNÁNDARIAS h5>c3121~84  
1 . 0 0  1 8 0 1  000 P R - S T A  i I T A l P i l  14455412301 
5 . 4 8  1801 DJD P R - S T A  r ITASPII I L L ~ S L ~ Z Ç O ~  

I H T E A U R B A N O  L O 3 B A  D 1 5 T A N L I A  R B B I O N A L  
2 9  20.01 2 2 H I I M 1 O S  1 .O0 1675 ODD PR-  L O N O R I H A  IL1334Blt7U 
30 25.01 2 3 H 1 3 M 3 5 S  1 . 5 4  5172 DDD P R - L O N O R I H A  l L L 3 3 4 8 1 6 7 0  
5 1  i b . 0 2  2 2 X Z V M Z l S  i: i 3 . 5 4  5172 ODD RS- PORTO A L E i j l i t :  1&513113L83 

OHAMAOA C E L U L A R . L O C A L  
0 . 3 0  6 0 4 0  L O C A L  P I V E L U L A R  
0 . 3 6  6010 L O C A L  P I O E L U L A R  
Q.SL 60?0 L O C A L  P I C E L U L A R  
0 , 3 0  6010  L O C A L  B / C E L U L A R  
2,OS 6010 L O C A L  P f C Z L U L A H  
0 . 3 0  b o l a  L O O A L  P I C E L U L A R  
0 . 3 6  6010 L O C A L  P I C E L U L A R  
1 , Z L  6010 L O C A L  ? / C E L U L A R  
0,LZ 6010 L O C A L  P I C E L U L A R  
1 . O 0  6010 L O C A L  P I C E L U L A R  
3 . 1 2  6010 L O C A L  P / C E L U L A R  
4 . 2 4  6010 L O C A L  P I C E L U L A R  
0 , 5 4  6010 L O C A L  P J C E L U L ~ R  
0 . 5 4  6010 L O C A L  P J C E L U L A R  
2 . 1 2  6010 L O C A L  P ~ C E L U L A R  
3 . 0 0  6010 L O C A L  P / C E L U L A R  
0 . 3 6  6030 L O C A L  P / C E L U L A R  
0 . 3 0  60qV L O C A L  P f C E L U C A R  
0 . 3 6  6 0 f 9  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 . 3 0  6010 L O C A L  P I C E L U L A R  
9 . 4 2  6094  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 . 3 0  6010 L O C A L  P I C E L U L A R  

PR-  FOZ DO I G L I A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
? R - F O Z  DO LGUACU 
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  0 0  I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P 3 - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  0 0  I G L I A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO IGLIACU 
P R - F O Z  0 0  I G U b C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comiiiniea~ões 
Nlinistbrlo das Comunlca$õe,s 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Iguiaçuense de Radiodlfusao, inscrita no GNPJ n . O  03.269.1651000ã-61, 
terço de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa~ao 
dos Jovens Empreendedores lguaçuenscr de RadBodIfusãs, 
outorgando-lhe autorizaçio para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



2 

- -  - -IL-- - - - -- -- .-- 
-I - - ^ ! -- - -  _ - - I 

!DENTIFICCC&O ~ a c a l  Rota C m t a  I 
943.829-0 83916 01 364 566800 ' 1  

- I 
.' H. : osee 450 196 SEBASTIAMA GELSI SANTANA I 

. , .. - .  . 1 -..'. . ',. ' . -.; : -.':r:, - - .  . . .  .. . c :  AL AFONSO FERREIRA 4 
, - -.*. 

! ~ &  
- - ,  .= -. - :..)r. :,,, :, i 

, . .  . . . . .  . *. , .~: -c 858B9--568 FOZ DO IGUAêU I NIT$$IS~AL/FATURA DE ENERGIA 
- -.. -, . . 

! 
- .---- :? ." " -  ---- _ _-j 

r? 

I 



Ao Senhor Ministro das Csmuaricagões 
Ministério das Gomuníca~Bes 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 ,' 

Iguaçuense de Radiodifiusão, inscrita no CNPJ n.O 03i269.%65/0001164, 
certo de que a implanta$" s funcionamento legal de sua emissora 
comunitáiria será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, a acolhimento do pedido feito pela Assoela-ão 
dos Joveils Empreendedores Iguaçuense de Radlodlfus&, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



Local 

83216 
Rota 

O 1  007 

MARIA LIOS REMEDIOI; DA SILVA 
- 1 - -  - 

I _ ,LU, - c ,c R K1B JQFFàU4 
85869-466: FOZ DO IGUACU 

NCmD =:SCAL/FAiUR& 3- ENERGIA i -- - -  ---- --*----------------- 

, EVSTE AS FILAS - PAGVE A CONTA DE LUZ NOS ESTWBÇLECLM"MTQS AUTORIZADOS 

R ZLASTAIR MUNRO 220 
i=LEFON£ 0850 4 5 0  196 

CCNSTATAMOS QUE ATE O DIA 24/01/2000 PERhlANECIA PENDENTE EM NOSSOS REGIS- 
TEUS, 9 PAGAMENTO DE SUA FATURA DO hi€S 1 2 / 1 9 S 9  VENCIEA EM 08/01/2000. CUJO 
VFLCR .E.IFORM!lMOS NESTE DOCUMENTO. A QUITACAO DESSE DEBITO DEVERA SER FEITfi  
PCW ESTE DOCUMENTO OU PELA FATURP. ORIGINAL EPA sau PODER, EM n+E 1 5  (QUINZE) 
DidS, A COtITAR DA DATA DE APRESENTACAO DESTE REAVISO. 

MFS. ATENCAO: VERYFIQUE SE ESTE DEBITO AINDA PERMANECE PENDENTE E 9 0  EFETUE 

O ?di3ZIeENTO POR DOS DOIS DOCUHCNiOS CITADDS ANTERIORMENTE, EUSTANDO ASSIM 
O PZGLMENTO EM DUPLICIDADE. 

O N A 0  eAGAHENTO NO PRAZO CONCEDIDO SUJE;TBRA A SUA UNIDADE CONSUMIDORA A 
SL-âFE?-SAO DO FORNECPMENTO, CONFORME PREVE O AR+. 76 DA PORTARIA 466, DE 12 . DE Ntl tFMBRO DE 1997, DO DEPARTAMENTO NACIOMAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRTCQ - 1 DSCEE. CCS3 OCORRB A SUÇBETISAO DO FíIRNECZMEt4T0, &I RELlGnCAO SE S E R A  EFETUADA 
ME3Ti'WTE Ai QL!XTACL!O G E  TODAS CS FATURAS DE ENERGqA ELETRíCA COM ATRASO 



AO "ernhor Ministro das Comuniica@es 
Min lst6rio das, Comunicag&ea 
BMSILIA = DF 

I i 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de ~adiodifusáo, inscrita no CNPJ nm0 03.26$.165/0001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçao 
dos Jovens Empreendedores Iguaguense de Radiodifusao, 
outorgando-lhe auloriza@o para o funcionamento de sua râdio 
comuiriZtáriâ. 

Atenciosamente, 



- - --- -- -- - - - -- - - _ _ - _ _ _  -- - - - - - -  - 

IUENIIFICAÇÃO Local Rola Conto 

950.593-8 03216 O 1  O27 656600 
- 1 

P 

I T E L = : ~ ~ O O  4 5  196 SIURJEY CARLBS DA SILVA i 
, = i ;  ; .  AV BRODOSaUi 
,,, , ,  11, ,11! , ,11 1 1 1 ,  , 1 .  " 1 1  , : , i , ,  ' l l l l  ,,i, 
, , ,  , , , ,  , ,,, ,, ' , , ,  , , , ,  , , , , ,  :, , ,  , 85860-6 10 FOZ De) IGUAGU 

i 
NOTA F ~ ' S C A L / F A T U R ~  DE E N E R G I A  

- -  ...... ......~.....~.. i - - --i 

APRESENTACAO . . . . . . . . . . .  23/11/1999 IMPORTE DE CONSUMO 
MEs/ANo FATunAMENTo.  . .11/1999 1 TAXA DE I L u M I N A c * o  P U B L I C A  

L E I T U R A  EM 1 8 / 1 1 / 1 9 9 9  . . .  44193 
L E I T U R A  EM 1 8 / 1 0 / 1 9 9 9  . . .  43859 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
CONSUMO FATURADO (KWI-I) . . 334 

H1 STORICO DE CONSUMO (KWIi) 
NOV/90 OEZ/98 JAN/99 FEV/99 MAR/99 1 ABR/99 MA1/99 JUN/99 JUL/9Y ABD/99 SET/99 OUT/99 

" f i r 1 1 1 - 5 3 2 _ 1 . - n 1 1 ~ 1 L ~  3 1 J&LL-~~LIL-(  - 2 8 6 . -  

SE A F A T U R A  NAO ESTIVER EM SEU NOME-REGULARIZE 
N A 0  D E I X E  LAMPADAS A C E S A S  SEM N E C E S S I D A D E  
D E I X A  E S T A  ONDA TE L E V A R  PELA INTERNE".  L I G U E  O 8 0 0  457878 

TOTAL  

ATIVIDADE ..................... R E E N C A L  
LIGACAO.. ...................... .TRIFASICA 
MEDIDOR.. ...................... . 0 0 8 8 2 0 ~ 1 0 8 3  

FAIXA CONSUMO TARIFA ( ICMS INCLUIDO) 
331 KWbI A R$ 0,19166 

AVISO DE VENCIMENTO 

$ ~ : $ O ~ ~ s ~ E D ~ C ~ ~ i s . . :  : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25% 

ICMS INCLUIDO NO PRECO: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  u5'98 16.49 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
ATRASO DE PAGAMENTO: - tríuLTh DE 22 CbNI:OIlME LEGISLACAO VIGENlE, A SER 

INCLULDA NA PROXIMA FATIJRA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

~0~3b403 1477 NAO SERVE PARA QUITAC 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Mlvilâtro das ComunícagCoes 
Mlnist4rio das Gsmainlcaçõe$ 
BFPASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 

mmifesta seu total apoio à Assacia~2ao dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nmO 03.269.1"1000"1-14, 
certo de que a implantaçio e funcionamento legal de sua emissora 
comunitsria será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens ~mpreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçh para o funcionamento de sua rádio 
comunitaria. 

Atenciosamente, 



- .- ' n ~ ' r i ~ : ~ ~ ~ ~  Local R c t  a Conta 
2 

- I -  A * )  
2 - 

2 1  . < 
948.963-7 8 3 2 1 6 C 9  0 4 3  652600 CAO 

I MARCIO RAMOS %TRAPAS%BFI! ' 

i 
f C C'.tS;NH:A Z.%R.ViAENCE DE EEIERGIA - COPEL "CASCAVEL 201 
1 :.&:L :.L.. ? A : a  :=3:;>3 .C.? Tsa.:>%;4 

a E ' - o l , . ~ .  -,i:-ci? ~ s ' i c - ~ ~  1m "~-3 85855-280 FO"0 IGUACU 
NOTA F iSCALIFATURA DE ENERGIA I(  

EVITE AS FILAS - PAGUE R COWTB DE LUZ H05 ESTABELECIMENTOS RUTORILADOS 

YALOR(R$) 
P.PRE$~~TACAO. . . . . . . . . . . .  . O d / O f j  135 1 iMPORTE DE CONSUMO 17,18 
?dES!,fi>$O FATUFIAhlENIO. . . . . . . .  .05/9S' TAXA DE ILUMINACAO FI IBLICA 2 , 7 5  

.< 1 T A C G  CE RE!LVIÇO 0,9â 
i LEIT&A EM 26/05/99. . . . .  1475 ! LIULTA ATRASO PGT MES/FAT ABRI9  O ,  45 
r L E I T V R A  EM 26/04/99.. . . .  1373 1 
: hIULTIPLICADt!R/CONSTANTE. 

/2,. $, 

9: I - .- 1 ' h ~  - =A. L.. --- 21,34 
' CORSiJMO FATURADO (KWH).. 

i 
*i .- 
7 L ;i 

, > $  i 1 ?, 
-- , 

: i i .  -. . . 2 
1 - - "  $' 

i , : '  P 

$ 5 - B ," .. g , - 
....... A T ~ V I ~ ~ E  ...................... .RES!DESCifi 1 I L I G U X A  CE !C& .... . .P . f :>  ....- .:..';.i1 25% 

............. . LiGACM ......................... B I F A S U  VALOZ GASE DE I C ~ ~ S  -3. i.. .i -1.. J..' 17.18 
. . . . . . . - . - - - . . -  . uiniw.. ...................... .009808is!3 i  I C M  IUCLUIDO b3 PICB :. j 1.29 

d .  - 2  f -. B $!XA CONÇiihnS TARIFA ( ICttlS I K t U I W . '  ATRASO DE PAGAXNTG: I' .r-, 
. 98 K ' W  A R3 0,17537 - ~BJLTA DE zc C O N ~ O ~ U E  LEÇ!SLXAO V I G ~ ,  A SER 

INUU!DA NA ~ ~ 0 ~ 1 . 9  F A ~ % R ~ .  - r  r , 1 - SUUFITO A SUSPENSA- DO F G ~ ~ ~ E L L ~ W O  ,' i 
--. 

i - -  f - - _ . ~ _ *  

SE A FATURA N A 0  E S T I V E R  EM SEU NOME-EEOULARIZE 
I N 4 0  D E I X E  L A M P A D A S  ACESAS SE'& N E C E S S X D A D E  

C O P E L  E M E I O  A M B I E N T E  - "ENETGIA A F A V O R  D A  V I D A -  



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicaa6es 
Ministerio das ComunIca~6es 
BRASILIA I- DF 

Sr. Ministro. 

Igua-uense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nmO 0%.269.165/0001-0% 
certo de .que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Igua~uense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoclaç3o 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 



~ ~ - .. -. - - .- .-  -~ . , 
.. -. . 

. i :  ' 
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i:3!iip]lilal i l i i c i : ]  r:p «tl.io:i oi.i 'o]i iait i lcnl~i/\! l)~i! ' s o ~ i ? ~ ] s i i o i ~ i o [ i  oi?~: rlili!:~t? so1!.13sap 5a~Icilrin !:O sopo.1, 

.- - .- -%.*~-- ..>,- ,, - 

'rolccoli~i inica~úus do P;iioiiA 2.~. -. - - 

Tele Centro Sul 
Av. li4;1iiool nil~ris, 115 - Ciirilil~n . 12H - - 

CNPJ 76.535.764!000 1-43 

I I : I : I  : I I  Foli ici: 
. .. .. . I./ 9 . ... . . - , ~.. - - . .~ 

1 

AIFIAIR LU18 DE CARVALHO 
ENTREGUE W EGT: R aAWmA,q197 . , 

'Ell.08 88658ffi070 FOZ DO IQIJAGV ! I 

/ ' .  

, '  , 
i i 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor MinCstro das C~n%unlcai$Bes 
Ministério das Comunica~ões 
BMSIILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nmO 03.269.1 6510001 -61, 
ceflo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissom 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

, Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa~ã;~ 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionaments de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



~ D E H T ~ R C A ~ ; ~ O  Locai Rola Conta i 

3.981.537-4 83216 01 010 2E711Y 

' - TEL: 6800 450 196 JUAr4 VELASQUES 
- .  -. . . ..' . . - ' . ,L,?. :: 7.7 ;. '.  ................. RUA OSVALDO COCH 1190 2443 

. .I 
, . .  -. ,. 5 :  . S . -  85890-000 FOZ 80 iSUACU i I 

a .  
NOT+FISCAL/FQTURA DE ENERGIA ---- 

1 
- ----__-- . i i 

I A  D I A N 1 ,  ENCOPEL, SUPERMERCADO CCNSALTER E FCRMACKA AGRi 

APRESENTACAO.. ........ .29/02/2000 1 I!.I?ORTE DE CO 
MES/ANO FATURAMENTO . . . . . . .  02/2000 TAXA DE TLUMí 

TAXA DE REAVI 
; LEITURA E?; 2 4 / 0 2 / 2 0 0 0 .  . .  2162 ;dULTA ATRASO 

. .  L CITCiRA Etr! 24 /01 /2C00 .  1957 
~FIPLICAOOR/C@NSTANTE. 1 TOTAL 

LU~~SCMO FATURADO (KWH) . . 205 1 
i 

AT!'IIDADE.. .................... .RESIDENCISL 
L : a C  :O ......................... 9IFASICA *,-- . >" ' 2  'L&. ........................ WÇC033GOo9 IC 

FAIYA CDISL'M TARIFA (Ia8 ItGLUIW) 
Z E  i W  A R$ 0.19736 

I 
f.15iCPICú DE CC?ISL%O iXbH) 

i A~R,JB M I ~ S  J U N J S ~  , J U L / S ~  , ~úo iq -  I SET 39 C IJ~ /CJ~  , ~ v , i 9 9  , 3~2!39 JAN/GC~ 
?Q3 97 1% . 1-8 1 1  17R 1 1-4 1ç2 1 :i&- 

S E  R F A T U R A  N A 0  E S T I ' J E R  E M  SEU N O V E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  L A M P A D A J  ACESAS SEM NECESSIDADE 
SERVICUS F E I T O S  PELA C O P E L ,  SAO C O B R A D O S  SOMENTE N A  C O r J T A  D E  LUZ 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministra das Comunicações 
Ministério das Cowiunlsa~Sbes 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à AssocSacao dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de RadiodifusBo, inscriia no CNPJ n . O  03.266.16510001-61, 
ceflo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido i-ito pela I$assoclação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusãio, 
outorgando-lhe autorização para a funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



- -- - - - - -  --- I - 
IDENTIFIGAÇÃO Local Rota Cont í  

3.508.837-8 83216 02 037 4S1400 

L E I T U R A  E M  i4 /01/2000 . . .  12705 
LEITURA EM 14/12/1999 . . .  12398 
MULT I P L I C A D í J R f  COl4STANTE . 1 
CONSUffiO FATURADO (KWH) . . 307 

TEL:OBOO 450 196 coI\ICEICAO SEVERO DIAS 
R S PAULO 3Gi4 8 -  

85890-088 FOZ DO IGUACU 
ND54 FISCCb/FiTU?G OE ENERt Ia 

- -  - 

ATIVIDADE ....................... R ~ S ~ D E N C ~ F L  
LIGACAO ......................... MDNOFkçICA 
W-DIDOR ......................... 00931601660 

I 

I 

FAIh4 CWSUW TARIFA ( I C i 6  INCLUIW) 
307 KW A R$ 0,19755 

- - - - - -  - - -  .- .. 

NSCO ELEZE. 

IIdPORTE DE CONSUMO 

23X 
60,65 
13.16 

A SER 

HISTORICO DE COt6UcXi (KM) 
JAYiS3 F E l l 9 3  UV99 1 AER/93 1 H11/92 JUNIPF JULi99 I r?bO/99 I SETif 9 1 OU?!? I li'/: DEZ/Ti 

i n 3 1  i a n l  7 1 4 1  776 711  I 710 I 710 , 193 5 1 r'%j 7 7n 1 

C O N S U M O  ATUAL C O R R E T O - A  LEITURA F O I  CONFIRMADA 
SE A FATURA N A 0  ESTIVER EM SEU NQME-REGULARIZE 
ALCOOLICOS ANONIMOS - CTBA 323-3649 ' 2 5  A N O S  L E V A N D O  A MENSCGEP4" I 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Minsstro das Csmsinica~ões 
Ministério das ~ o m ~ n l c a ~ õ e s  
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

i 
1 

manifesta seu total apoio à Associacão dos Jovens Em~reeridedores 
Iguaçuense de RadiodifusSLo, inseriia no CNPJ n.O 03.266.16~0001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
lguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Asssalação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaqão para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



1 1 1  i l ~ ~ J l ) O ~ ~ l l , : ;  IILO:,, [.lU:;l I<( :.,, 
T-APE-rp? - ..J t BIIII~IWUE130S EM GEí<111.. 

-.-- 

i :OLJIGO \/L:t~ICit DOR 

ESTADO ) ', , 

I Í - 
DATA D b i  ACEITE 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 
I 

Ao Senhor Ministro das Gomuuilcaições 
MinistGIris das Comunicações 
BIF-ASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

I 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Igua-uense de Radiodifus-o, inscrita no CNPJ n.O 03.RW9.íA5/0601-6l, 
cedo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associagã~ 
dos Jovens Empreendedores Igua~uense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



. , - - - ~ ~ - -  
IDEPITIFICI;ÇÃO LOCJI i Rota 

954.599-2 83216 01 831 4 

TEL:OBOO 4x1 196 ANTBNIA ROSA DOS SANTOS ' 1 . - - E E R ODITON S RAMOS 644 
i 
i 

+ 2 

3- 535865- 179 FOZ 89 IGUACU i 
i 

NOTA FISCAL/FATURA DE ENERGIA I - ---------r ----- i 

VALC.s\ s$) 
APRESENTkC40 . . . . . . . . . . .  13/02/2000 IMPORTE DE CONSUMO 18,57 
MES/ANG FATUR4MENTO . . . . . . .  02/2000 TAXA DE ILUMINACAO P U B L I C A  3,lO 

MULTA ATRASO ,PGT M E S / i A T  JANOO 0 , 4 8  
LEITURA EM 0 8 / 0 2 / 2 0 0 0 . .  . 6342 1 

EVITE AS FILAS - PAGUE A COMTW DE LUZ NOS ECTABELECTMEWTQS AUTORIZADOS 

. ' 
LE ITURA EM 0 8 / 0 1 / 2 0 0 0 , . .  ' +  . 

. .  , .  22,15  
~IULTIPLICADOR/CONÇT~NTE. 4, . -  .,- . 

C CCl!+SUlKl FATURADO f KWj . . 94 -1 '7 , : ,.- 
I ? 

i d,.: - " 
I . C  . . 

$;, 
., , 

IA MEIRA E FARMACI VENCIMEluTO 

HISTORICO DE CONSUW (K'WH) 
FEV/93 i MJR/99 / A8R/99 1 M41< I JUN/99 I JUL/gG I AG0/99 ScT/99 I OUT/99 I NOV(99 DEZ/ 

' $18 171 1EO I A  7 775 tn-. I - ion ,3 1 r8 

S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM S E U  N O M E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  C E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  S E M  N E C E S S I D A D E  
ESCOLA E S P E C I A L  NXLZA T A R T U C E  P R E C I S A  D E  V O C E .  B A N E S T 1 2 5 - 1 1 6 7 3 8 - 5  

FAIKb 224SUKI) TLFIFA (ICMS INCLUIDO) 
94 KW A R$ O, 10756 

1 

ATRASO DE P4GPMENTO: 
- WLTA DE 2'6 CONFORME LEG1SLAC:O VíGEHTi, A S5R 

INCLUIDA NP PROXIMA FATURA 
- SUJEITO A TUSPENS40 DO FORMECINEflTC 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Gomunieasães 
Mjnist4rio das C~rnunicagõe,s 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
jguâ@uense de Radiodifusao, inscrita no CNPJ n.O 03.269."18510001-01, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para "ida a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoela~ao 
dos Jovens Empreendedores Iguaguense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



I____ _ _ -_ _ _ _ - -  - ---- - - -  - -- 
IDENTIFICAÇÃO ~ o c a l  Rota Conta 

3.717.919-5 83216 01 037 487200 

EL :oaoo i1511 196 LUIZ FAGUNDES 
R b; PAULO \ 

8 -  - 3 '  

85890-000 FOZ 08 IGUACU i 
' ,  

NOTA F I S C I L / F P + U R A  DE E N E Q G i A  

- - -- - - 
EVITE AS F I L A S  - PAGUE A CONTB ?E LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

STA CONTA TAMBEM PODE SER PAGA NO SUPERMERCPDO V I L A  NOVA,- 
ARMACENTER. F A R M A C I A  V I T O R I A .  DROGARIA L I N O  E NO P O S T O . T E L E  
O N I C O  E L E Z E .  

I 1 1  VAiOR A PAGAR (R$) I 

. . . . . . . . . . .  APRESENTACAO 19/04/2000 
. . . . . . .  MES/ANO FATURAMENTO 04/2000 

L E I T U R A  EM 1 4 / 0 1 / 2 0 0 0  . . .  6128 
. . .  LETTURA EM 1 4 / 1 2 / 1 9 9 9  6002 

' IPLICAOOR/CONSTANTE. 1 
CúiuSUMO FATURADO (KWH) . . 126 

VALOR(R$) 
IMPORTE DE CONSUMO I4,98 
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA 4,65 
TAXA DE REAVISO 0,96 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT D E Z 9 9  0,27' 

TOTAL 20,86 

ATIVIDADE ....................... RESXDENCIAL à2 ALIOUGTA DE ICMS ............................... 

! ......................... 
25% 

LIGACAO M N O F A S I C A  VALOR BASE DE I C E  1 4 , 9 8  
...................... .................-.---. MEDIDOR.. . O 0 8 3 1 5 0 6 9 1 5  !C% INCLUIDO NO PRECO.. 3.74 

HISTORICO D E  CONSUh?O ( K W )  
JAr i /99  4 F t V / 9 9  lLAF!/99 i AER/99 I h l A I / 9 9  J U N / 9 9  JiJL/Ç? i AG0/29 i SET/97  OUT/99 NOV/91 - D E U 9 9  

14s I l d n  1% I 1,s irt? I $7 i 3h i nx q I 146 i n ,  1 114 

SE A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM S E U  N O M E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  S E M  N E C E S S r D A D E  
A L C O D L I C O S  A N O N I M O S  - C T B A  3 2 3 - 3 6 4 9  25  A N O S  L E V A N D O  A M E N S A G E M "  

F A I X A  CONSUMO TARIFA (ICMS INCLUIDO)  ] ATRASO DE PAGAMENTO: 
30Xi(R( A R$ 0 . 0 6 9 1 4  
7 0  K',iiH A R$ 0 , 1 1 8 5 3  
25 K'WX A A$ 0 , 1 7 7 8 0  

- W L T A  DE 2X CONFORME LEGISLACPO VIGENTE, A SER 
INCLUIDA NA PROXISLA FATURA. 

- SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 



MANIFESTACÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Cornunicaç-les 
Nlinisl6rio das Gsmunica~ões 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

! 

manifesta seu total apoio à Asssciciçãío dos Jovens Empreendedores 
Igua-uense de Radlodifsisão, inscrita no CNPJ n . O  03.269sq6510009-6q, 
cedo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associasãs 
dos Jovens Empreendedores Ig uaçuense de Radiodifus;2ao, 
outorgando-lhe autorizaçao para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



....................... A T I V I D A E  ............................... 25X 
! LIGACAG ............ . . . .  ~ ~ N í l F P S J C 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  O C I - , " .  

...................... . 1 MEDIDOR.. , 0 0 9 7 4 0 0 4 9 6 4  1 iC& W C L U I W  NO PRECu.. ....................... 2,16 
I -. 

--.-- ------.e- 

IDENTIFI(~@~O Local Roia Conta 

3.736.315-8 83276 O1 Q3-487600, 
i : 

> . -  .- 
< . ' %  " .-  

1 
i 

ISAUWW BPWRECIDA MOREIRA COSTA i 
I 

i;3!.i;-, - 4 ::-?.L~L~<SE af , h , c , , ; ; > ,  . C I P E C  I3 -5 Prihli.0 1 
1 . c -....-.. :. ::=.,,> 85898-030 FOZ %10 IGUACU ., i 1 ;-. - .. : .~ :- '-1 -::;. 5.-:z, i  ~ 

L NOTA FJSC~L/FATURA DE ENERGIQ 
i 

' J 
L---- ---- a .--L-- 

VALOR(R$I 
i APRESENTACAO . . . . . . . . . . . . .  19/07/99 
J MES/AND FATURAMENTO . . . . . . . . .  07/99 

j LEITURA EM 1 4 / 0 7 / 9 9  ..... 1319 
LEITURA Eht 14 /06 /PY.  1238 . .... 

' (  XlLTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
CONSUIYZO FATIJRADO (KWH) . . 8 7 

' PARCELAS. . . . . . . . . . . . . . . .  19/24 

i 

HISTGRICO DE GCW3W.J (KWH) 
JtlL/7H:G.S,'33 SET/'?9 ! %!TI88 NCV/98 DEZ/? J M / 9 9  FEY/99  MAR/99 ,ABR,iY UB1/99 , J U N / S o  

8d 1 7Ç ! 64 , 5 6  1 6 6  / 7, 1 73 1 , I /  S L ,  : a :  7 6 :  85 

IMPORTE DE CONSU!dO 8 , 8 0  
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA ,52 
PARC. L IG-LUZ URBANO - ODS 3.71  
TAXA DE REAVISO 0,95 
DEVCLUCAO FAT AUMENTO TAR í FA 0,03 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT JUN99 O ,  24 

TOTAL 14,98 

FAl:bCaSUtB) T A R I F A ( I C t t S I N C L U i D 0 )  
30 KW A R$ 0 , 0 6 7 3 6  
i7 X W  A R 3  0,11548 

SE. A FATURA N A 0  E S T I V E R  EM SEU N O M E - R E G U L A R I Z E  
NArO DETXE LAMPABAS A C E S A S  SEM NECESSIDADE 
2 5 / 0 7 / 9 9  - 170 ANOS DA SMIGRACAB ALEMA NO PARANA" 

ATRAISOEPAGAMENTO: - W L T A  DE 2'6 CONFORME LEGISLACAO ViGEWE, A SER 
INCL'JIDA NA PROXIMA FATURA. 

- SUJEiiCl A SUSPENSAO Ç ?  FORNECIMEriTG 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Gsmunieaç6es 
NIPnlst4rio das Cornunica~ões 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Igua~uense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n . O  03.269."1"5/0001-61, 
cedo de que. a implantaçgo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçao 
dos Jovens Empreendedores Igua~uense de Radlsdifusão, 
outorgando-lhe autoriza<;ão para o funeionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



SEDE : Rua Eilgenhsiros Rebouçzs nD 1376 - CEP 80216-900 S A W ~ T A Z ~ Q  & SEElV1$08 
C~iriliba - PR Fona : (04 I )  330-1636 - F a :  (041) 330-3244 

EEJDEREÇO EIOMERO f v l ~ ~ l ~ ~ ~  - 
E J E Y J I T R S  *CRRiMRFIZINHO 00 1 0 0  I$ 

NOME DO CLIENTE 
ÜÇMRR RODUE 6 

DOTEiRQ DE LEITURCi_- ,-, H I D R O M ~  C&? RES COhi - IND - U;? - POP 
'$1 7- l b - @ 8 - @ ~ @ - ; , ~ ~ @ 0  1 6-3@6@, ...g IX 001- DO5 8 G : J  ,528 (103 

- - 
LEITURA ANTERIOR 

36 
I 

LEITURA ATUAL I 
56 jKlT&d. 23,4b 

COI\ISUMOIi?.J 
]VENCIMENTO 08/~3,<:0011 
I 

b:OT!VO DA AUSÉNCIA DE LEITER- 
~ESERVACC>ES NO VERSO 

bIESTH CDNTR IbICIDE E!; ?i. CiR í R E i z U  FIPFI1:CICR 
EM I'IUV/9'3 <CIECRETCI LEI  EÇTRDURL 1522/'53 3 .  

Ai?TEEJTlCAÇAO NO VERSO CG!,\T-i?O'9'A'iTE CLIENTE .. ........................ % . .  s . . . . . , . . 3 . . . . . . . . . . . I . . . . m . , . " . . . . . . . ~ . * . . ~ -  



e -  MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Csmunica$ões 
Ministerio das '~omun ieaçóe,~  
BMSILIA -.. DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Associeaçao dos Jovens Empreendedor@s 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nP 03.268.165/0001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaç%s 
dos Jovens Empreendedores Igua$siense de IRadlodíiFusão, 
outorgando-lhe autorizaeão para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



i 

I -7 .- IDENTIFICAÇ&O ~ o c a l  Rola Canta . . 
1 I 

.. -c . '  
i 

. . , , . '  ....... 930.808-3 83216 O1 807 1 5 0 0 0 0  .CAB 1 i , . , . i 
' i TEL:OBOO 6.39 196 VICENTE SERAFIN ; j 2 \ 

i 35.:<:r3!,-. : J;E',;C 4E E,qEi,Gi>, . < JpEL R LARANJEIRAS 147 
1 I 

I .  ..- . .  
i .--. . . . . . > . . .  r: -c . . c - : .  = ' ? L  ; I, i i .; . :%*i - ........ . . . . .  :- .7.7t < 85889-470 FOZ DO IGUAEU 

, %.I - - -  ' i  

~_~_A~&LS~LLEALUR~-~E-E-MERG.I ---. - --___---.--___-- _l 1 
-3 
;.? 

E\IIT&AS FILAS - PAGUE A CONTA D E ~ L U Z  NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

i* r.3 
A P R E ~ M I A C A O  . . . . . . . . . . .  28/01/2000 

...... MEÇ/fjgD FATURARENTO -01 / 2 0 0 0  
r- 

L E I T ~ ~ A  EM 2 3 / 0 1 / 2 0 0 0 .  . .  8165 
Lei  $A EM 23/12/1999.. . 6 0 8 5  
MULiIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 80 

, ATIVIDADE ....................... RESlDENC1J.L 
LIGACAO ......................... MCOHOFASICA 
MEDIDOR ......................... 00753402940 

F A I W  ~ N S L I b K l  TARIFA (ICMS INCLUIDO) 
I0 XIM A R$ 0.19756 

VALOR(RS) 
IMPORTE DE CONSUMO 1 5 , S O  
TAXA DE ILUMINACAO P U B L I C A  1.55 
TAXA DE RELIGACAO 

ALIQUOTA DE I C  
VALOR BASE DE 
I C S  INCLUIDO 

ATRASO DE ?AGA 
- MULTA DE 24 CONFORME LEGISLACAO VIGW?" 

1NI:LUIDA NA PROXIMA FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

25% 
15,80 
3,ç5 

SER 

HiST9RI IO DE C@NSUh?O ( K W )  
JAH/99 FEVLOS 1 MA8/99 233199 1 MI/S9 JUEl/99 JUL/99 AGD/ 9 SET/g9 I O U T / r  I NO'f/gg DEz/99 

370 . ,47 197 774 . 793 I 7n7 1 115 inn 11. 7 

SE A FATURA NAO ESTIVER EM SEU NOME-REGULARIZE 
N.40 DfiXE LAMPADAS ACESAS SEM NECESSEBADE 
ALCOOLICOS ANONIMBS - C T J A  323-3649 25 ANOS LEVANDO A MENSAGEM" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor MinPstro elas Comunica-"e- 
Mlnist6riio das Comunica~6es 
BMSILIA - DF 

Sr. Minístro. 

i 1 

I 

manifesta seu total apoio i hsoclac" d o s  Jovens Em~reeridedores 
Iguaçuense d e  Radiodifusão, inscrifa no CNPJ nmO 03.26b.165/0001-61, 
certo de que a implantagão e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaquense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associag%o 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuenae de Radlodifusao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rsdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



Numaro do Telefone 
WILLIAW SAWA 
R CARLOS ICAPFEMBERG, 200 Wuriiuro do Contrnto 

05854-320 FOZ DO IGUAÇU-PR IdonUíicaptto do Gllurile 
I 

36 I.OC 03103 14:OO:OU 00,üI:12 Fozdolguiv;ic.P FUL i10 IUI I~U~' ' 45-0104UIb N 0.74 26% 

30 LOC 03101 15.42:11 00.00:30 Foz do lgiiupli-P Cx Poelul li11 '111 N 0,20 25% 

37 LOC 03103 'lU:37:27 00.00:30 Foz do 1giia~b.P Fordo Igu8qi.I' 48522.2722 F1 0,17 25% 

30 LOC 03103 10:G2:51 O0.00:30 Fozdo IOUXU-P For do I~iinçii-1' 46.625-11060 N 0, l I  25% 

30 1.OC 03103 11:11:13 00.04:18 Fozdolguoçu-P Foz do Igiiaçi1.P 18077-7820 N 1,00 25% 

40 LOC 04103 21:11:17 00:01:12 Fozdolgez$ú-P Foz do Igiiaçii-P 15.078.4351 R 0,JO 26% 

:hamadas Recebidas a Cobrar 
liam iipo . Date flora Duraçlo Oiigorii 

41 LOC 28/02 11:50:53 00.00:38 Foz do l~uaçu-P 

Subtolnl Diitoç60: O:i:U0;3U 

Doa0no 

For do Iouaçu4' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO a 

Ao Senhor Ministro das Comunica~8es 
Minist6rio das Gomunica~õe,~ 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Assoclaçãs dos Jovens Em~reendedores 
Iguatuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n . O  03.266.16510001 -61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Igua~uense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguasuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



-. 

ENTREGUE A ECf: R bBRB1NalE!BêlaSrT~7 
PRQ WEã MORtOMBI D 

Wk&d "l@ltB0410 FOZ 00 IOISAGU 



Ao Senhor Ministro das Csmunfcaç6es 
Miinistbrio das Cornrarai8ca~6es 
BMSBklA - DF 

Sr. Ministro. 

c e ~ o  de que a implantaq" e funcionarnents legal de sua emissora 
comunitária ser- de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido fe ib pela Assoelaçao 
dos Jovens Empreendedores Igua-uense de RadlodibsrsW, 
outorgando-lhe autofima@o para o funcionamento de sua radio 
comunitaria. 

Atenciosamente, 



d . -  

? ' -  TEL:QBQQ 450 196 GILBERTO NUNES 

COi\4FAI.IHIA PP.R~KAE!.IÇE DE EF.IERGII - C S ~ E L  R AGATA I 77 
i L 5  OU.C1F,>" ).it ::,:.i>- ,.T. C I,P,',CI. P;"1. 

L . 2 c  7 6 ~ c , , , n , . 2 ~ . , 8 8 s : =  ;.I: E.3TAc,d.u ,o? +L,+.3, 85864-0913 I 

FISCAL/FATURA DE ENERGI. 

E V I T E  AS F I L A S  - PAGUE A;COMTA DE LUZ H D S  ESTABELECIMFRTQS AUTORIZADOS 

ORTC MEIRA, F k R M A C I A  DO D A R C i ,  FARMACIA  ADRIANA E POSTO T 
EFONICO ELEZE. 

VALOR A PAGAR ( 

VALOR(R5) 
APRESENTACAO . . . . . . . . . . .  1 5 / 0 1 / 2 0 0 0  IMPOi7TE DE CONSUMO ê6,92 
MES/ANO FATURA?dftNTO . . . . . . .  OI/2000 TAXA DE ZLUMINACAO P U B L I C A  10.08 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ....................... ATIVIDADE RES!DEt.li.IAL ALIQUOTA DE I C  MS 25% ......................... LiGACAO MOFIOFASICA VALOR BASE DE ICMS 6 6 . 9 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
MEDIDOR.. ...................... . O 0 7 5 2 1 0 0 7 0  ICMS INCLUIDO NO.PREC0.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21,73 

L E I T U R A  EM 0 2 / 0 7 / 2 0 0 0  . . .  3298 
L E I T U R A  EM 0 2 / 1 2 1 Í 9 9 9  . . .  2858 
MULTIPLICADOR/CONSPkNTE . 1 
CONSUMO FATURADG-itKWE) . . 440  

MULT4 ATRASO PGT MES/FAT NOV99 1 i46 

TOTPL 9 8 , 4 6  

HISTORICO DE COIiSUKI (KW) 
JAN/99 I FEVL99 1 MAR/ $9 AG0/99 SE7499 O U T / ~ ~  , N O V / ~ S  0 ~ ~ ~ 9 9  

i76 174 1 947 37 1 R3 

FAIXA CONSUh!O TARIFA (ICMÇ INCLUIDO) 
4 4 0  KW A R$ 0 , 1 9 7 5 6  

S E  A F A T U R A  N A 0  ESTIVER EM SEU N O M E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  SEM N E C E S S I D A D E  
A L C O O L I C O S  A N O N I M O S  - F O N E  2 2 2 - 2 2 3 3  2 5  ANOS L E V A N D O  A MENSAGEM" 

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- N L T A  DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, P SER 

INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. 
- SUJEITO A SUSPENSAO C0 FORNECIMENTO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Csmunicag6es 
Minist6rSo das Comuniicâg8es 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

i ,  
Igua-uense de Radi~difusão, inscrita no CNPJ nm0 OL.doê9.16%19001-6a, 
c e ~ o  de we a implantaqão e funcionamento legal de ma emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Igua~uense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assacta~ão 
dos Jovens Empreendedores Bguaçarense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçáo para o funcionamento de sua rádio 
comunitdria. 

Atenciosamente, 



1 
t- IDENTIFICA@O Loca! Rol: Conla 

> ,  2.118.380-5 83216 04 032 496480 
- 

i r .  "I 

' L 'TEL:O~OO 450 198 CLILJG'IACQ GOMES DA SILVA j 
I 
! 

i :,!:S~~F;,~~'L<IL~ p,qsA:!2t$f<;: C: :b,f.;:,,4 - C ;;E- ! 
W QUATRO I >-:.: :. : .->.i . : E O S L ?  ... ::. z S.. . 

I ,: : -= +~ , z~ ::L ;, . E -.:.L -:: - - 815865-000 FOZ DO IGUACU'. , .  

L . H ~ T W . . F ~ . ~ ~ ~ . . / . ~ ~ ~ ~ ~ ~ - . ~ ~ - . ~ ~ ~ g ~ ~ ~  ... - ........ --- 

I 

E V I T E  AS FILAS - PAGUE 6í CDHTA DE LUZ NOS ESTABELEGTMEMTQÇ AUTORIZADOS 
VENCIMEIUiG I 

20 DARC E. r 
. . . . . . . . . . .  APRESENTACAO 0 3 / 0 3 / 2 0 0 0  

....... h!ES/ANO FATURAMENTO 02/2ú60 

. . .  L E I T U R A  EM 2 8 / 0 2 / 2 0 0 0  30248 
.. L E I T U R A  EM 22801 / 2 0 0 0 .  29905 

MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
CO!4SUMvlo FATURADO (KWH) . . 344 

....................... ATIVIDADE RESI3mVIAL 
......................... LIGAC40 MtiOFAS!CA 

MDIDOR ......................... 00872012356 

IMPORTE DE CONSUMu 
TAXA DE ILUMINACAD PUBLICA 
TAXA DE REAVISO ESPECIAL 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT JANOO 

- 
TOTAL 

ALIQUOTA DE IChS.. ............................ -. . 25% 
............................. VALOR BASE DE ICMS 67.90 

......................... ICMS INCLUIDO NO PRECO 16.99 

HISTORICO DE CONSUMO (KW) 
FEV/9? MR/79 BR/Z: MA1 

2 1 1  3 7 1  

S E  A FATURA N A 0  ESTIVER EM SEU N O M E - R E G U L A R I Z E  
M a o  DEIXE LBMPADAS ACESAS SEM NECESSIDADE 
SERWICQS F E Z T O S  PELA COPEL,  S A O  COBRADOS SOMENTE N A  CONTA D E  LUZ 

FAIXA CONSUhD TARIFA ( I C .  INCLUIDO) 
344 KW k R.% O, 19755 

ATRASO DE PAGAENTO: - MULTA DE 2L CDNFWk5 LEGISLACAO VIGEI\TE. h SER 
INCLUXDh 114 PROXIMA FAPURL. - SUJEITO h SUSPEt6AO DO EEXFCIVENTO 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

As Senhor Ministro das Gomunieaçaes 
Ministério das Comunica-õas 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

I 

certo de que a implantaçâo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoeiação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusãio, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



IDENTIFICAÇÃO ~ o c a l  Rsta Conta 

927.676-9 83216 01 058 394268 CAQ 
= 7 

i 
j 

~ T E $ . : G ~ O O  450 136 ALMiR ROGERIO SAWA I 
1 

-;-4 - , % . _ . . ,- -~-..-. i . . ic;ys~ DE EN-TYG,A . G:?EL R C KAPFEMBERG 208 i 
' z . L - = ,  . -. - r . - -  - . :,L :<>5:.,.c~,T : L c - , 5 >  :.:,,,,L 

.- - 
z. ..3z -?L :: . S I = ; I .  SI-:Z.> L.-. :,a-,:,s5z 85864-320 FOZ B8 IGUACU' i 

NOTA FISGAL/FATURA DE ENERGEA -y____- -- i 
i - 

EVITE AS FILAS - PAGUE A COHTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

1 

LEITVRA Ehl 01/03/2000. . .  2562 
I LEITURA EM 01/02/2000.. . 2404 

~~JLTIPL~CADOR/CONÇTANTE. 3 
í3NSUMO FATURADG (KWH).. 158 

i ' 

IMPORTE DE CONSUMO 
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA 

- 
TOTAL 

6TIYi3ADE ....................... RESiDiWíAL tsLiOUOTA DE ICMS ............................... 25X ........................ - -1GACAO ......................... 5IFASIC4 VALOR BASE DE IChS -- 3 1,21 
I-EDIMR.. Cc9P2530Jd6 ICMS IHCLUIDO NO PRECO.. - 7,SO . ....................... ................... 

FAIXd COFiSUhSJ TARIFA (IGKS IKXUIDO) 
I58 KWH A R$ 0, 19756 

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- AATLTA DE 2% CONFOEME LEEXSLACAO VIGENTE, A SER 

IhCLUIDA NA PROXIMA FATURA. 
- SUJEITO A SUSPWSAO DO F W E C I W T O  

SE A FATURA N A 0  E S T I V E R  EM SEU NOME-REGULARXZE 
NG0,DEIXE LAIWPADAS ACESAS SEM NECESSIDAOE 
S E R V I C O S  F E I T O S  P E L A  COPEL ,  S A Q  COBRADOS SOMENTE N A  CONTA DE LUZ 

4ISTORICO ilE COEISUM (KW) 
MAR199 j SEP(d3 l&1/99 JUN/99 dTlL/99 A@/% SET/39 OUT/99 I NOVI29 J DEZ 

171 R i f i ~  IA7 I ta4  I 1 .  I idfi  I i ~ n  . t3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao "nhkor Ministro das Cornvinicaç&e- 
Ministbrio das Cornunieaçõ~s 
BWSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

~ ~ u a ~ b e n g e  de ~adiodifusao, inscrita no CNPJ nuQ 03.269.16510001-61, 
certo de que a implantaçio e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acslhimento do pedido feito pela A s s s c i a ~ ~ o  
dos Jovens Empreendedores Ig ua-uense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçao para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



, , ..= L r *>-- s- - - 
I 

- - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - ----- - - --- - -- - I 
,9 IDENTIFICAÇÃO L o r a i  Rota Conta 

2 .606 .728-5  03216 01 032 ISSO00 
j 

E V I T E  AS F I L A S  - PAGUE A COi4TA DE L U Z  NOS ES'TABELECLkfENTOâ AUTORiZADOS \ 

STA CONTA TANIBEM 
O DAnC I . 

I 

VALOR(R5) 
APRESENTACAO . . . . . . . . . . .  03/02/2000 I IMPORTE DE CONSUMO 27.65 
MES/ANO FATURAMENTO. . . . . .  :01i2000 

LI',I'TIJRA EM B / O l / % U C i O .  . .  28859 

FA1 XA CONSUMO TARIFA ( ICMS II~ICLUIDO) ATRASO DE PAGAMENTO: 
140 KWH A R$ 0 . 1 9 7 5 6  I - IMILTA DE 21 CONFORME LEBISLACAO VIGENTE. A SER 

TAXA DE ILUMINACAO PUDLZCA 4 65 
TAXA ne  REAVISO o , ~  
RIULTA ATRASO I'Ci'f MES/I'AI' OEZ139 0 . 5 0  

ATIVIDADE ....................... RESIDEtICiAL 
L IGACAO.. ....................... UONOFASICA 
MEDIDOR ......................... 00052112375 

INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMEIITO 

ALlUUOTA DE 18hlS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25X 
VALOR BASE DL ICMS ........................... 2 7 , 6 5  
ICMS I N C L U I 0 0  NO PRECO ......................... 6 , 9 1  

S E  A I=ATWRA kIAD ESTIVER EM SEU NOME-REQULARIZE 
N A 0  D E I X E  LAMPADAS ACESAS SEM NECESSIDADE 
ALCOOLICOS ANDNPMBS - C T B A  323-3649 26 ANO6 LEVANDO A MENSAGEM" 



a""" 

Ao Senhor Ministro das ComunBcaç6es 
Minist4rio das Comunicaçõcrg 
BRASILIA = DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nmO 03.269.165M)001 -61, 
certo de que a implantaçáo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçáo 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçáo para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



" ,(cig L ,  - - . h , 4  6 . d 3 \ , l  L;I.II~~I-L.! P t i  O/I\?~IISSG.I!~E lF?iCi <!;I ::~f)!lii:2Ll! ?I'S3 1;I t2\fil-lb!!k2 E]S3 

e ~ j ] k ~ ~ , ~ ~ ; ~ ) , l  , j o i ~ ? ~  0 , ~ > [ j ~ ~ ! ! ! $ l - l  ~ ; : 3 ! , ~ i k > ~  O i>liit~,$; >[.!!')L!! ,3l'i!~ c!](JI>!J!~~ E I.L!;~\IA>~ , , $ ~ ~ i ' ~ ~ ~ ] l , ,  \ : ! L ! ~ ~ ~ c I ~  v 
.,,k]\/3grl i ']fj,i,c)l,,, OC~LIIW 011 iCpG!!ll>i<?j, 

(1 ~::j!ll!)jPl;~r~ l !~l l í , : \  i7p (.ifl,-:'7 O r l  ' ~ ~ ; ~ i ; ~ ~ l l ~ i ~ ~ ~ > i : , l ~  ,!i ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ , ~ l ~ ~ l ~ : ~ ! ! i ~ l ~ l  ! l l iy l i :  : ~ i l ! l i ~ i ' ~ ~ J / - ~  ' ~ ~ ~ l i f l i t ~ ! ~ \  ,;O ,;np:,L 
. . 

. ..L~.J~~-I~: . -  u í,&ii; '00: ~ I I ! J S ~ Q  ' i a i ! i ~ 3  - e3!~l i? j0/ .3,~ E I S ! ~  . 
(tia r>!3Linil\-/ ' o p r : ~ i o - l  « I ~ I I I ~ I I W  'oj7nti0.j t ? i i i i 3 1 l ' , ~ i / c i ~ l ~  ..%3 , r - ;n! i in ja lq i3;cii,:> 1112 . .  ~ o p ~ l c l o n  , - a su. i !ao . ia l  

I 

Teleconiuriicaçóes do Paraná S.A. 
Tele Centro Sul Nota Fiscal / Fatura de 

CNPJ 76.535.76410001-43 

Inscricão Estadual 10 1 101345-71 
J282*03200-5  
---v- 

, 3 6 . 9 8 0  
MARIA AUXILIAWORA WQDRIQIJEG 

EN'YREBUE W BCP: R VIGENX FEF"8LA,404 
PRQ MQRLIMEII I 

!$ 27.04 85858.580 FOZ DO:IGUAGW 
(1.) p 
r..? .b. 



MANIFESTAÇÃB DE APOIO 

- As Senhor Msínistrs das Comuniea@6es 
Ministério das ComunicaçBes 
BRASlblA -- DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Associa~ãs dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusáo, inscrita no CNPJ na0 03.268.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento de pedido feito pela Assoclaçao 
dos Jovens Empreendedores Iguaguense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaç" para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

J 
R i .  6.039. LzzzY.. 5. /$R, 



m 
C r p a h  d? Smeamenro do P n m i  DE FORNEC!MENTQ 

CWJMF x 4" Ol203í41 I ~ S C ~ C S O  Esiaaual T ~ I  80080.64 DE PIOU& ESGBTAIiIENTO B 
sEnc : Riia Enrjar.he r= Rebsuws no 1376 - CEP 602?s-900 $A~!T~EIQ 8 E R V l $ Q L i ,  
C ~ l i ~ i b 2  - ?R Fone : ,,i-Li) 332-3036 - Fax;[041) 33L3344 
inkernet : v~:.~w.sanepzí p,.gov.~r 

NO?dIeDO CLIENZ i ' CEP 
F'IVRLDO EONFIr! I 00.000-000 

ROTEIRO DE L E l i d U  , HIDR~~~ETRO-- 
@17-17-0~3-@~~-lg2:;,.3 

CPT - RES - COM - IND - Um-pgP , 1-95L320922--4-1 01 ! @O1 001) 0$0 00O 000' 
HÍSTORICO EE CC>;SVMO ~3 

92/'?9 8:im3? G i 9 9  @5/9' j  06/9'3 07/99 , 08/99, 0,3/99 li3/9.3 11/99 12;99 
10 10 10 91 101 5 :  1 1 1  121 1 0  1 13 

CESCRIÇÃO DOS Sf?'!!COS LANCADOS VALORES 

NULTFI @ti8 
1 

i 

,. .$ - . ,  . A <  

.,, ! 

! ' REFERENCIA- DL-4 LEITJFIA 7 ,vALORgS 
01!200@ ! 25/01/2600 j *GuA 

17,27 

FIEU~A DE COPIP-*,.' ~3 - 5 L~ESLS 1 @,O0 

E!TUP.A. ANTLR!<;? 011s 

470 / i, . . 
LEITL~F(A.~,TUM 

4s t  TOTAL 17,45 
I 

. -- 
CONSUhlOlrn3 

16 ~VEN~?IC~~IENIBQBO Q~,p.~'@~,,,*Z&j@ 
R!OTIVO DA ,lUSEhC,+ DE LEITUM 

'=.fit4kFqli4 FiGL.2 TPDr;ilZIAo OC'RLIOFIDE GHRRNTIDg, PPPI I -  
CIPE uR'  1: F ~ Y T G  3ALU PORTO ANR?ONGU 4,s E 6/@2/@~ 

COLIPROVANTE CLIENTE 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  



- ,  

MAN~FESTAG~\O DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunlca~ões 
M%nlst!rls das Comunica-6es 
BMSBLBA .-. DF 

Sr. Ministro. 

1 1  

\ 1 

1 

manifesta seu total apoio à Assoeiea~" dos Jovens Empreendedores 
lgua-ariense de R a a d i ~ d i f l i s ~ ~  inscrita no CNPJ nm0 03m269mA65/0001-64, 
cei-lro de que a implanta$& o funcionamento legal de sua emissora 
comuwjtária ser5 de grande interesse para toda a comunidade 
Igua~uense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoeiaa~20 
dos Jovens Emprrassndedores Iguaguense de Radiocilifaisãio, 
outorgando-lhe autorízagão para o funcionamento de sua r5dío 
comunitária. 

Atenciosamente, 



--A--- _ -- 
IDENTIFICAÇÃO Local ~ o t a  Conta 

- 1 
941.501-0 $3416 09 015 .5!6002 i 

. ~ ~ ~ : o a o o  450 196 RBSELI FATIIVIA MAINAS 
,.,,rvii,,,iilll,\ 1,,u,:,tij,, l i : , \  1 t i1 ,I,\ 1 ol,l i R PARDAIS 1 10 
I , , , , , ,  L 8  , c , , , ,  I,,,,, .;, :, I ' . , , , ,  .,, ,,,, , , # # \ , , , L , W  , , , , , , , , l l , ,  

L ......, L. i i i i  ............. l ( l l , j i i l  .i,plliln, 8Staâ8-4.641 FOZ sa icuaeù, .............. 
NOTA F ISCAL/FATURA OE E N E R G á A  I 

p.----... i . 

Z NOS ESTABELECIMENTOS AUTORPZADQS 
VENCIMENTO I 

. . . . . . . . . . .  APRESENTACAO 26/01/2000 
. . . . . . .  MES/AMO FATURAMENTO 0 1 / 2 0 0 0  

. . .  1-EITURA EM 2 1 / 0 1 / 2 0 0 0  87052 

. . .  L E I T U R A  EM 2 1 / 1 2 / 1 9 9 9  85469 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
COi\lSUM!J FATURADO (i(WI1) . . 1503 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ATIVIDADE. .COMERCIAL 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  L IGACAO. TR I FAS I CA 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  MEDIDOR. .O0882048364 

t i l  STORICO DE COblSUtrlO (KWkI) 
JAN199 FEV/99 MAR/99 ABH/$9 MR1/99 JUN/99 JUL/99 AGOISS SETIS9 OUTI99 NOV/99 DEI109 
.. 211 l1  I.. . U ~ L  .l. - E ~ z I - . ~ ~ ~ I - L u z I - L ~ ~ ~ _ ~ _ ~ J ~ ~ _ ~ A B L ~ ~ ~ ~ B ~ ~ L ~ ~ ~ ~ ~  -92 1 .. 

CONSUMO A T U A L  C O R R E T O - A  L E I T U R A  F O I  C O N F I R M A D A  
SE A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  E M  S E U  N O M E - R E G U L A R I Z E  
A L C O O L I C O S  A N O N I M O S  - C T B A  3 2 3 - 3 6 4 9  2 5  ANOS L E V A N D O  A M E N S A G E M "  

FAIXA CONSUMO TARIFA (ICMS INCLUIDO) 
1603 K W H  A R$ O ,  10477 

ATRASO DE PAGAlrlENTO: - MUI.TA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SCR 
INCLU IDA NA PHOX I MA FATURA, - S U J C I I O  A SUSPENSAO DO FOHNECIMCMTO 



MANIFESPAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicagões 
Nlinistbrlo das Comunicaçõe- 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

I 

manifesta seu total apoio à Associaçao dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusao, inscrita no GNPJ n . O  03.269.1 6510001 -61. 
certo de que a implantagão e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedídb feito pela Associcaç&s 
das Jovens Empreendedores Igriaguense de RadlodiiFusao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



5' 

roeiil~ki-aesGr) h í  ,L -- - - 2.989.29s-8 83296009 007 3 

- ueL:oaoo 450 1 9 s  EllAS bAURIPN6 F-E SOUZA 
- - -  - -- AV  MARIO Fe3 754 

85868-e00 
HOTA FISG&L/F&TUR& Oe ENERGIA 

LEITURA E!il '23/03/21?CO.. . 3847 
LEITURA EM 23/02/2000 . . .  3810 
41ULTIPLICAOGR/CONSTAEiTE. 1 
CONSUMO O0 IdES (KbFI). ... 3 7 
CONÇ. FAT. MINIbI0 fK77d). 50 

VALCRiF$I 
i i!!?ORTE DE CGNSUMO 9,a7 

TAXA DE ILUklINACAO P U B L I C A  0.47 
Mi!ITA ATRASO FGT L!ES/FQT FEVOO 0,30 

\ 1 

FAIXA CONSUMI Ti-?!FA í iM ItCLViCiO) 
5OKq) i  A 2S 0.i9756 

AT2ISO CE PAGAhENTG: - Y L T A  i E  22 ::?4FC%fE LEGISLACPO V IGENTE,  A 
L'>CLU!DA NA F?OX;hll FhiLRA - SJJCITO 4 SUSFEhSLO DO FOFNECIUENTO 

F A T U R A D O  VALOR MINIMO CONFOSVE PORTARIA A S S / S 7  D N A E E  
SE A F A T U R A  N A 0  ESTIVÉR EM SEU NDME-REGULARIZE 
N A 0  DEIXE LAMPADAS ACES4S SEM NECESSIDADE 
E X A M E S  DE E Q U I V I L E S C ã A  I A - 4 A  SERIE. 1 A 3 1 / 0 3  CEADS E P R E F E I T U R A S  

IPTE: 1 3380 3701 1228 9296 2964 CONTROLE: 011 228 929 629 



:- 

MANIFESTAÇ~B DE APOIO 
-.. 

Ao "nhhsr Ministro das Comunlaagões 
Minlst4rPs das Comunicag6es 
BRRSiLI1A - DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.' 03.269.16510001-61, 
cedo de que a implantação es funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
lgaaaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçáo 
dos Jovens Empreendedores Iguâguepase de Raclilotfl"uão, 
outorgando-lhe autorizaeão para o funcionamento de sua rsdio 
wmunitaria. 

Atenciosamente, 



- TEL :o800 450 196 HELMUTH MARTIN KALB 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL 
R PARDAIS 1 10 

ILuRLLL uuLcII,Io "nu cWtiui.< t i o  Ltir i l  i 1  n * Iqwh 85868-460 FOZ DO IGUAGU I 
'NOTA '"1 S(?ALIYf&FURA'U'DE1'EN@RG I A 

1 -- I ,  

EVITE AS FILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 1 
I 

, 

VALOR(R$) 
APRESENTACAO. . . . . . . . . . . .  .26/10/99 
MES/ANO FATURAMENTO . . . . . . . . .  10/99 

L E I T U R A  EM 2 1 / 1 0 / 9 9  . . ... 3844 
L E I T U R A  EM 2 1 / 0 9 / 9 9  . . . . .  3751 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 10 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 930 

...................... ATIVIDADE. COMEPCIAL 
......................... LiGnCnO TRIFASICA 
......................... MEDIDOR 0 0 8 1 0 7 4 5 7 1 0  

QUANDO NECESSITAR AUMENTO 
SEidi'PIE PQSSZVEL USE LA 
D E I X A  ESTA ONDA TE LEVAR P 

IMPORTE DE CONSUMO 171,83 
TAXA DE ILUMINACAO P U B L I C A  15.51 
MULTA ATRASO PGT MES/TAT S E T 9 9  3.89 I 

TOTAL 191.23 I 

I I 

I 

............................... ALIQUOTA DE ICMS ........................... VALOR BASE DE ICMS 
......................... ICMS INCLUIDO NO PRECO 4 2 . 9 5  

FAIXA CONSUMO TARIFA (ICMS INCLUIDO) 
9 3 0  KWH A R$ 0 , 1 8 4 7 7  

ATRASO DE PAGAMENTO: - MULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE. A SER 
INCLUIDA NA P R O X I W  FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 



MANIFESTAÇAO DE APOIO 

As Senhor Ministro das Comunlca~ões 
Ministério das Gomunícai~ões 
BRASILIA -.- DF 

Sr. Ministro. 

Ig uatuense de Radiodifusáo, inscrita no CNPJ n . O  03.264.1 6510001-6 1, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaquense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguapuense de Radiodifusáo, 
outorgando-lhe autorizaçao para o funcionamento de sua rhdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



.. . , - .. . . 

, , ..- ,... , ..L- > A  ...~ , A%,.-, .,v,. < ".. ~'z l . - : . l . i ;  
.i--,.ii,, i L.;.% i..,>.'ii.ti*i i. :iii.'$riii.'ici ; i i . x l i . . . i i - : u l i , ;  .vcrriu ..? ..-.,. . , . , , ,. . , ,,,. , ,,, 

TeIocornuriic;i(:fics do I'arand S.A. 
TriIi~ Ctiiilro Si11 

A,,, 1 "i1 >r,z,, , 16 . (-l,rill I,;, . 
crip.1 ~ f i . ~ 3 ~ . 7 0 ~ : 0 0 0  I 13 

Il~hc:ripi~o EslLtdu;il 101 100.15-71 

CL,BtSNICE BE "TIMA COSW WO&l'b/EkRA 

I 
a---- ---- 

v USE ã) 14, O I~DD DAQUI, ENTRE PÃAANA, SANTAT~TC~~MA, ~ ~ I A S ,  
Alo &EiRANDE 890 fik91., MATO gàROBdiB, MATO QROmLilB DO SUL, TOGAN'PiNG, 
RONDORIIA, ACRE e aaslwi.ro FEDERAL. we "RIFAS SAO %~WNORESI~ 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica-6es 
Minlst6rlo das Csmunica~ões 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

I 

Iguaçuense de ~adibdifusão, inscrita no CNPJ n . O  03.264.16510001-61, 
cedo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela AssociaçBo 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusáo, 
outorgando-lhe autorizaç5o para o funcionamento de sua hd io 
comunitária. 

Atenciosamente, 



Te lecomu"cq , jes  i0 Para"( S A .  Lr5 .SzL.-L<., , .?p 
T e l e  C e n t r o  Sul 4 5 - 5 2 5 - 4 9 9 3  
CNPJ 76 .535 .76410001-43  

Insc r i ção  E s t a d u a l  1101 1 0 8 4 5 - 7 1  Foltia: 'i / 'I 
I 3 2 0 2 - 3 9 7 3 0 - 5  

53.105 
i MARIA CLEUZ.4 DE 60112.9 C;EWiuBI 

ENTREGUE A E C T ~  R CAWIJ05,645 
i JD GUAWAPUAVA 

31.03 85856-240 FOZ DO IGUACU 

- . -- 
i DENTRO DO SEU ESTADO E PARDA A S  14EGiQES SUL,PieiRE, 
E4TINS. E P'rlAIS 9 A R A 7 ' 0  SEMPRE. P A R A  OUTRAS WEQIQES, 
Ii,CIQNAL.. DUVIDAS DISQUE 0800 4-1 i414. 

1 . 3 8  
5 0 , 9 6  

8 , 1 7  
1 6 . 5 0  

-. .. .. 9 ,  8 6  --"- 
TELEFONE --._ VALOR ICtAS 

8 ,  1 7  2511 (%$i; 25" 

0 . 3 8  
A  COSRAR I'R- F O Z  DCI i GI.I~\CCi T P  0.07 25iC 

1 . 0 0  1 8 0 6  A  COBRAR P R - F O Z  D O  1 G U > \ C U  T P  0 . 0 3  25% 
P R - F O Z  D O  I G L I A C U  T P  0 . 0 3  2 9 %  
P R - F O Z  D O  1 G U A C U  T P  0 , 0 3  25% , 

iiii 1 3 . 0 3  0 8 H O l M 3 2 S  
I N  E R U R O A N O  L O N G A  D I S T A N L l n  A t b I O N A L  

1 1 . 3 6  6 0 4 8  D O 0  P A R A  C E L U L A R  5 C - F L O R I t ~ 1 , ~ , ? O L I S  1 1 ~ 4 B Y Y 7 3 7 6 0 5  

IIIADA CELULAR L O C A L  
0 . 3 0  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  

0 . 3 6  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 . 3 0  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A H  
0 , 3 0  6 0 1 0  L O C A L  P / C E L U L A R  
1 . 2 4  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 , 5 4  6 0 1 0  L O C A L  P ~ C E L U L A R  
1.12 6 0 1 0  L O C A L  P I C E L L I L A R  
0 . 5 4  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 . 3 0  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 . 4 2  6 0 1 0  L O C A L  P j C E L U L A R  
1 . 3 0  6 0 1 0  L O C A L  P f C E L U L A R  
0 . 4 2  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 . 5 4  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 . 3 6  6 0 1 0  L O C A L  P ~ C E L U L A R  
0 , 3 0  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A n  
1 . 1 2  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L L I L A R  
i ; i a  6 0 1 0  LOCAL P ~ D E L U L A H  
0 . 5 4  6 0 1 0  L O C A L  P J C E L U L A R  
1 . 1 8  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 ; 3 0  6 0 1 0  L O C A L  P ~ C E L L I L A R  
0 , 3 0  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
1 . 1 8  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 . 4 2  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
I . 3 6  6 0 1 0  LOCAL P ~ C E L U L A R  
0 . 3 0  6 0 1 0  L O C A L  P J C E L U L A R  
0 . 3 0  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
0 . 4 8  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L U L A R  
2 . 2 4  6 0 1 0  L O C A L  P I C E L L I L A R  

P R - F O Z  O u  I G i i A C U  
P R - F O Z  D O  I G L I A C L I  
P R - F O Z  D O  1 G U A C l J  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  DO L G U A C U  
P R ' F O Z  DO L G U A C U  
P R - F O Z  D O  I G U A C L I  
P R -  F O Z  D O  I G U A C U  
P R - F O Z  DCI I GLlACU 
P R -  F O Z  DO IGI. IACU 
P R -  F O Z  0 0  I O I I A C U  
P R - F O Z  D U  I G U A C U  
P R - F O Z  DO I G I J A C U  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  D O  I G U A C U  
P R - F O Z  D O  I G U A C U  
P R -  F O Z  DCI IGI. IACU 
P R -  F O Z  DO I G l i A C L I  
P R - F O Z  DO I G U A C U  
P R - F O Z  D O  L G U A C U  
P R - F O Z  D O  I G U A C U  
P R -  F O Z  UO I G L I A C U  
P R - F O Z  DO I G L I A C U  
P R - F O Z  OCI I G L I A C U  
P R - F O Z  DCI 1GI.iACU 
P R - F O Z  DC! I G U A C U  
P R -  F O Z  0I:i 1  GLIACLI 
P R - F O Z  DLI L G U A C U  

I I 

D A T A  L E I T U R A  
ANTERIOR I ATUAL 

1 9 . 0 2 1 1 9 . 0 3  

- -- 
i P U L S O S  N O  P C R I O D O  

I 
HI5TORlCO DL CONSUMO I IE PULSOS 

' CONSUMO FRAWI ' IA  

1 1 7 6  1 9 0  3 8 
I 

-- 

VALOR BASE ICMS: 
VALOR ICMS: 

A T E N C A O .  f P O S  2 4 . 0 4  2 0 0 0  O  I E L t  

I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO 

Ao Senlisr Minlstm das Csmbinica-ões 
Misiisféris das Comunicações 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n . O  03.266.1651010001-61, 
certo de que a implantaçáo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoeiapáo 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizac;ão para o funcionamenb de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



i - 
2 i !SEMTIF ICA~~O iccal Rota Conta 4 9 :  
j 1 '->>. .J  

E.. 7 j-1 c: j-; z ! 540.848-7 B l 2 l S  01 014 672600 EXO I 
. . r _ _ A  

I 7 

JQAQ hq118)RAES iaA ROCHA i 
j $ I 

Ab AFONSO F%RREERA 23 i 

i.2?$i2.i:+,!A ~AP,\ : IAEN~E CE EIIEF.: 1 - C';?EL 
%T z5z x7., ;:>C =.>-=a :.;. G 85869-560 FOZ O0 IGUACU 

i 
I 

BELZCIHEHTOS AUTDRXZAOOS 

VENClFílENTO 

TELEFONE 196 V A L O ~  A PAGAR :RS) 

1 

. . . . .  i L E I T U R A  EM 07/11/97 2457 1 
MUCTIPLfCADOR/CONSTANTE- 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 

'fkLeFtiRS) 

ATIVIDADE ....................... SESiDNC14L 9R ALIGUOTA DE ZC lrS ............................... I ........................... ......................... 
23:L 

LiGACAO WOFhSICA VALOR BASE DE íC.% 4.93 
WID ......................... 00846612759 I C S  INCtUIP3 %I ??E al .................-.. 1.24 

4FSEÇENTACdQ 12/12/97 I!.IPORTE DE CCNSUMO 

S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM SEU NOME-REGULARIZÉ I 
N A 0  D E I X E  LAMPADAS A C E S A S  SEM NECESSIDCOE 

R E S E R V I S T A ,  ATUAbltE SEUS DADOS N O  EXAR-DE 0 3  A 1s DE REZEMERO- 

FAIXA CCNWM TARIFA . l i* IHCLU100) 
30K'iAi A R 3  0,26138 
20 XW A R% 0 .  i0522 

4.99 

ATRASO DE P:GmT. - l&LTA >)E -=I ~3iSi?h- CEBlSL?CAO VIGENTE, A SE!? 
INCLUIDA Y4 F?oZE@ FATl;i(A. 

- APQS 10 D I A S  00 VENCIMENTCJ. E S T A Z A  
SUJETTA A SUSPENSAO DO PGRNECIMIHTD. 

............. 
1 YES/ANO FATUPAMENTO 12/97 ......... TAXA DE I LG%I ' i ICAO PUBLICC 0.04 

LEITURA EM 07/12/97 2517 TOTAL ..... §,OS 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Cornunieaç6es 
Minlst6ria das Cowiunlcaçõe,~ 
BRASILIA -. DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguaçusnse de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.269.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande inkresse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assocla~80 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifais-o, 
outorgando-lhe autorizaçlo para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



Toli:cnrrI~iiiic:~c;ac~, 

'Tsle Ccnlro Sul 
A , ,  hnsnnnl Rihac. 

Fiscal / Fnt~ira dc 
de Telecomunicações 

. . 

,? ,-,, "", . ,,,,..-, . , -  . . 
CNPJ 76.535.76410001-43 

1 1 e Inscricõo EsIadual 101 108.I5-71 

RISOLENE FERREIRA DA SILVA 
6N"R"BIUE A EGR R DORIVAL DE BRITO,B'I 

03.09 8SBSI-aSU F62 DO llBUAGiP , .  

li 1JSR O 14, O BDD DAQUI, AS TARIFAS "AO MENOR" 8 I" 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Csmu~iica~ões 
Mlnlstérlo das Gomunica~ões 
BRASILIA -.. DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de Radiodifusáo, inscrita no CNPJ nm0 03.26$.16510001-61, 
certo de que a implantaçgo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusáo, 
outorgando-lhe autorizaqáo para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



1 

~------------------------- ---- - ---- 

j IDENTIFICAÇÃO ~ o c a l  Rota Conta i 
930.765-6 83216 01 887 140008 ? 

~ e ~ : o s o o  ~sso 19s MOACIR 08 SILVA 
i 1 C7h'DiIf41 16, P \ D ' ' i b i  "C DE E\,E?; - C O i E c  

R WiVfllDO DE LIMA 
85868-080 / h14 F I s c A L / F A T u R a  DE ENEmza 

FOZ DO IGUACU 

L t l T U R A  EM 2 3 / 1 1 / 1 9 9 9  . . .  269 1 
' E I T U R A  EM 2 3 / 1 0 / 1 9 9 9  . . . 255 1 

JLTIPLICADOR/COMSTANTE. 1 
GONSUMO FATURADO (KWH).. 130 

AT~YI-.?' I - b ~  iJE$!pE*LC!I?L ...................... 
LIGACAO ..........................T tNOF4SICA 
MEDIDOR ......................... Cr)782604285 

FAIXACONSUMQ T A R ! F A ( I W I N C L U I D O )  
I30 XW A R5 0 .  19756 

VALOR(R$) 
IMPORTE DE C O N S U ~ ~ O  25,68 

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- WLTA DE 2% CONFO A SER 

SE A ' F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM SEU N O M E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  L A M P A D A S  ACESAS SEM NECESSIDADE 
D E I X A  E S T A  ONDA TE L E V A R  P E L A  I N T E R N E T .  L I G U E  0800 4 3 7 8 7 8  

HISTORICO DE COEISUMO (KWH) 
9 8  1 JAN/99 FEVIÇ9 MAR/99 1 AERl99 MAI/99 JUN/99 JUL/99 AG0129 1 SE 

143 I 1 7 175 7 fl.4 168 700 1 179 16% 



win~ i~~s~nçÁo  DE APOIO 

As Senhor NiBnistro das Comunica@les 
Ministério das Cornunlca~ões 
BFPASILIA -.. DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de ~adibdifusáo, inscrita no CNPJ n . O  03.269.165/0001-61, 
certo de que a irnplantagão e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaças 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rhdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

/I 



__I____ -- -- - _- --- - 
i IDENTIFICAÇÃO ~ o c a l  Rota C o n t a  

V i 
i 910.847-9 83216 O1 064 672400 I f  

I 
I 

1 " TEL:0800 450 196 JOSE ALVES DE FREITAS I 
I 

I 

I - - 
t J A 7 ~ < ~ j  - F - Z T ~ I I A  r 7 L  

AL AFQNSO FERREIRA 22 
Í 85869-560 FOZ DO IGUACU 

h --- ------ ---------------I------_ A 

EVITE AS FILAS - PAGUE A COMTA DE LUZ MOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

STA CONTA TAMBEM PODE SER PAGA NA FARMACIA DIONA, FARMACIA 
NIAO, FARMACIA FPRANA, FARMAFOZ, POSTO FORMULA FOZ, ENCOPE 
OSTO TRIANGULO, SUPERMERCADO RAFAGNIN & BELTRAME E POSTO T 
EFONICO ELEZE. 1 

I 

APRESCNTACAO . . . . . . . . . . .  12/12/1999 
MES/ANO FATURAFdENTO . . . . . . .  12/1999 

i TURA EM 07/1?/!3!?9 ... 1 8 6 0 7  

h4suhf0 FATURADO 1 y 4 i H ) .  . 119 

A T I V I D A D E  ....................... RESIDENCIAL 
LIGACAO ......................... MONOFPSICA 
M E D L W R .  ....................... .O0861 1 0 1 6 0 2  

IMPORTE DE CONSUMO 
TAXA DE ILUMINACAO P U B L I C A  
MULTA ATRASO PGT MES/FAT NOV99  

TOTAL 

ALIQUOTA DE IC&. . 
Y4LOR BASE DE I C E  
ICMS INCLUIDO NO PRE 

HISTORICO DE CONSUhlO (KWH) I F E V i S 9  8 MAR/99 1 ABR/99 M A I / 9 9  JUN199 JUL/99  IAGO/99 SET/99  OUT/99 ,'.OV/99 
q0 ' 47 I 108 I A 5  144 1 16 80 1 170 1 1 4 1  i 147 

F A I X A  CONSUW T L i i I F A  (ICMS INCLUIDO) 
1 1 9  KWH A Fâ 0 , 1 9 7 5 6  

S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM S E U  NOME-REGULARIZE 
N A 0  D E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  S E M  NECESSIDCDE 
D E I X A  S S T A  O N D A  T E  LEVAR P E L A  INTERNET. L I G U E  0 8 0 0  4 3 7 8 7 8  

ATRASO D E  PAG4MENTO: 
- MULTA DE 2X CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PnOXIMA F4TURA. 
- SUJEITO A SUSENSAO DO FORNECIMENTO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das C O ~ U ~ ! C R ~ ~ ~ Q  
Ministério das Aornunlca~ões 
BRASILIA - DF 

f Sr. Ministro. 

certo de que a implantaçáo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçáo 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radlodifusáo, 
outorgando-lhe autorizaçáo para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



---------- -- 
IDENTIFICAS~ ~ o c a ~  901.3 Conta 

930-708-0 83216 01 O07 122890 CdO 

. . re~:oscio 450  13s Magia REGINA 9 CF SOUZA I I 

. . . . . . .  - - -  . -  . .  . . - - ,  -,.-: . I.i -- . . - R VICEflTE FEOhA 392 
85869-500 FOZ 80 IGidAfU 

~1fr-4 FISCAL/F.4TURA DE ENERGTA 
I 

-- -- ----- --.--- .---- - -.-- 

. LEIGA - - EM 23/03/2000.. 1767 
-?--iR/-\ i I .4  23/02/-i.000.. , 1644 
! !~LTI?LICADOR/CONÇTANTE. 1 
CU%s-?v!O FATURADO (KtNf-I). . 123 

- -. 
:nlL'T:X!E. ...................... RESIDCci4L 
I -a,- -'bx.:]. ....................... .:n3t10FASICA 

i3a ".. ........................ 00782134537 

IMPORTE DE CONSUMO 
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA 

ASRASO DE P4GdMENTO: - WLiA 0E 2% CONFORME L E Ü I S L U O  V!GENE, A SER 
IKLUIDA !L4 PROX1.M FATURA. 

- 3JJEim 4 SUSPENS40 DO FORHECIWO 

I 

TG7103 5E CWSlizPa ( U W H )  
<-a 2 =v59 @I/% , ;ux/ - I 161 

, 137 177 1 j1-4 177 166 1 

2 =ATURd NA€! ESTIVER EM S E U  NOME-REGULARIZE 
10 Z E i X 3  L A M P A B A S  A C E S 4 S  SEM NECESSIDABE 
XANSS ae E G U ~ W A L E N C I A  11-4a SERIE. I A 3 1 / 0 3  CEADS E PREFEITURAS 1 

i 



- + i ,  

MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicaçõc's 
Minlslbrlo das G~munieações 
BMSlblA - DF 

Sr. Ministro. 

I 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Ilgua~uense de RadiodliFusão, inscrita no GNPJ nm0 63.%%C3.165/0001-M1. 
certo de que a implanta$âo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande inkresse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acalhimento do pedido feito pela Assoeia~ão 
dos Jovens Empreendedores Ig uaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



b 
---.-a--- 

-------i ! 1 IDENTIFICAÇ~O ~ o c a l  Rota C o n t a  1 ; 

i% .- - .- , 3.060.049-2 83216 01 062  169600 1 
t d > ; ; = i -  i 

T E L : O ~ O O  450 196 JAURI FERNANBES j 
I 

' I l i C C i  1 7 - C  D.S; tis:. i E i . F i i : , O - i - l .  iUTCí'EA F~IFL' IA 
, - . , p l - .  / NOTi.3g-;gy4zjE;,+"$glLgg-j&;ii'ERG I A 85863-240 v FOZ DO IGUACU 

EVITE  AS F I L A S  - PAGUE A COHTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS rA CONTA TAMBEM PODE SER PAGA NA 
N I A O ,  PARMACIA  PARANA, FARMPFOZ, POSTO ÇOfiMULLi FOZ, ENCOPE 
OSTO TRTANGULO, SUPERMERCAOO RAFAGNIN & BELTRAME E POSTO T  
E F O N I C O  E L E Z E .  VAL0.U A  PAGAR (R$ 

PRESENTACAO . . . . . . . . . . . . .  07/10/99 IMPORTE DE CONSUMO 
.. i ..IES/ANO FATURAMENTO.  . . . . . .  .10/99 / TAXA DE REPVISO 

i L E I T U R A  E M O 2 / 1 0 / 9 9  . . . . .  
. . . .  i L E I T U R A  EM 0 2 / 0 9 / 9 9 .  333 

i MIJLTIPLICA~OR/CDNSTANTE. ': , 

5 1 i CONSUMO D O M E S  (KWH) . . . .  
i LUNb. r H i .  M I N I M O  (KWH). 1 OU 
; 

A T I V í G h g E .  ...................... RESIDSiIC!AL I C K  !?ENTO CONFORME DECRETO ESTADUAL 1 0 5 2 / 9 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  LIGACAO TRIFASICA / 
....................... MEDID~JR. .O0940642821 I 

HISTORICO DE CONSUW (KW) I h!AR/99 ABR/99 M ~ 1 / 9  I JUL/gg AGO/gg SET/99  
7 I n I 9 in 9 

F A I X A  CONSIJMO TARIFA 
1 0 0  KW A R$ 0 ,  14817 

F A T U R A D O  V A L O R  M X N I M O ,  CONFORME P O R T A R I A  166/97 D N A E E  
S E  A  F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  E M  S E U  NOME-REGULAR~ZE 
N A 0  DEXXE L A M P A D A S  A C E S A S  S E M  N E C E S S I D A D E  

' E V I T E  O C A N C E L A M E N T O  D O  S E U  CPF. D E C L A i i E  I S E N T O  A T E  1 5 / O U T U B R O  
i 

ATRASO DE PAGAMEMO: 
- UULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGEIITE, A SER 

INCLUIDA NA P R U X I M  FATURA. 
- SUJEITO A SUSPWSAO DO F0RNECIMEN;O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Minlstro das C~rnunlcaçhs 
Ministério das Comunica-6es 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

manifesta seu total apoio à Associa~Bo dos Jovens Empreendedores 
Igua-uense de Radiodlfusãó, inscrita no GNPJ nmQ 03.269.165/8001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoeração 
dos Jovens Empreendedores Iguaguemse de RadIsdBfusão, 

- 
outorgando-lhe autorizaçáo para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

- 1 

Atenciosamente, I !  . 



SEDE: Ru3 Er,genhs,:~os Rebouçaç no 1376 - CEP 80215-30~ SAE~IYARIQ E SERW1EbS .: 
Curiti5a -?R Fone : i741 1330-3630 - Fax: (04i: 330.3344 

PIDR~~I?ETP,O- - -~  CAT - RES - COh: - IND - UTP -?O? W " ' ~ ~ - ~ ~ : C ~ ~ ?  ;-sLr,56i:31 -+-i 1 032 90, ,,, 
NOME DG CLIENTE I CEP 

DESCRIÇÃO D o s  S:_~VIÇOS LANÇADOS \'F.LORES 

MhLTFI 0,32 

VALDENIR YEEP.'IN 

M $ ~ ' A  DE CONSU:.'?lm3 - S MESES ESGOTO 

LEITclRA A:KERIOS 

08. @@O-@@O 

. , - l i '  
NfS!Q CLiN19 !NEIDE 0:; 3% OF1 1 A R I F F I  RPFlOVGDR 
EM N P i í Y S  <DEChCTO L E I  EUTQUURL 1522/Y9:1. 

. . 

AU~ENT!WÇ~O NO ~ ~ 1 5 0  COISPROVANTE CLIENTE 
.Ljc4~..- . . . . . . . ' . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . - ,  



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Minlst6rio das Comunica~ões 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

I Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nmO 03.26i).165/0001-61 , LI / 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoeia~lo 
dos Jovens Empreendedores Iguâçuense de Râdiodlfusao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



m 
CO#TA IFATkaW 

Companhia de Saiieaiiicnto do Parana De ÇOmEêIWERTO 

SEDE : Engenheiros Rebou~as no 1376 - CEP ~OIIE~OO S P ~ H I T ~ R I O  E BCR\IISQ$ 
Curitlba - PR Fone : (041) 330-3636 - F ~ ~ :  (047) 330-3344 
Internet : W.sanepar.pr.gov.br 

ENDEREGO 
R T R E s  r3 PINHEIROS 
JRIME LUIZ SRNDRI 

Nm6?P8fF'CTho~ I j CEP 0 0 . 0 0 ~ - 0 0 0  

%PBS-OMIII'Bi4 H J . ' ? S ~ i $ ~ ~ g ~  $91- -$? - $88 -dije -,y~,$ j ~ g  
HISTdRlC0 DE CONSUEAOlm3 - I 
051'3'3 06/'3'3 07/93 0.2/13 09/'33 l()/*3*3 11 131 1~/9 ,3  0 02/F0 03,00 

DEsCRiÇÃO DOS SERVIÇOS LANÇADOS 

MULTFI 
VALORES 

~. 

CTRL: 1803,3960,0400,8102 



MANIFESTACÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Csrnunicações 
Mlnist6rio das Gsmuniea~ões 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

_ -e-- \ 

Iguaçuemse de RadiodiGusão, inscrita no "NPJ n . O  %)3.269.1~10801-61, 
certo de que a implanta~go e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda â comunidade 
Igua~uense. 

Aguardamos ,pois, s acolhimento do pedido feito pela 8aaâocliaças 
dos Jovens Empreendedores lguaçuenâe de RadiodifusãiQ, 
outorgando-lhe autorizaç5o para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



I IDEFBTIFICAÇÃO Local Rota Conta 

I I -  4.118.852-7 83216 01 007 152401 
I 
I EL :o800 450 196 MANOEL ALVES FERREIRA 
/ ". . ",' , I: $5 r -  5pii:Fi" I -= i  

/ i 

R % JANUARIO 170 
85868-0613 FOZ DO 1GUACU d 

N O T A  F I S C A L / F A T U R A  DE ENERGIA 

I 
-0- ---------- ---- - - 

I /  

1 EVITE IS F ILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTOmZAOOS ' 

I 

AFRESENTACAO . . . . . . . . . . .  18/04/2000 
....... I.IEÇ/ANO FATURAMENTO 01/2000 

VALOR(R$) 
IMPORTE DE CONSUh4D 53,34 
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA 10,08 
TAXA DE REAVIÇO 0.96 

FAIXA CONSUMO 
270 KW A 

7 I T U R A  EM 2 3 / 0 1 / 2 0 0 0  . . .  544 
. .  A I T U R A  EM 2 3 / 1 2 /  1999. 274 

MULTIPLICADOR/CONSTHNTE. 1 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 27n 

TARIFA (ICMS IHCLUIDO) 
R$ 0 ,19756  

T D T A L  64.38 

.e7,. 3 

ALIQUOTA DE IFM,C,. ...................... .i .; .i.. 25% 
VALOR BASC D E ~ ~ c ! &  ......... ..:. . .1. 53,34 
ICMÇ INCLUIDO :NO 1]R:Cg: .-i:;. ..E.; i.:.\.?:.>. . .L. 13,33  1 . -, c ...i.... -.\  

L ?  ; -,<, ,I  -'? ;: ATRASO DE PAGAMEElTO;. - -' fl . ~. - 

- heJLTA DE ' ~ - - C O ~ I P ~ " I E G ~ S L ~ C ~ ' ' ~ ~ G ~ N T E .  A SER 
INCLUIDA NA PROXIMA FA.TUR4. - SUJEITO A SUSPENSAO C0 FCRNECIHENTO 

HISTORICO DE COIISIJM (KW) 
JUN/99 1 JUL/99 AG0/9 

n 

CONSUMO A T U A L  C O R R E T O - A  LEITURA F O I  C O N F I R M A O A  
SE A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  E M  SEU NOME-REGULARIZE 
ALCOOLICOS A N O N ~ M O S  - C T a A  323-3649 2 s  ANOS LEVANDO A MENSAGEM" 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica~ões 
Ministério das Comunicações 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

certo de que a implantaçâo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaç%o 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifus%o, 
outorgando-lhe autorizaçáo para o funcionamento de sua rádio 
comunitraria. 

Atenciosamente, 



Rota I conta 1 

I TEL:0800 450 196 AR5ULINA APARECIDA CHANAN 
COhlPHNHI+  F4iti'L:Eitjli C E  i\ iCPC-I$ COPEL AV JOACI R MARAN j ; c  r 8 i n T i  1 + i  r 85850--000 

NOTA ' ~ I S C A L ~ P A T ~ R A " ~ ~ E  ENERGIA 
TRES LAGOAS 

l 

r,-: 'JALOR A  P A G A R  ( R $ )  
.::. C'? 

Î. .~.. 
--; 

-. 
i., 

--2 
AFRESENTACAO . . . . . . . . . . . . .  3 0 / 1 0 / 9 9  

. . . . . . . . .  MES/ANO FATURAMENTO 10/99 

LEITURA EM 0 7 / 1 0 í 9 9  . . . . .  5329 
LEITURA EM 07 /09 /99  . . . . .  5079 
MULTIPL ICADOR/CONÇT~<IJTE.  1 
CONSJMO FATURADO (K i ' IHI  . 250 

A T I V i D A D E . .  . . . . . . . . . . . . . .  P E S I G E N C I A L  
L I G ~ A O .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  MONOFAS ICA 
MEDIDOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . O 0 8 1 2 1 1 3 1 O 2  ..,- 

. . . .  . . . . . . . . .  

I . . . . . . . . . . . . .  VAL' q EAliE LE !C).?: , . . 

IChl'i 11lCLUIC.O : i 0  PRFCO . . . . . . . . . . . . . .  

T F ' r Ç O  DE PAGd!.IEtlTO 
- Mi!LTA @E 2.' COHFOSVE LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

I I ICLUIDA H A  PROXLMA F3TURA. 
- Sii I E I T O  A SUSPEFJSAO DO FORNECIMEEITO 

HISTORICO DL COHSUlt10 iKWH i 
98 1 D E Z / 9 8  , J C N / 9 9  1 FEV s g   MAR,^^ A E R , ~ ~  , blA1;99 ~ , j ~ / g g  J U L ~ ~ ~  AG0,ç9 SET,SS 

i f i  I 395 3 . 3 8  1 7113 1 744 1 2 ~ j  1 
SE A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM S E U  N O r 4 E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  S E M  N E C X S S I D A D E  
E V I T E  O C A N C E L A M E N T O  DO S E U  C F F .  O E C L A R E  I S E N T O  A T E  I 5 / 0 U T U a R O  



Ao Senhor Mlniadro das Comunicaç@es 
Ministério das Comunica~õeâ 
BFPASILIA --- DF 

Sr. Ministro. 

mN%XRf"0 BOWmQ 
1 

manifesta seu total apoio Assoclaç" dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radlodifusas, inscrita no CNPJ n.* 03.269.165/000"1-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária seri  de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Asssciaçâio 
dos Jovens Empreendedores Igua~uense de Radiodifusas, 
outorgando-lhe autorização para o "fncionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



i IDEFITIFICAÇÃO Laca1 
. !ii 

Rota Conta ', ', 

*. - I  . .... 3.Ol0.586-8 89244 81 891 558800 i j  
: $ 

>,"S.. . . . .  . 
I 
i 
1 ANTONINHB BBNAT6. 
i COIqlPANHIA PGRANAENUE DE ENERGIA- COPLL R ARARUANA 

au6 ÇEL DL 'LC '~~ ,?  *<O. CE- %:0<70. i'uniT!an . P ~ S ~ J A  

c G  c ;a<ee: icca ~v~:cm;~o ~ ~ T A D L ' ~  10, =.x.~ 85850-000 TRES LAGOAS 
NOTA FISCAL/FATURA DE ENERGIA 

i EVITE AS FILAS - PAGUE A CONTA D E - ~ U Z  NOS ESTABELECIMENTOS PiUTDRIZADOS 1 
STA C O N T A  TAMBEM PODERA SER PAGA NA FARMACIA ANDREFBRMA. VENCIMENTO 
RISTAL VIDEO LOCADORA E MERCADO PARANA. 

; ATIVIDADE.. .................... .RESIDENCIAL ALIQGOTA DE ICMS. .............................. 26% 
LIGACAO ......................... BIFASICA VALOR BASE DE ICMS ........................... 44.69 
MEDIDOR ......................... 00943131187 I C K  INCLUIDO NO PRECO 11,17 ......................... 

VALOR(R$)~ 
APRESENTACAO . . . . . . . . . . . . .  09/08/99 

i MES/ANO FATURAMENTO . . . . . . . . .  08/99 

. . . . .  I LEITURA EM 0 3 / 0 8 / 9 9  4329 
L S I T U R A  EM 93/07/99. . . . .  4Q99 

i MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
1 CONSUMO FATURADO (KWH) . . 230 

HISTDRICO DE CONSUW (KW) 
JUL/98 AG0/98 SET/98 OUT/98 NOV/98 DEZ/98 JAN/99 FEV/99 MAR/99 ABR/99 MAI /99 JUL/99 

245 1 276 1 200 1 262 1 276 1 336  1 340 1 285 1 3 4 0  1 3 0 3  ! 247 ! 2 8 7 ,  

SE A F A T U R A  N A 0  ESTIVER EM S E U  NOME-REGULARIZE 
N A 0  O E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  SEM N E C E S S I D A D E  

I DISQUE P E Q U E N O S  S E R V I C O S  D O M E S T I C O S  - 226-3 113 - S E M P R E ~ S I N E  

IMPORTE DE CONSUMO 44,sq 
TAXA DE ILUMINACAO P U B L I C A  0,93, 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT J U L 9 9  1 ,O8 

TOTPL 
I 

FAIXA CONSUMO TARIFA ( ~ C M S  INCLUIDO) 
230 KW A R$ 0,19430 

1 

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- WLTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PROXIM FATURA. 
- SUJEITO A SUSPEWAO DO FORNECIMENTO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministrs das ComeinleagBes 
Minist6ri'o das Combenica~ões 
BMSiLIA - DF 

I Sr. Ministro. 

certo de que a implantaçáo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Igua~uense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçáo 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radlodifusao, 
outorgando-lhe autorização para s funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



- 
!DENTIFICA~&I Local Rota 

i 
Conta 

i 
c> , 9.999.101-9 83216 01 004 480000 i 

i 
i 

: .I~e~:seoo 450 19s 8bl ALVES VIEIRA 1 
C?-kOfi..,. #,i,. ..(, l ,A  L Fi\í:A?iAE:jCE ;3t EXERGlA - !ZOPEL R PAPOULA$ 460 i . 1 / = - 2 . :  , - ~ : r * i . i , - :  - ~ r i ~ . ? c ~ i : ~ i  . - ....... 85864-6813 FOZ 00 IGUACU , ., ,.r.> A, .  , SLZ,;:,: :-;rL,:.,,L ,c* 2-2X.zG 

NOTA FISCAL/FATURA DE ENERGIA I 
I - 

f E V I T E  AS F I L A S  - PAGUE A CONTA DE L U Z  NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

STA CONTA TAMUEM POCE SER PAGA NA FARMASIA P O R T O  MEIRA. 
&FOZ, FARMACIA ADRIANA E POSTO TELECPL!TfC? ELEZE. 

j 4 I VALOR A PAGAR (R$)  

i ATIVIDADE ....................... RESIDENCIAL 41. IGCI.:-?% DE ! ~ i i j .  .............................. 25% 
........................... I LIGACAO. . . . . ................... WNUFASICA VALOR BASE DE IChiS 43 ,85  . MEDIDOR ......................... 00892002985 ICMS INCLUIDO NO PRECO ......................... 10,96 

1 
APRESENTACAO . . . . . . . . . . .  11/02/2000 

! MES/ANO FATURAMENTO..  . . . .  .02/20NJ 
- - - 

I ,.r L I ùFIA EIV 031 Ü2i'LLIUí). . .  213.279 
I /  

L E I T U R A  E M  0 8 / 0 1 / 2 0 0 0 . .  . 20057 
' MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 

i 1 CONSUMO F A T U R A 0 0  (KiNH) . . 222 

VALOR(P$) 
IMPORTE DE CONSUMO 43,85 
TAXA DE i L U M I 4 A C A O  P U B L I C A  P0,OB 
MGi TA ATRASO FGT iviES/FAT JANOO 1 .O5 

-- 
T O T A L  54,W 

FAIXA CONSUM TARIFA (ICMS IEICLUIDO) 
222 KWH A A$ 0 ,19756 

S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM S E U  N O M E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  L A M P A B A S  A C E S A S  S E M  N E C E S S I D A D E  
ESCOLA E S P E C I A L  t4ILi.A T A R T U C E , P R E C P S A  DE VOCE. BANESTl25-116738-5 

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- MULlA DE 'ZL CONFOZWE LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. 
- SUJFITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 
9 9  1 JUNI99 JUL I99  AG0/99 SET/:9 OUT/99 NOV/99 D E U 9 9  l JAN100  

137 1 1-9 U15 1 7 14 1 127 I :,R4 1 147 76 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica-ões 
Minist6rlo das Cswiunlcai~ões 
BMSILIA - DF 

I Sr. Ministro. 

CBLSO D%M Dá COBFZe 
r 

manifesta seu total apoio 21 Associaqão dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nmO 03.269."15/00011-61, 
certo de que a implantaçio e funcionamento legal de sua emissora 
comunithria ser5 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associagãio 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuenscti de Radiodifusao, 
outorgando-lhe autorizaçao para o funcionamento de sua râdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



.. Telo C c n l i c  Si i l  

Av. M ~ i i o o l  Rilias, 115 - Cuiiti'~?; PH 
CNPJ 76.535.764iC-01 , i 3  
Inscriçãa Esladiial 101 

AE1,SO DiAS DA GOSTA 
ENTREGUE A EG": R DQB dAWB"llN8,644 

31.02 &B%lgà54d7@ FOZ DO iQlSACU 

-. - - - - - -- - - --- 

USE Q 3 4  8 ã31BiB DAQUI SEMPRE PAA DEPJTKB 1190 SEU ESTADO E PARA A8 REQIOE6 SUL ,4SClc$E, 
CENTRQ~OESTP, RONDOMIA E TQGAWTlNã. E MA18 BARATO SEMPRE. PARA OIIYRAG REQIOES* 
UTILIZE QLIALQU" PPRSâTABORA NACIONAL. DUVIDAS DISQUE 0800 41 1414. 

TOTAL INTERURBANO 9 , & 1  
T O T A L  E E R V I C O  B V I N T U A L  Q , 9 5  

2 6 , 2 2  

S E I I V I C O S  
2 7 6 . 0 0  1 0 0 3  PULSOS B E  T L R M I N A I S  2 6 . 2 3  25% 

0 0 1 0  A S E I N A T U R A  OASICA R E b l U E N ú I A L  I b , S O  29% 
1 0 1 6  $IIOARGO REF A ATRASO NO PABAFICNíO OA I-ATURA J A i t l Z O O u  0. $ 8  
2 0 2 3  JUROS D E  MORA (ATRASO FATURA J A H I L O O O )  0 ,  3 2  

1.00 1 8 0 6  A COBRAR P R - F O Z  DO I F U A G U  T P 0 . 0 7  25% 
* . O U  1806 A COBRAR PR-FOZ DO XOUAGU TP O , O T  zsn 
1 . 1 6  1 6 0 6  A COBRAR PR-POZ DO I Q U A C U  4 11 0 , 0 9  1 5 %  
5 , 5 6  1 6 0 6  A COBRAR PR-FOZ 0 0  l G U A C U  T P  O.M9 93% 
1 , A S  1 0 0 6  A COBRAR PR'FOZ DO I G U A C U  T P  0 , 0 6  25% 
1 , 2 4  1806 A COBRAR FR-FOZ DO IQUAOU T P o , a ,  25% 
1.00 1806 A COBRAR P ~ - P O Z  00 ~ O U A G U  T P 0 . 0 7  2 5 %  
1.00 1Q06 A COBRAR P A - F O Z  DO IOIJAOU T P  0 . 0 7  ZilX 
1 . 0 6  1 6 0 6  A OOBRAR P H - P O L  BO XQUACU T P 0 . 3 1  29% 

INTERURBANO LONEA O l S T A N L L A  $%TOf lSAL 
1.00 1 8 0 1  OU0 PI t -TOLBUO 1 4 4 5 2 5 2 5 1 6 0  0 , O Q  29% 

PR. T O L é ó O  1 4 4 5 2 5 2 9 7 8 8  i . 3 1  4 3 %  

32 SNTEAIIRBANO LQNOA V I b T A N b l A  R k O i O N A L  
33 20.  1 2  1 7 1 ~ 3 5 r i s l e  5 . 4 6  5 5 1 6  A COBRAR O C ~  OUAWAbIAUA I &  t P  
31 2 0 . 1 2  22H43M568 1 0 , J b  5914 A OOBRAR 8 0 - O U A R A G I A B A  1 4 b Y U 4 3 0 1 5 7  
3 5  2 8 . 1 2  1 8 t I l 8 M 2 9 6  9.18 5 5 1 6  A COBRAR SC-  QUARACIABA l b C 9 R 4 5 0 8 3 5  
36 2 6 . 1 2  l b H I 3 M l P S  3,136 5916 A OOIRAR SO' OUARALI  ABA 1 4 b P % C 5 0 0 3 5  
3 7 

CI1AkIADA CELULAR LOCAL 
0.30 6 0 1 0  LOOAL P / C t l l l l . A R  B A - F O Z  0 0  IG I IAL l i  4 5 9 1 0  1274 J 

, . .  
,,,-.i&., I.;,'!,. . : ~:lil;Ll i ' i i  t ! l , i '$  l~.r:;:+~,.!k, cvi,.,~ v .  I :,r , , . . , , ,  . i , . i ; ~  i : ;  p ~ , ~ ; ~ i . ; ~ ! ~ ~  i? Ci]LIS.!<3/<!1 i<)li21\ ~O [ :~ t ' Z~ ; ' ; i l  ' t .  i ,,, :c , , ~ f i : . . - ,  . 1 ,, ! ! i ,  . J , : < . ~  I , ~ , ~ , , ~ ~ . ! , ~ : .  , , i L!.i 

,Ii,.jL, ,, ; / , \ i :  ! i ,  I.'., , j,,l,l,,-, , ,, 



~AMFESTA~"  DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicaç6es 
MVliniist6rls das Gsmunicações 
BWSBhlA - DF. 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores -- 

Igua~uense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ n.O 03.266.16510001-64, 
cerfo de que a implantaçio e fuunionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaflo 
dos Jovens Empreendedores Igua~uense de Radiodiifus~s, 
outorgando-lhe autorizaç5o para o funcionamento de sua r5dio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFE"$A"Ã DE APOIO 

140 Senhor Ministro das Gornunlcagões 
Minlst6rio das GomunPca~ões 
BRASILIA ..- DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no GN PJ n.O 03.269.1 6510001 -61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



Ao Senhor Ministro das Gsmunica~ões 
Mlaiist6rio das Comunlcag6es 
BPJSBLBA DF 

Sr. Ministro. 

Igua~uense de Radiodifusão, inscrita no ANPJ n . O  03.269."165/0001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitán'a será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçao 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFEÇTACÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunleações 
Minisgrio das Comunicações 
BWSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de Radiodifusãio, inscrita no GWJ n.O 0)3.2(i9."s6/0001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
1guac;uense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoeiea~%o 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitaria. 

Atenciosamente, 



MANIFESTAMO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunlcag6es 
Minist6rio das Gsrnunlca~ãles 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

\ I Iguaçuenae de ~adlodi~ugão, inscrita no CNPJ nmO 83.269.16510801-61, 
certo de que a implantaçk e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa-ão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Caaidlodidusão, 
outorgando-lhe autoriza-io para o funcionamento de sua rhdio 
comunitária. 



Ao Senhor Wlinlistro das Gornunica~ões 
Miinlst6rio das Cornunleações 
BMSILIIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
i Ilguaçuense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ nmO 03.269.165l000í-6l, 

certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaguiense de Radiodilúsão, 
outorgando-lhe autorizaçio para o funcionamento de sua rhdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Minist6rlo das Comunicações 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Ighaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.26~.165/0801-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFESTACÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
BRASILIA = DF 

Sr. Ministro. 

i 

Iguacuense de RadiodiiFiisão, inscrita no GNPJ n . O  03.269.16510001 -61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedows Iwaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFEWTA"WO DE APOIO 

Ao Senhor Minlstro das Gornuniea~ões 
Ministgrio das Gomunicaç6es 
BRASILIA - DF 

- Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio a Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de ~adiodifusáo, inscrita no CNPJ n.' 03.269.96510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 

Atenciosamente, 



Ao Senhor Ministro das C ~ m u n l ~ a g õ e s  
Mlsiist6sio das Comunica-Bes 
BMSILBA -- DF 

Sr. Ministro. 
/" 

certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoaia$ão 
dos  Jovens Empreendedores Iguaçuense de  Radl~difusão, 
outorgando-lhe autorizaçãio para o funcionamento de sua rhdio 
comunithria. 

Atenciosamente, 



Ao Senhor Ministro das Comunicaç&es 
Mlnist6rlo das Csmunlcaç6es 
BRASILIIA - DF 

Sr. Ministro. 

- 
i 

i 'i Iguaçuense de Radiodlfusao, inscrita no CNPJ n.O 83.269.1651001i01-"1, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguâçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoeicrçao 
dos Jovens Empreendedores Igua~uense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atencíosamente, 



Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Minist6rio das Comunicações 
BRASILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense de Radibdifusão, inscrita no CNBJ n.* 03.268.16510001-81, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

, - 
Atenciosamente, 



Ao Senhor Ministro das Gomunica~ões 
Nlinistbrio das Gornunica~ões 
BFPASILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

m i r z c i ~  EUM E W ~ A  CUT.RIO I 

manifesta seu total apoio a Assoclaçáio dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusáio, inscrita no GNPJ n.O 03.269.í65/0001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Nlinistbrio das Gomun icações 
BMSILIA ..- DF 

Sr. Ministro. 

X&IZrnE%E FBRRrnrnS 
1 

manifesta seu total apoio a Associação dos Jovens Empreendedores 
Igua~uense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.* 03.269.16510001-81, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



. . 

Telecornunicnçóus do ParonB S.A. 
Telo Cenlro Sul 
A", Rjbas, , . ,5-  Ci,,jtiba - pR 
CIdPJ 76.535.76~110001-43 
Inscrição Esladual 101 100.15-71 

43.3130 
&Ir$RIZABETE FERMBINDES 

ENTREGUE A E6T: R OSVALDO GOCE1,1990,19.1914 
28.03 85856-630 FOZDDO IQUACU 

-- - 
USE O 14 44 DDD  DA&^ SEMPRE PRA DEE\PTWO DO SEU ESTADO E PARA AS REQIOES SIIL,ACRE, 
CENTRO-OESTE, RORIDONIA E TOCANTINS. E MAIS BARATO SEMPRE. PARA OUTRAS REGiOES, 
UTILIZE QUALQUER PRESIABORA NACIOMAL. DUVIDAS DISQUE 0800 41 1414. 

C O T A L  S N T C H U R O A N O  
T O T A L  S E R V I C O  P E R l l A t i F l l T L  

O .  0 3  
2 , 4 9  

T O T A L  A S S I N A T U R A  U A S I C A  1 6 . 5 0  
VALOR ICMS 

0 0 1 0  A S S I I I A r l J R A  D A S I C A  R E S I D E N C I A L  1 6 . 5 0  25% 
1 , 0 0  1369 MANUTEt4CAO DE REDE I N T E R N A  2 . 4 9  
1.00  1606 A O O D I I A ~  PI I - I -OL  uii I ~ ~ U A L L I  I I' 0 . 0 ~  24% 

-- 
DATA LEITURA 

- - AI4TEHIQR I ATUAL 
i ', 

--- 
- 1 9 . 0 2  1 1 9 . 0 3  - ---. 



NIARIIFESTA"~ DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Gomuniea~ões 
Ministério das Gomunicações 
BMSILIA --. DF 

Sr. Ministro. 

m&DO BBIhPCEC IDO LIXA DilAGAZHaS , 
manifesta seu total apoio a Associacão dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de ~adiidifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.264.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assosia~ão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



----- --- 

i i IDENTIFICACÃO ~ocal Rota , Conta 

5 ,  

2.143.332-1 83216 61 033 489800 

i ERALDO APARECIDO LIMA MAGALHAE 
I W S PAULO 156 ( I  
C 2  "- A .-+i,' -'i: 3c _'rEPI; i 2ur7EL 

85898-000 FOZ 00 IGUACU 
NO+A*FI SCAL/FAPURA D E ~ Ê N E R ~ A  I " A  

- 
I 

T-- 

I 
- . . . - - - - -  2 

EVITE AS F I L A S  - PAGUE A LONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

APRESENTACAO . . . . . . . . . . . . .  79/07/99 
. . . . . . . . .  hlES/ANO FATURAMENTO 07/99 

L E I T U R A  Elil 1 4 / 0 7 / 9 9 . .  . . .  22837 
..... L E I T U R A  EM 1 4 / 0 6 / 9 9  22592 

!~lULTiPLICADOR/CONSTANTE. 4 
CONSUMO FATURADO ( K W H )  . . 245 

IMPORTE DE CONSUMO 47; 15 
TAXA DE ILUMINACAO P U B L I C A  9,79 
TAXA DE REAVISO 0'98 
TAXA DE REAVISO Q, 95 
DEVOLUCAO FAT  AUMENTO T A R I F A  0,26 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT J U N 9 9  0,76 

TOTAL 5 9 , 4 2  

ATIVIDPDE ....................... ZESIDENCIAL ALIQUOTA DE ICMS ............................... 25% ........................... ........................ : L!GACAO WNCFASICA VALOR BASE DE ICMS 47 ,15  ........................ MEDIDOR.. ...................... .O0904403209 ICMS INCLUIDO NO PHECO. 1 1,78 

HISTORICO DE CONSUIAO (KWN) 
JULI98 AG0198 SETI98 OUT/98 NOV/98 DEZ198 JAN/99 FEV199 MAR199 ABRI99 MAI/99 :UNI99 

O I C 1 722 1 193 1 196 1 O I O 1 O 1 O 1 1099 [ 156 1 213 

SE A FATURA N A 0  E S T I V E R  EM S E U  N O M E - R E G U L A R I Z E  
1 N A 0  D E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  S E M  N E C E S S I D A D E  
L 2 5 / 0 7 / 9 9  - 170 A N O S  D A  IMIGRACAO ALEMA NO P A R A N A "  

FAIXA CONSUMI i 4R IFA  ( 1 C S  INCLUIDO) 
245 KW A R$ 0,19247 

ATRASO DE PAGAUENTO: - WLTA DE 2'L CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 
INCLUIDA NA PROXIM FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministérb das Gornunlca~ões 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusao, inscrita no CNPJ n.O 03.269.16510001 -61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçlo 
dos Jovens Empreendedores Igua~uense de Radiodifus-io, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

)%ss~~ iação  do Morctdures da Vila 

Cai-iiiici 

Beco Moriinjbi no. 63 
Hf' 1{5,3:>4 710 L FOZ DO I.CUACU. YR. $ -. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor I\ l l ini~tr~ das Gornunicações & @ Q ~ ~ ~ S I O  I r i loradares s Amigos 
Ministétrio das Csmunicações do 8 Jrt ' ir:itn das Flores 

j Sr. Ministro. 
\ 

Iguaçuense de ~adiodifusao, inscrita no CNPJ nS0 03.268.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçao 
dos Jovens Empreendedores lguaçuense de Radlodifusãio, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Presidente C - - 



MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das ConiunIea~e)es 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

certo de que a implantaçáo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçao 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifus%o, 
outorgando-lhe autorizaçgo para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



I IDENTIFICAÇÃO ~ o c a i  Rota 1 . . Conta 

I 
I 

-9-- 

1 ,  , - z b  3.391.862-7 89244 01  004 531200 

i 
i I 

- -' ; ~ E L  :o800 450 196 ADOLFB MIGLIOLI \ 

(1 1 COMPANHIA PAFANAENSE DE ENERGIA - COPEL W ANTONIO MARAIU 1 18 
RdS CEL O O L C l O l O ~ l - C E P  aYZLliO. CUFIIIBL . P E R U $ *  

c ii c 7 f i a 3 3 7 7 a m  w -  liiscs~ç4O EsTmu& ini $5,890-000 TRES L A G ~ A S  
NOTA F I S C A L / F A T U R A  DE E N E R G I A  

l 

EVITE AS FILAS - PAGUE A GOHTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 
I 

Z S T A  CONTA PODE SER PAGA NO MERCADO P A R A N A ,  ADREFARMA E 
1 V I D E O  LOCADORA C R I S T A L  

i 
! 

APRESENTACAO ........... 09/03/2000 
S/ANO FATURAMENTO ....... 03/2000 

LEITURA EM 03 /03 /2000  ... 7094 
LEITURA EM 0 3 / 0 2 / 2 0 0 0  ... 6908 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 186 

IMPORTE DE CONSUMO 
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT FEVOO 

- 
TOTAL 

- " ' - I ATIVIDADE.. ..................... HESIDENCIAL ALIIIUOTA DE ICMS.. ............................. 21 
........................... ' LIGACAO ......................... tiX1NOFASlCA VALOR RASE DE ICICS 36,, 

......................... ......................... MEDIDOR 00955701436 ICMSINCLUIDONOPRECO 9. 

HISTORICO DE CONSUMO (KW) 
99 I SET/99 I OUTI99 I NOV/99 DEZ/99 JAN/OO FEV/I 

I 
141 ~ R Q  7 i n  1 151 1 7nA I 

FAIXA CONSUW TARIFA (ICMS INCLUIDO) 
186 KW A R$ O, 19756 

' S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM SEU N O M E - R E G U L A R I Z E  

E S C O L A  E S P E C I A L  N I L Z A  T A R T U C E  P R E C I S A  DE V D C E .  B A N E S T 1 2 5 - 1 1 6 7 3 8 - 5  

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- WLTA DE 2X CONFORME LEGISLACAO VIGENTE. A SEI 

INCLUIDA NA PRDXIMA FATURA - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica-ões 
MinistQrio das Gomunica~õeâ 
BRASILIA - DF 

I Sr. Ministro. 

I ) 

Igua~uenscr de Radlodifusao, inscrita no GNPJ n . O  03.2W.í65/0804-61. 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



f i a  Fiscal i Fatura do 1 T ~ l a c o m u n i c a ~ a s  ao Paraoá S.A. 
T ~ i e  Canrro Sul 
Av. Manoei Rib?s. i i 5 - C~liitlba - PR 
CNPJ 76.53YTÇJiCCCI -43 

lriscriçáo Estadual i01 í0845-TI 

/ Serviços de Te!ecomunicaçóes Telefone Origem: I i 
IN' 78'778557 Série 

Folha: q / A  

MARIA INES MlGkBOLB 
ENTREGUE A ECT: R WWM"S"% G"AYPR,75 

BRO TRBS LAGOAS 
26.02 13Bb2-590 FOZ DO IGUWCed 

I U I A L  I N 1  € N U R U A N O  
TOTAL SERVICO EVENTUAL 
TOTAL PULSOS 
TOTAL ASSZNATURA 0 I S A C A  

SERVICOS 
1 9 . 0 2  5 0 . 0 0  1 0 0 2  PULSOS DE T E R M I N A I S  
01 .O3 0 0 1 0  ASSINATURA B A S I C A  RESIOEMCIAL 
Ob.O1 2 0 2 3  JUROS DE MORA (ATRASO FATURA J A H / 2 0 0 0 )  
0 4 . 0 1  1 0 1 8  ENCARGO REF A ATRASO NO PAGAMENTO D A  F A  
2 2 . 0 1  1 9 H 0 4 M 1 5 â  2 . 5 4  1 8 0 6  A COBRAR PR-FOZ DO I G U A C U  
2 7 . 0 1  22WCLMlSS 1 . 2 4  l a o b  A COBRAR ?R-FOZ DO I Q U A C U  
0 5 . 0 2  16H21M53Ç 1 . 0 0  1 8 0 6  A COBRAR PR-FOZ DO I G U A C U  
1 1  . O 2  Z Z H 0 2 M l f S  1.12 1 8 0 6  A COBRAR PR-FOZ DO I G U A C U  

INTERURBAHO LOt4GA D X 3 T A N C l A  S E T O R I A L  
2 2 . 0 1  17W13M575 1 .O0 1 8 0 1  0 0 0  PR-PORTO MENDES 1 4 b 5 2 8 1 1 2 6 3  
2 L . 0 1  2OW41M55S 1 8 . 0 6  1 8 0 1  ODD PR-FAZENDA RZO GRANDE 1 4 4 1 8 2 7 9 2 h 9  

INTERURBANO LONGA OTSTANCãA REGIONAL 
2 1  .O1 201102M13S Z,4? 5 5 1 6  A COBRAR tC-BALMEARPO CAMBORIU 1 4  T V  
1 . O 2  ?0H061137S 1 . 0 0  9 1 1 4  DDD SC-BLUNENALI 1 4 6 7 3 3 0 1 3 0 6  

CHAMADA CELULAR LOCAL 
1 . 4 2  6 0 1 0  LOCAL P I C E L U L A R  PR-FOZ DO I G U A C U  
0 . 3 0  6 0 1 0  LOCAL PJCELULAR PR-FOZ DO I G U A C U  
0 . 3 0  6 0 1 0  LOCAL ?/SELULAR PR-FOZ DO XGUACU 
0 . 4 2  6 0 1 0  LOCAL V I C E L U L A R  PR-FOZ 0 0  I G U A C U  
0 . 3 0  6 0 1 0  LOCAL PJCELULAR PR-FOZ 0 0  LGUACU 
1 . ã O  6 0 1 0  LOCAL ?/CELULAR PR-FOZ DO I G U A B U  
1 . 0 6  6 0 1 0  LOCAL P/CELULAR PR-FOZ DO 2GUACU 
5 . 4 2  6 0 1 0  LOCAL P/CELULAR PR-FOZ O0 XBUACU 
5 . 6 2  9 0 1 0  LOCAL P I C E L U L A R  PR-FOZ DO X6UACU 
0.48 6 0 1 0  LOCAL P l C E L U C A R  PR-FOZ DO I G U A C U  
4 . 3 6  6 0 1 0  LOCAL P I C E L U L A R  PR-FOZ DO I G U A C U  
0 . 3 0  6 0 1 0  LOCAL PJCELULAR ?R-FOZ DO ZGUAGU 

HISTORICO DE C0hlSU:hO DE PULSOS 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comuniea~ões 
Minislgrio das Comunica~ões 
BWSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçucrnse de Radlsdl~saãs, inscrita no ANPJ n . O  03.269.2165/0001-61. 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitáiria será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovms Emprsendedores lguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



,----.-- --- 
I I D E N T I F I C A ~ ~ ~  isca1 Rota Conta 
I 
I 

2.254.165-9 89244 01 009 588280 C A  
. , 

\ ,I 

450 196 WiLMAR DE SOUZA 
c,c~:,PA~'I"'+, PI%~.IIPE?NÇE EC ENERGIA - CC<1?EL R MUNDAU 50 

? L:"r . i P  ~z+.w(l?.C~",T:B* P.I?L>,i  
, . 
L < : c  -.-cc,yc ~ s ~ z , c z , ~ 1 5 ~ , ~ r , J ~ L , G . a 5 . ~ . 3  85856-000 PRES LAGOAS 
NOTA PISCUL/F4TURA DE EP4ERGIA 

, L ---- 
EVITE AS FILAS - PAGUE a cown DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

LEITURA EM 03/03/2000 . . .  

b 1 . 2  
= 1.1 

: ATIVIDADE.. .................... ......................... 25X 
! LICACAI? ......................... IQNOFASáCA VALCR FIASE-DÉ IChS ........................... 4 0 . 1 0  

...................... ....................... MEDIDOR.. 10,02 

I HISTORICO DE CONSUMO (KW) 

FAIXA CONSUMI TARIFA (ICMS INCLUIDO) 
203 KW A R$ 0 , 1 9 7 5 6  

! 

SB A FATURA N A 0  E S T I V E R  E M  SEU N O M E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  LAMPADAS A C E S A S  SEM N E C E S S I D A D E  

j ESCOLA E S P E C I A L  N I L Z A  T A R T U C E  P R E C I S A  DE V O C E .  B A N E S T 1 2 5 - 1 1 6 7 3 8 - 5  

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- INLTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. 
- SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIHEtiTO 



MANIFESTAÇAO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Minlst6rio das Comunicações 
BMSILIA - DF 

( Sr. Ministro. 

i 

7 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuernse de Radiodifusão, inscrita na CNPJ n.* 0&.269.1W5/0001-81, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a cornunídade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedida feito pela Associasãs 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



1 

3 CONTA IPATOP~ 

@ iNpJh lF i6  4% Oli.000145 inrcnyso Eskduai r o i  aooao-a DE ~ G U A ,  BSGOTAMEPLT0 
SEDE Rua Enqenheiros Rebcuc9s no 1376 - CEP 80215-900 S A E ~ I ~ ~ * ~ A I Q  6 8PWiGBS 
Cur~tiba - PR Fone (041) 330-3636 - F& (CJI) 330-3344 
'rternet . v~,$wsanepar pr ijov br 

ENDEREÇO 
R EIJG RPRRIF'E +M@RLiilEI 
LRCPRCOS 

NOME DO CLIENTE / CEP 
N I L Z R  RIEEIGU DE OLIVEIRR / Eis, 8 5 1 - 0 0 0  

RDTEIRO DE LEIT t iqOn, -  HIDROMETRO--- 8 CAT - RES - COM - IND - UTP - POP 
017-01-15-0161-Z .i@ / 4 -97TQ9C17'3-4-1 ( 013 0 0 1  0 0 0  0 0 8  889 @ 0 0  

HIST~RICO DE CONSUMOIrnl 

0 3 / 3 3  0 4 / 9 3  05/39,  0 6 / i j 9  87 /3 '3  @D/.IiS 0'3/3.3 10/9.3 , !1 /99  12/ .3 '301/@0 
211 231 181 !C/ 1.11 I ! /  101 91 

DESCRIÇAG DOS SERVIÇOS LANÇADOS VALORES 

REFERFNCIA, ClrT4 LEITURA 

3 ~ 4 3  

0 r 0 0  

I 
klOTIVO DA AUSENCM DE LEITURA 

LEITUM ANTERIOR 

'?RNEPRF?: RGUR TRGTHCR, QUF?LICRI3E GRRRNTIDR. 

SEKVIÇOS 3 - 7 0 t 0 0  

P.UTWTICACXO NOVLSSO 
. . S . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

357 ( 
LEITUi?! ATUAL 

356 TOTAL 3,43 

COhlPROVANTE CLIENTE .............................. 



Ao Senhor Ministro das Aomunieações 
Ministério das Cornunicasões 
BMSILIA - DF 

I Sr. Ministro. 

i 

Iguaiauense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ n . O  03.269.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoclsi~ão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense e Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



~ ~ $ f i J ~ ~ ~ W , - F n  CONTA [FATURA 
hia Sanecmirito do Parao6 DE EQREdECi?$E!qTO 

! CNPJMF763\ 5 Irscripáo EsLadual 101 800Bc+4 DE AGUA E$GDTAbRdE$STO 
SEDE Rua Encenhelrcç Feboiicas nR 1373 - CEP 80215-9u0 S A ~ I ~ T ~ ~ R ~ B  ;dER"!!Q08 
Cuntiba - ?R Fune (041; j2U-',B36 - F a :  (041) 330-334 
Internet : w.çanapar.prrov.ar 

ENDEREÇO - NOMERO WTRICUIA --- 
R ENG QRRRIPE *llCRUI1B I 00441 
LSCRFIDOÇ T 8397.60'76 

OESCRIÇAO DOS SER'JIÇOS ~..VIÇADOS VALORES 

NOME 0 0  CLIENTE I CEP 

( 

-f ERENCW DATA LCIIUjlJ; v ~ L ~ ~ ~ ~  - 
3 0 0 0  0 10,68 

MEDIA DE CONSUMOlrn3 - 5 LESES 0100 

PEDRO INRCIO RMOâUU 00,000-000 

CGMBFITE 9 DENGUE TRMIEM DEPENDE DE VOCE, 
E L I M I N E  4 RGUR PRRFIDR 

H I D R ( ~ M E T R O ~  C A I -  RES - YOhi - INU - UTP- POF U~'SE-I~?-'~~~~'IMRLI~~O i 3-.36N243334 4 1 B I I  001 000 0Q0 000 e@@ 

LEITURA ANTERIOR . 0t24 

LEITURA ATUAL - 

434 /TOTAL 1G ,92 - 
CCNSUMOIm3 

i / WENGIMEPIID - 15,~0:3,,~200@ 

AUTENTICAÇÁO NO VERSO CUbiPiiOVANTE CLIEhTE ,........,.....*........................,.........'........., *................ 

MOTIVO DA AUSEEICIA DE LSTURA 
OBSERVAÇÕES NO VERSO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Cornunica$ões 
Minlst4rls das Gomunicagões 
BRASILIA -.- DF 

Sr. Ministro. 

comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela AssoclaçPo 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaç5o para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 



. , 

~;TEL:O~OO 450 196 LUIZ CLAIIDIO MBNZON 
c.::,!PA~(HI,~ ~ I I A R , I N A E ~ ~ V E  DE E:,ERGIA - COPEL 8 ENG ARARIPE 44 1 
r, . .- ., ~ .:. :..:c A:,= ,:E":<..:<>,-- c E 7 = :  =-=:!,A 
..... , -.,zj,-m,~ : c . , t  5:.*,?L3f5- 2 - --,:c :<, 85868-0 10 FQE DO IGUACU 
N O T A  FISCAL/FATURA DE ENERGIA 

EVITE AS F I L A S  - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

V A L O R  A P A G 4 R  (R3) 

I 

i ATIVIDADE.. ..................... RESIDENCIAL BR ALIQU~TA' DE ICMS.. ..................... -2.:. .. 252 
i LIGACAO ......................... ?KINOFASICA VALOR BASE DE ICMS .; ... h..  . ....... .$ ... 1 6 - 9 3  

...................... . .. i MEDIDOR.. , 0 0 8 1 0 9 1 3 4 9 2  ICMS INCLUIDO NO PRECO.. >?' ....... .? i . . .  4,23 

VALOR(R5) 
APRESENTACAO . . . . . . . . . . .  02 /03 /2000  IMPORTE DE CONSUMO 1 6 , 9 3  
MES/ANO FATURAMENTO. . . . . .  . 0 2 / 2 0 0 0  1 TAXA DE I LUMINACAO P U B L I C A  4,65 

. . .  i LE ITURA EM 2 7 / 0 2 / 2 0 0 0  8 5 7 2  

. . .  ' L E I T U R A  EM 2 7 / 0 1 / 2 0 0 0  8435 
I ) MULTIPLICADORICONSTANTE. I 

CONSUMO FATURADO (,<WH) . . 1 3 7  

'fjN 

! HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 
MA1199 1 JUN/59 1 JUL195 AGO/99 LET/99  OUT/99 NOV/99 D E Z í Ç 9  JPNIOO 

77 1n4 9 4 1  I L Ç I  i n r l  7 1 1  i i a I  ER 

TAXA DE REAVISO 0,96 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT JANOO 0 , 4 1  

T- 5- h- .- c-- -- - 
i /----=I. _ -*-_- _- 

T O T ~ L  - ; . 1 22,535 

- I i , - >  

1 - 5 

3 , 

FAIXA CONSUMO TARIFA (ICMS INCLUIDO) 
3 0  KW A R$ 0 , 0 6 9 1 4  
70 KW A R$ 0 ,11853 
37KW A R$ 0 , 1 7 7 8 0  

S E  A FAiURA N A 0  ESTIVER EM SEU NOME-REGULARIZE 
N A 0  DEIXE LAMPADAS ACESAS SEM NECESSIDADE 
SERVICOS FEITOS P E L A  COPEL, S A O  COBRADOS SOMENTE NA CONTA DE L U Z  

a 
ATRASD DE PAGAMGVTíF-' ' F n & T ,  
- MULTA DE - -2% rCOr4FORME ~EGI$MCAQ,,YJI$NTE, A SER 

INCLUIDA NA PROXiMA FATURA - SUJEITO A SUSPENSAO DO rORNEC!MENTO 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

As Senhor Ministro das Comunicações 
Mlnlst4rio das Comunicações 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 
0 

9 

manifesta seu total apoio à Açsociaçãio dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de RràdlodilUsão, inscrita no CNPJ n.O QX.289~16U/000"1-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela A S S O C ~ ~ ~ ~ O  
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radlodlfusao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rhdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



- - .  
4 , r-- -- --------------- 

1 > - IDENTIFICAÇIO Local R o t a  C o n t a  C 
1 ,  I - > 

a ' -  931.224-2 83216 01 007 2 8 0 8 0 0  CAQ i 

, I 
DOMINGOS LUIZ CORDEIRO I I i f ~:~:!?ANHIAF'IFJ?MAEEISE DE EPlERGIA- (COPEL R JOSE C $ACE 360 I '.' :EL OL:C3:%-1' L "  j"L., iI.L',R-,?;-..~"i:.A 

i c :C ,6L::E, -a; ,.2 ..,s,2+,-i,,LsT;~zJAL ,c. a&> 3, 85869-330 FOZ DO IGUACU 
INCITA FESCAL/FATURA DE ENERGIA 

i 
---....-------- - - . - . - - - - l - - - - - I I  i. 

EVITE AS FILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

APRESENTACAO. . . . . . . . . . . .  . 2 8 / 0 2 / 9 9  
. . . . . . . . .  MES/ANO FATURAMENTO 02 /99  

JTURA EM 2 3 / 0 2 / 9 9  . . . . .  254% 
. . . . .  TURA EM 2 3 / 0 1 / 9 9  2 4 2 1  

wr LTIPLICADOR/CONSTANTE . 1 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 221 

ATIVIDADE.  ..................... .'1ESIDENCIAL 
LIGACAO. ................. :. ..... MNOFASICA 
MEDIDOR.. ...................... .O9783104 157 

HISTOFIICO DE CONSUhlO (KWH) 
FEV/98  MIR/99  A8R/98 M A I / 9 8  JUN/98 J U L / 9 8  AG0/98 SET/98 OUT/98 NOV/98 D E U 9 8  JAN/99  

175 1 1 6 6  ( 2 0 3  1 1 7 6  1 191 1 176  ! 1 8 1  1 189 1 193 1 1 8 9  1 1 7 3  1 2 0 0  

VALOR(R5) 
IMPORTE DE CONSUhiIO 38,75 
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA 8,95 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT JAN99  0,70 

TOTAL 48,40 

.-.i' 

ALIOUOTA D E  .......................... 25% 
........... .............. /1 38 .75  

I C E  INCLUIDO NO %ECO.. ...... .:,. .:-. ............ 9 . 6 8  

F A I X A  CONSUMO TPRIFA (ICMS INCLU IDO) 
221 K'XH A R$ 0 .17537 

S E  A FATURA N A 0  E S T I V E R  EM S E U  NOME-REGULARIZE 
N A 0  D E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  S E M  N E C E S S I D A D E  
X X X I  SEMANA M U N D i A L  D E  R O T A R A C T  C L U B S  - 08 A 14/03/1939 

. - 
A T E S 0  DE PAGAMENTO: - W L T A  D E  2L CONFORME LEGISLACAO VIGENTE. A SER 

INCLUIDA NA PRDXIMA FATURA. 
- SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 



i v i n ~ i ~ ~ s ~ n ç A o  DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministbrio das Comunicações 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 
I 

Igua~uense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ n.O 03.269.1 6510001 -61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela 14ssocBagao 
dos Jovens Empreendedores Iguaguense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

RUA CANIMD~, 422 - PGi. bhC;likiiklBI 1 

CEP: 85858420  FOZ D O  i G U A $ U  - PR_$ 



MANIFESTAÇAO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunlca$ões 
BRASILIA - DF 

- Sr. Ministro. 

Igua~uense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.269.1 6510001 -61, 
cedo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens ~mpreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusao, inscrita no CNPJ n . O  03.289.1Ml000í-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



, . 

I 

. . -. . < .,. - - .~ , .,.. . .  ~ . . .  . ~ 

~, . . , - -, . 

_^______C_-_.-I 
S .  .rc:loçoma~~ica~õ~s do Parani S A. Telelunc Priiicipal: 

Tolo Cciilio Sul i 
Av. ldaiinol Riljas, 115 . C~iriliba - PFI I 

CGC 76.535.'7G110001~43 
Iriscriçáo EsVadual 101 10845.71 ---- 

32.5165 

ANTONIO FAREMIBACH 
ENTREGUE A ECT: I3 EWMWMIDO DE BAAROS,l823 

41.02 85063-410 FOZ 130 IGUACW 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Covnunicaç6es 
Ministério das Gomunica~ões 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

- 
I 

I 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Igua~uense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ n.O 03.269.16510001-81, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande intereçse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associacão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodífusão, 
outorgando-lhe autorizaçio para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



__ . _ _ _ _  -_ __ - - - - - - - 
I' + 

I IDENTIFICAÇÃO 1 oca1 Rota Conta ! L 

940.82s-0 83216 01 064 666800 i i2 

1 i ,  i 
EL :oooo < I ~ O  196 SEBASTIANA GELSI SANTANA I j 

1: , , , , , , , , , , , , , AL AFONSO FERREIRA 4 I 
,c- I / I /  1 I.-, 85869-560 FOZ 00 IEUACU S 

1 ~ o r ã j ~ r s c n L / ~ a r u ~ n  DE ENERGIA .. 

HISIORICO DE COWSUMO 
MARI99 ABRI99 M A I I 9 9  JUN199 J U L I 9 9  AGO/99 ISET/?B 

r L L ~ s L u h L 2 2 â J - - _ 1 w  
S E  A F A T U R A  N A 0  E S 7 I V E R  EM SEU N Q M E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  LAMPADAÇ A C E S A S  S E M  N E C E S S I W A D E  
E S C O L A  E S P E C I A L  N I L Z A  TARTUCE P R E C I S A  DE V O C E .  B A N E S T I I S - I I S í 3 8 - 5  

VALOR(H$) 

,,FYnl\lSUN4Q <*,, <>,nr ?,.a* F_.<YI.-. 
35.95. 

FQ~@@$? {p jj-? kf k,fi ji, 1 4,65 

,j , L ,  1,;; i2 ;.;Y+,;,;F, 21 's -- 
40,60 

7- 2000 
.... 

. . .  
' <  

A ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , .  ..................... rIESlDENCTAL 
LIGACAO.. ...................... .BIFASlCA ................. MEOIOOR,, . ,  - ,00O60g30091 

FAIXA CONSUMO TARIFA (ICMS IblCLUlDO) 
102 I(wH A R$ 0 , 1 9 7 5 6  

. . . .  , : 
ALIQLIO'IA DE IChE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25% 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  VALIJRBASEDEIC~,~S 35'95 
........................ ICMS IINCLUIDO NO PRECO 

~ T ~ ~ ~ ~ A D E D ~ A G A ~ ~ N T ~ b N F o R , n E  LEGISLACAO VIGENTE, A SER 
INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. - SUJEITO A SUSPEEISAO DO FORNLCIMENTO 



MAN~FESTA~AO DE APOIO 

Ao Senhor Minlslro das Gomunieag6es 
Miniâtérjo das CowiunPcações 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

f i G 3 R O R  VOLPI 
1 

manifesta seu total apoio à Assoeia~ão dos Jovens Empreendedores 
Iguaguense de Radiodimusão, inscrita no GNPJ n.O 03.269.165100041-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoclaçãied 
dos Jovens Empreendedores Igua-uense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



IDENTIFICAÇÃO ~ o c a l  R o t a  C o n t a  

945 .6" -O  83216 09 051 543801 

' 1 ,  ALGENOR VOLPl 
COMP.qPIIiIA PAPLAPJAEPJSE DE ENEr(GI/+ - Ç31'Cl. 

R(,>, CCl  DU~s'iDl<:l?dkl Cl lzLC?.1J i AI C O i < l l l l J A  Par ,%I!\ 

R NS CAACUPE DE 39 
C i>ç ~ ~ n i , s l i r f i ~ ~  m. ~ i l c ~ i ; ( ~ ~ c ~  eSri%ouN ,:ii .di.?s54 85890-000 
NOTA F ISCAL/FATURA DE ENERGIA  

'FOZ DO IGUACU 
_----.-.------.----------,--"-----------.--L----------" 

E V I T E  AS F ILAS  - PAGUE A CONTA L,: LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

ATIVIDADE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  A E S I D E N C L  ALIQUOTA DE ICMS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25% . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  LIGACAO UONOFASICA VALOR BASE DE ICMS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1Q,53  
MEDIDOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0 0 7 8 3 0 0 4 3 5 0  ICLIS I N C L U I 0 0  NO PRECO ......................... 4,08 

VA'LOR(R$) 
APRESENTACAO . . . . . . . . . . . . .  1 8 / 0 8 / 9 9  
MES/ANO FATURAMENTO . . . . . . . . .  08/99 

. . . . .  LEITURA EM 1 3 / 0 8 / 9 9  9831 
1-EITURA EM 1 3 / 0 7 / 9 9  . . . . .  973 1 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. .í 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 1 O 0  

I i ISTORICO DE CONSUMO ( K W H )  
AGOIYO SET/90  OUT/98 EIiiV/I)O DEZ/90  JAN/99  FEV/99  MAR/99 ABR/99 M A I / 9 9  JUH/99  JUI./(JQ 
- 77 1 78 1 73 1 5 6  1 5 7  1 57 1 5 1  1 104 1 2 9 1  1 150  1 1 8 3  1 9 6  

IMPORTE DE CONSUMO 1Q,53 
TAXA DE I L U M I N A C A O  P U B L I C A  3,Q6 
TAXA DE R E A V I S O  ' 0,96 
T A X A  RELIGACAO DE URGENCIA ia,os 
TOTAL 36,411 

F A I X A  CONSUMO TARIFA (ICMS INCLUIOO) 
1 0 0 K W l l  A R$ 0 , 1 9 5 3 3  

S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  E M  SEU N O M E - R E G U L A i + I Z E  
N A 0  D E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  S E M  N E C E S S I D A D E  
D E  2 1  A 2 8  D E  AGOSTO SEMANA N A C I O N A L  D O  E X C E P C I O N A L "  

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- MULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIPR IIA PROXIMA FATURA. 
- SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 



MANIFESTACÃO DE APOIO 

Ao Senhor Minístro das Comunica$6es 
Nlinist6rlo das Comunica$ões 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

REDE0 GIRXmU S T  

manifesta seu total apoio 21 Associação dos Jovens Empreendedores 
Igsea~uense de Radiodifusão, inscrita no ANPJ n.O Q3.269.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



Caiiipanhiu de 
Saneamerito do Pararrd 
CGC 76.104.01310001~45 

*ESTA CONTA DEVE SER PAGA SOMENTE NOS 
ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS. 

h PAGAMEtJTO APOS O VENCIMENTO IMI'LICARA 
Elul AcR~?SG.I~K)S LEGAIS DECORRENTES, INUUIWS 
EM CONTA FUTURA, SUJEITANDO AlllDA, A P ~ S  
30 DIAS, A OIITUAS MEDIDAS AIIMINISTRATIVAS. 

a t s ~ n  corirn NA<> QUITA IDEHITOS AHTERIOREE. 

I I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica~6es 
Nlinisteerlo das Comunicações 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

( PEBNmDEB 
I 

manifeçta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguia~uense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.269.íA51000í-61, 

r\ 
vedo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser i  de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



ESlA CONTA PODE SFR PAGA 
SOMFNTE NOS ESlADELECI- 
MENTOG AUTORIZADOS IRAN- "RV'Cos 
COS, FARMACIAS. SUPEHMER- 
CADOS E OUTROSL 

PAGAMENTOS APbS O VEN- 
CIMENTO IMPLICARA EM MULTA 
E COWAECAO MONETARIA. IN- 
CLUIDAS EM CONTA FUTURA. ----- - -- -------L~---- 

SUJfIlANDO AINDA, AP35 30 0 A í A  OC VENtIMENlO 

DIAS. A OUTRAS MLDIDAS 
ALIMINISIRATIVAS 

ESTA CONTA NAO QUITA De- 
--------pv -- e--- 

BITOS ANTERIORES 



- 7- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comrinicagões 
Minlsl6rio das Gornainiicat;ões 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

) 

Iguaçuense de Radiodifusao, inscrita no CNPJ n . O  03.269.16510001-61, 
certo de que a implantaçao e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela AssoclaçPo 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autoriza~ão para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

c?, . .$Y.. ,::,% .,r,:,. :!.+,.,,, 7 *&&.O@ ,;., , , . , .  .,.<. % d  
r.,.. . 'r. \,!&%L${!$ e . ,-<;:<I, gi* 

FRMCISCQ V, DOS SANTOS 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunlca~6es 
Minist4rio das Comunica~6es 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

Paulo 3veraZds de $ousa 
t 

manifesta seu total apoio à Asâselciçãs dos Jovens Empreeuidedsr@s 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.269."165/0001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Aâsscia~ao 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuerise de Raidlodifus&o, 
outorgando-lhe autorizaçGo para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



_^___C______" --I--- --- _--"____I____ _-___ 
1 IDENTIFICPCÃO Local fiota Conta i 

I 
I L < 1.135.120-9 09244 O 1  081 556200 L 

I . 
i 
! 

' "  :ir~~:oeúo 450 166 PAULO EVERALDO DE SOUZA i 
i 

! ,., .i,i . ............... , . . .  R ARARUANA 
i . >..:.-....I. ..?. i = > . . . r > ~ :  . . . .  -..,v, 85850-800 T R f S  LAGOAS 1 ,. . <-,;,> .!.* -: ,, . , i . .  / .  . _' -3 

:NOTA FISCAL/FATURn DE ENERGIA 
-l-------l-I---l_--.- -.. . r_.-_--.-_ _-I--..I_.-.--. . -.-....i .... __.__l..̂ .II__.-_: 

: E V I T E A S  FFILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 1 - 1  VENCIMEaTO 

123.31 . v< :- & 3 
c" h 

r * !  VALGR(R$) 
APRESENTACAO.. . . . . . . . .  . 0 9 / 0 2 / 2 0 ~ 0 ' l  IMPORTE DE CONS'dhfQ, 106.24 
MES/ANO FATURAWlEtiTO.. ...... 02/2000 1;. TOXA DE ILIIMI~~&$+&RUBLICP, 15;5i 

;MALTA A T R A g  PÇ% !@S/FAT J A N 0 0  
. -  . . 1,56 

L E I T U R A  EM 0 3 / 0 2 / 2 0 0 0  . . .  
L E I T U R A  EM 0 3 / 0 1 / 2 0 0 0  . . .  33901 123,31 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 

. . ' "i 

CONSUMO A T U A L  CORRETO-A L E I T U R A  FOI CONFIRMADA 
S E  A F A T U R A  N A 0  ESTIVER EM S E U  NOME-REGULARIZE 
ESCOLA E S P E C I A L  NZLZA T A R T U C E  PRECiSA DE VOCE. eANEST125-116738-5 

ATIVIDADE ....................... COMERCIAL 

HISTORICO DE CONSUMO (KW) 
JAN/99 FtV/ !39  hLARI29 ABR/99 M A I / 9 9  8 JUL/99 AG0/99 SETI99 GlJT/99 NOV/99 DEZ/99 JAN/OO 

ALIQU~TA DE-ICMS. .............................. 25% 

fin7 I ~ l n 7  I 477 1 507 I 367 I 215 I 717 1 750 1 i l n  I 7% 474 

i 

......................... LIGACAO BIFASICA 
MED!GOR ......................... O0944430973 

FAIXA CONSUMI TARIFA ( ICMS INCLUIDO) 
575 KW A R$ 0,18477 

........... VALOR BASE A'..: 106,24 
ICMS 1y:LUI ................... 2ò,66 

ATRASO :DE.--~GAMENTO: - MULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 
INCLUIDA NA PROXIMA FATüRA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

I 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Gomunica~ões 
Ministério das Gomuniea~ões 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguapuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nP 03.26~.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária seri  de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assocla~3o 
dos Jovens Empreendedores Igua-uense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica~6es 
Ministério das Comunicaq6es 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense da Radiodifusão, inscrita no CNPJ nBQ 03.266.16510001-61, 
certo de que a implantaçh e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoclaçãs 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de RadiodIfus&, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 





MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministerlo das Gornunícagões 
BRASILIA -- DF 

- ( Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Associai~ão dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.268.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assocla~%s 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaç5o para o funcionamento de sua réidio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



? .  
: i , , - 

Z4' > 

.A. 3. andar. Curiiiba: PR 
,JO - CNPJ: 33.530.4868007-14 - I.E.: 10.1 22.2 

IRACI SILVA SANTOS TEIXEIRA 
R AMONIO MARAN 29 

85862-558 FOZ DO IGUACU PR 

Telefone: 45 5269230 Classe: R 
G d .  Cliente: 34035953 
Período de prestação: 12/01/2000a 11/02/2000 
Data de emissão: 16/02/2000 
N* da Fatura: ou94031 100 
NWo Demonsirativo: 00021 6906 
Cácl. Débiio Autoríatico: 14035953-0 

-- ~ 

Total dos Serviços: (sem impostos. PIS, COFINS e descontos) R I  10.15 

Valor Total de ICMS: R$ 355 

'elefone: 45 5269230 Valcr Total de ISS: R$ 0.00 
PIS + COFINÇ ~ -~ : nr: 
Valor Total da Fatura: R$ 

- - - 
eq. Tel. Faturado Destino Tel. Destino Data Hora Inicio Duração Tarifa Valor (R$) 

- 

Fixo I Fixo 
UNS, SP 14 5224281 ly01/2000 10:10:17 00:09:12 - 
LINS. SP 14 522428! 29/01/20C0 19.07:23 OG27:42 5,26 "---o - 
LINS, SP 14 5224281 29/01/2000 08:51:29 C0:01:00 
LINS, SP 14 5224281 29/01/2000 15:01:08 0C:Ol:OO 
LINS, SP 14 5252592 29/01/2000 17:20:07 00:01:18 0.12 -- 
UNS. SP 14 5232327 01/02/2000 12:55:34 00:01:10 0,25 
LINS, SP 14 5226815 01/CY2000 12:57:22 00:01:54 0,36 
LINS, SP I4 5226815 02/02/2000 23:23:25 00:04:06 0.39 , 

I Subfolai: 10,15 

ICMS: 3.55 PIS + COFINS: 0,52 Valor Toiak 14,22 

.e,. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao senhor Ministro das ComunieaçBes 
Ministerio das Aoníunica~ões 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçio para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



. ---- - 
i 

-)--- 
IDENTIFICACÃO Local Rota Conta i 

I i 
1.135.040-7 8 9 2 4 4  91 C01 531600 

; 
i 

i 450  196 CLAUDEMIRO ROGI-IA BARROS 
i 
! 

! / :.~~~ii,i,~t~di.; :J,li:ii:,!: Gii.i,3E D E  EIIEFsi.J.. CO.EL R PJIOINHO DO 88 
! 2.: .:>. : . : - .  ,: . ,2 c:. -'-ii: 7 .  i;,,. 

, -fi:O?zi52 61SCIAL/ ph~~-"i:*. L&:;ERG1 A 85850-000 TRES LAGOAS 
j 

EVITE AS FILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

I 

VALOR(R$) 1 
APRESENTACAO . . . . . . . . . . .  0 9 / 0 2 / 2 0 0 0  IMPORTE DE CONSUMO 35,94 1 

. . . . .  ?AES/ANO FATURAMENTO. . 0 2 / 2 0 0 0  1 TAXA DE ILUMINACAO P U B L I C A  4 ,65  I 

: LEITURA Ehl 0 3 / 0 2 / 2 0 0 0 .  .. 3 0 0 6  I TOTAL : LEITURA EM 0 3 / 0 1 / 2 0 0 0 . .  . 
NJLTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 

' CONSUMO FATURADO (KWH) . . 187 1 

I 
ATiVIDADE ....................... AESIDENCIAL ALIGUOTA DE I C  NS ............................... 
LIGACAO ......................... 8IFASICA VALOX BASE DE ICMS ........................... 36.94 
MEDIDOR.. ...................... .O0980132106 ICIiIS INCLUIDO NO PRECO.. ....................... 9,23 

FAIXA CONSUIM) TARIFA ( I C E  INCLUIDO) ATRASO DE PAGAMENTO: 
187 KW A R5 0.19756 - WLTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PROX!hiA FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 
JAN/99 1 FEV/99 1 MAR/99 ABR/99 h!AI/99 JUL/99 AG0/99 SETI99 OUT/99 NOV/99 ,DEZ 

1 R 0  17.1 1 R5 

S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM SEU N O M E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  LAMPADAS ACESAS SEM N E C E S S I D A D E  
ESCOLA E S P E C I A L  N I L Z A  TARTUCE PRECISA DE V O C E .  B A N E S T 1 2 5 - 1 1 . 6 7 3 8 - 5  

. . . . . . . .  

197 156 1 174 141 13d 131 15R 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicag6es 
Ministério das Comunicações 
BFBASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Igua~uense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ srV0 03.269.165/000/0-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária seri  de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela AssscBaçãio 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radlodlfusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rhdis 
comunitária. 

Atenciosamente, 



- -.----- 
t : 

IDENTIFICAÇÃO Local Rota Conta , . 
j 

1.135.026-1 89244 01 O01 526780 : - -, .- , 
5 * :i*::, 

I 
TE& :ir800 450 196 JOSE PEDRO MANETI 

i j c;vP,ii+ri4 PnRd6P!i;5us.oi EiiEF?G!/í - COi'Ei R Pu!OINHO 
; : . E .  w.. :,c, . C~pLI, ,>-O.,- / .CUFi. i ->, .?ic* i j r  

1 1  r?ói,i- i ~& i SCALí:~~;zi~g~;i:i~~:?~ E,, 

85850-000 IRES LAGOAS 
ENERGIA 

EVITE AS FILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

RISTAL VIDEO LOCADOR4 E MERZADO B1RANA. 

\ 

L E I T U R A  EM 0 3 / 1 0 / 2 9  . . . . .  
L E I T U R A  EM 03/09/99 . . . . .  
f~iULTIPLICADOR/CONSTANTE. 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 

VALOR(!?$) 
APRESENTACAO . . . . . . . . . . . . .  09/10/99 

' IJES/ANO FATURAMENT O . . . . . . . . .  10/99 
IMPORTE @L CONSUMO 51,36 
TAXA DE I L U M I N A C d O  PUBLICA 10.08 
TAXA DE REAVISO O, 96 

7219 
6969 

1 
200 

MULTA ATRASO PGT hlES/FAT S E T 9 9  
- 

TOTAL 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro elas Comunlcagões 
Mínistério das Gomunieaç6es 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

EJOEE PB g e m ~  ~ O D O X  nlk9;mEaO 
J 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
lgsiaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ na0 03.269.16S10001-6í, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, a acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçUo para o funcionamento de sua rddio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



IDENTIFICAÇCO L O C ~ I  Rota Conta 

1.135.837-8 89244 07 004 956200 

- <; -reL:oeoo 450 i s s  NOERII DA FATIMA GBBOI PBLAIIRO I 
IAPANHIq PAPANAENSE DE ENERGIA - COPEL 

R FRANCO VELASCQ 
CEL DULC!L>I? S T -  CE? t i t i a l : y .  SLPiTIEP.. PXPCI?I  b-f,A3 sF"ISE,,c7 $* iii5i5RRn. ,EZEErnERG A 

85850-OOC TRES LAGOAS 

ITE AS FILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 
ATENCAO CONSUMIDOR: 
NESTE MES, O SEU CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA PASSOU DE 
160 KWH, L I M I T E  QUE DA O D I R E I T O  A DESCONTO PELA TAREFA 

- I I 
S O C I A L .  ALERTAMOS QUE O 3 .  CONSUMO A C I M A  DESSE L I M I T E  
RESULTARA NA PERDA DESSS DESCONTO. 

-r*. 

i 
VIDADE.. ..................... ncoiCENCIAL 8K AL ;3iü7>.. 3i IChW.. ............................. I ......................... . ........................... ACAO MONOFASICA VALOR BASE DE ICMS 28.92 

252 I 
IDOR.. ...................... .O0841006457 ICMS INCLUIDO NO PRECO.. ....................... 7,23 ) 

IESENTACAO . . . . . . . . . . .  18/01/2000 
;/ANO FATURAMENTO . . . . . . .  01/2000 
[TURA EM 1 3 / 0 1 / 2 0 0 0 . .  . 22323 
r; ?A EM 1 3 / 1 2 / 1 9 9 9 . .  . 22323 
, LICADO2/CONSTANTE. 1 

3 FATURADO (KWH).. 200 

VALOR(R$) 
IMPORTE DE CONSUMO 28.92 
TAXA DE I L U M I N A C A O  PUBLICA 4 ,65  
MUI- IA ATRASO PGT MES/FAT D E Z 9 9  0,42 ' 

TOTAL 33.99 ' 
1 
I 

1 
I 

FAIXA CONSUMO TARIFA ( I C E  INCLUIDO) 
3 O K W  A R$ 0.06914 
70 K W  A R$ 0.11853 
60  KWH A R$ O, 17780 
40 KWH A R$ 0.19756 

A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  E M  SEU N O M E - R E G U L A R T Z E  
D E I X E  L A M P A D A S  A C E S A S  S E M  N E C E Ç S ' D A D E  

- 0 O L I C O S  A N O N I M O S  - C T E A  323-3649 25 ANOS LEVANDO A MENSAGEM" 

ATRASO DE PAG4MENTO: 
- WLTA DE 2X CONFORUE LEGISC4CAO VIGENTE, A SER 

INCLUIOA N4 PROXIM4 FATURA. - SUJEITO A SUSPEHSAO DO FORNECIMENTO 

HISTORICO DE CONSUIQ ( K W )  
AGO/og , ÇET/gg OlJT/99 NOV/gg DEZ/gg 

r nq i nn I XR 117 r fin 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das GsmsinicaiçQes 
Minist4ris das Cornbinica-&es 
BMSILIA - DF 

I Sr. Ministro. 

gEkTm mumm 
1 

manifesta seu total apoio à Assscla~aa dos Jovens Empreendedores 
Iguaquense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nn0 03.269.11M"/00Q1-64, 
cefio de que a implanta~ao e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serA de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,poisl o acolhimento do pedido feito pela Asçocia~I.lo 
dos Jovens Empreendedores Igua~uense de Radiodlhs30, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rhdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



>. - 
i':, '..i3 i.? 

I!.. 

..I:. l i  ., . ., ... " , 
, . . <. . ,* 
.L:? 
s- L 

., . , 
<.L' 

r.. . 

C 
, ' I  

r- -., , 
Ta', 
L.. 

zr-7 - k e E p ~ k  Teirconunicaçóes do Psrana S.A. 
i 

Teie Ceíitio Sul 

CNPJ 76.535.764;5001-43 
Inscriçás Estadual 1Oi10845-71 

ZENAR MEURER 
Ai- MERCADO PARANA 

ENTREGUE A E :T: R SATURNINO WOLON,484 
BW4, SFe" MLW"OAS 

06.04 65862-397 FOZ DO IGUACII 

TOTAL SERVICO EVENTUAL 
TOTAL SERVICO PERMANENTE 
TOTAL PULSOS 

XNTERURBANO LONQA DXSTANCIA SETORIAL 
0 . 3 0  6 0 1 1  DPD PARA CELULAR PR-CASCAVEL 1 &L5961  2627  
1 .O0 1 8 0 1  DDD PR-SAO MIGUEL IGUACU 1 4 1 5 5 6 5 2 3 0 0  
2 .06  1 8 0 1  DDD PR-SAO MIGUEL IGUACU 16455653226  
C. 24 1 8 0 1  DDD PR-STA T KTAIPU 1 4 4 5 5 4 1 2 2 1 0  
1 . 5 4  %$O1 DDD PR-SAO MIGUEL XGUACU 1 L Í 5 5 6 5 1 7 8 3  
3 . 0 0  1 8 0 5  A COBRAR PR-FRANCISCO BELTRAO 1 4  TP 
1 , 3 0  1 8 0 1  DDD PR-FRANCISCO BELTRAO 1446524631<  
2 . 2 4  5 8 0 %  DDD PR-CAPAHEIIA 1 4 & 6 5 5 2 1 0 7 0  

2 2 . 0 3  12HLPMSZS 3 . 4 8  'I801 DDD PR-SAO MIGUEL IQUACU 14455653226  
2 7 . 0 3  lLH49M30S 5 .36  1 8 0 1  8 0 0  PR-SAO MIGIIEL SGUACU l4 . (55651297  
2 8 . 0 3  OBHl/MOlS 2 . 2 4  7 8 0 1  DDD PR-SAO NIGLIEL IGUACU l 4 4 5 5 6 5 1 L 4 2  
28 .03  09W21M03S 1 .O0 1 8 0 1  DDD PR-SAO MIGUEL XGUACU I 4 4 5 5 6 5 1 4 4 2  

CHAWDA DELULAR LOCAL 
O t  .O3 OBH21M51S 0 . 3 0  6 0 1 0  LOCAL PICELIILAR PR-FOZ DO IGUACLI 459766b00  
0 1 . 0 3  06H46MC65 0 . 3 0  6 0 1 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ DO IGUACU L59760064  
0 1 . 0 3  09HZCW335 0.30 6 0 1 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ DO IGUACU L59762L83  
O ? .  03 ? CH35MbZS ? . t Z  4 0 1 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ O0 IOUACU 457762706  
0 2 . 0 3  09HCZMLOS 1 .O0 h 0 1 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ DO IGUACU L 5 9 7 5 4 7 3 8  
0 3 . 0 3  OBH19M35S 0 . 5 0  6 0 1 0  LOCAL PIDELULAR PR-FOZ DO IGUACU 459755170  
0 3 . 0 3  OeH52M38S 0 . 4 2  6 0 1 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ DO IGUACU 459766965  
0 3 . 0 3  03HOCH50S 0 . 3 0  6 0 1 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ DO SGUACU 459760583  
0 1 . 0 3  l l H L 7 M 1 6 S  0 .30  6 0 1 0  LOCAL PJCELULAR PR-FOZ DO IQUACU L59755872  
0 3 . 0 3  11 H55MLOS 0 , 3 0  6 0 1 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ DO IGUACU 459760483  
0 3 . 0 3  14456M21S 3 . 0 0  6 0 1 0  LOCAL PJCELULAR PR-FOZ DO IGUACU 459776829  
0 3 . 0 3  15HOOMLCS 1 . 2 6  6 0 1 0  LOCAL PICELVLAR PR-FOZ DO IGUACU L59758587  
06 .03  lLH30M49S 0.54, 4 0 1 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ DO IGUACU 659630316  
0 6 . 0 3  ZOH19M59S 1 ,30  6 0 t 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ DO IGUACU L59750455  
0 8 . 0 3  08H43M53Ç 0.36 6 0 1 0  LOCAL PJCELULAR PR-FOZ DO IGUACU 459763160  
08 .03  OOU50Ml lS  0 . 3 0  6 0 1 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ DO IGUACU 459760062  
0 8 . 0 3  1ZH26M51S 0 . 5 1  6 0 1 0  LOCAL P I tELULAR PR-FOZ DO IGUACU L5976006L  
0 8 . 0 3  16H36H25S 0 .30  6 0 1 0  LOCAL PICELULAR PR-FOZ DO EGUACU 459766965  
0 9 . 0 3  1LNCOM55S 0 . 3 0  6 0 1 0  LOCAi  PICELULAR PR-FOZ DO IGUACU 45976331  5 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica-ões 
Minist6rio das Gomunica~ões 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

certo de que a implantaçio e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçao 
dos Jovens Empreendedoras Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçio para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

,-- 

C";! ~aOS%.E2/OOQ1-Oi  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

As Senhor Ministro das Gomunieátções 
Mlnlstbrlo das Comunlca~ões 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Assoeieiçao dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de ~adiodifusão, inscrita no CNPJ nW0 03.268.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Asssciiaggís 
dos Jove~s Empreendedores Iguaçucrnse de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçio para o funcionamento de sua ridis 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

s e n h o r  Ministro das Comunicações 
~ i ~ i s t é l r i o  das Camunicriçõcss 
B ~ S I L I A  - DF 

Sr. M iníçtro. 
I 

IguaGuense de Radiodifusáo, inscrita no CNPJ n.O 03.269.1 6510001-61, 
certo de que a írnplantagão e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa~ao 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua ridio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica-ões 
Ministério das Comunicagães 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Iguaçuenscr de Radiodifusão, inscrita no GNPJ n . O  03.269.í6"/0001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serg de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associag8s 
dos Jovens Empreendedores Igsiaguense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



- 
-- - 

I IDENTIFICAÇÃO L o c a l  R o t a  C o n t a  

! 93:1.0111-1 83216 01 0 4 0  682660 CWG 
i 

JOSE MARIA DE ARAUJB ! 
i i 

R ENG ARAWIPE 489 r 1 c ,  v ,  IA-h; í  LL i b i  r l r  i ~ P i l  
t - r - 3  4 85868-010 FOZ 00 IGUACU E 
I NOTA2 F I s c n L p A T u R A   DE^' ENERGIA I 
1 
- - - - - 

E V I T E  AS FILA'S - PAGUE A CONTA DE LUZ !10S "TABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

ARMACIA MORUMSI 

APRESENTACAO . . . . . . . . . . . . .  02/08/99 
. . . . . . . . .  MES/ANO FA'TURAMENTO 071'99 

L E I T U R A  EM 2 7 / 0 7 / 9 9  . . . . .  1692 
L( 'URA EM 2 7 / 0 6 / 9 9  . . . . .  1539 
" ~, i IPLICADOR/CONSTANTE.  1 

NSUhlO FATURADO (KWH) . . 153 

ATIVIDADE ....................... RESIDENCIAL 
iIÜACA3 ......................... E I F P S I C 4  
MEDIDOR ......................... O0832630213 

FAIXA CONSUMO TARIFA ( ICMS INCLUIDO) 
153 K'nH A R$ 0 . 1 9 3 7 2  

IMPORTE 
TAXA DE 

DE CONSUMO 
ILUMINACAO P U B L I C A  

MULTA ATRASO PGT MES/FAT J U N 9 9  O ,  65 

TOTAL 34,80 

ALIQUOTA 3E I C I 6  ............................... 25% 
VALOR BPSE DE ICMS ........................... 29,E3 
ICMS INCLUIDO NO PRECO ......................... 7.40 

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- W!.TA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. 
- SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

HISTORICO DE CONSUMO (KW) 
JUL/98  AG0/38 SETI98  OUT/98 NOV/98 OEZ/98 JAN/99 FEV/99  W R / 9 9  ABR/99 M I / 9 9  J U N I 9 9  

148 1 160  1 140  1 176 1 183  1 1 7 1  1 2 1 9  1 1 9 9  1 164 1 1 8 0  1 164  1 178  

S E  A FATURA N A 0  E S T I V E R  EM SEU NO!dE-REGULARIZE 
N A 0  D E I X E  LAMPACAS ACESAS SEM N E C P S S I D A D E  
E V I T E  MANUSEAR E Q U I P A M E N T O S  E L E T R I C O S  COM MAOS OU P E S  MOLHADOS 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Minlstro das A~munl~ações 
Minlstdrio das Conrunlca~ões 
BRASILIA -- DF 

j Sr. Ministro. 
I 

Iguaçuense de ~adiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.269.16510001-61, 
certo de que a implantaçgo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Asaociaç8o 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodífusão, 
outorgando-lhe autorizaçso para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

- v 
V----- 



EVI@ AS FTLAS - PAGUE A CONTA DE LUZ E103 ESTABELSIMEldTFS AUTORIZADOS 
A 4 

R ALAST&:fi ."' ' ,nuhi?Y 220 
TELEFONE 0800 450 19s 

r- 

!&, RTENCAO: VERIFIQUE SE ESTE DEBIT Q ~ ; P ~ : ~ ; R ~ A ~ ~ E ~ E  PENDENTE E f O  EFETUE 

&>AGAMENTO POR UM DOS DOIS DOCUMENTO ANT=RxOR,fEN+E, E V I T A N D O  A S S I M  
8 PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. f ' '\p.!h \%ALLL-.- 

- --- 
#C%,-.. o,, F. ..^ .4- -.--- - -.- 

W T E E I C A O  
SE ESTE DEBITO JA FOI  QUITADO AWTERIDWMENTE, O PRESENTE KEAVISO F I C A  S E M  
EFEITO. 

HISTORICO DE COb4SUhM (KW) 

I I I I 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministerio das Comunicações 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

, 
manifesta seu total apoio à AssocBaçao dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ n . O  03.269.%85/000i1-61, 
certo de que a implantaçdo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Igua-uense de Radiodlfusao, 
outorgando-lhe autorizaçgo para o funcionamento de sua rddio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



TEL:0800 4 5 0  196 BALfiJI\J1IR SIMAO DE SOUZA i 
i 
i 

.C~v'%lPlHIA P ~ R A I  JACNSE C E  ErlCRGIA COPEL !? OSASCO 7 8 
,,o c i  ' P i  i 3% i v i  I <  

1 A L T i  > L ?  , 85890-000 TRES LAGOAS 
FISCALJFATURA DE ENERGIA ---------- I 

I 

, E V I T E  AS F I L A S  - PAGUE A CONTA DE LUZ MOS ESTABELECIMENTQS AUTORIZADOS 

FATURA PODERA SER PAGA NO MERCADO PaRANA, NA ANDREFARMF 
NA V I D E O  LOCADORA CRISTAL 

APRESENTACAO . . . . . . . . . . . . .  2 4 / 1 0 / 9 9  
'IES/ANO FATURAMENTO . . . . . . . . .  1Q/93 

LEITURA EM 1 9 / 1 0 / 9 9  . . . . .  7392 
L F I T U R A  EM 1 9 / 0 9 / 9 9  . . . . .  7592 
1 )TIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
LL:\ISUL~O DO MES (KiI'!H). . . .  O 
CONS. F A T .  M I N I M O  (KWH). 30 

ATIVIDADE ....................... RESIDENCIAL 
LIGACAO ......................... MNOFASICA 
MEDIDOR ......................... C0943204895 

FAIXA CONSUMO TARIFA 
3 0  XWH A R$ 0 , 1 4 8 ! 7  

IMPORTE DE CONSUMO 
ACUMULO DE FATURA SET99  
ACUMULO DE FATURA AG099 

- 
TOTAL 

ICMS ISENTO CONFORME DECRETO ESTADUAL 1052191 

ATRASO DE PAGAMENTO: - MULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 
!NCLUIDA NA PROXIMA FATURA. - SUJEITO A SUSPEEISAO DO FORNECIMENTO 

F A T U R A D O  VALOR M I N I M O ,  CONFORME P O R T A R I A  4 6 6 / 9 7  D N A E E  
S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM S E U  N O M E - R E G U L A R I Z E  
M A O  D E I X E  LAMPADAS A C E S A S  S E M  N E C E S S I D A D E  
D E I X A  E S T A  ONDA T E  L E V A R  P E L A  I N T E R I ' I E T .  L I G U E  0800 437878 

tiISTORlC0 DE CONSUMO (KWH) I DEZ/98 I JANI99 I FEV189 1 ht\R/99 ABRI99 hlAI/99 I JUNI99 J U L I 9 9  AG0/99 S E T I 9 9  
116 14R L! I ~ f i  17s 1 177 ~ d t i  n n I n 



190 Senhor Ministro das Comunicações 
Minisl6ri'o das Gornunica~ões 
BRASILIA DF 

Sr. Ministro. 

( 
1 

manifesta seu total apoio à Aâsociaçao dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inçcrita no CNBJ nmO 03.269.1165/00I)/l-Gil, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Igua~uense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoeiaçao 
dos Jovens Empreendedores Iguacguense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçio para a funeionamento de sua rárdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



---- ---- ---- 
1 

E 
IDENTIFIC~ÇÃO ~ocal Rota Conta 

2.933.843-5 85244 01 0 8 1  533402 i 
u , .  . . 
.7 , . T E L  :osoa 4sa íss JAIR PEBRO 8M';BUZA 

CGMPAI4HIA PAPANAENSE DE Ei.IERGIA - COPEL . fil J8A8 ?? maaafd 207 
nu9 ,:er SLLC:~ IO ~;n.ci?ir~~;i70-c~~i:.~n . r ia~ru 
c 5  ,? :3..336,7ra:,.Tn t ,s , :F ,z . :5  5z7:DJw. ,Q, 43 .sy, 

85850-000 TRES LAGOAS 
NOTA F I S C A L / F A T U R A  DE E N E R G I A  

E V I T E  AS F I L A S  - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMEHTOS AUTORIZADOS 

P STA CONTA P O D E  S E R  PAGA NO MERCADO P A R A N A ,  ADREFARMA E I VENCiMENTO 
I D E O  LOCADORA C R I S T A L  

I 
VALOX(R$) 

APRESENTACAO . . . . . . . . . .  . 0 9 / 0 3 / 2 0 0 0  ( IMPORTE DE CONSUMO 137,lO 
MES/ANO FATURAMENTO . . . . . . .  0 3 / 2 0 0 9  TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA 7 1.79 

CONSUMO FATURADO (KWH).. 694 

I,'-TURA EM 0 3 / 0 3 / 2 0 0 0  . . .  38355 
i URA EM 0 3 / 0 2 / 2 0 0 0 . .  . 37561 
M ~ J L ~ I P L I C A D O R / C O N S T A N T E .  1 

TAXA DE REAVISO ESPECIAL 0 ; 9 6  
MULTA ATRASO PGT MESIFAT FEVOO 2,67 

- 
TOTAL 152,52 

i 

ATIVIDADE. ..................... .RESiDENCIAL 
LIGACAO.. ....................... BIFASICA 
MEDIDOR ......................... 00941632409 

HISTORICO DE CONSUMO (KW) 
9 AG0/29 SETI99 OUi199 NOVI99 DEZ199 JANLOO FEVIOO 

2 R 190 1 -179 Fi4? 1 ,366 1 ,SR 1 $71 

ALIOUOTA DE ICMS. .............................. 25% 
........................... VALOR BASE DE ICMS 137,lO 

......................... ICMS INCLUIDO NO PRECO 34,27 

FAIXA CONSUhM T-RIFA (ICMS INCLUIDO) 
694 XWH A R$ 0,19756 

SE A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  E M  S E U  N O M E - R E G U L A R I Z E .  
N A 0  DEIXE L A M P A D A S  A C E S A S  SEM N E C S S S t D A D E  
E S C O L A  E S P E C I A L  N I L Z A  T A R T U C E  PR'ECISA D E  V O C E .  B A N E S i 1 2 5 - 1 1 6 7 3 8 - 5  

ATRASO DE PAGAMENTO: 
- h(ULTA DE 2% CONFORME LEG!SLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FCANECIMENTO 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunica-õeâ 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

88ILãTI ntlmam$B DB SQDBBli 

Iguaçuense de Radiodifusáo, inscrita no CNPJ n.O 03.269.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comwitária ser2 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa~ão 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusáo, 
outorgando-lhe autsrizaçao para o funcionamento de sua rhdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



BECE : Rua Erigenhoiros Rebouças n" 1376 - CEP 66215-9c0 ~ ~ A P ~ ~ T I % R % Q  E 8$Rv!G3t;)$ 
C~rit iba - PR Fcns : (041) 330-5636 - íax: (041) 3Ui)-334J 
Inlsrnet : 'INw.sarlepar.pr.c;ov.br 

ENDERLÇO 
R i+$iRUIiMQ .-. 1 i 

- NCMER? T)J,F,TR.~CIJW -- 
iri3C6t7, 1 i i[ I , ,27 , ,,-I , . L f l j  

NOME DO CLIENTE 
0 ' 1  ! Q  P1QPi'hk::;l: :=,:,IL);~ . ' 

ROTCIRD DE L-ITUíW ~___r HIDR~~,(ETR<~ . 
01; :,.E; p4.7.<., 324-455GiD 1 i - . 3 2 , Q 1 + ; : .  i - 1  ;o:49Q1: CAT- RES - COM - il.lr3 - UTP - POP 

. . ,'J$ 1 0~23 n t a  o5,3 
H!STbRICO DE CONSUMO/m3 
@"'" ' 5 5 i 9 9  I;:í,/.yj .9.> ,J,./.$.j O.j, j., . ' / Y j ,  l l / , > í  12;.,:; C " l , . ( q ~ ~ , ~ ,  g 

? c /  1.31 231 161 l i /  ? O /  171 1 5 1  ? S /  
d 
DESCRiÇÃO DOS SERVIÇOs ~ N - A D O S  VAL3RES 

REFERÉEICIAT DATA LEITUM - 
9: .  

'VALORES "-. - 
@ ! 1.1/~>:3-/'!@011 1 ,4GUA 

4?'33 
MEDIA DE C@I.ISUMC/m3 - S MESES j ESGOTO 

21 1 
0 ,  $0 

i LEITUPAANTERIOR i SERVIÇOS 
! 0,QB 

1477 j 
LEITUP.? .4TlTI!AL 

1 5 ~  ' TOTAL +... . - .  
CONSUhlO!m3 

Z4,;J@3:./2Q@3 
MOTIVO 9.4 P.US$NCIA GE LEITURA 

- / OBSER\,!.~GOES NO VERSO 

, !.!)iIl;i rf i; IJt-Fl;:L'< TfiilBEm : j t p E N u ~  DE ~ " c E ,  
El. iMlNE Fi R i i l l a  PfiRRDR 

' AUTENT!CACAO NC VERSO 

................................................... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
RFliníst4rlo das Gannuni"caç6es 
BRASILIA -- DF 

Sr. Ministro. 
1 

L mI)m DU80T0 PEZXSEW 
I 

manifesta seu total apoio à Associação dos Jovens Empreendedores 
Igua-uense de Radiodifusao, inscrita no CNPJ nmO 0&.269.165/0001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoc ia~~o  
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



_.----sls_~--l-------I- 

I -----l_l____ 

i 
IDENTICICAÇÃO ~ o c a l  R a i a  Conta 

9 . 1 3 5 . 5 0 1 - 8  89244 01 802 273290 I 
l 1 I 

~~i:oeoe 456 496 ANBRE DALSOTO PELISER 1 
' -'.IL-- -'- '\!EsGiA. Ctz,9EL 1 !.2;~11~,4!~iti!;~, ;p/bR.i4;13k, ,c b: L,. R MUNDAU 401 1 .... . i ; r . , , . ! ; , :  ,fi I,,, s,:,j* r,,:,,.?,: I 

: .L,,: .?.3,7CCCS...3 1 :  :::,,:%,:,L - . , ? , A  > , L , -  .. --:a 858513-060 TRES LAGOAS I 
i LNP~.~S-C~LLFEWA-O~.ENE~ I A - _._____& i 
I 

APRESENTACAO . . . . . . . . . . .  1 2 / 0 3 / 2 0 0 0  
MEÇ/ANO FATURAMENTO . . . . . . .  0 3 / 2 0 0 0  

EVITE AS F I L A S  - PAGUE A CONTA DE LUZ MOS EâTA8ELLCIMEHTOS AUTORIZADOS 

! L E I T U R A  E M  0 7 / 0 3 / 2 0 0 0 . .  . 12732 
L E I T U R A  E M  0 7 / 0 2 / 2 9 0 0  . . .  1 2 3 1 8  
VULTIPLICADOR/CONÇTANTE. 1 

/ DNSUbIO FATURADO IKWH) . . 4 14 

S T A  CONTA PODERA SER PAGA MO MERCADO PARANA, NA ANDREFARMA 
NA V I D E O  LOCADORA C R I S T A L  

' i 
ATIVIDAGE ....................... RESIDENCIAL 

I LIGACAO.. ....................... BIFASICA 
MEDIDOR ......................... 00952033610 

FAIXA CONSUMO TARIFA (ICMS INCLUIDO) 
I 414 KW A R$ 0 ,19756 

VENCIMENTO 1 

IMPORTE DE CONSUMO 

- MULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, 
INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. - SUJEITO A SUSPWSAO DO FORNECIMENTO 

A SER 

S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  E M  SEU N O M E - R E G U L A R I Z E  
N A 0  D E I X E  LAMPADAS A C E S A S  S E M  N E C E S S I D A D E  
E S C O L A  E S P E C I A L  N I L Z A  T A R T U C E  P R E C I S A  DE VOCE.  B A N E S T 1 2 5 - 1 1 6 7 3 8 - 5  

HISTORICO DE CONSUMO (KW) 
9 9  SET/gg I OUT/gg N w / 9 9  DEZ/$g ,JM/OO FEV/DO 

4rin 1 317 76q 144 179 787 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Mrnlstérlo das Comunica-ões 
BRASILIA -. DF 

Sr. Ministro. 

MT6BlQ E G L X O J G I  1 

manifesta seu total apoio à Associacão dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de ~adiodifusáo, inscrita no CNPJ na0 03.269.16510001-61. 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,poisl o acolhimento do pedido feito pela Assocla~ao 
dos Jovens Empreendedores Igua~uense de RadlodiiFLis%s, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



ENTREGUE A ECY: R GA@OB!M93BS 
TRES LAGOAS 

14.06 8-ãB62-56B FOZ DO IQVWGU 

\ 
S E  VOCE CONHECER O NUMERO DA NOSSA TERRA, O 14, NAB TEM PROBLEMAS COM A MUDANCA I / /DO ODD. RQUE TRANQUIIO, POIS VOCE SERA INFORMADO SOBRE CADA DETALHE DESTA 

I 
I 
I 

S P - S A O  PAULO 
M6-VARGINHA 
M O - J U I Z  OE FORA 
piG-VAAGINHA 
MG-VARGIPiHb 

1 . 0 0  1 9 0 0  ODQ PlG-VAROIWHA 3 5 2 1 2 2 3 1 4  
1 . 2 L  1 8 0 1  DDD PR- CAFELANDIA L 5 2 L 1 1 7 9 L  

PR- CAFELANDIA L 5 2 4 1  1 7 9 L  9 . 3 5  1 8 0 1  DDD 
8 s - T R E S  FORQUILHAS 5 1 6 2 8 5 2 1  2 
R Ç - T R E S  FORQUILHAS 5 1 6 2 8 5 2 1 2  
S P - S A O  PAULO 1 1 6 7 5 1 7 1 0 2  
PR-QIJE~IAS 120 ISUACU b 6 5 3 2 1 6 3 0  
pR-QUEOAÇ DO IGUACU L 6 5 3 2 1 6 3 6  

I ' 
I I 
I 

I 

I 
DATA L Z I L R A  I 5ULDGÇ h . 3  PEíIIODO HISTORICO DE CONSUMO DE PULSOS 

> I ~ T E R I O ~  / A - ~ J A L  I CCE'S1L"O FRPPIGlilA 

j 1 9 . 0 4 1  1 9 . 0 5 1  6" 90 1891 167 1 1621 A 73 
0 5  9'3 1 O t .  3 9  I 0 3 . 9 9  1 MEDIA 

VALOR BASE ICfidIilS: 2 3 , Q 0 VENCIMENTO: " 1 . 0 6 . 9 9  
5 , 7 U T O A L  A PAGAR: 23,85 

ATENCAO: APOS 0 6 . 0 7 . 9 9  O T C L E F o N E  POOCRA SER D E S L I S A D O  POR FALTA DE P A G A M E N T O  



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministra das Comuniea~Bes 
MinistGrio das Carnunica~ões 
BF-ASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Ig uaquense de Radiodifusão, inscrita no CN PJ n.O 03.269."I510001-6a, 
certo de que a implantaçio e funcionamento legal de sua emissora 
comunitâria será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusãio, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rhdio 
cornunitâria. 

Atenciosamente, 



,~.-,. , ... .. ~ . . ...- A .  

p cew TA IFAI-UM 
pniiliin de Sntiouiiicrito do Paratil 

@ 
DE WOBaiNtlEClMEMTO 

GFII'.IIVII- 111 .III,I III,~II~IIOI (IL ~riui:i~<.riii ~ i i ~ r i r ~ i j i i ~  IO.I.LII>UUO 0.1 DE ÁOUW, EBBOTARAEMTO 
SIIDE : Ru:i Cri(~niihi!li.n:; Rriliotiçn!; n" 1.17fi - CEP 8021fj~SDO "AN~"ARIo E %"W&"88 
Curllllia.. PN Forin : (041) 330-;4ti36 - Fnx: (041) 330.33'14 
Inluiriei : Ww.vUriopar.[jr.yov.br 

ENDEIIEÇO - 
. , 

NOMERO MATRICULA 
R CRRLOC; KFiPFEflBERG 00208 
RL-TINO S.SRIJR - BOR ESPERFINCR 

NOME no CLIENTE -v--w- 7 cEP 1187.31W3 
RLTINO :5EERsTIi4O SQIJR -7- 00.000-000 

ROTEIRO DE LEITURA I-IIDR~METRO---- CAT- RES- COM - IND - UTP - POP 

017-05-2@-010-30300 7 6-985129013-5-1 / 011 00P 000 000 000 000 ' 
HISF6RICO DE CONSUMOlm3----- 

051'3: 106/'3;1 07/LL3 I 0!3/:; .'9hilL9 1 0  11 /99 12/99 01/00 02/00 091@0 
10 i- '36 / 32 1 351 32 I 36 1 381 37 

G c n i ç n o  DOS SEHVI~OS uNç!i3os VALORES 

MULTO @, 911 

---- 

35,56 

01 00 
. _ __  . 

I-EITORAANTERIOR SERVIÇOS 0,911 

- .  --A- 

46,46 

.~ --.-. .-.. 32 . .  _ 
..- 

2@,@4,,/2@@@ 
-- 

--- - --.- .. - I OBSERVAÇOES NO VERSO 
..- _ 

S;RldEPRF! : n6UQ 'IHRTFIUR, WURL. 1 ORDE GARON.rI 00. 

AU1III.ITICAÇAO FIO VLH3O COhlPROVANSE CLIENTE ~ " ' . ' . " . " " '  " ' "  . . . . : . . . . . ~ . . . ? . . ' ? ' . " i . . , , . . . . , , , , , , , . , , . . , . . . # ~ u . . , . . , . , , .  

SANEPAR 
IVIATRICULA REFERÊNCIA VENCIMENTO 

1187,3103 04/2000 3 1 20/04/2000 

IZUIENTICAÇAO NO VERSO 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicag6es 
Minlsl4ris das Caniunlca-ões 
BMSILBA - DF 

Sr. Ministro. 

Igua~uense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.269.1 65100041 -64. 
certo de que a implantaç" e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associaçãio 
dos Jovens Empreendedores Igua~uense de Radiodi.faisão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 
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MANIFESTACÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica(gões 
Nlinist4rio das Comun iea~ões 
BMSILlA - DF 

Sr. Ministro. 

Iguasuense ele Wadiodiifiisa~, inscrita no CNPJ n . O  03.269.i65/0801-81. 
certo de que a implantação e .Funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, s acolhimento do pedido feito pela Assoclaa3o 
dos Jovens Empreendedores Igua-uense de Rad[iodifusW, 
outorgando-lhe âutorizaçâo para o funcionamento d e  sua r6dio 
comunitária. 

Atenciosamente, 





MANIFESTACÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Cornun8ca~á)ss 
Mlnist6rlo das Comunica~ões 
BWSILIA Is DF 

Sr. Ministro. 

flguziiguense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ n.O 0%.269.185/8801-611 
certo de que a implantaçao e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Igua~uense. 

Aguardamos ,poisl o acolhimento do pedido feito pela AssocPagão 
dos Jovens Empreendedores Igua-uense de RadlodlfusBo, 
outorgando-lhe autorizaç" para o funcionamento de sua r6dio 
comunitária. 

Atenciosamente, 





- R" 

MANIFEÇTACÁO DE APOIO 

As Senhor Ministro das Gomainicéi~6es 
Ministdrio das Cornu nica~ões 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serái de grande ínteresse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedoes Iguaçaiense de Radlodifusãs, 
outorgando-lhe autorização para s funcionamento de sua r&-ádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 





MANIFEÇTAGÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das CornunicaçPes 
FVllnlsMrio das Comunicações 
BMSBhflA .- DF 

Sr. Ministro. 

7 

manifesta seu total apoio à Associa~ão dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ n.O OX.269.í65/0081-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunit6ria ser$ de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa-ãs 
dos Jovens Empreendedores Iqua~uense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



v- 
.. - % IDENI'IFICAÇÃO ~ o c a l  R o t a  Conta * -- 1, 

.L1 c(yzL- 952.702-8 83216 01 030 184801 
A / ' &  

I 
-'-L TEL :O800 450 196 AIVINA BOERNER 

1 I r 
I R VENANTI OTREMBA 5 2 9  
I 8 5 8 5 2 - 0 2 0  

NOTA F ISCAL /FATURA DE ENERGX- 
FOZ 00 IGUACU 

- 

NUSCRED, FARMACIA PARANA, POSTO 7 

ATIV IDADE. .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  RESIDENCIAL ALIOUOTA DE ICMS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
LIGACAO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  B I F A S I C A  VALOR BASE DE ICblS 1 7 9 , 7 7  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I 25% 
MEDIDOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0 0 9 8 0 4 3 2 9 7 2  ICMS INCLUIDO NO PRECO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4 4 , 9 4  

APRESENTACAO . . . . . . . . . . .  14/03/2000 
MES/ANO FATURAMENTO . . . . . . .  03/2000 
L E I T U R A  EM 0 9 / 0 3 / 2 0 0 0  . . .  6467 
L E I T U R A  EM 0 9 / 0 2 / 2 0 0 0  . . .  5557 
MULTLPLICADOR/CONSTANTE. 1 
CONSUMO FATURADO (KWH). .  910 

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 
9 9  1 AGO/99 SET/99 OUT/99 

IR1 I 77R 1 7 4 9  

CONSUMO A T U A L  C O R R E T O - A  L E I T U R A  F O I  C O N F I R M A D A  
S E  A  F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  EM S E U  N O M E - R E G U L A R I Z E  
O  C O M B A T E  A  D E N G U E  T A M B E M  D E P E N D E  D E  V O C E .  E L I M I N E  A  AGUA P A R A D A  

VALOR(R5) 
IMPORTE DE CONSUMO 179.77 
TAXA DE ILUMINACAO P U B L I C A  11,79 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT FEVOO O, 86 

TOTAL" 192,42 



MAN~FESTAGAO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunlca~6es 
Mlniistbriio das Comunicag6es 
BMSlhtlA = DF 

Sr. Ministro. 

1 

\ manifesta seu total apoio àI Associ'agão dos Jovens Empreendedores 
iguaçaiense de Radiodifusao, inscrita no CNPJ n.O 83.269.//65/088"86~, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitifia serA de grande interesse para toda a comunidade 
Iguâguense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assocís~as 
dos Jovens Empreendedores Bguaguiense de Radiodifaes~o, 
outorgando-lhe autcsrízação para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

i,, 
. - - 

.@. -- .A-- -- - 
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í O.&! A35Bd4.500 FOZ DO LGUAGU 
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Ao Senhor Ministro das A O ~ U P P B C ~ Ç Õ ~ S  
Minlslbris das Aomunicsgões 
BMSBLIA ..- DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Assocla~So dos Jovens Empreendedores 
Ig uaguense de Radiodifusáo, inscrita no CNPJ nmO 03.268.1 6510001 -61, 
cedo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária sera de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuenâe. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa~ao 
dos Jovens Empreendedores Igeaaçiuense de Rads"od#f~ils&, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua radio 
ccmuisitSria. 

Atenciosamente, 



Ao Senhor Ministro das ComunSca~~es 
Mif8iinist6rlo das Cornu wimag6es 
BRASILIA - DF 

Sr. Ministro. 

. 
lgua-ue-sse de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nmO 03.269.16WO801-H 
cefio de que a implantaeãs e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,poisl o acolhimento do pedido feito pela Assoeia-ãs 
dos Jovens Empreendedores Iguaguense de R-9BoelIfus%o, 
outorgando-lhe autorizaçSo para o funcionamento de sua r&dio 
mmunitária. 

Atenciosamente, 





Ao Senhor Ministro das Comunjca-les 
Mlnjst!rlo das Comunica-6es 
BRAmLIA - DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à A S S O C ~ ~ S ~ O  dos Jovens Emeslree-rderdores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.264.165/8001-61, 
cedo de que a implanta&" o funcionamento legal de sua emissora 
c~munítáMa serh de grande interesse para toda a comunidade 
!gua$uense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associa~ao 
das Jovens Empreendedores Igiaa~uense e Radiodifusão, 
outorgando-lhe aartonzação para o funcionamento de sua ridio 
comunElária. 

Atenciosamente, 



E V I T E  AS F I L A S  - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

NA FARMA CAMPOS E D R O G A R I A  

--- ---A- 

c 

I 

- - --- - - - -- - - - - - -- - - - - -- - 

-,.de %--a IDENTIFICA~ÃO L ~ ~ ~ I  R o t a  C o n t a  

937.291-1 83218 01 011 510800 CR0 1 
~F. l= :oaQQ @5Q 196 , RLBERTO RICARDO HORIAlSfR 

I 
i I J ~ P ~  ~ ~ I I I ~ S  r (r  .I ,i I)[ r t d i r > r  , r11-i~ 
, ' I  -I , Lr ,c  < > "  ~ t t í l l l  I r - , .  

R IPPtNEMA 53 1 
L *,, F l  ai i ? I  t i  h L \  i I r i  6 I c n 85870- 600 

NOTA F I S C A L / F A T U R A  DE ENERGIA  
FOZ 138 IGIIACU 

- - - -  - -  - -  -- v - - -  -. I - -  - - - - - - -  - -  - - ,  

ATIV IDADF 
L IUACAI) 
MCDIOOA 

VALOR1RI)  

I?ESIDEI.ICIAL. A1 IOUOTA C;F ICMS. . . . . . . . . . .  
...... . MONOFAS ICA VAL.OR BASE DE 1ChlS 

... . O 0 7 7 1 3 0 3 7 3 5  ICMS I I ICLUIDO NO PI(EC0 

PRESENTACAO.  . . . . . . . . . . .  .25/08/Y9 
ES/ANO FATURAMENTO . . . . . . . . .  09/99 

. . . . .  L E I T U R A  EM 2 0 / 0 8 / 9 9  6954 
673 1 . . . . .  L E I T U R A  EM 2 0 / 0 7 / 9 9  

MULTIPI  TCADOR/CONSTANTE. 1 
C0NSUMf l  FATURADO (KW1-I) . . 2 23 

I M P ~ R  TE DE CONSUMO 43.70 
T A X A  [?E I L U M I N A C A O  P U B L I C A  9,Q3 
T A X A  DE R E A V I S O  0,SB 
M U L T A  ATRASO P G T  IVIES/FAT J l J L 9 9  O ,  96 

T O T A L  55 ,55  

FAIXA COtISUtiIO TARIFA ( ICMS INCI. I I IDO) 

.! 223 K1111 A Rb U. 19590 
. ATRAÇC Dlt PiiGAIAEN.10: 
- MUI.1-A DE 2% COIIFORME L.EGISLACA0 VTIiENTE, A SER 

INCI.11 IDA NA PROXIMA I:AIIiKA. - SUJEIT(1 A SUSPENSii.0 DO FORI.IECItiIFNT0 



F 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

As Senhor Ministro das Csmunlea~6es 
Ministério das Aomarnica~ões 
BMSBLlA -- DF 

Sr. Ministro. 

$ 

manifesta seu total apoio à Associa-ãio dos Jovens Empreendedores 
Igua-uense de Radlodlfus~o, inscrita no GNPJ n . O  8%."69.4615/600P91-64, 
certo de que a implantaqio e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguâçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feita pela Assselaç3o 
dos Jovens Empreendedores Bguaguense de Radlodlfus&, 
outorgando-lhe autorização para o funcianaments de sua 16elice 
comunitária. 

Atenciosamente, 



. . .# 
..,,l!i,j 

_ _ . _ <  _ _ . . . _ _ _ .  - .  . . .. - ._--  L 

.,,... .. , .. .- . - ,_._ _ _  _ _  . - -  . - -. .. . 

I:,., r, (0 IDEWYIFICCII;I;O I.acu 1 tiiiid 
&<.. 

\?g. &'i!.. J - 3 ~ 2 . ~ 0 5 - 5  83216 O1 030 147421 
&h Lp COO'JF~!-. 4;: '+ !> 2;baei+ ; oaao 450 198 EOSON HlOEO NIIYPZA1(1 

, , l , , . l , , , l , ; , , , : ; -  - I A .  i .  n REBOUCAs 1 126 30 1 
;, ,,,: , ,,:.,.: ,>,, :.., ,: .;,:,.: , ,:<L,.', ,v.,: :,'I1 . , : :, ,,,; \.,,, .- 1;- r,;,r.-!' ;,a ,,:a. $,,I I:-::,.D ... 85851- 160 FOZ Bh) 1GUACI.I 

N W t i  P X 9 C R L . I  FfiTlRRfi DE EbIER!I!4 _ _  .,._ -_. -.- _ . -. -- -. 
. ~. .. 

ENERGIA ~ L E < R ~ C *  ~RoPoRC.I<>N* c O ~ ~ F O R T U ,  RgLS PODE OFERECER PENJGD : CUIDbUB? 
C . _ _ _ _ . _ _ _ _ _ C - -  ----.v----- 

.NU ~ $ 0  OE VEHCXMBP~~'U 
CiTUI,fi sCilii DEA I'~-&D& EM S U 1  Ç014TU ii111REWrE BlliCi\*g fi 

00 vei.rCarngtdTO, NO Vfil-OR TJG Ft!B**"**gG,O 1 
B , \ ~ ~ C C I :  eai.ic0 I'rlAu S .A 
hQaNCKfi9 0629 - I-f,$u - ~ O Z  ao 

. I;~$E@D 1 " l 0 ~ i W ~ - ~ ~ N ~ f ~ - 0 B X T ~ n O ~  .i L Ii,it.fil3 

i g ~ ~ h l l c ~ ( , q ~ ,  . . . . , . . . . .14]04/2000 I IPURTE DE 03NSUW 55,93 

i ,,,,i 5/,j~u FA-[i,Hp&@p$TO. . . . , . . 0<1/2000 DE i ~ u u i  biacuci rJus~icp{  10 ,O@ 
__._.+-- 

i ( .lrun~ E)! ~9/04/'2tJI)I). . , 147'3'0 TOTAL 
$36 

i !_el i rusi~ EM 099/33,'2000- i4$:4,5 
i MIJ&TI ~ L ~ . C / I ~ U O R / C O I ~ $ ~ A N P E  . 1 

\ ~ M S ~ R I O  ~ - ~ ' T U ~ ~ A D C I  t IQJIH I . . 435 7 
A - 
t -1 

13 
rri 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Ciomunicagões 
Ministélrio das Co-nikinBca~ões 
BMSlbllA -- DF 

Sr. Ministro. 

certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Asssciâg;io 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaç" para s funcionamento de sua rgdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



Telocornunicaçóes do Parani S.A. 

Av, Manoel Ribas, 115 - Curitiba - PR 

CNPJ 76.535.76410001 -43 
Inscrição Estadual 10'1 10845-71 

BIBNEIA AJALA FREITA 

AVISO f NTR.EGI: AV POR 00 SOL,I297 
GJ LIBRA !I 

11/04 850156 430 FQZ 00 IQUACU 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministério das Cornunlcações 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Igaiaiçuense de Radiodifusão, inscrita no CMPJ n . O  03.269.16510001-61, 
certo de que a implantaçgo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoeiaçgo 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

I 
Atenciosamente, 



I < - r  

111- IDENTIFICAÇÃO ~ o c a l  Rota C o n l a  
--7* h 

i" 
- i -A <r i i ~ ' e i  3.136.511-6 83216 01 046 ,348800 

"r I? 

1 
:! ~ ~ ~ : o e a i t  450 196 ASSOC DE MORADORES DO JB LANCW I i 

COMPANH,~ PPR~NAENSE DE ENERGIA- COPEL AV S A SASBELLI 
iU. Cri 3-L.33bii CESW4L 1 3  C U R - c '  P*iLi  

I 
L G C E-3 -*C, 3 L $31 P- ESTL~J-. 3, r ~ ~ i j :  85857-870 FOZ DO IGUACU r 
NOTA FiSCAL/FATURA DE ENERGIA 

I I I 
E V I T E  AS F I L A S  - PAGUEI A CONTA DE LUZ MOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

I 
VALOR A PAGAR (R$)  

............................... ATIVIDADE ....................... COMERCIAL ALIOUOiA DE ICMS 25:! 
........................... LIGACAO ......................... TRIFASICA VALOR BASE DE ICMS 73,53 

MEDIDOR ......................... 00951241525 ICh4S INCLUIDO NO PRECO ......................... 18.38 

VALOR(RS) 
APRESENTACA Cl . . . . . . . . . . .  27/12/1999 
MES/ANO FATURAMENTO . . . . . . .  12/1999 

( .EITURA EM 2 2 / 1 2 / 1 9 9 9  . . .  16408 
L E I T U R A  EM 2 2 / 1 1 / 1 9 9 9  . . .  16010 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. I 
CONSUMO FATURADO (KWH). .  398 

HISTORICO DE CONSUH (KWH! I ABR/99 I MA1/99 JUN199 JUL/99  AG0/99 S E T I 9 9  I OUT/$3 NOJ l39  
9 3 3 ~  174 I w4 I n l  a74 1 r ~ i ,  181 I r i n  

IMPORTE DE CONSUMO 7 3 , 5 3  
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA 10,OE 
MULTA ATRASO PGT MES/FAT NOV99 0, 4 0  

TOTAL 8 4 , O l  I 

I 

I 

F A I X A  CONSUh40 TARIFA ( I C K  INCLUIDO) 
3 9 8  K H H  A R$ 0, 18477 

CONSUMO A T U A L  CORRETO-A L E I T U R A  F O I  C O N F I R M A D A  
S E  A F A T U R A  N A 0  E S T I V E R  E M  S E U  NOME-REG.ULARIZE 

AMAMENTAR E EDUCAR PARA A V I D A "  

ATRASO DE PAGAIAENTO: 
- MULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministbrio das Gomunicaç6es 
B-SASILIA - DF 

t Sr. Ministro. 

Iguaçuense de Radiodifusáo, inscrita no CNPJ nP 03.266.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser6 de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoclaçãa 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçio para a funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Miniistro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Assoeiação dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de ~adiodifusão, inscrita no CNPJ n.' 03.266.16510001-61, 
certo de que a impl;antação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ' será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

P 



* 

MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Gomunica~ões 
Minist6rlo das Cornunica~ões 
BRASILIA -- DF 

Sr. Ministro. 

1 

manifesta seu total apoio à Assscla~ão dos Jovens Empreendedores 
Igua-uense de Radiodifusão, inscrita no GNPJ nS0 03.269.16510001-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Ig uaçuense. 

Aguardamos ,poisl o acolhimento do pedido feito pela Associa-a0 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuenae de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para Q funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunica-ões 
Ministério das Comunicações 
BWSILIA = DF 

- Sr. Ministro. 

I 

manifesta seu total apoio à Associacão dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de ~adiodifusáo, inscrita no CNPJ n.O 03.266.16510001 -61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária seri  de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radlodifusãio, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 



' 7-- 

' I  -IDEPITIFICAÇÃG Loca l  : '3 2z 
I -  _ " ';V;.Fc 

" i '  I 
i ..a T ~ L  :O800 450 196 DOCIDE RODRIGUES 
/ :--tiwiHiP PAPANAEYEE OE EYERCIA- C O P ~ L  AL UBATA 24 
I - 4  L 2  > o  ~ ~ ~ f i d ,  , b+ 5" = * k , , >  

I -. F -ii -C I N I S L - - ~ -  cs ~ C ~ A L  i, 0% - 85859-340 
/NOTA FISêAL/FATURA DE ENERGIA 

FOZ DO IGUACU 
L 

t 

E V I T E  AS FILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ 
C 

i , 
I 

VALOR(R$) I 
AFRESENTACAO . . . . . . . . . . .  01/01/2000 IMPORTE DE CONSUMO 32.79 I 

\ MES/ANO FATURAMENTO . . . . . . .  12/1999 TAXA DE ILUbiINACAO PUBLICA 1 4,65 
TAXA DE REAVISO 0,96 

Ly 'RA EM 2 6 / 1 2 / 1 9 9 9  ... 2240 
L E r i U R A  EM 26 /11 /1999  . .. 2074 TOTAL 38,40 
MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 
CONSUblO FATURADO (KWH) . . 166 

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 

SE A FATURA N A 0  ESTIVER EM SEU NOME-REGULARIZE 
NA0 DEIXE LAMPADAS ACESAS SEM NECESSXDADE 
ALCOOLICOS ANONIMOS - FONE 222-2233 25 ANOS LEVANDO A MENSAGEM" 

: ATIVIDADE.. . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . .RESIDENCIAL 
LIGACAO ..... ...................BIFASICA : ~ ~ r ~ ~ . . . . . - . . . - . a ] 7 7 0 ~ 3 5 8 1 1  

I 
I FAIXA CONSUMO TARIFA (ICMS INCLUIDO) 

166 KWH A R$ @, 19756 

! 

ALIQUOTh DE I C M . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 2 
VALOR BASE DE ICMS ........................... 32,79 
ICMS INCLUIDO NO PRECO ........................ 8.19 

ATRASO DE PAGAMWTO: 
- hRlLTA DE 21C CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PROXIIAA FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 



'=% 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Comunicações 
Ministkrio das Gornunicaç6es 
BMSILIA -- DF 

Sr. Ministro. 
E w ~ a d o r a  ~ g r ~  - Pecwdria L B : ~  

&v, J& Maria de Brito, 1837 

manifesta seu total apoio 2 Associação dos Jovens Empreendedores 
Iguaçuense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n.O 03.2".165/0801-61, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assocla~ãs 
dos Jovens Empreendedores Ig uaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitária. 

Atenciosamente, 

r \  



MANIFESTAÇÃB DE APOIO 

Sr. Ministro. 

3 - manilfesta seu total apoio à assoe ia^;" dos Jovens Empreendedores 
Ig ua~uense de Radiodifusão, ínscrita no CNPJ w .O 83.269.1 66/800ím611, 
@@fio de que a irnplanta@ão e funcionamento legal de sua emissora 
comunitina seri de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaquense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela A s s ~ c i a ~ a o  
dos Jovens Empreendedores Igeiaguense de Radiodlfasao, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rgdio 
mmunit6ria. 

Atenciosamente, 



.......................... . - . - .., , - - . ...... 

..-..- ........ i.-.-..-... - -  ..-........... ..-......... . -- ... ..-...---.-..--A--. -........... 

IDENTIFICAÇÃO Local Rolo Conta . 
942.213-7 83216 01 046 214480 

TEL :o800 4x1 198 SIDNEY A FRANCISCHETII 
R ARACAJU 2765 
85859-000 

NOTA FISCAL/FA*URA DE ENERGIA 
FOZ 10 IGUACU 

. . ... - -  ------.-.--.--.------..-.~L .,..--7--.-..-+-~-<-.,..~~-,. ... ,- i 

A CONTA N. 3 

VAL.OR(R$) APRESENTACAO. . . . . . . . . .  . . . .  54 "32 
MES/ANO FATURAMENTO. . . . . .  1 O ,  88 

L E I T U R A  EM 2 2 / 0 3 / 2 0 0 0  53369 TOTAL  -- . . .  
L E I T U R A  Ebi 2 2 / 0 2 / 2 0 0 0 .  . .  53091 69,OO 
MULTIPL ICAOOR/CONSTAN'~E.  
CONSUMO FATURADO (KWI-I ) .  . 278 

ATIVIDADE.. . .................... RESIDENCIAL 
LIGACAO.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .BIFASICA 
MEDIDOR.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .O0901231070 

F A l X A  CONSUMO TARIFA (ICMS IIICI.UID0) 
270 KVlti A R5 0, 19756 

1 :  k . . 
i; ; 9 1,; : :: j , ,$.,E( . , J  .. , 
j 

, . 

P -." 
, "  .-. .: . . ' Y t  

A ~ [ Q U O I ' ~ * ~ ~ ~ C ~ ~ $ ~ ~ : .  . . . . .. ; .................... 25% 
VALOR BASE DE ICMS 54,92  . . . . ....................... . 
ICMS INCLUIDO NO PRECO.. 13,73 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
ATRASO DE PAGAMEN1.0: - MULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 

INCLUIDA NA PRDXLMA FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAD DO FORNECIMENTO 

I i ISTOR ICD DE CONSUMO (KWIi) 
hlAR/99 AB1(/99 MA1/99 JUN/99 1 JUL/99 AG0/99 SCT/99 OUT/99 NOV/9O DEZ/99 JAN/OO FEV/OO ~fi71--ad7~~t- RIR 7 4 5  L ~ ~ - J L L ~ ~ ~ - ~ - - u ~ - - L . A L  
SE A FATURA NAQ ESTIVER EM S E U  NOME-REaULARIZE 
N A 0  DEIXE LAMPADAS ACESAS S E M  NECESSIDADE , ; 
EXAMES DE EQUIVALENCIA IA-4A SERIE. 1 A 31/03 CEADS E PUBPEI.TURAS 



i IDENTIFICAÇ~O Local Roto Conln . 
. . . .  I .- 
i. L)!~?.. i-. 

942.213-7 83216 O1 046 214400 

TEL :o800 450 196 SIDIVEY 'A FRANCISCHETTI 
,.:,I ll';li4r ,L!+ iJ!+!;;~.l~t/,.~ r<:,[. I c ) ~  tlikria:;~,'i - C~I~I . . I  R ARACAJU 2765 . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .  8 5 8 5 9 - 0 0 0  FOZ 00 IGUACU 
NOTA F I S C A L / F A T U A A  DE E N E R G I A  I-. . - -. - *... - -  - . ...... .. 

EVITE AS FILAS - PAGUE A CONTA DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS 

VALOR A PAG 

L E I T U R A  EM 2 2 / 0 3 / 2 0 0 0 . .  . 53369 1 TOTAL 
L E I T U R A  Ehl 2 2 / 0 2 / 2 0 0 0 .  . .  53091 

VALOR(R$) 
APRESENTACAO. . . . . . . . . .  .27/03./2000 IMPORTE D( CONSUMO - C 54,92 
MES/ANO FATURAMENTO.. . . . .  .03/2000 ~ ~ ~ ~ - Í L u M ~ N A c A o *  PUBLICA 

" '" s, 10,OO 
i t  q *  r ' 

MULTIPLICADOR/CONSTANTE. 1 1 
CONSUMO FATURADO (KWH). .  

278 I i r '  , 1 ..&i 

ATIV LDAOE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  RESIOENCI Ai. A>IQUOTIP'D'EYCMS-'~~~' . ............................... "..c.,.. ' 25% 
LIGACAO ......................... BIFASICA VALOR BASE DE ICMS ........................... 64,92 
MEDIDOR. ....................... .O090123 1070 ICMS INCLUIDO NO PRECO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13,73 

HISTORICO DE CONSUMO (KWH) 
MAR/99 ABRI99 MAI/99 JUNI99 JUL/99 AGO/99 SET/99 OUT/99 NOV/99 DEZ/99 JAN/OO FEV/OO 

2 6 1  -I.....-- 3~9_.1---2ud~~~3]6~1-~2!lii1 I..I. 2n9-LL380.-LI35~L ..-. 299_-L.-30h_L. .d--= 

FAIXA COI4SUIt10 TARIFA ( ICIAS INCLUIDO) 
270 KWIi A R$ 0,19756 

SE A FATURA NAO E s b r I v a w  EM SEU NOME-REGULARIZE 
N A 0  D E I X E  LAMPADAS A C E S A S  S E M  N E C E S S I D A D E  
EXAMES DE EQUIVALENCIA 1 8 - 4 8  SERIE.  I A a i / o J  cenas E p n E l = t z a r u n a â  

ATRASO DE PAGAMENTO: - MULTA DE 2% CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, A SER 
INCLUIDA NA PROXIMII FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Ministro das Gomunieaigões 
Mínlst6rlo das Comunica-ões 
BMSBbllA - DF 

Sr. Ministro. 

I 

1 

-? 
manifesta seu total apoio à AssocIag-o dos Jovens Empreendedores 
Igua@uense de Radiiodiifus3o, inscrita no CNPJ 8i.O 03.269.1 65/0881-6í, 
cedo de que a implantaçâo e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária ser& de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela AssocBa@ao 
dos Jovens Empreendedores Igeria~uense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizalãs para o funcionamento de sua rárdio 
comunitária. 

Atenciosamente, 
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ALO11 A PAGAR (R$ 
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L E I T U R A  EM 0 4 / 0 3 / 2 0 0 0  . . .  2 6 6 4 4  14, E 
MUI-'rIPLICAOOR/CONSTANTE. 1 
CONSUMO FATURADO (KWtl) . . 7 0  

A'rrVIDADE.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .RESIDENCIAL ALIQUOTA DE ICMS.. ............................. 25% LIGACAO.. .MONOFASICA VALOR BASE DE ICMS 13,82  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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FAIXA CONSUMO TARIFA (ICMS INCLUIDO) ATRASO DE PAGAMENTO: 
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INCLUIDA NA PRDXIMA FATURA. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO . - 

Ao Senhor Ministro das GornunlcalOes 
Ministerio das Comunicações 
BRASILIA .- DF 

Sr. Ministro. 

\ 

- 

lwaçuense de Radlodlfusão, inscrita no ANP J ri .O 83.269.í 85/0801-6l, 
serto de que a implanta~ão e funcionamento legal de sua emissora 
comuni%áriâ será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois1 o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua rádio 
comunitiria. 

Atenciosamente, 
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MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 

Ao Senhor Mlnistro das Comunica$&s 
Ministbrio das Gomunicagões 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

be de Radíodifusao, inscrita no CNPJ n.O 03.266.16510001-61, 
que a implantaçao e funcionamento legal de sua emissora 

comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Assoclagão 
dos Jovens Empreendedores Igiaaçiaense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorizaçâo para o funcionamento de sua ridio 
comunitária. 

Atenciosamente, 
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S.. 
-. 

3 VALOR(R5) 
A P R E E N T A C A O  2 8 / 0 1 / 2 0 0 0  . . . . . . . . . . .  
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TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA 4 , 6 5  
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TOTAL 41 ,12  

. * 
fi 

ATIVIDADE.. . R E S l D W C L I L  ALIQUOTA DE \c+.~',.::. -.. . a  :.r.;. -. ._. 

S E  A FATURA N A 0  E S T I V E R  EM SEU NOME-REGULARIZE 
N A 0  D E I X E  LAMPADAS ACESAS SEM NECESSEDADE 
A L C O O L I C O S  A N O N I M O S  - CTBA 323-3649 2 5  ANOS LEVANDO A MENSAOEM" 

.................... 25% 
LIGACAO ......................... MONOFASICA V A L O X B A S E D E J ?  ..;; . ..... :...'.'..:2<5-><::/::: ... 35.96 

...................... MEDIDOR.. .O0783404294 

FAIXA CONSUMO TARIFA ( ICMS INCLUIDO) 
1 8 2  KWH A R 5  0 , 1 9 7 5 6  

. ... ........ IC*  rYCLUID -..- NO PECO,. .'. :. Q3 8.98  
-= -i. ' .. -- 4 

ATRASO DE PAGAMENTO: - W L T A  DE 2% CONFORhfE LEGISLACAO VIGENTE, A SER 
INCI.IJIDA NA PROXIIIVi FATURA. - SUJEITO A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO 
I )  

As Senhor Ministro das Gomunicações 
Ministério das Comunicações 
BMSILIA - DF 

Sr. Ministro. 

Ig uaçuense de ~adlbdifusão, inscrita no CN PJ n.O 03.268.16510001 -6 1, 
certo de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária será de grande interesse para toda a comunidade 
Iguaçuense. 

Aguardamos ,pois, o acolhimento do pedido feito pela Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuense de Radiodifusão, 
outorgando-lhe autorízação para o funcionamento de sua r6dio 
comunitária. 

Atenciosamente, 
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SERVIQO PÚB>ICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS CBMUNICAAÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Informação; no 087-2000/GAB/DRMC-PR 

REFERÊNGIA: Processo no 53740.00061 7/99 
INTERESSADA:ASSOCIAGAQ DOS JOVENS 

EMPREENDEDORES IGUANIIENXES DE 
WDIODIFUSÃO 

ASSUNTO: Habilitação para execução do Serviço de Rádio 
Comunitária. (Aviso SSWMC-D.O. U. de 
27/03/2000) 

Sra. Delegada, 

ASSOGIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES 
IGUWUENSES DE WADIBDIFUSÃO, pessoa jurídica de direito privado com sede na 

- cidade de Foz do Iguaçu/PR, devidamente registrada junto ao CGCIMF sob no 
03.269.165/0001-61, apresenta através do presente processo, manifestação de interesse 
na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Foz do IguaçuiPR, 
assim como a documentação visando sua habilitação, em atendimento ao Aviso acima 
referido. 

Salientamos ainda, que a entidade acorreu ao Aviso dentro do 
prazo estabelecido. 

Assim, sugerimos a remessa deste ao Depa~amento de 
Outorga e Licenciamento/DOUUSSWMG, para prosseguimento. 

Curitiba, 08 de maio de 2000. 

DE ACORDO 

Encaminhe-se epartamento de Outorga e 
LicenciamentoIDOUUSSWMG, para prosseg 



Processo No : 5394000061 7/99 (Concorrente) LocalidadWF : Foz do Iguaçu/PR 

Entidade : ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSÃO 

Aviso-: 7 Publicaçlo : 27/03/00 Prazo : 26/04/00 

Latitude: 125~2915 1 12583252 1 
Lonailude: 154\4\132201 154\1\135171 

k ~ n t r e g o u  documentação tempestivamente? -7 

2.Endereço da Antena Proposta: 

12.1 .Enderece do Studio: I 

Ib~elacão de concorrentes [d c= 4000 m): 
-' 

14.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m): 1 

16.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

18.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 

19.A área urbana da localidade é c= 3,5 km? I 

segunda-feira, 26 de maio de 2003 



lil.€ste endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o sewiço? 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

segunda-feira, 26 de maio de2003 



MINISTÉRIO DAS CBMUNICA(;~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE "FRIAGEM E SELECAB DE MBCOM 

Processo No: 53740080617199 (Concorrente) LocalidadeiUF: Foz do IguaçulPR 

Entidade: ASSOCIAÇÁO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSAO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/00 Prazo: 26/04/00 Canal : 292 

Status ...... : 

m ã o  de Concorrentes (d <= 4000m) / 

1 .A Entidade B uma : 

O Fundação @ Associação Comunitária 0 Não se aplica 

lfl. 14 
- - - -- - - - - -- -- - - -- 

A 

I ?  2. Requerimento de solicitação? 

O sim O ~ ã o  
- - -- -- - -- - - - - -- - - - - - -- - -- - 

fl. 01 - - A ---- - --- - -- - - 

3. A entidade tem por objetivo a execução de S e ~ ç o  de Radiodifusão? 

O sim O NPO 
-- -- - -- -- -- - --- -- 

~entidade deverá incluir entre seus objetivos a execuçãodo serviço de  adiod difusão Comunitária e de suas finalid 
que - estão - dispostas no artigo 3O da Lei 9 

- - - - - - - -- - 

4. O Estatuto e Atas estão registrada no 6rgão competente? 

O sim O ~ ã o  
- - -- -- -- --- - - -- - - - - - 

O Estatuto (fls.08112) e a Ata de Fundação (f1.13) não estão devidamente registrados no Livro A do Registro de Pessoas 
Juridicas. 
- - -  - - -- ---- -- - - 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11° da Lei no 9.612? 

O sim O ~ ã o  

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República? 

- @ sim 0 Não 0 Não se aplica 

fl. 23 
- -- - - - - -- --- - -- -- -- - - - - - 

7.Manifestaçk de apoio Ci iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor 
ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio 
ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

O sim O ~ ã o  

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

O sim O ~ ã o  
-- -- - -- 

fl. 26 O nome fantasia é RADIO IGUAÇU FM. 
L- - -- 

-A - - 
- -  -Mi nT5tk.r[r ,!?-p." 9 r !-+o: 



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que tdos  os dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

O sim O ~ ã o  

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

O sim O ~ ã o  

pp - - - -- - -- - - -- 

fl. 04 A entidade apresentou o comprovante provisbrio de inscrição no CNPJ, contudo ele venceu em 11/09/99. 
- - -- - - -- - - -- -- 

13.Conclusão da Análise : 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação : 

Diante da analise do processo concluiu-se: 
- O Estatuto (fls.08/12) e a Ata de FundaçBo (f1.13) não estão devidamente registrados no LivroA do Registro de Pessoas 
Juridicas; 
- Falta apresentar declaração assinada pelo representante legal constando o endereço da sede da entidade; 
- A entidade deverá apresentar o cartilo do CNPJ válido e atual da entidade, constando no campo descrição da atividade 
econbmica principal o seguinte trecho: outras atividades associativas não especificadas; 
- A  entidade deverá apresentar cópia de alteração estatutária devidamente averbada junto ao registro do Estatuto Social, no Livro A 
do Registro de Pessoas Juridicas, constando: dentre seus objetivos a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e de suas 
finalidades, que estão dispostas no artigo 3' da Lei 9612198; que em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens patrimoniais da 
Entidade serão transferidos à Entidade congênere, em substituição ao disposto no artigo 28 do Estatuto; dispositivo que determine: 
que as pessoas fisicas e jurldicas, com residência ou sede, neste Município, poderão se associar à Entidade, bem como indicação 
das categorias de associados, suas atribuições, conferindelhes inclusive o poder de voto e de serem votados para a composição 
do quadro diretivo; ' 

i 

Nome do Dirigente 

Willian Sawa 

Doracy Monteiro de C. lunovich 

sexta-feira, 20 de junho de 2003 

Relator(a) dx~nál ise 

Cristiane Cavalheiro Rodrigues - SIAPE 1356638 

Página 2 

019.875.659-32 - 
427.805.519-68 

Tatiana Márcia Silva 
I 

Cargo 
Emancipação 

presidente kd L4 

942.899.309-30 - 

vice-presidente - 
secretária 

tesoureira 

diretor comunitário 

[iri L? 
@I (‘rl kd 
L! L? • 

@I 
Adriana Rodrigues 

Fábio Rêmulo Zilio 
v] 
1-1 



da.: C,. 

MNST&RTB DAS C 0  
SECRET DE SERVIÇOS DE CO CAÇAO ELETR~NICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 40044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n." 6 /03/DOS/SSCE-MC , ~rasuia, a de junho de 2003. 

Ao Senhor 

Assoc. dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
R. Biguaçu, 38 - Jardim Curitibano 
85869-480 Foz do Iguaçu/PR 

- Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53740.000617199, na localidade de 
Foz do Iguaçu/PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus Incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada junto ao registro do Estatuto 
' I - ,  Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: pli , e' t -) , l 

< ' 

1. dentre seus objetivos, ex r e s s ~ e n t e  "a execução de Sesviço de Radiodihsão 
(1 1 I ? ,  +, i í . .  Comunitáma"; a í I -  

I 

2. inclusão dentre seus objetivos das hl idades  do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3' da Lei no 9612198; , @;il! 

i 

3. que "em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens ~atrirnoniais da Entidade - 
serão transferidos A Entidade congênere", em substituição 
do Estatuto Social; Q '  5 

- J' 

4. dispositivo que determine: "que as 
sede, neste Município, poderão se as 
categorias de associados, suas atribui9 
"voto e de serem votados para a compo 

c) comprovante, por meio de Certidão 
datada de 12/04/99 e o Estatuto Social da Entidade foram 

, conforme determina a Lei no 6.01 517 
Ia 



; - 4 ,  c 
(31 I. 

'i 

d) juntar aos autos cópiádo cartão de CNPJ válido e atual ou compro 
Inscrição e de Situaçb Cadastra1 da Entidade, constando no campo descrição de 
econômica principal, o seguinte trecho: "out-as atividades associatlvas não especlgcradãi 

e) declaragão assvda pelo representmte lega  constado o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente. 2'' ,-- ' " I. c 1 :'A 

' 

Será 
deste, encaminhado 
processo. 

facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 

Atenciosamente, 

OS BEBEIQTB FmIRE WSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



DE SEIRVZÇOS DE C 0  
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasilia-DF 

Tel.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n? 6 /03/DOS/§§CE-MC ~ r a s í l i a , a  de junho de2003. 

Ao Senhor 

Assoc. dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
R. Biguaçu, 3 8 - Jardim Curitibano 
85869-480 Foz do IguaçufPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000617/99, na localidade de 
Foz do IguaçeR,  no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constandot i i L, 

7 ' i >  ' 
I 

1. dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária"; '1 

2. inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3' da Lei no 9612198; 

3. que "em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens p 
serão transferidos à E n t s d e  congênere", em substituição 
do Estatuto Social; I 

4. dispositivo que determine: "que as pessoas fisicas e jur 
sede, neste Município, poderão se associar à Entidade", 
categorias de associados, suas atribuições, conferindo-lhe 
"voto e de serem votados para a composição do quadro 

1 

e) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição I 

datada de 12/04/99 e o Estatuto Social da Entidade foram 
Pessoas Jurídicas, conforme determina a Lei no 6.0 15/73, em seus artigos 1 14, inc. I e 1 16, inc. I; 
L1 ,I < 



(< i$  

\ 

d) juntar aos autos cópia do cartão deChTPJ válido e atual ou 
Inscrição e de Situação Cadastra1 da Entidade, constando no campo 

' '., 
econômica principal, o seguinte trecho: "outms atividades assosiativas não especifícadas9>; 

7 

e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
I ,  

ENTDPLD'E: requerente. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

CAmOS ALBERTO FmIRE mSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Mileto Engenharia e Comercio Ltda. Pema Engenharia Ltda e Cons- 02 classificação contábil: 011444.02.0L.0001. valor total da mntratgão dições definidas no Edital e seus Anexos. PatrùnBnio Liquido minimo 
mtora Bema Ltda. A empresa V. C. Montagem e Manutenção Indus- R$ 112.622.40 desembolsa no exmicio RS 18.770.40. exigido para participação: R$ 4.5d0,00 (quatro mil e quinhentos reais). O 
cal Ltda. foi considerada inabilitada. devido não atender ao rubitem 09) Primeiro Temo Aditivo ao Contrato ni037/03. data de assinatura: edital encontra-se disponivel no site: www.com~m.com.brfinniNcio~ 
L 2 01;~r.r ,+iv r *ti.3 romhinndn com a rubitem 4.3.1.1. do edita1 . 31/10/03. vigência: L5/07/03. nome da contratada: Porto e Restaurante n a ~ i c i t  comoras c o n t r a t o ~ ~ c i t s f o e s ; c f m , ~ l i c ~  realmdape. T,>..-..,.--" - 

Buenos ~ i &  Ltda. objeto: Reequilibrio Econõmico Financeiro. IO SL p,&oe;ro ECTIDRISPM. O ~&ai  da l i c i d  será na Rua der-  
SIKIA REGINA BORGCS MARCELO eenthaler.592 - Bloco I1 - 13handar - Ula Leoriol&na - S.Paulo/SP. 

Przsidaiitc òa CPL AVISO 
PREGAO N' 6MZOO3 o o c ~ i n  ~1 t n ~ n t i n l  

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

ESTRATOS DE INSTRUBIENTOS CONTRATL'AIS 

01) Contrato n? 24U03. data da assinatura: 03/11/03. vigència: 
rnll lili3 s 03/11/04. nome da contratada: Nova Era Comercial Dis- 
Fn'bidora- da. objéto: Fornecimento de material de escrit6rio. Li- 
citação: Pregão n"72/03 de 19/09/03-GERADIDWSPM. ciassifi- 
c a ~ ã o  orçamentiria: atividade 00800. conta 202-01 (11.12%) e 202- 
16 (88.88%) clarsificação contábil: 011444.02.010001 e 
n7lAAdn7 nlonol. valor total da contratacão R$ 29.311.20. derem- " -~ 
bolso no exercicio R$ 4385.20. 
02) Contrato n' 243103. data da assinatura: 05/11/03. vigencia: 
06/11/03 a 06/11/04. nome da contralada: Angra Comercial Ltda. 

+"" ." \--,-. -, ~ 

021444.02.01000l. valor total'da contraiação R$ 32.640.00 dcsem- 
bolso no exercicio R$ 5.440.00. 
03) Contrato nP 244103. data da assinatura: 03/11/03. vigéncia: 
03/11/03 a 0311 1/04. nome da contratada: Interpac Comercial Ltda. 
Objeto: Fornecimcnto de fita paa impressora Epson LX300 dim. 
13mm x 13m. Licitacão: Pregão n"49/03 de 05/09/01-GE- 
RADIDWSPM. classificação orçamentária: atividade 00800. canta 
202-01 (9.11%) e 202-16 (90.89%) classificação contábil: 
o1 1444.02.010001 e 021444.02.010001. valor total da contratação R3 ... 
1.209.60, desembolso no exercicio R$ 201.60. 
04) Contrato n' 245/03. data da assinatura: 04/11/03. vigéncia: 
06/11/03 a 06/11/04. nome da contratada: Fbrmula Comercial Ltda. 
Objclo: Fomecimento de toner para impressora laser . HP larejet 5 
ref. 92298A. Licitação: Pregão n"499/3 de OSi09103-GE- 
RADIDWSPM. clarrificação orcamentiria: atividade 00800. conta 
202-01 (9.11%) e 202-16 (90.89%) classificação confábil: 
011444.02.010001 e 021444.02.010001. valor total da conrratacão R$ 
10.944 00 desembolso no exercicio R$ 1.824.00. 
OS) ~ a n t i a t o  n"29/03. data da assinatura: 20/!0103. vigència: 
?n/lnim a 2O/ll/M. nome da contratada: Petrobrbr D~istribuidora S/A. -. . -. - - - - - . . . 
Objeto: Fornecimento de combustiveis para abastecimento da frota de 
veiculos da ECT IDWSPM. locados nas Unidades CTOINORTE. 
CTOICTP e CTO/SUL. Licitação: Pregão n' 059103 de 04109103- 
GERADIDWSPM. classificação orçamentária: atividade 00800. conta 
201.02 classificação contábil: 011444.02.01.WOI, valor total da con- 
t n t a ~ i n  R %  2 291.580.00 desembolso no exercicio R$ 381.930.00. . . --, - - . . - - . - . . . - - . 
06) Contrato n' 230103, data da arsinatura: 20/10/03. vigència: 
20/10/03 a 20/11/04. nome da contratada: Pehobrbr Distribuidora 
SIA. Objeto: Emprestimo sob Comodato de bombas para abaste- 
cimento de combustiveis nos veiculos da ECT IDWSPM. locados nas 
Unidades CTOINORTE. CTOICTP e CTOISUL. Licitação: Pregão n" 
059103 de 04/09/03-GERADIDWSPM. 

07) Contrato n' 239103. data da assinatura: 20/10/03. vigència: 
n.;/ll/n3 a 0511 1/04. nome da contratada: Posto Turístico do Ja raaá  
Lida: objeto: Fornecimento de combustiveis para ah%stecimento-da 
frota.de veiculos da ECT IDWSPM. locados nas Unidades CDDIIA- 
RAGUA e CDDPERUS. Licitação: CV-078103 de 09/10/03-GE- 
RADIDWSPM. classificação orçamentária: atividade 00800. conta 
7nl.n7 ~lac.ificacãn contibil: 011444.02.01.0001. valor total da can- 

~~ 

tratação R$ 11.595.00 desembolso no exercicio R$ 1.932.50. 
08) Contrato nQ40/03. data da assinatura: 03/11/03. vigència: 0311 1/03 
a 03/11/04. nome da contratada: Auto Posto Lmigrante Ltda. Objeto: 

Comunicamos a todos os interessados que a nova data e o novo 
hordno de abcmúa da primeira reunião do Pregão 066iiW3 - GE- 
RADIDWSPM. que tem por objeto a p r e m ã o  de serviços de limpeza e 
consem@ dar unidades da REOP Santo André - ECTIDWSPM. de 
acordo com as especificgões técnicas e condições defmidas no Edita1 c 
seus Anexos. p m a  a xr b 08:40 horm do dia OlllU03. ficando man- 
ti& ar demais condicaes e exigèncias do  Edltal e reus anexos. O avisa 
desta licita$& foi publicado na S q ã o  3. do D.O.U. de 0411 1/2003 

Camun:camos a iodos os intcrcrudos quc foi homalo@a c ad- 
jdd+o o Prcgãc n'037.2Wl.tiCRADDIDSP.U. quc tem p r  ob jm a 
musi:ão dc 720 WOfxuccn~asc  vinte mil I rrwlhc de id!k rcal~&o cm 
2?l0&003. wndo o ~ e m e  hamolopado. m m  adjudicqão a emprcra: 
SUPRIPEL COMERCIAL LTDA.. no valor total de RS 820.800.00 (oi- 
tarmos c vime mil e oitocentos reais). excluida o diferennal de ICMS. 

ANTOSIO CARLOS DO ShSTOS 
Prcgccirs, 

A Diretoria Regional de São Paulo Menopolitana. toma pú- 
blica a abemra do b g à o  n' 10912003 - GERADIDWSPM. em 
28/1112003 às 08:40 horas. que tem par objeto a aquisição de mo- 
bilihios . num total de 08 itenr de acordo com as esmificacàer 
;é&ici ;õndicõ& defuiidas no Edital c seus ~nexos. .  Patrimbnio 
Liquido miaimo exigido para particip+: R$ 6.740.00 (seis mil 
setcceatoi e quarenta reais) para as empmas  que c o t m  todos os 
itens. Cuno do Edital: RS 15.00 (quinze reais). A  licita^ s e d  rea- 
lizada oelo Sr. Preeoeiro da ECTIDWSPM. O l o a l  da licitacão s e d  
na  ti ~ergenthakr.  592 - Bloco I1 - 13' andar - Vila Lmpddina.  
S.PauloiSP. Os internados poderào adquirir o Edital na Agencia dos 

Correios "Cidade de S.Paulo". s i t i  na Rua Mergenthaler. 598 - Vila 
Lemldina - S.Paula/SP. na horário normal de funcionamento da 

das 6 hõras G.17 horas. de segunda A sexta-feira 

A Dlrctoria Regional dc São Pzulo iIeaopcllrana tom3 pu. 
blica a abcmra do Prcgáo n' 86.2003 - GERADIDR'SP\I. cm 
2811112001 b 14.45 hom.quctcm por objeto aaquisiiãodos wgulnus 
equipamentos. de acorda com as cspcificaçõei tecnicas e condicàes 
definidar no Edital e seus Anexos: Item 01: MAquina para envolver 
c- - oalet .da 105 unidadesh Item 02: M ~ u i n a  de selar filme VI&- 
ticóde 'mlinilcno'[02 unidades). Patzimônio Liquido minimo exigido 
parapuiicipacào: Ilzm 01  . RS 13 000.00 lmrc mil rcalrl: Item 02 - R I  
350.00 frrcrenios c cinqüenta rcais): Itcnr 01 c 02 - R I  13.350.00 lnerc 
in I mznime clnaücnta =riri O edital cnconm.w d.mao~rrl  c0 rit: 

cocs.cfm. A licitqão w d  realizada i>ela Sr. Presidente da 
CPIJDRISPM. O local da licitação será na Rua Mergenthaler. 592 - 
Bloco I - I' andar - sala 45 - Vila Leopoldina - S.PauloiSP. 

A Diretoria Regional de São Pauio hiemipoliíarih toma pública 
a abertura do Pregão n' 11712003 - GERADiDWSPM. em 2.91 112003 b 
1430 horas. quc tem por objeto a aquisi* de rclógios de, ponto ele- 
trôoicos mlbgicos. de arordo com as especificações tecnicas e con- 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana. toma pú- 
blica a abertura do Pregão nVO6/2003 - GERADIDWSPM. em 
28/11/2003 b 09:OO horas. que tem por o b j m  a aquisição dos re- 
guintes equipamentos. de acordo com as especificaçòes ttcnicas e 
condições definidas no Edital e seus Anexm: Irem 01: Microcom- 
putadores ( 10 unidades); Item 02: Impressoras Laser Monocromática 
(I5 unidades). PatrimBnio Liquido minimo exigido para padcipação: 
Item 01 - R3 4.000.00 (quatro mil reais); Item 02 - RS 1.270.00 (hum 
mil duzentos e setenta reais); Itens 01 e 02 - R3 5.270.00 (cinco mil 
duzentos e setenta reais). O edital eneonha-w dispanivel no site: 
w.correios.com.br/inRinicional/licit~compm~contratodlicita- 
coes.chn. A licitapão s e d  realizada pelo Sr. Presidente da 
CPLIDWSPM. O local da licitação s e d  na Rua Mergenthaler. 592 - 
Bloco I - I h d a r  - sala 45 - Vila Lcopoldina - S.Paulo/SP. 

ANTOXIO C.4RLOS Di35 SANTOS 
Pr6poaim 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

A Empresa Brasileira de Coneios e TeICgrafos da Diretoria 
Regional de Sergipe toma público que fará  realiza^ o Pregão n" 
005/2003 no dia 26/11/2003 Bs 14:30' horas na auditbrio do edifício 
sede da diretoria regional de Sergipe cujo o b j m  6 a aquisicão de très 
centrais de pabx conforme cspecificafões técnicas definidas no anexo I 
do edital o qual poderá. ser obtido pelos interessados junto á Comissão 
Permanente de Licitação situada na Rua Laranjeiras. 229 Centro Ara- 
cajulSergipe Cep: 49002-900 telefone (0~x79)  211-1284 ramal 121 
patrimõnio liquido minimo exigido de R$ I2.CO3.00 (doze mil reais). 

4NTbNlO D' EI.1A SOBRINHO 
I'rcgocim 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 
ELETRONICA 

O Secrclário de Servipi  de Comunica& ElcuBnic& no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 237. inciso 
XXVI. do Regimento Interno do Ministbrio dar CnmunicaçBcs. apra- 
vado pcla Portaria no 313. de 23 dc junho de 2003. publicada no Diirio 
Oficial da União de 24 subseqüente. resolve. pela presente Edital. 
NOTIFICAR ar entidades abaixo relacionadas. por se enconmem em 
local incerto. não sabido ou rem possibiiidade de entrega dc cor- 
respondència. conforme motivos constantes das devoluções dc AR 
Postal. para apresentar os documentos solicitados nos oficios rela- 
cionados. no prazo de I5 (quinze) dias. a panir àa data da publicação 
deste Edital. A não manifestação das entidades linadar implicará o 
arquivamento do Processo correspondente. A Coculentação deverã 
ser remetida A Secretaria de Serviços de ~omunicaçã/  Ictrontca. no 
endc-o Esplanada dos Ministerhs - Minis t ik  das C # I I ~ ~ ; ~ Õ ~ ~  - 
Bloco "R" - Anexo - 3" Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-9 0" Bmilia - D.F. O presente Edital encontra-se tambem di-wnivel na página do 

MinistLrio das Comunicações na Intemet no sitio: www.mc.gov.br. 

Em I3 ùe'povc-h:: dc2OilZ 
E U G E ~ O  DÈ:QLIXTIR& FRAGA , " 

4. '..L 

FRAN-;S~UIOI I&MOI K M E X I S T E ~  . ' 

WIS:610103 31iOlOl CEP E W W  

OPmO L DA DR>oLU-I .LU RIO PREIO DA 536lWWlll~B IASSOCIAÇAO RADIO C O . ~ N I T A R V \ ~ ~ ~ ~ ~ ' O ~  211W01 \(L-WL. - SE 
' r  

EVA DE RIO VRETC DA EVA 1 

.LU WNAGS J361aXX)Ia98 i A S ~ ~ ~ ~ A C h O  C O ~ T A R I A  CASA !4411103 28101i01 WEXISTEmE 
GRANDE 

P SANTANA S ~ ~ ~ W M I W ~ W I A S S O C I A Ç A O  BEMFICENE CRIS-/V~SMI 111t&O3 DEXONHECIDO 
'TAO w ESTADO DO A ~ I P A  

.A? SANTANA 1171WW81141 IiISSOCOX'C DE DESEMAR~TICO E16198IOl Mi07iU3 .Kn'DOL' -SE 
CLILTURAL PARAIS0 - ASSOPA ! 

iRAL DE ESTRELA DE AUMAS 
AP SAKIANA S372WW814QI INSOCIAÇAO RADIO CO!LlJNIT&A 

VIU MIA 
€418101 Mi07.03 .4KSENE 

AL !PARIPUEIRA 

AM.KAMCORÈ 

AM,TABATINOA 

.A? SAKTANA S371WWSIIiOI IAsSOCIAÇAO COWJ4IT&L4 DE COlbl20,93 04107'01 .4CSEME 

RIACHOS 
~ ~ ~ ~ M ~ ~ > I S ~ S ~ A S S O C I A C A O  C O ~ A R I A  COSTAI6IZSIO2 11t1002 A L ' S E m  

DOURADA 
5163WW13E98IASSOCOMT DE MEIO AMBIENR ~ i S ~ t 1 0 3  16'0801 h- MEXJSTENE 

.DESART.E CULT. DE MANICO& 
S161WW29M8iMSO.C0MT.DE DES. ARTh.E CULT174S4QI MOSO1 >COOU-SE 

DE TABATINCA VITORIA REGIA 
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IBA IRODELAS ISIMMMIlltM 'MSOCTACAO CO\(LNITARLI VELHO16191103 lS10711 SEW CARIMBO ; 

I 

I . ~ W T A R U  DE LBATA 
CE I I T ~ P ~ U B  5 3 6 5 W M b 2 6 . W ~ M S ~ n ~ ~ A 0  COSNMTANA S A O ~ ~ < ~ S I O ~  ZYOWI \ R M U  . SE 

I RUNCISCO I 
CE iIBARETALU .11650Woo6201 MSOCTACAO CO.~NIIANA DESER-;1810,02 1911M2 M O  P R O N M W  , 

I ROTE CHAX) 
CE MONSENHOR TA-1516SWMZILW ASSOCIACAO COHLWTAW BENEFI.~s~~IMI 1010601 DEYONHECIW 

DOSA c 1 8 m  VIRGEM w o e n o s ~  
CE FORTALFZA '5365WMb29tM MSOCTACAO CLTTGRAL C O & G M M / S ~ ~ M ) I  25lWUI X W U .  SE 

T&lA DE FOFXALEIA 
CE ' M D E P E N D L ~ ' C L ~  ~5165MOOPP7101 X~OCIACAO c O L R N I T ~ U A  .WV11616MI  I5107101 DESCONHECIDO 

AUELU COLTINHO 1 
CE WRANGCAPE ~ S ~ ~ S I Y K I I ~ S U P P  MSOCIACAO CFAFSNSE DE AR)l01140liIll 14101102 \ L W U  -SE  

AS COUVNIOADES \ 1 
CE PACAKS ,5165WWl85'02 NSOOACAO m\(LWTÁniA S ~ N T ~ ~ 6 1 6 3 m l  190183 &DER. INSIiTICIEKn ; 

I RITA DE CMSU 1 
CE IAMONTADA i5165WW25t01 MSDCIACAO COMLNITI(P3A 1 0 ~ ~ ~ ~ ~ 1 0 3  01107101 DEYONHECIW I 

PEREIRA CANDIW 

BA ISAUBARA 
1 

B A I R I A C H O  DE SAN. 
TANA 

BA j l u w A  

BA lITABWA 

BA NOVA SOCRE 

BA ~ITABUNA 

BA ,IANDIRA 

BA ~ ~ N E I R O  
I 

BA ~ I R A ~ A  

CHIO3 F X  I 1 
51sum>op51n8'ASSOClACAO RECREATIVA E BENEFI-!M~II~I ZBiOSIOI NA0 P R O N R A W  I 

CFNTE DE CABUCU - M B E C A  i 1 
S I ~ ~ W O I B I W ~  ASSOC. com PARA A COL~NICA-p 11106ioi WWU-SE 

C.<O CULERAL E L4ZER - ACCCL 1 
SIMMW~ZB~OI MSOCIACAO DE c o m t c ~ ~ A o  cn 1766smz WIMZ DESCONHECIW 

I DA PAZ 

1 VIDA "P' SL% J 
OF NUCEO BANDU-l5lWW31529~W MSOCTACAO C L I n a A L  ~ 0 & G X l - 1 1 0 1 ~ 1  3lliNiOl DESCONHECIW I 

RAMF T h  CIDADE LNRE I 
ES :SAO MATEL-~ ' J I W W ~ I ~ I P ~ I  'ASSOCIACAO COHLNITAIUA PENIEL :~66103  z ~ l o m 3  mnm. INSUFICIENTE I 

DE MDIOOIWSAO 
ES CACIIDE IT.4PE.~SlMWW21U99 ASSOCIACAO CI.%ERAL a D I O  CO'4S15101 21VOS101 \ K W C -  SE 

.\IIRIM \%WTARIA CE\< 
E8 'cONCFlCA0 DA 5l6bWmIIOi99 .ASSOCIACAO DE SIORADORES W 2791101 11105i02 L n W U  - SE ;. 

BARRA BAIRRO VILA W S  PFSCADORES 
ES 'VILA VELHA I3bMWO227i99 ASSOCTAUO EDKACIONAL E CCL-'€Q59101 2610M13 C M U  - SE 

n u  CANELA VERDE 1 
E8 IVILA VELHA 5 1 m S M l O l  AZSOCTACAO S E B A m h O  RODRI-;M)80/01 2610601 NA0 PROCLjRAW ' 

1 GLXS DE LIORAIS 
GO !CAVALCANTE 1 1 6 1 m x x W l ~ a 3 . ~ O C U ~ A 0  C O . ~ W ~ ~ A  P R 0  1596M)3 2 U W I  S C W U  - SE i 

GREDIR CAVALCANTE I 
GOISENAWR C A h ' I 1 5 1 6 1 W 0 1 3 7 8 1 0 2 ~ ~ . D E  DIFUSIO CO.UVNITARU7161101 29107101 QO. W Y I S m  ' 

DO DA VILA OALVAO E ADIACENCIAS . 
GO/CIDADE O C I D E N - ! 5 1 6 7 W M I I ~ ~ M S M A C A O  W S  MORAWRES DA!WlI103 16JObml M O  P R O N R A W  1 

.TAL CIDME OCIDENTAL 
co IBONOWLIS s 3 ó i m 3 l l i w  MSOCIACAO c o m N l * h  G o u w . l e i i n ~  l i 1om1  rz rnu .  s E  j 

RWSE DE BONOPOUS 
GO ICALDAS NOVAS I I I ~ I O W W M ~  NSOC.OE DESDÍVOLWMEK~ i39110z 291tIm1 D L F C O N H E C ~  1 

ARTCLLTURAL TRADICAO M U N A S  i 
GO CALDAS NOVAS i1161WW69698'MSOCIAClO COHLNIIARU NOSSA1139Q8Z 29111102 ACSEliTE 

TEWRA F.U 
C 0  URUANA 5361WW411198 MSOCIACAO CULnXAL W . ~ M - i 2 9 6 l i O I  05IOS/Ol Ac- 

CIPIO DE URUANA 
GO ISAO FRANCDE I5167W1X)80W MSMIIACAO C O . ~ N T A R U  SOL .161@D1 IUO5101 L K W U  - SE 

G O a S  NMCFNTE 
GOITRIMIAOE 1161WW48W8 ASSOCIACIO C U L n W  BENEDKIi8549II WIW101 .ACSEKIE 

RIBURO DE TRINDADE 
GOIGOIANIA il610MOMlPF) SOCIEDADE ROBERTO C ~ W M ' S l 8 8 1 0 1  1BlMm3 S C W U .  SE 

CIUANCA ESPEMNCA 1 

GO 1G0Ii.Nlh 51610MOW148 NSOCIACAO C L I n R U  DE MUhl-12734103 U i M a l  L K W U  . SE 
RA 

SD\~SAO LLTZ ~I~ZCQXQ~IM) NSOCIACAO COHLNIIAIUA MAFLA WMI ZOLWOI K.<O EV.W INOICAW 
IRAGAO w MONTE CASTELO I 

XAICIDELANDU 5172WW18LP) CENlRAL M CO.\RNlDADE DE CI-11754101 161OSl01 DEXONHEOW i 

DEUNDU 
LUINOVA OUNDA SlbBWWS3W8 ASSOCTACAO CO.WWTAniA DE N0~1120ml  16105iOI 5 n W U  - SE ! 

VA OLINDA W .MAR*MUO 

HLWTARU CULZRAL IMFA 
SIMMDXU&W!VhIO CO\(LNITARV\ NOVO A W -  

NHECER FM 107.9 
S~~~MOIIMR~ 'MSOCTACAO COLLNITARU DE RA- 

DIOOIFUSAO NOVA SOL= 

136UmOWIPF) CENTRO DE W U U R A  E LAZER 5 1 0  
C.WANO 
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Em atenção ao disposto no Diário Oficial da União, publicado em 17 de 
novembro de 2003 - seção 3, por meio do qual o Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica notificou esta entidade a apresentar a documentação 
necessária à instrução de seu processo vez que a comunicação entre este 
Ministério e a requerente não foi possível, por se encontrar em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme 
motivo constante do AR Postal e considerando que esta entidade não se 
manifestou no prazo de 15 dias de acordo com deteminação disposta no 
referido Edital de Notificação, o processo foi mQUIVABO, em atendimento 
à parte final deste Edital, cuja cópia se encontra anexada aos autos deste 
processo. 

Brasília, 08 de janeiro de 2004. 

/ 
Coordenadora - Siape 1311638 



Foz dn Iguaqii, 01 de março de 2004. 

PARA 
Secretaria de Serviços de Comzmicação Eletrônica 
Esplcnada dos ilriinistérios 
Ministério das Comunicações -Bloco "R" 
Anexo - 3'. Andar - A7a Oeste 
CZF 70044-90n 
B.r~~s[lig - DF 

Estimados senhores, 

A Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão (processo No. 
53940000617-99), através do seu presidente abaixo assinado, em respeito ao Edita1 de 
Notificação publicado no Diário da União em 13 de novembro de 2003, onde menciona 
como "desconhecido" o endereço dessa agremiação - informa - por meio desta, que o 
endereço atual da sua sede permanece o mesmo desde 1999 (ano da sua constituição), qual 
seja: R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano 1, CEP 85869-480, Foz do Xguaçu, Paraná, 
todavia, com vistas a facilitar a comunicação entre a mesma e o Ministério das 
Comunicações, apresenta um endereço alternativo, mais centralizado e de mais fácil 
localização. 

AV. JOSÉ MARIA DE BRITO, 1537 
JARDIM CENTRAL 

CEP 85864 320 
FOZ DO IGUAÇU, PARANÁ 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar, caso seja possível, o re-envio do Ofício No. 
6067-03 de 26-06-03, o qual foi devolvido ao Ministério sem o nosso conhecimento e por 
motivos alheios à nossa vontade, uma vez que, como dito anteriormente, a Associação 
possui sua sede no mesmo endereço desde 1999. 

Sem outro particular, agradecemos a atenqão nos colocando à dispo 
eventuais dí~vidas. 

Atenciosamente ~ ~ ~ ~ " -  e . .*: O ORIGINAL 

Willian Sawa 
Presidente 
CPF 019.875.659-32 

Reg is t rg r  ''I'*' 2 1  L s C U f i > (  d â  
CGST cia 110 CPROD no cràrripo 

Alexandra 







~ N I S T É R T O  DAS 
A DE SERVICOS DE 

Deparlamento de Outorga de Se-viços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br - 

Ofício n." g p62 /04/REC/'DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 5 dejupho de 2004. 

I . , .  .L . . 

Ao Senhor I 

Willian Sawa 
S. 

Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Av. José Maria de Brito, 1537 - Jardim Central 
85864-320 Foz do Iguaçu - PR 

Assunto: Informações acerca de Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 
.I 

Em atenção à documentação encaminhada pela entidade e recebida neste Ministério 
aos 10/03/2004, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu processo no 
53740.000617/99, o qual objetiva autorização para execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Foz do Iguaçu - PR. 

Ocorre que, no ano de 2003 a entidade foi notificada através de publicagão de Edita1 
de Notificação, no Diário Oficial de 17/11/2003, para apresentar os documentos exigidos no Of* no 
6067/03 de 26/06/2003 conforme copia anexa. 

No entanto frente do não cumprimento da exigência acima citada e ein deconência 
da análise efetuada em seu processo, comunicamos que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e 
fundamentos dispostos no Despacho Jurídico de 08/01/2004, conforme cópia anexa. 

Informamos ainda que o Of. no 6067103, acima citado, foi enviado ao endereço que 
consta no processo, ou seja, R. Biguaçu. 38 - Jardim Guritibano, e o mesmo foi devolvido com a 
constatação de que o Sr. Willian Sawa era desconhecido no local. 

Atenciosamente, 

AMAML 
Secretásio de Serviços unicação Eletrôpica 

3 



-.'$# ASSOGHÇ~O DOS J O ~ N S  E ~ W E N D E D O W S  IGUAC~NSES DII IQDB~SÃO 2. 
R. Biguaqia, 38, Jardim Guiitibano I, 85869-480, Faz <Io ltgiiac~, Parsuii (Sede) dW~W:jvI -g 

Foz do Iguaçy 22 de mrgo de 2004. 

PARA 
MINIST&O DAS COMUNICAÇ~ES 

i S E C R E T D  DE SERUÇOS DE CONUNCAÇÃO E.LETR(INICA 

\ '  
E,SPLANADA DO,SMINL~;TÉ~~~D~S - BLOCO ' X  -ANEXO - ?ANDAR -ALA OESTE 
CEP 70044-900 
BRASILL4 -DF 

Processo n.' 53740.000617/99 

Estimados senhores, 

Em respeito ao ofício 6067-03, datado de 26.06.03, apresentamos por meio desta o Projeto 
Técnico da rádio comunitária que estamos pleiteando. 

Aproveitamos a oportunidade para informar o nosso endereço eletrônico: 
radiojovern@hotmail.com 

Sem outro particular, agradecemos a atenção dispensada e permanecemos 

Atenciosamente, 

I 

Registrar o número do  SEBE>( d 4  
cia no CPWQD no mrnw 

AV, José Maria de Brito* 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguaqu, Paianá (Eaderqo alternativo) 



AUDO TECNIC 

Diagrama de Irra-lla~ao da antena Msd:PW/BdB(EELETROMIX) xd 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix)< - Modelo: PTI OdB (Teletronix), J' 

- Tipo: Antena Plano Berra de 114 de onda 
- Polarizagão: Linear (VERTICAL), - Faixa de operaçlo: 87 a 108 MHZ /' - Perda por retorno: >I8 dB'S - Ganho: O dBd - Ght: 4,0 - Gvt: í , O  

/ 
- Diagrama de Irradia-ão: Qnldirecional 



Santa Rita do ãspueai.MG.CEP:34~40-OQQ 

Diagrama de Irradiasas da antena Mod:PTlOdB ("TELEWRBNIX) 
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ERP(dBk)=10log(R.GM.Gvt.n)=lOlog( 

-j POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

G K ~  + GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt + GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n + EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÁO 

A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVICO 

E (dB.) = I O7 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

l i 

ERP + POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E ( d B q  107 + (-17,371 - 20 iag(4) 

11 -OUTRAS INFoRMACÕES DE INTERESSE 

i 



Eu, Wíllían Sawa, presidente da Associa-ão dos Jovens 
Empreendehres Igmçuenses de Wádíodifusão, inscrita no CGC 
03.269.165/0001-67, com endereço 6 Rua Biguaçu, 38, Baim Jardim 
Curifíbano, na cidade de Foz Q'o lgmçu, estado B'o Paraná, declaro 
que: 

a) Na ocorrência de inte~eP-êncí;ls causadas pela I 
esta630 de Radiodifusão Comsrnífáría, interromperei 
írneg'iatarnente as tmnsmiss&es até que os problemas sejam 
sanados. 

b) Na ocsrr@ncia sie interfereneias is causadas pela 
esta@o de RaQliQdifuâão Comunifária, íntermmpereí as 
transmiss&s imeQ'iatamente, caso estas n i b  sejam sanadas / 
no prazo estipulado pela Anatel (Agência Nacional de 
Telecornunicaç&s). 

-4-*- w w s -  *- 

Foz do Iguaqu - PRj f 6  de julho 



MINISERIO DAS COM~~NI(~AG~EÇ 
BRAÇIENDF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunimções , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua Belérn, no 982, bairro Gancelli, 
municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702-0 SSPIPR e 
CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido 
para a insblação do sistema irradiante na cidade de FOZ DO EGUAGU, Estado do 
BABANA, possibilita o atendimento do disposto no item f 4.2.7.1 da Norma no / 
092/98 ( Norma Complementar do Sewíço de Radiodifusão Comuníbria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 17 de Março de 2004. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CRW: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
j C R f 3  no 18.998-D/PR, residente e domjcíliado a Rua Belém, no 982, bairro Cancelli, 

\ 
município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702-0 SÇP/PR e 
CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexisttiincia de 
aeródromo na localidade de FOZ DO IGUA" Estado da P A ~ I U ~ ,  na área de - _. -- -_ 
co-=a emissora, cujo raio, a partir do sistema do sistema irradiante, é de 1 + 

- _ -. 
(um) krn. 

Cascavel, L7 de Março de 2004. 

EngQ ãsaac Binicio Enciso Mendoza 

CRm: 18.998-B/PR 



Cliente: Açsocia@o dos Jovens Emprendedores Iguaçuenseç de RóidiodifusZs 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua Belem, no 982, bairro Cancelli, rnunicipio de 

i I Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 

i 
comunithria dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que s contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um h de distância da antena traiimissora em 
nenhuma direçso. 

Cascavel, 17 de Março de 2004 

Engg Isaae Binicio Eneiso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Nendosa, brasileiro, Engenheiro em Telecomuniações , 
[ CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua Belém, no 982, bairro Cancelli, 

municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702-0 SSP/PR e 
CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (sola) no focal de instalação - 
do sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária da Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Wadiodifusão sito à rua Biguaçu, 38, 
bairro Jardim Curitibano, na cidade de Foz do Igua~u, estado do Paraná, de // 3 
coordenadas geográficas 250 29' 15" S de latidude 540 32' 20" W de longitude, não- 

-7 
tem desnível maior do (thnta jmetros em reEao a cota de qualquer poniõdo 
terreno, no raio de I (um) km em torno do local (torre) do sistema irradíante, 
atendendo, assim, as condições exigidas pela prtaria no 191, de 6 de agoçto de 1998, 
Norma técnica 02/98, item 14.2.7.11. 

Para maior clareza firmo Q presente. 

Cascavel, 17 de Março de 2004. 

EngO Isaac in ic io  Enciso Mendoza ./ 
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~ Q ~ O C I W Ç ~ O  DO2 JOVEN': EWIPREENDEIBORE': IGUAÇUEN(IE9 DE RADIODI~~UQÁO 
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Foz do Iguaçu, 21 de julho de 2004. .i:,.,, 'J i L,,.,,... L....,.d .. - <:,,.ri,: 

PRc::.ii i $  - l-!F 
-2. ,. ,. -..-,.,. -. . 

PARA: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
A/C.: Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

1 Processo No.: 53740.00061 7/99 

PEDIDO DE RECONS!DERAGAO 

Estimados senhores, 

No início do ano de 1999 - após tomarmos conhecimento sobre a existência de 

uma nova modalidade de participação popular no universo da radiodifusão, onde 
a democratização e o acesso dos mais afastados e excluídos tornava-se possível - 
iniciamos um longo caminhar com destino i outorga da concess ,,, ,, ---, v 

exploração de sewiqo de RÁDIO COMUNITÁRIA. "E$\f\diÇ(? PI'~T'~ ICCI FEIS~RAL 
- ~ ! l , l - , - ? : ~ ~ ~ ~  

Antes de tudo, agremiamos uma série de pessoas que tinham um mes 
Conseguir irradiar mais do que os seus próprios pensamentos, 

sentimento de toda uma comunidade. 
--------- 

Montamos uma associação, buscamos uma assessoria profissional e dem 

ao processo, o qual recebeu o número 53740.00061 7/99! 

Endereço sede: R. Biguaçu, 38, Jardim euritibano I, CEP 8 5 8 6 9 - 4 8 0 ,  Foz do Iguaçu, PR 
Endereço alternativu: Av. José Maria de Brito, 1 5 3 7 ,  Jardim Centml, CEP 85864-320, Foz do Iguapu, PR 

tadio-jovem@ hotmail.com I !  , A %  

/- ,7 - 
" L 



das c 
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WOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUACUEMSES DE RADIODIFU~ÃO 

A Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão conseguiu 
cumprir, segundo os ditames da lei, vários pré-requisitos importantes e 
significativos no decorrer desse trâmite até culminar com a necessidade de 
confecção e envio do Projeto Técnico para o Ministério das Comunicações. 

Porém, o ofício 6067/03, o qual, dentre outras coisas, solicitava o envio imediato 
do de tal Projeto, não chegou até nossas mãos. 

É importante salientar que a Associação foi constituída com o propósito único de 

participar do processo de outorga de sinal de rádio comunitária, com vistas ao 

acesso a radiodifusão. Constituímos uma sede, contratamos uma secretária, 

i 1 compramos mesas, cadeiras, telefone, computadores etc. Nos dedicamos muito. 
Porém, o tempo foi passando e o processo - ao contrário do que prevíamos - 
caminhou lentamente. 

Para os associados manter a Associação "aberta" durante anos, gerando despesas, 

sem a certeza de que um dia teríamos o tão sonhado sinal disponível nos deixou 
preocupado. 

Resolvemos então que só nos reuniríamos, enquanto não fossemos efetivamente 
vitoriosos no processo, uma vez por mês, o que de fato ocorreu. Porém, quando o 

profissional do correio tentou nos entregar o importante ofício 6067103 o mesmo 
não nos encontrou naquele momento. 

Somos uma Associaqão ainda pequena, com poucos recursos. Talvez um dia, 

tendo a disponibilidade do sinal, sejamos grandes, por enquanto, estamos 
"brigando", lutando por esse espaço (desde abril 1999). Conseguimos cumprir 
todos os passos precedentes com bastante atenqão e disciplina. Todavia o nosso 
sonho (como dito no começo) pareceu se esvair quando recebemos um 
comunicado de que o nosso processo tinha sido arquivado. 

Imediatamente, buscamos orientação junto à equipe do 
Comunicaqões e a mesma nos alertou sobre "o último recurso", 

Pedido de Reconsideraqão, uma vez que apesar de atemporal, o 
foi enviado em março de 2004. 

Endereço sede: R. Bigrraçu, 38, Jardim Crrritibano I, CEP 85869-480, Foz do Igrraçrr, PR 
Endereço alternativo: Av. José Maria de B~ito,  1 5 3 7 ,  Jardim Central, CEP 85864-320, Foz do Igrraçrr, PR 

radio-jovem@ hotmait.com 



USOCIACÁO DOS JOVENS EMPREENDEDORE9 IGUAÇUEUSEP DE RADIODIFUSÁO 

- 

Assim, demonstrando, mais uma vez, o nosso interesse e boa vontade 
apresentamos esse Pedido de Reconsideraqão pelos motivos acima expostos. 

Conhecedores do perfil e empenho do novo governo, o qual nitidamente defende 

a democracia e a inclusão social de várias áreas e aspectos, esperamos contar 
com o apoio e a reconsideraqão; para quiqá possamos um dia ligar os 
transformadores da nossa rádio num dos pontos extremos do nosso país e assim 
sermos úteis para o futuro da nossa comunidade! 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenqão especial. 

Atenciosamente 
i) 

Endereço rede: R. Biguaçrr, 38, Jardim Cutitibano I, CEP 8 5 8 6 9 - 4 8 0 ,  Foz do Iguaçu, PR 
Endereço alternativo: Av. J o ~ é  Maria de Btito, 1 5 3 7 ,  Jardim Central, CEP 85864-320, Foz do lguaçu, PR 

rzzdio-iovem@ hotmail.com 



Diagrama de irradiaçao da antena Mod:PT/OdB ("TELEWRONIX) 
, 

plano: HORIZONTAL; ESC. 1:1, ~ h t  = I , O  90" 



LnuDo TÉCNICO 
P 

das &'C?,. 

Diagrama de irradiaçãio da antena Mod:PT/OdB(TELETRBNIX) 3 
, Fls.: 301 2 

Plano: VERTICAL; ESC. 1 :1 Av$. = 1 J0 

Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
Modelo: PTI OdB (Teletronix), 
Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
Polarização: Linear (VERTICAL), 
Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
Perda por retorno: > I8  dB'S 
Ganho: O dBd 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua Belém, no 982, bairro Cancelli, 
município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702-0 SSP/PR e 
CPFJMF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante na cidade de FOZ DO IGUACU, Emdo do 
PAMNÁ, possibilita o atendimento do disposto no ILem 14.2.7.1 da Norma no 
002/98 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

ascavel, 17 de Março de 2004. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CRW: 18.998-D/PR 



MINISTENB DAS COMI)NICP\ÇÕEÇ 
BRAÇILPA/BF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telesomunicaçk , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua Belém, no 982, bairro Cancelli, 

I municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702-0 SSP/PR e 

I\ ) CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (solo) no local de instalação 
do sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária da Associação 
dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão sito à rua Biguaçu, 38, 
bairro Jardim Curitibano, na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Pamná, de 
coordenadas geográficas 250 29' 15" S de latidude 540 32' 20" W de longitude, não 
tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante, 
atendendo, assim, as condições exigidas pela pitaria no 191, de 6 de agosto de 1998, 
Norma técnica 02/98, item 14.2.7.11. 

Para maior clareza firmo o presente. 

6ascavel, 17 de Março de 2004. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-B/PR 



Cliente: &wia@o dos Jovens Emprendedores Iguaçuens~ de &diodifução 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua Belem, no 982, bairro Cancelli, município de 
Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 

I comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 

1 normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que Q contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um krn de distância da antena trançmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 17 de Março de 2004 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 
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Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telekomunicaç6es ,' 
CRW no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua Belem, no 982, bairro Cancelli, 
municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702-0 SSP/PR e 
CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência de 
aeródromo na localidade de FOZ DO IGUAÇU Estado do PAWNA, na área de 
cobertura da emissora, cujo raio, a partir do sistema do sistema irradiante, é de 1 
(um) km. 

Cascavel, 17 de Março de 2004. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-B/PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
Secretaria de Sewiçss de Radiodifusb - SSSR 

USO MCUISNO i% W T E L  . 
3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

r r ~ ~ ~ o ~ i ~ ~ ç ~ o  SOCIAL 

I DENOMINACÃO DE FANTASIA 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
1 r-LOGRAWURO 

I 6 -TRANSMISSOR 
1 

- 
FABRICANTE 1 

7 - ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTE 

Perdas na linha (PL) , ' = L . AL , - P L )  - - 
1 oa Eficiência da linha EF = 10 10 



ERP (dBk) = 10 log ( P t  . GM . Gvt. n) = 10 log ( 0,025 1,0 1,O 0,73 ) , -17,370 d ~ k  
X.---.-- 

~t + POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

GM + GANHO DA ANTENA. NO PLANO HORIZONTAL, EM V U E S  

Gvt 4 GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n + EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÁO 

06s. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERA SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WAiTS, , 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E (dBivl) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (h) 

I ERP + POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA I 
( d 

+ DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA AREI\ DE SERVIÇO). 
' I 
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ISAAC BINICIO ENCISQ MENMàZA 



Eu, Wíllian Sawa, presidente da Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenses de RádiodifusSo, inscrita no CGC 
03.269.165/0007-61, com endereço à Rua Biguaçu, 38, Bairro Jardim 
Curitibano, na cídade de Foz Brs Igua~u, esta& do Paraná, declaro 
que: 

3) Na ocorrêncía de interferências prejudiciais ecr usadas pela 
estaçao de Radiodifusao Comlmitdria, interrowerei 
imediafamente as transmissões at6 que os problemas s e j m  
sanados. 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação de Raa'isdifusão Comunitária, interromperei as 
transmissões imedíatamente, caso estas n a  osejam sanacl'as 
no prazo estbulado pela Anatel (Agencie, Nacional de 
Telecomunicações). 

Foz do Iguaçu - PR, 16 de julh 
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a) Dar oportu,nidadeLà difusão de, idéias, elementes ,de cultura, tradiqões e hábitos , 
I 

I 

::,,L \ ' ' sociais da comunidade; " I 1 1  I , i 

) ! I  ' 11 
I ,  I 1  / 

( , I [  
' i 

I, 

I 

I ' b) 0fere:eÍ mecanismo; à fo;mação r i n t~g , r~ção  da comunidade, estim,uladdo o 
',I {,I I I( 

L lazer, a cuIura e o conhvio iocia~; 
b ( : , ! '  c), Prestar serviços de htilidade pública, integrando-se ' ,  1 aos serviços de defesa civil, i i 

i 

, I  

' I  
! / I  I I , I sempre que necessário; I (  , $9; 

1 

I 
! I , i l  

d) Contribuir para, o aperfeiçoarnentb profissional nas áreas de atuação dgs 
I r 

I , jórnalistas e radialistas, de cpnformidadè c i m  a legisiaFão profissional vigente; , r; ' ! , 5  - > 
I i 

I i" :, e) Per,ryitir capa&aqão.dos cidadáos no exercicio do direito de expressão da forma ' , 8 - i , , I ' " \  ) , , mais ace'ssível eossível. ' : ( I i x I 

I\\ , , 
''i .v 1 I '  I ,  ' $ 1  

/ iqir  I; I o I I Art. 5 Sãs ainda objetidos sociais da NEIR: . r 
8 8 

r i!:(; r, , ' , 
, I , , , ' a) ~ ~ p r e i ~ n t a r  os interesses da radiodifusão comunitária de Foz do Igu 

I , , defendendoi'os objetivos de' d&envolvimento e. consolidaião da'a 
\ 

, condições delparticipação democráti 
b) criar,' implantar e administrar : um 

\ I 
radiodifusão e/ou outrps ,meips de' 

' buscand? o .  aperfeiçokmento qualitaiivo ,da 

redução nos cdstos de produção e trans 
c 

I interesse Civil; 
i. i 

I 
\ I )  I 

I 
, , 

! 

, 8 L 

i : <  I t , ' L I i '" , . , I 
' i  





"b."<r<9wb-*i*% P.37. r .̂ ,L', ." . L-&* 
I 

\ ' 
.P I 

I 

' I , ' I ,  
I c ', ', ' 

, i\ 
' i. ! / i ,  

I I ( 1  I 

r l  

I 

I - \I 
I ' /  '/' , 

i , - 1  ' \ \  
\ 1 $1 

as instituições públicas ou privadas que tenhGm sua I 

pgla Assembléia Geral. 









&*,~&*~*e,~-*  ,> -. < ~ - - in~^in~^ ,"in~̂ in~̂ inL̂ " l"il 

I 
, 1 1  r ! i ,  ' I 

(i'$ i 

2 I 

I 

bens, ou mhtações ' i I 
, 

l i 
I 

, I  I 
v 1 

efeito, contratos e tran&íies* firmadois pela 'AJEIR ' I i [ I  

. I  t i' das'palo ~apí<ulo ;ntrrior: 1 
' \ ( , I  

operacional, mediante a vendaA de serviços ou . 
' I ,  

qdes Clarame,nre vinculadas com os objetivos sociais i 

estina a cobrir despeias- e custos viabilizando sua I 

, , auto-sustentação. l ' I 

1 t 

i 

1 ' ! "  i ' " 
I 

I 
I ,  I 

, I ,  
\ 1 1 

, Art, 37 - ~ ' k ~ m p r a  de qualquer bem ou produto, e.a contratação de! quqisquer serviços i 
'I{>> 2 L ,; , 4 ' I , O - ,  , , , pelos dirigentqs 'da AJEIR qerão precedidas, de pesquka 'de1 preços documentada. com a I ,  

i 
I ,ii * 

I , I  
I 

I v ) '  L ., / , I partihpa&io de no mínimo três conc0,irente 
, I  ' 

I , I  

L i i , \  capacidade demdnstrada pelos competi 
I' I 

I I , .  
, I  ', 4 j I ,  1 ~ a t - á~ la fo  ',úPico: Dos processos d 

\ ,i 1 , \ ,!It,, , , ,  , 
y r I !  I qualquer~título: ficam em princípi 

I ]%I ,, o\ 1 
- ,I,(', 

- i  ' -.como Seus parentes e empresas; a 
I * ' / ,  

iq i ,/\ ' e bqse documental, que a sua p 
l L $ l  i ', , ,  . i ,  ) I  

' eventual seleção trará vantagern'n ',i"" ,"I ' 
I (  

I I 
I 1 ,  '. t ' I 

t 1-  ia / , \ 

, i l~ , ,  a .AR. 3(i - Em tada matéria que afet6 as'f/nanç&i.e o pa;~irn~nio,!~r&entes 
\ , I  r 

,<,! ', , , ,- da AJEIR. jeus dirigent<s estatutáriols~e , % execitivos bem como qualquer 
- ' : colaborador, com Óu sem vínculo'empregatício. estão obrigados a comuni 

3 ! 
l i , ' ,  1 , $ 4  , '. ' hierarqu!camente,'superior e a 

i J i ? a ,  . , 'I ' L  , , confliko entre seus interesses e - ,  4; @ I ,  

i, L ,, I > I !  ! I / :  I 
, parágrafo 1 O '7 0 interesse pes 

,k , )I, I, ; I termoi deite artigo, refere-se. es 
,lJ , I , ,  ! ,  1 

pelp diribenke, sócio o,u còlaborador c 
> " I ,  \\., ,: " '  i<$,' , ' I I ,  ' ,  , ' i '  

, , ,, ' ' 
f , l  ,\;, 1, t I' ( 

\ i$ ,  , , I,, ,,t I ' L ,  ! 1 1 
1 

i 

5 ' 
I -1  

Jl5,~ ,, 
$1 , , 

1 '  1 
, , i '  i 

i ,  1 ,,r 

i ' l i  i 1 



ou cônjuge, Iparen<e colateral ou afim até o terceiro grau, e ' 
as quais tenham 

nicação de que trata este artigo obrigará todo aquele que a receba , 
quais fica desde 

ordinária de , 
ntabilidade do5 ' $ 8  

I 





REP~BLICA 
FEDERATIVA 

DO 
BRASIL 

ESTADO DO PARANA 
lo OFICIO DE REGISTRO CIVIL, T/TULOS & DOCUMENTOS 

MUNICÍPIO E COMARCA 

Av. Juscelino Kubitschek, 200 - FonelFax (O"45) 574-2744 
DE 

www.estevessantos.com.br FOZ DO IGUAÇU 

MARCELO ESTEVES SANTOS 
oficial i 

MRCELB M T M  

Avenida Juscelino Kubirscheck,200 
Cep: 86851-210 - VBI: (46) 574-2744 

, F o z  d o  I g u a ç u  - P R .  

~?g&;?gggs ~ * @ ~ > ~ % s ~ 3 g 2 f i  rggx* $&s&Fy=e~>+f-> gg?=$->g;  &=+& F%~f$g% ; % > + g ~ e ~ q ~ c < $ &  c-=* *p ,,, .=F%.=TVJ -=-I1 *--I =--ir - i -=-Firq Til. 7-I Tb- 7* -  --- 4% F-- r- íí l ~ - í  -----LT-II. .~ ld  

revendo neste Servico de  R~gisiro das Pessoas Juridicas; no iivr'ra = 4 das 
- - - a&B,-.p,a,-. f >  >r$,+'--,,- >#& =%rT>Tp=.F -- --L .-%% :%$-*e-e+qEE &- A-*- .&a rxc .=-*E% 

$ z=z?awTaz? &U* $u'*baa= W G *  *$*q%K3 %&2~~Z?L&Z z g -  L&aAs&&44F s* & $  L%a&,GZ $2=GJ u.z 
i ;  ~ r ? & -  &, 1 QfiL' ;c=i-;,&~~ &, itf ri Rf f ' i  f h f f t ~ r " ' % T %  C LFTnTZ C T P i i  6 r 4 P 1  A !  A- 
j ~ i i i b a  UG L C3 i . ~ & i 3 t í ~  - UG A 3 A ~lt  I L J I Q U A Q ~ P ~ ~  h t ~ 1  w I LJ I gl Q L Z U ~ ~ L ~  12-a 
ez-irJ2&e denominada; & ~ ~ o c ~ ~ . - " e  F-- gpa, ,e~gns ~ g z g ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ g ~ s  - 
fga3gglnses 63 ga3$piedsgB, sede 9 h r o  nesta cidzde de UC 
igwa~d. eer,&aads com pge&&sgtg, o %Y#&kSAM s#&%f&, mais. 
= < = <  < < e 

1 ,&e++ 9 TgTg&rf@<z 4 y&T*&&fsj@ 6 --?-- - - f&- Es; &&*-=--ZA 2 zz  4 
&&A- --A c--s7& r->s:& :& $ -* 

4. L.- .,., 'IC-;Y  rir^^^ da,: UTTC~S?; fiz 
J. > - -- &g&2:gf ga3$eF$r ache; es&~wss, ~ g ~ & ~ ~ g ~ ~  &e $e E ~ ~ s j g - . .  



Comprovante de Inscriçáo e de Situagão Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
SRF a sua atualizacão cadastral. 

providencie junto à 

Aprovado pela Instrução Norinativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 2510712004 às 10:35:41 (data e hora de Brasilia). 



Eu, Willian Sawa, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 

Av. Morenitas,708, Jardim das Flores, nesta cidade e Comarca de Foz do 

Iguaçu, Paraná, portador da CIIRG No. 7.1786.798-6 e devidamente 

ii~scrito no êPF/MF sob o  No. 019.075.659-32, neste ato - con~o 
Presidente - representando a Associaqão dos Jovens Empreendedores 

Iguaçuenses de Radiodifusão, CNPJ No. 03.269.1 65/0001-51, DECLARO, 

para os devidos fins que a  Assüciaqãü em tela está áedicids ria R. Diguaqü, 

38, Jardim Curitiba I, nessa cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Paraná. 

Sendo expressão da verdade, firmo e dato o presente documento. 

Endereço sede: R. Bigueçu, 38, Jardim Curi t ihno I, CEP 85869-480, Foz do Iguaçu, PR 
Endereço alternativo: Av. J O S ~  Maria de grito, 1 5 3 7 ,  Jardim Centrql, CEP 85864-320, Foz do Iguaçu, PR 

radio-jovem@ hotmail.com 
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d L P 
2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentaçáo q? 'i 9 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Depadarnento de - '>'i' 

Outorga de Sewiços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos 
do processo em refergncia, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigencias, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente niio 
apresentou parte da documentação descrita no ofício no 6069103, de 26/06/03, 
resultando no arquivamento dos autos, de acorda com o ofício citado acima. 

3. Diante da inconforrnidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que enviou a documentação pendente junto ao 
processo em trâmite neste Ministério. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMEN"FÁRIOS 

4. Como se observa, as alegaçães da requerente se fundamentam na 
necessidade de revis-io do processo que objetiva a autorização para execução do 
Sewiqo de Radiodifusao Comunitâria naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a entidade apresentou pedido de reconçideração tendo promovido 
a juntada dos documentos exigidos, possibilitando a continuidade na análise do 
processo. 

8. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o process 
podem ser consideradas procedentes, vez que atendeu aos 
análise. 

9. Pelo que se degreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acahdo, diante da procedência das alegagões 
aduzldas, ocorrendo a revisão do zllo de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemenle, ài regular tramitaçio 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, pai- que se 
proceda i31 averiguagão de possíveis pendêlncias a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documenhção canshnte dos mesmos. 

Informação - Rec. - Proc. no 53740.000617199 - Foz do IguaçiílPR - FIADCOMIDOSISSCWMC - NGF. k 



8. Besta brma encaminhamos estas informaçQes, sugerindo a 
apreciaçao do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrsnica, para posterior envio de 
comunicado da decisãio à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

De acordo com o Despacho e Decisgo. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a decisão. 

Brasilia- D F ~  d e k ~  de 2004. 

Informação - Rec. - Proc. no 53940.000617199 - Foz do IguaçúlPR - WDCOMIDOSISSCUMC - NGF. 



SECRETARIA DE SEHVIÇOS DE COIMUNICAÇAO ELETRONICA 
Depadsamerab de Outorga de Sewiços 

Esplanaciq cios Ministdrios, Bloco R - hex:xo-5, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Bmsília-DF 

'Tel.: (61) 3 11-6000 -Correio Eletrônico: radio.&@,mc.gov.brr 

Ao Serikior 
WB11Ian Sawa 
AS. DOS JOVENS E W W E m E D O E S  IGUACUENSES DE ~ I B D B F ? J S ~  

(' 
Rua Biguaçú, 3 8 - Jardim Cwitibano 
85869-480 Foz do IgwqWR 

Assunto: Comairnicads de deelsZo relativa pedido de reco~s%demçZo 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de rewnsideragão apreseritar4o pela parte 
i n t e r e s sa  ASSOCIACAO DOS JOVENS EPVLPWEmEDOWS IGUAÇUENSES DE 
TCA][~IODIWSÃO, na localidade de Poz do HgnaqsíRR, relativamente documeíltwãr, 
contida nos autos do processo no 5W4O0.(B80617/99, ~mumicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do oficio ri" 8762/04, datado de 25!06/04, refkre- 
se àI d l i s e  inicialmente efetuada diante da docu~ppentqão commte nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, fixe a 
apresentação de pedido de reconsideraçgo e juntada de novos documentos. 

Face o exposto, informamos que a decislo que pmmoveiu 0 arqriivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a fifialhqão do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responshvel pela málise, para que se proceda à averiguação de possíveis pend5ncias a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da. documenta~ão constante dos autos. 

Atenciosamente, 

Infomação - Rec. - Proc. no 537 99 - Foz do IguaçdlPR - BADC8M/DBSISSCB1\86 - NGF. 



WIINISTERIO DAS CBNIUMICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTAUQ" DA ESTAÇAB DE WDCOM 
Processo No: 53740000617199 (Concorrente) LocalidadelUF: Foz do IguaçuIPR 

Entidade: ASSOCIAÇAO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publica~ão: 27/03/00 Prazo: 26/04/00 Canal : 292 

...................................................................................................................................... 
j l  .Entregou documentação tempestivamente? 

0 Sim @ Não O lndeterminado 

i2Apresentou formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 
._ .......................................................................................................... .................... 

O sim O ~ ã o  

....................................................................................................................................................................................................................................... , 
j3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
!nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

. ............................................................................................................................................................................................................................................. , 

I @ sim O Não (letra a) 
.,/ 

/)j @ sim 0 ~ ã o  (letra b) 

............................................................................................................................................................................................................................................ 
j4.Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
[sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que j 
[limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (no III, item 6.11) 

............................................................................................................................................................................................................................................ 
j5Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norle verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e 
[especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas j 
;distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.1 1) 
........................................................................................................................................................................................................................................... a 

O Sim O ~ ã o  

............................................................................................................................................................................................................................................ 
i6,~presentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições i 
!exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 14.2.7.1.11 (no V, item 6.11) i 

O Sim O ~ ã o  

......................................................................................................................................................................................................................................... , 
i7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou j 

i ideclaracão do óraão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da ínexistência i 
!de aeródromo na-localidade? (n O VI, item 6.11) 
I .......................................................................................................................................................................................................................................... ! 

O sim O ~ ã o  

............................................................................................................................................................................................................................................ 
j8.Apresentou parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das 
inormas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica siluado a mais de 1 Km de distância da antena 
itransmissora em nenhuma direção? (noVII item 6.11) 
............................................................................................................................................................................................................................................ 

O sim O ~ ã o  - - 

................................................................................................................................................................................................ 
;9.APresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

O Sim O ~ ã o  

jl0.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

@ Sim O ~ ã o  

.................................................................... 
ilO-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : 1 i0,O i DB .................................................................................... , ............................................................................................................................................................................................ 
30-b. Fabricante do Sistema Irradiante: ! huad Correa Equipamentos Eletrônicos btda. 
i ................................................................. : ............................................................................................................. 
;10-c. Modelo do Sistema Irradiante: j ~ P T  OdB :...... .............................. i.i ......................... , ........................................... 

sexta-feira, 18 de março de 2005 Página 1 



i1 1.Aitura da antena em relação ao solo ç= 30m ? 

.................................................................................... . : . . .  ...- 
jll-a. Altura da antena em relação ao Solo : i j30.0 i ................................................................................................. 

.......................................................................................................... 
i12,~otência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (- 16,132 dBk) ? i 

O Sim O ~ ã o  

..................................................................... 
i13.0 transmissor está certificado? j 
.................................................................... : 

@ Sim O Não O lndeterminado 

.................................................................. 
i13-a. Fabricante do Transmissor: i 
: : ................................................................... 
il3-b. Modelo do Transmissor: ................................................................. : : .................................................................. 
j13-c. Categoria do Transmissor: / 
I. . . . .  ............................................ .................................................................. 
i13-d. Certiiicação do Transmissor: / 
: .................. -. .......................................... 

.............................................................................................. 
euad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. .............................................................................................. 
iSP 5025 
: ............................... ............... 
i2H ............... 
j0005698-~~~0528 
L.. ............................................... 

............................................................................................................................... .---\ ~14.lntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu ? 
1 ) ................................................................................................................................. 
i O sim O ~ ã o  

............................................................................................................................................................................................................................................ 
i15.A~ coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS ! 
:para a prestação do serviço? 

................................................................................................................................ 
~16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
:__ ............................................................................................................................. ........................................................................................................................................................................................................................................... 
i Tecnicamente viável. 
$em 15 -As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 07 são as mesmas que a tornaram a selecionada. 

sexta-feira, 18 de março de 2005 

Nome do Engenheiro(a): 

Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

( ) Única entidade no localhairro /ou com concorrentes: (J arquivado, (em análise. (em tsigência, ( ksruido 
I 

(YJJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

\ ij- 
( '  

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, A 8 1 0?$2005 Engenheiro(a) responsável: 
/ 

SIAPE: 
i i 

( Cumpridas integralmente. 
(---+$cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE 



-- 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES Q.1 "' 'Iq $ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE eo~u~ac~çiho ELETRO~UICA 

DEPARTMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS L a&-@ . 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

r .  

Brasília, .? "i de Abril de 2005. 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL: 
Assoc. dos Jovens Empreendedores Iguçuenses de Radiodifusão 
Rua Biguaçú, no 38 - Jardim Curitiba I 
85869-480 - Foz do Iguaçu - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação I I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000617199, na localidade de 
Foz do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante atual e ativo de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Norma Complementar 0112004, das Entidades que apresentaram manifestações de apoio. 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e com modificações em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01J2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 

1 I 

Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- inclusão de dispositivo que trate dos critérios para inmesso, demissão e exclusão dos 
associados, bem como os direitos e deveres dos associados; assegurando o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a todos os seus associados, 
pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associadas, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de es 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliber 



2- inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, conforme as 
disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo unico para associaqòes comunitárias, bem 
como ar-. 60 e art. 67 para fundações, da Lei rr" 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui 
o Código Civil, ou seja: "... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes 
bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; "... que a assembléia 
poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes; 

3- inclusão de dispositivo que trate de determinação de que todos os dirigentes deverão 
manter residência na área da comunidade atendida; 

4- substituir o termo "sócios" por "associados" em todos os artigos em que foram 
mencionados. 

5- inclusão no art. 14 de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade"; 

c) comprovação, por meio de Certidão Cariorária de que a Ata de Constituição datada 
de 12/04/99, e Estatuto com suas alterações foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal' registro, em atendimento ao disposto nos-subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 'Norma 
Complementar 01 12004; 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 03 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 12/04/2004, e havendo alteracões na composição do Ouadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Co.mplementar no 01/2004; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

m ----- 
f) declaração, assinada por todos os diretores, compromete 

das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 
Complementar no 0 112004; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, de 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complem 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

A 
/ 
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I 
distribuiçiio de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem com% 1 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem d e  

8 

outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

l 
i) documento assinada pelo representante legal da Entidade, declarando que a Entidade 

requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade , mediante 
compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 1/2004; 

1) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 0112004. 

m) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

I 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 

deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

ngf- Proc. no 53740.000617-99-RADCOMíDOSlSSCE-MC 
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MINISTÉRZB DAS GOMUNICAÇ~ES 
S E C ~ T P ~ R I A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA I 

DEBARTMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministkrios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 
I 

Oficio no 45 -p0 /2005/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 4 .q de Abril de 2005. 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL: 
Assoc. dos Jovens Empreendedores Iguçuenses de Radiodifusão 
Rua Biguaçú, no 38 - Jardim Curitiba I 
85869-480 -Foz do Iguaçu - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, I 
Tendo em vista a análise realizada no processo na0 53740.000617/99, na localidade de 

Foz do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante atual e ativo de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a9' da 
Norma Complementar 0112004, das Entidades que apresentaram manifestações de apoio. 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e com modificações em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 

I ) alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- inclusão de dispositivo que trate dos critérios para inaesso, demissão e exclusão dos 
associados, bem como os direitos e deveres dos associados; assegurando o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a todos os seus associados, 
pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, o i 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de es 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias delib 
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2- inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, confoi-ke as 
disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único para associações comunitárias, bem 
como art. 60 e art. 67 para fundações, da Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui 
o Código Civil, ou seja: "... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes 
bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; "... que a assembléia - 
poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes; 

3- inclusão de dispositivo que trate de determinação de que todos os dirigentes deverão 
manter residência na área da comunidade atendida; 

4- substituir o termo "sócios" por "associados" em todos os artigos em que foram 
mencionados. 

5- inclusão no art. 14 de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade"; 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 12/04/99, e Estatuto com suas alterações foram devidamente registrados no Livro "A" do Regisko 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar O 1/2004; 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 03 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 12/04/2004, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 01/2004; 

I 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n 

f) declaração, assinada por todos os diretores, co 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao 
Complementar no 0112004; 

g) declaração, assinada pelo representante le 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma C 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
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distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem c 
I 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de I 

outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

i) documento assinada pelo representante legal da Entidade, declarando que a Entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade , mediante 
compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

1) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 0112004. 

- i 
, 

. m) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Secretário de $erviços,de Çdmunicação Eletrônica 
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ISTERIO DAS C S D ~ N I C A Ç ~ E S  
SECmTAluA DE SERVIÇOS DE CONIUNIGAÇÃO ELETRONICIA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044900 - Brasília'DF 1, 

Fone: (61) 31 1-6890 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 33 3 9 /200S/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Q 8 de Junho de 2005. 

Ao Senhor 
REPRESENTAP"áTE LEGAL: 
Assoc. dos Jovens Empreendedores Iguçuenses de Radiodifusão 
Av. José Maria de Brito, no 1537 - Jardim Central 
85864-320 - Foz do Iguaçu - PR 

. .  . 
. . 

Assunto: Solicitaçrio de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000617199, na localidade de 
Foz do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

,' i 

0'6-a) cópia de comprovante atual e ativo de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Noma Complementar 0112004, das Entidades que apresentaram manifestações de apoio. 

g ' ~ 5  339 

($b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e com modificações em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

inclusão de disposbivo que trate dos critérios para 
associados, bem como os direitos e deveres dos associados; assegurando o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a todos os seus associados, 
pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associadas, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e vpo  nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

- 
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'$:inclusão de dispositivo determinando as competências da AssemblMa Geral, conforme 4) 
.disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único para associações comunitárias, bem i .- 

V como art. 60 e art. 67 para fundações, da Lei Ii" 10.406, de \O de janeiro de 2002, que institui 
o Código Civil, ou seja: "... que a Assembléia ~erald:. ocorrerá I.?/ para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes 
bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; 6arY'que a assembléia r btb. poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto 'dos associados, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutána será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes; 

ok inclusão de dispositivo que trate de determinação de que todos os dirigentes deverão 
manter residência na área da comunidade atendida; 

l f l ,  yir 
i 

dà-q. substituir o termo "sócios" por "associados" em todos os artigos em que foram 
mencionados. 

L- ' ,#r h) $ -49 inclusão no art. 14 de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade"; 

QG) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 12/04/99, e Estatuto com suas alterações foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou rnicrofilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; L 3h ?j 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 03 anos, 

alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004; 3 
iJ" &,".e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 

anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certi 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 011 

$2~6 353 &, 304 
Q ICf) declaração, assinada por todos os diretores, compro 

das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao s 
Complementar no 0112004; V- a' 2 3 E; 9 

L Q G ~ )  declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

R 1 $2 2 :-(,s 
d-h) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer se 
358 
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distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 'e8 o %@&' a 1 - integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, particip!em e 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo I 

com o disposto no subitem 7.1, alínea '7'' da Norma Complementar 0112004.; J I 
r */'i) documento assinada pelo representante legal dá Entidade, declarando que a Entidade i) 

requerente nao possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade , mediante 
compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais; 

p A07 3 h ;  Qcj) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o end&eço completo da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

[9k5 ;< h 
d(l) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 

CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas juridicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 0112004. $ 2 L> ;3& 8 

06m) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
I .I acordo com o disposto no subitem 7.1, alinea "p" da Norma Complementar 0112004; 

g,&. *J? 0 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

... 
Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única veq 

por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Noma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, I 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
r , ,*- n- $!: : -3 ?c* 

- < .  . "*  i<r  ,....- - L??,,! ::3g 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviqos 
A/C: Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, B, sala 300 
CEP 70044 900 - Brasília - DF 

PROCESSO No. 53740.00061 7/99 j 

Estimados senhores, 

Em respeito ao ofício No. 3370/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 08 de junho 
de 2005, solicitamos, dara vênia, dilação no prazo para conquista e envio documentos 
pertinentes ao processo supramencionado, uma vez que por motivo de viagem tanto o 
Primeiro-Secretário, quanto o Tesoureiro estão ausentes da cidade e 
conseqüentemente dos compromissos juntos à essa Associação. 

Acreditamos que, caso seja possível a prorrogação, em 30 (trinta) dias poderemos estar 
enviando à esse Ministério todos os documentos exigidos. 

Sem outro particular, agradecemos a atenção, lembrando que a nossa luta pela i 
radiodifusão comunitária teve seu início em 1999 e certamente, com essa prorrogação, 
será possível continuarmos nessa caminhada. 

i 
Atenciosamente, W ~ F -  , ' . # Y 0 0;4i?,:;?4$jb b ! : 







Ref. Proc: 53740.000617/99 
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Foz do Iguaqu, 22 de 

, - .- I , - . . . . >,~ , f i  ja~+..\j!:i~-~/ ? - - . -  
Senhor Secretário, 

Atendendo ao Ofício no 33+70/2005/RADCOM/DOS/SSCE- 
MC, venho perante Vossa Senhoria solicitar 

' 

anexo no processo já formado neste Ministério de no 53740.000617/99 da 
Associação dos Jovens Empreendedores Iguaguenses de Radiodifusão - Foz 
do IguaçuIPR. 

Respeitosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 
SÉRGIO LUIZ DE MQWAEâ DINIZ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrwicen 
Ministério das Comunicações 
BMS~L~A - DF. q 



Comprovante de Bnç@uicq%o e de Situação Cadastral 
- - - 

Contribuinte, 

p@?? 
Conf~ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto B :;r;*- qt, 
SRF a sua atualização cadastral. .; I I 2- 
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R E P ~ ~ L I C A  FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~D~GA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOIIIE DE FANTASIA) 

CODIGO E DEsCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
91.99-540 -Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de I 3  de setembro de 2002. 

Emitido no dia 1810712005 as 13:11:08 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 



Capítulo I 
Da Entidade e dos seus Ols~etivoç 

Art. 1 - A Associ~ç2o dos Jovem Empreendedores Iguaçuenses de 
denominada simplesmente AJEIR, é uma organização não-governamental de promoção à 
radiodifusão, juridicamente constituída como associação civil de direito privado, sem fins 

econômicos, com número iiiinitado de associados e prazo de duração indeterrninado, tendo 

sede à R. Siguaçu, 38, Jardim Curitibano I, na cidade e Coniarca de Foz do Iguaçu, estado do 
Paraná, Brasil. 

Art. 2 - A AJEIR tem como objetivo maior a execução de serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Art. 3 - Para atingir os seus objetivos, acima expostos, a AJEIR atuará junto à comunidade 
em geral, entidades civis ou públicas; através de mecanismos ativos ou passivos, sempre 

atentando para o bem estar coletivo, para a proteção jornalismo responsável, pela iiberdade 
e acesso à iiiformação, para a prornoção dos valores artísticos nacionais, para os direitos 

universais do homem e da família. 

Art. 4 - A AJEIR tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cuitura e o convívio social; 

C) Presrar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possívei. 

Art. 5 - São ainda objetivos sociais da AjEIR: 

a) Representar os interesses da radiodifusão comuuiitária de Foz do Iguaçu e região, 3 
W 

defendendo os objetivos de desenvolvimento e consolidação da titividade em 5 
condições de participação de-mocrática e popular no processo de comunicação; a ?. 5. $ b) Criar, implantar e administrar um sistema de iritegração de emissoras de e , 
radiodifusão elou outros meios de comunicação comunitária em Foz do iguaçu, % 
buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e cultural, redução 
nos custos de produção e transmissão e agilidade nas mobilizações de interesse civil; 

c) Contribuir para o ãperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos radialistas e 
jornalistas, de conformidade com a iegislação profissional vigente. 

Art. 6 - Os objetivos sociais serão realizados em consonância com os seguintes princípios 

bj  Transparência, 



Art. 7 

a) 

Registrado sob no 

- Na persecução dos seus fins, a AJEIR atuará; 

Realizando, apoiando e divulgando pesquisas e es 
comunicação e a sociedade; 

Monitorando e participando das políticas públicas di 

especial a radiofonica, assirn corno do cumprimento 
internacionais; 
Participando de conselhos e comitês, vinculados ou niio a organismos 
governamentais, tanto nacionais quanto internacionais, os guais tenham metas e 
Ideais similares aos da AJEIR; 
Participando também de enconti-os, seminários, conferências, palestras e debates; 
Divulgando, por todos os meios ao seu alcance, os resultados e a aplicabilidade de 

estudos e informações pertinentes aos seus objetivos; 

Organizando e mantendo registros, e incentivando a formação de bancos de dados, 

assirn como o intercâi-ribio de irifori-nações tias suas áreas de atuação; 

Gfereeendo cursos, treinamentos, oficinas e estágios, destinados a profissionâis, 

estudantes e comunidade em geral; 

Ei-npreendendo quaisquer outras atividades que julgue relevantes para a realização 

da sua missão e objetivos, resguardada a completa coerência com as disposições 
deste capítulo. 

Capítulo I1 

Dos Associados 

Are. 8 - Tanto pessoas físicas quanto Jurídicas, sem fins lucrativos e sediadas na localidade, 
poderão integrar o quadro social da AJEIR na condição de associados, em uma das seguintes 
ca:egorias, categoria essa, intransmissível: 

a) Associados Fundadores; 
b) Associados Efetivos; 

c) Associados Honorários; 

d) Associados Beneméritos; 

e) Associados Institucionais. 

Art. 9 - São Associados Fundadores todos aqueies que assinaram a ata da assembléia de 
fundação da associação. d - " n 

6 

Art. 10 - São Associados Efetivos todas as pessoas, físicas ou jurídicas, com residência ou 4 
sede nesse rnuniclpio, que concordem com os objerivos da associação e puderem conrribuir 5 $ y *  para que os mesmos sejarri alcançados. L cc 

.-I 

&. C 
Art. 1 i - São Associados Honorários todos aqueles que receberem tal indicação da Diretoria 
e cujos nomes forma devidamente aprovados pela Assembléia Geral, por relevantes serviços 

. = i c 4  
e> -L/ ... prestados ao desenvolvimento, não só da AJEIR, mas também da radio comunicação de 
a i: maneira gerai. 

c? ;;, 
+> c 
c 7;  

Gera!. 
arAo ilo Rio IJiarico 561. F:ne :521.?000. Fa> 3521.2625 

o O Ait. i 3 - São Associa 
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a- " i., inscrição aceita pela 
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l 0  Registro de Titulos e Documentos 
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Parágrafo Único: Cada associado institucional será representa o po r  uhuab~<%$6!qc' &da 4 oz do Iguaçu (PR),i.3A -1 ' L  i-!! 
pela respectiva instituição. ,622 1. I 

Capítulo 111 
DOS Direitos e Deveres dos Associados ,/ 

Art. 14 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade; assim como, não há entre os associados direitos e 

obrigações recíprocas. 

Hrt. i 5 - São direitos e deveres comuns a todas as categorias de associados: 
a) Participar das atividades promovidas pela associação, assim como de todas as 

discussões de matéria em pauta nas Assembléias da associação; 

b) Zelar pelo patrimônio da associação; 
c j  Fazer parte de comissões para as quais tenha sido designado ou eleito e exercer 

criteriosamente as atribuiqões inerentes ao cargo que lhe seja co~ f i ado  ou 
reçponsabiiidades ad hoc para as quais seja eventualmente designado; 

d) Votar e ser votado para o para a composição do quadro diietivo; 

e) Pagar as contribuições correspondentes à sua categoria de associado, confortne Art. 
19 deste Estatuto; 

Ff Observar e fazer cumprir este estatuto, bern como as decisões da Diretoria e da 
Assembléia Çeiai; 

g) Prestar toda a colaboração ao seu alcance para a coristrução e o desenvolvimento da 
A,si.z. 

Art. 16 - São também direitos e deveres dos Associados Fundadores e Honorários: 

a) Integrar automaticamente o Conselho Consultivo, instância de assessoria aos 

tiabaihos da Diretoria, cujas reuniões compete, a esta última, convocar; 

b) individual ou coletivamente, sempre que consultados pela Diretoria, prestar 

cjiaciosamente orientação e pareceres que possam, dentro de sua competência e 
capacidade, contribuir para o êxito da instituição. 

Ait. 17 - Os direitos de voto e elegibilidade são exerciaos, na forma deste'Estatuto, pelos 

associados quites com a assoziagãõ. 
C 
-i; 

Art. 18 - A ausência não justificada do associado em cinco reuniões consecutivas da Z 
Assembléia Geral constitui violação da letra "a", do artigo 15 ,  e ii-riplica em desligamento .d 
aütomático e sumário do associado infrator, cabendo à ata de cada reunião registrar as c, $, O N 

c P 
justificativas prévias e identificar as omissões verificadas. 2 %  

Ait. i 9 - O valor da contribuição anual será fixada pela Assembléia Geral, por proposta da 
Diteto ria. 

a) Os associados Beneméritos ficam isentos de taxas de contribuição; 
c.) 

b) O não pagamento das contribuições por mais de seis períodos consecutivos - 
acarretará na excl~isão sumária do associado. c2 

Art. 20 - Da<-se-á r e  

missão, objetivos, 
em decisão de su 

rxclusão à Assemblé 



# ,  

Parágrafo único: Para efeito do que dispoem este artigo, 
associado o motivo da siia suspensão, sendo tal con~unicação e 
outros associados, que assim se presumem cientes de que a 

pauta de deliberações da próxima reunião da Assembléia 

defesa própria, o associado suspenso. 

Art. 21 - Qualquer associado poderá deixar voluntariamente o quadro da AJEIR, a qualquer 
tempo, por meio de carta de envio comprovado dirigida à Diretoria, sendo o desligamento 
ratificado na primeira reunião da Assembléia Geral subseqüente ao ato, quando a 
manifestaqão de vontade do associado será objeto de leitura coletiva e disso constará 
registro em ata. 
Parágrafo Único: É pré-requisito para a apreciação da carta acima, estar o associado - em 

vias de ser desligado - em dia com suas obrigações financeiras junto à AjEiR. 

Capítulo IV 
Da Administração 

Art. 22  - São Órgãos da administração da Associaqão: 
a) A Assembléia Geral; 

b) O Conselho Consultivo; 
c) A Diretoria. 

Art. 23  - k Assernbiéia Geral é o órgao soberano que decide os destinos da associação, é 
constituída pai. todos os associados quites e que tenharn atendido à convocação. A 

Assembléia Geral é convocada pelo Presidente da Diretoria ou por 213 dos associados quites 
e reunir-se-á obrigatoriamente de dois em dois anos, em sessão ordinária, a f im de eleger 
os membros da Diretoria, podendo ser também convocada em caráter extraordinário. 
Parágrafo Único: A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na 
sede da entidade, por circulares, por cartas ou outros meios convenientes e a mesma deverá 

declarar o assunto a deliberar, sempre com antecedência mínima de um mês. 

Art. 24 - Compete 21 Assembléia Geral: 

aj Eieger e destituir, nos casos previstos nesse estatuto, os membros da Diretoria; 

b) Deliberar sobre assuntos de interesse da cissociação propostos pela Diretoria; 
c) Deliberar sobre alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais (móveis 2 3 

ou imóveis); B 

d j  üeiiberar sobre as riludanças nesse estatuto; -2 
e) Aprovar as contas e o balanço da associação; .. 

GJ CP 
G N 
$2 v- 

6 Deliberar sobre a extinção da associação. gci 
C1 

Art. 25 - A Assernbiéia terá "quorum" para deliberar em primeira convocação, exigindo a a .. -. .. ili CJ " .,-' 
L- 

prcsenca de mais da metade dos associacios; ern segunda corivocação, uma hor 
c, ,?> 

22 c. poderá fiiícioiíar com qualquer núrnero. 
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Art. 26 - Para ele i~ão da Diretoria considera-se a 

indapendentemente de reuniao, por período de dois meser, 
recebidos. 

Parágrafo Único: Os votos deverão vir em cédula 
no momento da apuração. / u 
Arr. 27 - No momento em que forem aceitos pela Assembléia Geral como associados 
Honorários esses integrarão automaticamente o Conselho Consultivo da associação, 

coi-tselho esse que tem como principal objerivo dar suporte, em especial técnico, para as 

decisões da Diretoria. 

Parágrafo Úisico: O Conselho Consultivo se reunirá sempre que convocado pela Diretoria. 

Art. 28  - A Diretoria será eleita bienalmente e será composta de: um Presidente, um Vice- 
Presidente, um Secretário, um Tesoureiro e um Diretor Comunitário. 
Parágrafo Único: 0 s  membros da Diretoria deverão manter residência na área da 

comunidade atendida e só poderão ser reeleitos uma vez para mandato consecutivo. 

Ari. 29 - Compete à Diretoria, a qual reunir-se-á no mínimo uma vez por bimsstre: 

a) Executar as deliberações da Assembléia Geral; 
b) Elaborar o orçamento anual e propô-lo à Assembléia Ceral até a data por este fixada; 

c) Elaborar e executar programa anual de atividades; 
d) Convocer extraordinariamente a Assembléia Geral; 
e) Apresentar à AssemblCia Geral os relatórios e as prestações de contas anuais; 

r? Nomear comissões especiais para assessorá-la; 
g )  Designar representantes da AjEIR em congressos, Órgãos técnicos e outras 

sociedades nacionais e estrangeiras; 

h) Alinhar-se com instituições públicas e privadas para mútua ccilaboração ern 

atividades de interesse cotuiur-~7; 

i) Contratar e demitir funcionários; 

jj Estabelecer o valor da mensalidade para os associados contrib~in;er;. 

Art. 30 - Compete ao Presidente: 

â Representar a associação, ativa ou passivarnetite, ern juízo e/ou fora dele; 

b) Cumprir e fazer cumprir esse estatuto; 

c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; s 
T " 

d) Abrir e movimentar contas bancárias juntamente com a Primeiro Tesoureiro; - 6 

e) Assinar, juntamente cam o Frimeiro Tesoureiro, todos os cheques, ordens de -e 

pagamento, notas promissórias, recibos, enfim, todos os tftulos que representem 2.3 
obrigaqões financeiras dz entidade. 5 - N 

Are. 31 - Compete ao Vice-Presidente: 
$, 5, 
r i lu@ 

a) Substituir o Presidente em seus impedimentos e vacâncias; 
2 m b) Presrar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. -7 3 2 o- , -- c3 
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Art. 32 - Corxpete ao Secretário: 

a) Secretariar a Assembléia Geral em reunião da Diretoria; 
b j  Administrar a ~ecregzr 

C) Publicar rodas as notíci 
B - IG lir3nCo 162.  Fone 3j21.2600. F~~ 3521.262j 
L, Cefl~ro - F o z  a ri I a o . parana Art. 33- Compete ao ~ e s o & - e i r o : ~ ,  
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a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos asso 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 

b) Admitiistrar o patrimonio da associação; 

/ c) Fagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

d) Abrir e movimentar cantas bancárias juntamente com o Pres' ente; 

e j  Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados Apresentar 
o relatório financeiro para ser submetido ?i Assembléia Geral; 

R I )  Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos $ tesouraria; 
g) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
h) Assinar, com o presiderite, todas as obrigações financeiras da entidade. 

Arc. 34 - As ativiaades cios diretores e conselheiros, serão inteiramente gratuitas, setido- 

fhes vedado o recebimento de qualquer iucro, gratificaçgo, bonificação ou vantagem. 

Capítulo V 
Do PaPrirnÔtiio e sua Gestão 

Arr. 35 - O Patrinlônio da AjEIR será constituído por: 
o) Coações, legados e contribuiç6es de pessoas de direito privado nacional ou 

internacional, bem como dotações de furidos públicos, recebidas a qualquer título, 

de órgãos governamentais ou organismos oficiais de quaiquer origem; 

til) Outras receitas operacionais, geradas coi-n a venda de serviços, de produtos ou com 

a cessiio de direitos vinculados a sua imagem pública; 

C) Peios rendii-nentos de aplicações financeiras, aluguel de bens, ou rnutaqóe-, 

patrimoniai;; 

d) Coiitribuições sociais. 

Pat-ágrafo 1 - Para que surtam efeito, contratos e transações firmados pela AjEIR observarão 
as competências detaliiadas pelo Capítulo anterior. 

Parágrafo Z " - A geração de receita operacional mediante a venda de serviços ou produtos 
somente resultará de atividades clararnente vincuiaaas com os objetivos sociais e linhas de 

atc*açáo da AJEiR, e se destina a cobrir despesas e custos viabilizando sua auto-sustentação. 

Art. 36 - A AjEIR destinará todo e quaiquer superávit à r$aiização da sua missão e obje?ivas 
G sociais, e não distribuirá lucros, dividendos ou bonificações, nem tampouco participações ou 7 

cotas patrin7oniais, a quaiquer título, entre associados, dirigentes ou colaboradorês. E 
-z 

Ait. 37 - A compra de qualquer bem ou produto e a contratzção de quaisquer serviços p 

dirigentes da AjEIR seráo precedidas de pesquisa de preços docui-nentada, com u. 
participação de no mínirno três concorrentes, ern condições de igualdade do objeto s! 

capacidade demonstrada peios coinpetiduies. 

Parágrafo Unico: Dos processos de seieção cie .fornecedor ou prestador de serv i~o 

qüulquer título, Ficam em princípio excluídos os associados e os dirigentes da AjEIE, assi 

como seus parentes e empresas; a menos que se coiiiprove, com evidência fundamentada 

, presentes ou potenciais d 
bem como qualquer associado e t 

os a comuriicar, à instância 

tência ou a possibilidade de 

- - 
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Parágrafo i O  - O interesse pessoal que não pode prevalecer 

te:mos deste artigo, refere-se, especialmente, à obtenqão de 

pelo dirigente, associado ou colaborador com poder ou 

decisório, como por sal; companheiro ou conjuge, parente col 
grau, e também pelas pessoas jurídicas controladas por 
tenham participação societária. 
Parágrafo 2" - A comunicação de que trata este artigo 
adotar providências que salvaguardem os interesses da AJEIR, entre as quais fica desde logo 
estabelecida a abstenção compulsória do dirigente, associado ou colaborador do processo 

decisório que ense~aria o conflito, cabendo registro do processo e da solução adotada em 

documento específico, firmado por todos os envolvidos. 

Art. 39 - 0 s  registros contábeis da AJE1R obedecerão às normas fundamentais da 

contabilidade e princípios geralmente aceitos e são responsabilidade ordinária de contador 
ou contabilista credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade do estado do 

Pãianá, onde a AJEIR tem sede, competindo-lhe zelar peia transparência e utilidade gerencial 
dos relatórios produzidos. 

Parãyrafo 1 O - Para se assegurar a quaiidadr da escrituração e relatórios c~rrespondentes, 

poderá si: contratado seiviqo de Auditaria Externa periódica, para isso reservando parte dos 

recursos destinados ao financiamento de projetos e programas. 

Parágrafo 2' - As demonstrações financeiras anuais e o parecer do auditor, acompankacias 
de r--+ ~ ~ i ~ i d 2 . o  Negativa de Débito junto ao INSS e ao FGTS e do Relatório de Atividades cio 

período, serão publicados peia AjEiR e estarão disponíveis para eonsuita por quaiqusr 
cidadão. 

A--  n n  ;;.ir. Y V  - Para o casa de, a qualquer tempo, a AJEIR optar por submeter-se ao regime 
especial da Lei no 9799199, e se, em decorrência disso, vier a executar Termo de Parceria 
com órgãos governamentais, fica desde logo estabelecido que a perda da qualificação de 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Pírblico - OSCIP, por q~ialquer motivo, implicará 

a transferência imediata de eventuais saldos financeiros e dos bens adquiridos com recursos 
do rnesrno Termo de Parceria a ourra organização, a mais semelhante possível, qualificada 
COIYiO OSCIP. 

tiri. 41 - NO caso de dissolução da AJEiR, o patrimônio líquido rernanescente ser& destinado 

a outra instituição cong2- cíieie. - - 
Parágrafo Único: ti Assembléia Geral escolherá, dentre várias opcões apresentadas peia :z 
Diretoria, aquela instituiçao que rnais se assemelha à AJEIR, segundo critérios de iinãiidadé, - 

IC 

objetivo e trabalhos realizados pela agremiação, perfil e histórico dos associados e prazo d e  z. z 2 v 
duração da mesma. 2 ,j 

C-p$:u!o V! 

Disposiqões Finais 

Art. 42 - Este Estatuto entra em vigor na forma da sua aprovação pela Assembléia C 
devendo ser levado ao conhecimento do público e de todos os associados, dirigent 

colaboradores da AJEIR, dos quais se espera a observância dos seus preceitos e que 

ernbléia Geral Extraordin 

ossível a continuação das 
stividades. 
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Art. 44 - O presente estatuto poder5 ser reformado, em y 
dois terços dos associados quites e presentes à Assembléia 
para esse fim, nâo podendo ela deliberar, em primeira conv 

dos associados; OU com menos de um terço nas convocãções 
reforma entrar5 em {~igor na data de seu registro em Care6rin. 

Arr. 45 - Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria, apreciados e aprovados pela 
Assembiéla Gerai. 

v^ preseiite estãtüto fui aprovado pela Assembléia Gerai realizada nu dia 18  de julho de 
2005. 
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Certifico, atendendo a requerimento verbal de parte interessada que 
revendo neste Serviço de Registro das Pessoas Jurídicas, no Livro - A 
verifiquei constar sob n" 0002255, em data de 06 de julho de 1999, o 
registro de ESTATUTO SOCIAL, da entidade denominada: Associaçao dos 
Jovens Empreendedores iguã5uenses de Wadiofusão. Consta de 
Ata e registro da Primeira Alteração de Estatuto Social em data de 11 de 
,-,-.L- 4, qnn/i C -,, f, -,,:,L-, á6bàbU iAk LVuT, 

w 

uoi cd i GGià Li  de segunda A%teraGaa de Estatuto ssciai 
em data de 01 de agosto de 2005. Com sede e foro nesta cidade de Foz . . - . - .S. . .  d- [gzal;~.  Constando como pgesiaewte7 o s r .  wiiasan .$&wa= Nada mais. 
Todo e referido é verdade e dou fé. Eu, Marcelo dos Santos, Oficial 
Subbf'.L. \ I  icucv, ..L- fiz digilâi, conferi, achei cunforme, subscr5vi, dou f6 2 assino. 

Foz do Iguaçu - Pr., 01 de a g o s t o 9  2005. 
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Aos 24 dias do ii-iês de inaio de 2004, poi volla das 20 00 
38, Jardiiil Cuiitibano I, nessa cidade e Coiiiaica de Foz do lgtiaçii, estado do PaiaiiC, os 
iiieiiibios da Associação dos Jovens Eiiipi eendedores Iguaçuenses de Radiodifusão pala 110s 
termos de seu Estatuto, aprovado eiii 12 de abiil de 1999, discutiiein e deliberaieni sobie 
assuiilos ielevanles pala o boni caiiiiiiliai da Associação 

Presidindo a Associação, assim como neste ato a Assetiibléia (seguiido dita o artigo oitavo, 
parágrafo segundo do Estatuto da Associação dos Jovens Einpreendedores Iguaçueiises de 
Radiodifusão), o Sc Willian Sawa, preliniinaniieiite leu a Ata de  Fundação da Associação, 
firmada ein 12 de abril de 1999 e, em seguida, fez as seguintes considerações: 

1 )  Observou ter sido feita a convocação cios ineiiibros da Associação de acordo coiii o que 
reza o seu Estatuto. 

2) Leiiibsou aos deiiiais presentes as finalidades da Associação, eiii coiisonâiicia ao artigo 
quarto do Estatuto da mesma, salientando a importâiicia do iiiciso I do referido artigo, qual 
seja: "Representar a radiodifusão comunitária ein Foz do lg~iaç~i, defeiideiido os seus 
interesses e os obietivos de desenvolviineiito e co~isolidação da atividade e111 coiidições de 
participação democrática e popular no processo de coiiiunicação". 

3) Ainda, fez inenção ao vigor do mandato da primeira adiiiinistração da Associação o qual, 
segutido reza a Ata de Fundação da tilesina, teria d~iração inlxinia prevista para o iiiês de  
abril de 2004, dai o inotivo principal desse eiicoiltro. 

4) Colocou tambéin ein discussão as mudanças cotistaiites no Novo Código Civil 
Brasileiro, as quais afetam essa Associação, a qual deverá obedecer o prazo legal para se  
adequar. Ressaltatido que a referida adequação ficará a cargo da Diretoria. 

5) Disse não ter havido niovinieiito fíiiaiiceiro sigiiificativo durante o decorrer dos íiltiiiios 
anos, desde a fuiidapão até o preseiite moiiieiito, não havendo, portanto, necessidade de  
coiitribuição de qualquer espécie por parte dos membros da Associação e iiein da prestação 
de contas. 

6) E111 respeito ao Artigo Quarto, Inciso ili, do Estatuto da Associação, qual seja: "Crias, 
implantar e administrar ~ i i i i  sist 
iiieios de coniiinicaçiio coniuiiit 
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7) Apresentou tainbém o Projeto Técnico, deseiivolvido e111 parceria coni a eiiipresa '-'xuw' 
Correa Equipameiitos Eletrôiiicos Ltda., o clual é coinposto por Laudos Téciiicos, 
Diagraiiias de Irradiação, Planta de Arruaiileiito, Declaração e Foriiiularios, o qual foi 
protocolado junto ao Ministérios das Comui~icações em 22 de março de 2004. 

Após a explaiiação detalliada dos tópicos aciina por parte do Presideiite, o iiiesiiio abriu a 
palavra para questioiiameiitos, sugestões e outras coiisiderações por. parte dos ineiiibros 
preseiites. 

Após produtivo debate, observou, o fato de estai-em auselites a Vice-Presidente da 
Associação, Sra. Doraci Monteiro de Carvalho lunovich, bem coiiio a Secretaria da 
Associação, Sita. Tatiaiia Márcia Silva, ainbas iião mais resideiites ila cidade de Foz do 
Iguaçu. 

Ein substituição a Vice-Presidente, Sra. Doraci Moiiteiro de Caivallio luiiovicli, a qual iião 
mais reside na cidade de Foz do Iguaçu, coiiforme se obsei-v011 acima, assumira a fiiiição o 
Sr. Carlos Ricardo Peiiayo de Melo, brasileiro, solteiro, advogado, portador da ClIRG No. 
2.254.167-6 e devidaineilte inscrito i10 CPFIMF sob o No. 019.465.679-90, resideiite e 
domiciliado na R. Celeste Sottomaior, 480, Jardim Eliza, nesta cidade e Coiiiarca de Foz do 
lgiiaçu, estado do Paraiiá. 

Ein substituição à Secretaria, Srta. Tatiana Márcia Silva, a qual tião mais reside na cidade 
de Foz do Iguaçu, conforme se observou acii~la, assumirá a fiinção o Sr. Ran~ão Aritonio 
Camaciio, brasileiro, casado, empresário, poitador da CYRG No. 4.603.129-6 e 
devidamente iiiscrito no CPFOviF sob o No. 661.845.689-49, resideiite e doiiiiciliado tia R. 
Oswaldo Gocli, 1190, Apto. 1914, Jardim Liildóia, nesta cidade e Co~~iarca de Foz do 
Iguaçu, estado do Paraiia. 

Aproveitando a oportunidade o Sr. Presidente designou e iioriieou, rieste ato, para atuar. 
coino Secretario Executivo da Associação, como prevê o Estatuto da iiiesina, o Sr. ICeniiedy 
Soares de Freitas, brasileiro, solteiro, estudante, portador da CVRG No. 925501 1-7 (SSP- 
PR) e devidainente inscrito i10 CPFIMF sob o No. 038 454.979-98, residetite e doiiiiciliado 
na R. Lapa, 179, Jardiiii Belvedere ii, nesta cidade e Coinarca de Foz do Iguaçii, estado do 
Paraná, o qual não perceberá remuneração alguma. 

Por fim, o Presideiite deu destaque à constituição do Coilselho Comuniiario, o qual deveria 
ser composto por tsês meinbros, segundo reza o artigo 31'. da Estatuto da 

9" VA@E[IUOMBV@ BE M@Vd@ E DB@VBQU@ ,, 
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i>oré~n, como o objetivo principal da Associaçiío 
radiodifusão coiiiunitária, unia vez 
das Comunicaçõ-es, fica postergado 
o aval da Asseiiibléia Geral a partir 
segundo entendimento do Ministério das Comunicações. 

Finalineiite, votou-se a coiiiposição da nova Diretoria a qual fica assiin constituída: Willian 
Sawa, reconduzido à Presidência; Carlos Ricardo Senayo de Melo, Vice-Presidente; Ramão 
Atitoiiio Camacho, Secretário; Adriana Rodrigues, Tesoureira; Fabio Reinulo Zílio, Diretor 
Comunitário e ICennedy Soares de Freitas, Secretário Executivo. 

..i 
,?-- 

Sein inais, encerra-se a presente reunião, com a respectiv 
que eu, Ramão Antonio Camacho, secretariei. 

Wiilian Sawa - Presidente 

Carlos Ricardo Penayo de Me10 - Vice-Presidente 

Raiiião Antonio Camacho - Secretário 

Adriana Rodrigues - Tesoureira 

Fabio Reinulo Zílio -Diretor Comunitário 

I<eiiiiedy Soares de Freitas - Secretário Executivo 
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PRESIDENTE: Willian Sawa 

ENDEREÇO: Av. Illorenitas, 708, Jardim das Flores 
NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Solteiro PROFISSÃO: comerciante 

RG: 7.1 86.798-6 CPF: O1 9.875.659-32 

VICE-PRESIDENTE: Carlos Ricardo Penavo de Melo 

ENDEREÇO: R. Celeste Sottomaior, 480, Jardim Eliza 

NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Solteiro PROFISSÃO: Advogado 

RG: 2.254.167-6 CPF: O1 9.465.679-90 

SECRETÁRIO: Ramão Antonio Camacho 

ENDEREÇO: R. Oswaldo Goch, 1 130, Apto. 191 4, Jardim Lindóia 

NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Casado PROFISSAO: comerciante 

RG: 4.603.1 29-6 CPF: 661.845.689-49 

TESOUREIRA: Adriana Rodriques 

ENDEREÇO: R. Benjamin Coiistant, 38, Apto. 32, Centro 

NACIONALIDADE: Brasileira 

ESTADO CIVIL: Casada PROFISSÃO: Designer 

RG: 4.973.079-9 CPF: 245.442.688-93 

DIRETOR COMUNITÁRIO: Fabio Remulo Zilio 

ENDEREÇO: R. Frederico Sernardo Zílio, 388, Parque Imperatriz 

NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Casado PROFISSÃO: comerciante 

RG: 5.357.574-9 CPF: 829.541.869-68 

SECRETÁRIO EXECUTIVO: I<ennedv Soares de Freitas 

ENDEREÇO: R. Lapa, 179, Jardim Belvedere II 
NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Solteiro PROFISSAO: Comerciante 

RG: 9.255.01 1-7 CPF: 038.454.973-98 
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D E C L A R A C ~ ~ ~  

A nova diretoria da Associacão dos Jovens Empreendedores lguaquenses de 
Radiodifusão, devidamente inscrita no CNPFIMF sob o No. 03.269.1 65/0001-51, 
com endereqo a R. Biguaqu, 38, Bairro Jardim Curitibapo I, CEQ 85869-480, Foz 
do Iguaqu, estado do Paraná, em respeito ao ditado pqlo subitem 7.1 em sua 

alínea " i ", declara o seu comprometimento ao fiel cuhprirnento das normas 
estabelecidas pelos órgãos competente& para o $erviqo de Radiodifusão 

. Comunitária. 

E por ser expressão da verdade e para que surta o efeito legal, vai o presente 

firmado em conjunto. 

Foz do Iguaqu, 10 de julho de 2005. 

/ 1 

/ , ( i / , ,  1 

El~'l~~601 7 
Adriana Rodrigues 

Tesoureira 

o Kemulo Ziiio 

Diretor Comunitário 

Ehdeie~o rede: 8. !3iguaQu, 38, Jardim Cutitibaho I, CEP 85g69-580, 
Endeieço alte~nstivo: Av. José U s r i ~  de g ~ i t o ,  1537, Jsidim Cenbsi, CEP 85864- 



Eu, Willian kawa, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RCJCI No. 

7.1 86.798-6 (SSP PR) e devidamente inscrito no CPF/MF sob o No. 01 9.875.659- 
32, neste ato, como Presidente, representando a Associaqão dos Jovens 

Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão, devidpmente inscrita no CNPFIMF 

sob o No. 03.269.165/0001-51, com endereqo a R. Biguaqu, 35, Bairro Jardim 
Curitibano I, CEP 85869-480, Foz do Iguaqu, estado do Paraná, em respeito ao 

ditado pelo subitem 7.1 em sua alínea " h ", declaro para os devidos fins que 
todos os membros do diretivo da agremiaqão em tela residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação. 

E por ser expressão da verdade e para que surta o efeito legal, firmo e dato o 

presente docu~entu.  -% 

1 Foz do Iguaqu, 18 de julho de 2005. 

Ehdereço sede: R. Biguagu, 38, Jardim Curi t ib~ho I, CEP 85869-480, Foz do Iguaçu, 
Enderego alterhativo: AV. José Nla~is  de  grito, 1 5 3 7 ,  Jrirdim Cehtrai, CEP 85864320, Foz d 



Eu, Willian Sawa, brasikiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG/CI Pdo. 
7.1 86.798-6 (SSP PR) e devidamente inscrito no CPF/MF sob o No. 01 9.875.659- 

32, neste ato, corno Presidente, representando a Associaçâio dos Jovens 
Empreeitdederes Iguaquenses de Radiodifusão, devidamente inscrita ito CNPF/MF 
sob o No. 03.269.9 65/G001-54, com endereço i R. Biguaqu, 38, Bairro lardim 
Ctiritibano I, CEQ 85869-480, Foz do Iguaqu, estado do Paraná, em respeito ao 
ditado pelo subitem 7.1 em sua alínea " j ", declaro para os devidos fins que a 

entidade em teia, at@ o preserrte mornerrto, n2o é executante de qualquer tipo de 
serviço de radiodifusão, inc8usive comuriitária, ou qualquer outro sewiqo de 

distribuiqão de sinais de televisão mediar-ite assinatura, declara &aida que não tem 
em seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, nessas condiqões, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução dos çerviqos 
rnenciunadoç. 

\ 

, i 
E por ser expressão da verdade e para que surta o efeito legal, firmo e dato o 
presente documerito. 

Fez do Igeraçu, 18 de julho de 2005. 

Endereço sede: R. Biguqu, 38, Jtirdirn Cu~i.itibmo I, CEQ 'Z5Z69-480,  Foz do lguaçu, PR 
Endereço alteri~~tivo: Av. Jon6 Maria de grito, 1537, Jardim Central, CEP 85864320, Còz do Igu 
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Eu, Willian Savva, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG/CI No. 

7.1 86.798-6 (SSP PR) e devidamente inscrito no CPF/MF sob o No. 01 9.875.659- 
32, neste ato, como Presidente, representando a Associação dos Jovens 

Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão, devidamente inscrita no CNPF/MF 
sob o No. 03.269.165/0001-51, com endereço a R. Biguaçu, 38, Bairro Jardim 
Curitibano I, CEP 85869-480, Foz do Iguaçu, estado do Paraná, declaro para os 

devidos fins que a entidade em tela não possui qualquer vinculo de subordinaqãc 

de espécie alguma com outra entidade, seja mediante compromisçoç e/ou 
relações financeira, familiar, religiosa, político-partidária ou comerciu!. 

E po i  ser expressão da verdade e para que surta o efeito legal, firmo e dato o 

presente documento. 

, ) 
Foz do Iguaqu, 18 de julho de 2005. 

Endereço sede: R. Biguaçu, 3Kr  Jardim Curitibano Ir CEP g5g69-4.K01 Foz do Igu 
Endereço alte~nsftvo: AV. José Matiq de grito, 9537, Jardim Centtql, CEP g 5 8 6 4 - 3 2 0 ,  Lo 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Willian Sawa, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG/CI No. 

7.1 86.798-6 (SSP PR) e devidamente inscrito no CPF/MF sob o No. 01 9.875.659- 
32, neste ato, como Presidente, representando a Associação dos Jovens 

Empreendedores Iguaquenses de Radiodifusão, devidamente inscrita no CNISFIMF 
sob o No. 03.269.1 65/0001-51, com endereço a R. Biguaçu, 38, Bairro Jardim 
Curitibano I, CEP 85869-480, Foz do Iguaçu, estado do Paraná, declaro para os 
devidos fins que a entidade em tela possui sede instalada no endereqo supra- 

citado, qual seja: R. Bisuaçu, 38. Bairro Jardim Curitibano I, CEP 85869-480, Foz 

do Isilacu, estado do Paraná. 

E por ser expressão da-verdade e para que surta o efeito legal, firmo e dato o 
presente documento. 

\ i 

Foz do Igeiaqu, 18 de julho de 2005. 

Endereço sede: R. Biguaçu, 3 8 ,  Jardim Cutitibaho I, CEP 85869-480, Foz do fgugu ,  PR I 

Ehdeteçe alternativo: Av. José Matia de grito, 1537, Jardim Central, CEP 85864-320, FOZ da Iguaç I 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

Nome: Willian Sawa 

Rg: 7.1 86.798-6 (SSP PR) 

Cpf: 01 9.875.659-32 
Endereço: Av. Morenitas, 708, Apto. 01, Jardim das Flores 

Nome: Fabio Remulo Zíiio I 
Rg: 5.357.574-9 (SSP PR) 

Cpf: 829.547.869-68 

Endereço: R. Frederico Bernardo Zilio, 388, Parque Imperatriz 

Nome: Adriana Rodrigues 

Rg: 4.973.079-9 (SSP GZ) 
Cpf: 245.442.688-93 

Endereço: R. Benjamin Constant, 38, Apto. 32, Centro 

Nome: Carlos Ricardo Penayo de Melo 

Rg: 2.254.167-6 (SSP PR) 

Cpf: 01 9.465.679-90 

Endereço: R. Celeste Sottomaior, 480, Jardim Eliza 

Nome: Icennedy Soares de Freitas 

Rg: 9.255.01 1-7 (SSP PR) 

Cpf: 038.454.979-98 

Endereço: R. Lapa, 179, Belvedere I1 

Nome: Ramão Antonio Camacho 

Rg: 4.603.1 29-6 (SSP PR) 

Cpf: 661.845.689-49 

Endereqo: R. Oswaldo Goch, 1 190, Apto. 191 4, Jardim Lindóia 

Nome: Rafael Cardomo 

Rg: 8.1 73.641 -3 (SSP PR) 

Cpf: 038.824.749-55 

Endereço: R. Taguapetingual, 261, Jardim Manaus I 
I 

."- I 
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Nome: Valéria Cristina Wodrigues Silva 

Rg: 4.71 8.854-7 (SSP PR) 

Endereço: R. Mato Grosso, 334, Vila Maracanã 

Harry Talcahide Daí,jó 

Rg: 4.51 6.469-1 (SSP $3) 

Cpf: 245.641.988-87 

Endereqo: R. Padre Montoya, 338, Centro 

Nome: Clair Alves da Silva 

Rg: 6.855.705-4 (SSP PR) 

Cpf: 283.530.649-87 

Endereço: R. Cecília Meirelles, 23 5, Jardim Central 

Nome: Guilherme Machado Dias 

Rg: 3.1 16.569-5 (SSP PR) 

Cpf: 51 7.262.469-49 

Endereço: Av. José Maria de Brito, 1 549, Jardim Central, 

Aluízio Machado Dias 

Rg: 3.625.858 (SSP PR) 
Endereqo: R. das Comunicações, 1 298, Centro, 

Nilton Ornar Gemelli 

Rg: 1.91 8.973 (SESP-%C) 

Cpf: 501.923.61 9-53 

Endereço: R. Itaúna, 605, Conjunto Libra I 

Nome: Orlando Hoepers 

Rg: 2.007.763 (SSP PR) 

Cpf: 252.529.689-34 

Endereço: Av. Sílvio Américo Sasdelli, 1943 Vila "A" de 
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Nome: Edson Luiz Gasoto 

Rg: 4.081.850-2 (SSP PR) 

Cpf: 589.289.959-49 
Endereqo: Av. José Maria de Brito, 1549 

Nome: Roseli Aparecida Lam boia Gasoto 

Rg: 3861 539-4 (SSP PR) 

Cpf: 930.580.559-00 
Endereqo: Av. José Maria de Brito, 1549 

Nome: Jonas Esquerda da Silva 

Rg: 2.3078.1 12 (SSP RS) 

Cpf: 284.834.050-91 

Endereqo: Travessa Maranhão, 11 

Nome: Breno Eduardo Pittoli 

Rg: 23.880.61 2-1 (SSP/SP) 

Cpf: 269.208.628-75 

Endereço: R. Padre Montoya, 338, Centro 

Nome: Carlos Henrique Rocha 

Rg: 1321 5220 (SSP PR) 

Cpf: 408.801.41 6-20 
Endereqo: Travessa Cristiano Weirich, 91 , Centro 

Nome: Alisson Lagranha Mantovani 

Rg: 7.3 1 4.686-0 (SSP PR) 

Cpf: 039.044.1 19-85 

Enderece: Av. das Cataratas, Casa 04, Vila Militar 

Nome: Vânia Pereira do Nascimento 

Rg: 20.597.875 (SSP PR) 

Cpf: 253.036.048-02 --de.-- --- e 

Endereço: R. Antonio Rrapoço, 237, Apto. 301, bloco 06, Cen I 
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RELACÃO DE ASSOCIADOS 

Nome: José Augusts Alves 

Rg: 7.406.735-2 (SSP PR) 

Cpf: 030.497.499-46 

Endere~o: R. Antonio Raposo, 237, Apto. 301, bloco 06, Centro 

Nome: Alcides Paes da Silva 

Rg: 05.983.1 33-9 (SSP RJ) 

Cpf: 898.61 4.267-87 

Endereço: Av. Gilberto Cardoso, 262, 

Nome: Carlos Eduardo Mandaliti 

Rg: 23.880.456-2 (SSP SP) 

Cpf: 903.574.009-25 

Endereço: R. Benjamin Constant, 38, Centro 

Nome: Carlos Eduardo Mandaliti 

Rg: 23.880.456-2 (SSP SP) 

Cpf: 903.574.009-25 

Endereço: R. Benjamin Constant, 38, Centro 

Nome: Evandro José Pereti 

Rg: 6.573.485-0 (SSP/PR) 

Cpf: 022.1 48.1 09-51 

Endereço: Av. José Maria de Brito, 1537, fundos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 4 3 /O /SSR/DOUL -MC de 08 I 06 12005. 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: (J arquivado, (em análise, (Jem exigência, ( instruído 

EXIGÊNCIAS TECNICAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1Tase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído ( -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

1  12005 Brasília, Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: SIAPE: \ 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasília, & I ~ / ~ O O S  

I 

Analista responsável: 
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IMINISTERIO DAS GOMUNCACÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE GO CAÇÃO E L E T R O ~ C A  

NTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 6 3 ~ 3  /200S/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 04 de Outubro de2005. 

Ao Senhor 
WILLIAN SAWA 
Associação de Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Rua Biguaçu, n." 38 -Bairro Jardim Curitibano I 
85.869-480 / Foz do Iguaçu - PR 

Assunto: Solicitaçh de Documentaç50 

1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000617199, na localidade de 
Foz do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto §ocial,,no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- inclusão de dispositivo deteminando as competências da Assembléia Geral, conforme as 
disposições constantes do art, 59 caput e parágrafo único para associações comunitárias, 
bem como art. 60 e a&. 67 para fundações, da Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
que institui o Código Civil, ou seja: "... que a assembléia poderá ser convocada 
extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria abso 
menos de um terço nas convocações seguintes; sendo 
alteração estatutária a reforma será deliberada por 213 ( 
gerir e representar a fundação e a mesma não contrariar 
e ainda, será aprovada pelo órgão do Ministério Públi 
juiz supri-la, a requerimento do interessado; 

ba- DOSISSCE-MC v 



C> 5 y,;. 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determina950 disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Secretár de Serviços de Comunicação Eletrônica P 

ba- Proc. no 53740.000617199 -RADCOM/DOSlSSCE-MC 
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ASSOCUC;~~  DOS &VENS E m B N D E D O m S  IGUA~UENSES DE 
R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano I, 85869-480, Foz do Iguaçu, Paraná (Sede) 

Foz do Iguacu, 20 de outubro de 2005. 

PARA 
MINISTÉRIO DAS COMITNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMITNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANDA DOS MINIsTÉRIos - BLOCO "R" - ANEXO OESTE - 3" ANDAR I BALA 300 
CEP 70044-900 
BRASÍLIA - DF 

Processo n.' 53740.000617199 
I 
i 

Estimados senhores, 

Em respeito ao oficio 638312005, datado de 04.10.05, solicita~nos prorrogação no prazo de entrega dos 
docunlentos, conforme previsto no mesmo. 

Sem outro partic~ilar, agradecemos a*nção dispen* e permanecemos à -. .-+ -,~-~-=%ZxmZ-.m-% 
? < . r = -  " $ !  3 

Atenciosamente, 

Av. José Maria de Brito, 1534, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguaçu, Paraná (Endereço alternativo) 



ASS(~PCU~AO DOS SOWNS EmmNDICDBmS IGUAÇUENSES DE 
R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano I, 85869-480, Foz do Iguaçy Paraná (Sede) 

Foz do Iguacu, 05 de noveiiibro de 2005. 

PARA 
MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANDA DOS MINIsTÉRIos - BLOCO ?A" - ANEXO OESTE - 3" ANDAR - SALA 300 
CEP 70044-900 
B R A S ~ I A  - DF 

Processo n . O  53'740.000617199 

\ ' 

Estimados senhores, 

Em respeito ao oficio 638312005, datado de 04.10.05, apresentamos cópia do Estatuto Social, na íntegra, 
legível e niodificado. 

Sem outro particular, agradecemos a atenção dispensada e permanecemos a disposição. 

Atenciosamente, 

Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguaçu, ParanB (Endereço alternativo) 
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RES IGUAGUENSES DE RBDIODIFUSAO 

os seus Objetivos 

preendedores Iguaçuenses de Radiodifusáo, aqui 
te AJEIR, é uma organizaçáo não-governamental 

onstituída como associaçáo civil de 
direito privado, sem fins econômicos, com número ilimitado de associados e prazo de 
duraçáo indeterminado, tendo sede a R, Biguaçu, 38, Jardim Curitibano I, na cidade e 
Comarca de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, Brasil. 

Art, 2 - A AJEIR tem como objetivo maior a execuçáo de serviço de Radiodifusáo 
Comunitária. 

Att. 3 - Para atingir os seus objetivos, acima expostos, a AJEIR atuara junto a 
comunidade em geral, entidades civis ou públicas; através de mecanismos ativos ou 

i passivos, sempre atentando para o bem estar coletivo, para a proteçáo jornalismo 
responsável, pela liberdade e acesso a informaçáo, para a promoção dos valores 
artísticos nacionais, para os direitos universais do homem e da família. 

\ 1 

Art, 4 - A AJEIR tem por finalidade o atendimento a comunidade beneficiada, com 
vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusáo de idéias, elementos de cultura, tradicões e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a formaçáo e integraçáo da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçáo dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaçâo profissional vigente; 

e) Permitir a capacitaçáo dos cidadáos no exercício do direito de expressáo da 
forma mais acessível possível. 

Att. 5 - Sáo ainda objetivos sociais da AJEIR: 
a) Representar os interesses da radiodifusáo comunitária de Foz do Iguaçu e 

regiáo, defendendo os objetivos de desenvolvimento e consolidação da 
atividade em condições de participaçáo democrática e popular no processo 
de comunicaçáo; 

b) Criar, implantar e administrar um sistema de integraçáo de emissoras de 
radiodifusáo e/ou outroszmeios de cÒmunicaçáo comunitária em Foz do 
Iguaçu, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produ 
cultural, reduçáo nos custos de produçáo e transmissáo 
mobilizações de interesse civil; 

c) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 
radialistas e jornalistas, de conformidade com a legislaçáo profi 

Art, 6 - Os objetivos sociais serão realizados em consonância 
princípios orientadores, que pautar60 todas as relações realizadas e -"-i--= -- 

a) A impessoalidade, a publicidade, a economicidade, a ética e 
que se refere a sua própria gestáo, assim como na sua 
comunidade; 

b) Transparência, para com o público interno e externo; 1 .  
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valorizaçáo informaçáo, com especial atencáo 

o pesquisas e estudos sobre os meios de 

s políticas públicas dirigidas a comunicaçáo, em 
do cumprimento de acordos e convencões 

internacionais; 
c) Participando de conselhos e comitês, vinculados ou não a organismos 

governamentais, tanto nacionais quanto internacionais, os quais tenham metas 
e ideais similares aos da AJEIR; 

d) Participando também de encontros, seminários, conferêncbs, palestras e 
debates; 

e) Divulgando, por todos os meios ao seu alcance, os resultados e a 
aplicabilidade de estudos e informações pertinentes aos seus objetivos; 

f) Organizando e mantendo registros, e incentivando a formação de bancos de 
dados, assim como o intercâmbio de informaçóes nas suas áreas de atuação; 

g) Oferecendo cursos, treinamentos, oficinas e estágios, destinados a profissionais, 
estudantes e comunidade em geral; 

h) Empreendendo quaisquer outras atividades que julgue relevantes para a 
realização da sua missáo e objetivos, resguardada a completa coerência com 
as disposições deste capítulo. 

Capítulo II 
Dos Associados 

Att. 8 - Tanto pessoas físicas quanto jurídicas, sem fins lucrativos e sediadas na 
localidade, poderão integrar o quadro social da AJEIR na condiçáo de associados, em 
uma das seguintes categorias, categoria essa, intransmissível: 

a) Associados Fundadores; 
b) Associados Efetivos; 
c) Associados Honorarios; 
d) Associados Beneméritos; 

i 
e) Associados Institucionais. 

, 

Art. 9 - Sáo Associados Fundadores todos aqueles que assinaram a ata da assembléia 
de fundação da associação, 

Art. 10 - Sáo Associados Efetivos todas as pessoas, físicas ou jurídicas, 
ou sede nesse município, que concordem com os objetivos da associaç 
contribuir para que os mesmos sejam alcancados. 

Att. 11 - São Associados Honorarios todos aqueles que receberem tal 
Diretoria e cujos nomes forma devidamente aprovados pela Assembl 
relevantes serviços prestados ao desenvolvimento, não só da AJEIR, m 
radio comunicação de maneira geral. 

Arf, 12 - Sáo Associados Beneméritos as pessoas e as entidades que tenham feito 
doações substanciais a Associação, a juízo da Diretoria e devidamente ratificado pela 
Assembléia Geral. 
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Óes públicas ou privadas que tenham o$ - 

pela Assembléia Geral, 
sera representado por uma pessoa 

res dos Associados 

Art, 14 - Os dirigentes e associados náo responderáo, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade; assim como, não há entre os associados 
direitos e obrigações recíprocas. 

Ari, 15 - Sáo direitos e deveres comuns a todas as categorias de associados: 
a) Participar das atividades promovidas pela associação, assim como de todas as 

discussóes de matéria em pauta nas Assembléias da associaçáo; 
b) Zelar pelo patrimônio da associaçáo; 
c) Fazer parte de comissões para as quais tenha sido designado ou eleito e 

i exercer criteriosamente as atribuições inerentes ao cargo que lhe seja confiado 
ou as responsabilidades ad hoc para as quais seja eventualmente designado; 

t, 1 d) Votar e ser votado para o para a composiçáo do quadro diretivo; 
e) Pagar as contribuiçóes correspondentes a sua categoria de associado, 

conforme Art. 1 9 deste Estatuto; 
f) Observar e fazer cumprir este estatuto, bem como as decisões da Diretoria e da 

Assembléia Geral; 
g)  Prestar toda a colaboraçáo ao seu alcance para a construçáo e o 

desenvolvimento da AJEIR, 

Art. 16 - Sáo também direitos e deveres dos Associados Fundadores e Honorários: 
a) Integrar automaticamente o Conselho Consultivo, instância de assessoria aos 

trabalhos da Diretoria, cujas reunióes compete, a esta última, convocar; 
b) Individual ou coletivamente, sempre que consultados pela Diretoria, prestar 

graciosamente orientaçáo e pareceres que possam, dentro de sua 
competência e capacidade, contribuir para o êxito da instituição, 

Ari. 1 7 - Os direitos de voto e elegibilidade são exercidos, na forma deste Estatuto, pelos 
i associados quites com a associa~áo, 

Art. 18 - A ausência não justificada do associado em cinco reunióes consecutivas da 
Assembléia Geral constitui violação da letra 'a", do artigo 15, e implica em 
desligamento automático e sumário do associado infrator, cabendo a ata de cada 
reunko registrar as justificativas prévias e identificar as omissões verificad 

Art. 19 - O valor da contribuição anual sera fixada pela Assembléia Geral, 
da Diretoria. 

a) Os associados Beneméritos ficam isentos de taxas de contribuiçáo; 
b) O não pagamento das contribuições por mais de seis períodos 

acarretara na exclusão sumaria do associado, 

Ari. 20 - Dar-se-6 a exclusáo do associado que praticar atos incompat 
missáo, objetivos, princípios ou deveres estabelecidos por este E 
considerados em decisáo de suspensáo tomada por unanimidade pela Diretoria, a 

cabendo o ato de exclusão a Assembléia Geral. n 
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rn este artigo, a Diretoria comunicara ao 8s - 
tal comunicaçáo enviada também para 
presumem cientes de que a exclusáo 

dda próxima reuniáo da Assembléia Geral, 
o associado suspenso. 

á deixar voluntariamente o quadro da AJEIR, a 
comprovado dirigida a Diretoria, sendo o 

desligamento ratificado na primeira reuniáo da Assembléia Geral subseqüente ao ato, 
quando a manifestaçáo de vontade do associado sera objeto de leitura coletiva e 
disso constará registro em ata, 
Paragrafo Único: É pré-requisito para a apreciação da carta acima, estar o associado - 
em vias de ser desligado - em dia com suas obrjgações financeiras junto a AJEIR. 

Capítulo IV 
Da AdrninistraçCio 

I Art. 22 - Sáo órgáos da administraçáo da Associaçáo, os quais somente poderáo ser 
ocupados por brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos: 

I 
a) A Assembléia Geral; 

!, b) O Conselho Consultivo; 

c) A Diretoria. 

Arf, 23 - A Assembléia Geral é o órgáo soberano que decide os destinos da 
associaçáo, é constituída por todos os associados quites e que tenham atendido b 
convocaçáo, A Assembléia Geral é convocada pelo Presidente da Diretoria ou por dois 
terços dos associados quites e reunir-se-á obrigatoriamente de dois em dois anos, em 
sessão ordinária, a fim de eleger os membros da Diretoria, podendo ser também 
convocada em caráter exiraordinario por, no mínimo, um quinto dos associados, para 
discussáo e decisáo relativa a assuntos de interesse geral e quando de deliberação se 
relacionara a destituição de dirigentes ou alteraçáo estatutaria sera exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, náo podendo ela deliberar, em primeira convocaçáo, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçÕes 
seguintes. 

i Paragrafo Único: A convocaçáo da Assembléia Geral sera feita por meio de edita1 
af'kado na sede da entidade, por circulares, por cartas ou outros meios convenientes e 
a mesma deverá declarar o assunto a deliberar, sempre com antecedência mínima 
de um mês. 

Art. 24 - Compete a Assembléia Geral: 
a) Eleger e destituir, nos casos previstos nesse estatuto, os membros da Diretoria; 
b) Deliberar sobre assuntos de interesse da associaçáo propostos pela Diretoria; 
c) Deliberar sobre alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoni 

ou imóveis); 
d) Deliberar sobre as mudanças nesse estatuto; 
e) Aprovar as contas e o balanço da associaçáo; 
f) Deliberar sobre a extinçáo da associaçáo. 

Art. 25 - A Assembléia terá "quorum" para deliberar em primeira convocaçáo, 
a presença de mais da metade dos associados; em segunda convocaçáo, u 
depois, poderá funcionar com qualquer número. 
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rsem sobre destituiçáo de membros da 
estatuto, sera exigido o voto concorde 
ecialmente convocada para esse fim, 

caçáo, sem a maioria absoluta dos 
convocaçóes seguintes. 

era-se a Assembléia Geral em funcionamento, 
dois meses, durante o qual os votos 

Parágrafo Único: Os votos deverão vir em cédula própria, dentro de envelope somente 
aberto no momento da apuração. 

Art. 27 - No momento em que forem aceitos pela Assembléia Geral como associados 
Honorários esses integrará0 automaticamente o Conselho Consultivo da associaçáo, 
conselho esse que tem como principal objetivo dar suporte, em especial técnico, para 
as decisóes da Diretoria. 
Parágrafo Único: O Conselho Consultivo se reunirá sempre que convocado pela 
Diretoria, 

Art. 28 - A Diretoria sera eleita bienalmente e sera composta de: um Presidente, um 
Vice-presidente, um Secretário, um Tesoureiro e um Diretor Comunitário, 
Parágrafo Único: Os membros da Diretoria deverão manter residência na área da 
comunidade atendida e só poderão ser reeleitos uma vez para mandato consecutivo, 

Art. 29 - Compete a Diretoria, a qual reunir-se-á no mínimo uma vez por bimestre: 
a) Executar as deliberaçóes da Assembléia Geral; 
b) Elaborar o orçamento anual e propô-lo a Assembléia Geral até a data por este 

fixada; 
c) Elaborar e executar programa anual de atividades; 
d) Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
e) Apresentar a Assembléia Geral os relatórios e as prestaçóes de contas anuais; 
f) Nomear comissóes especiais para assessorá-la; 
g) Designar representantes da AJEIR em congressos, Órgáos técnicos e outras 

sociedades nacionais e estrangeiras; 
h) Alinhar-se com instituiçóes públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 
i) Contratar e demitir funcionários; 
j) Estabelecer o valor da mensalidade para os associados contribuintes, 

Art. 30 - Compete ao Presidente: 
a) Representar a associaçáo, ativa ou passivamente, em juízo e/ou fora dele; 
b) Cumprir e fazer cumprir esse estatuto; 
c) Convocar e presidir as reunióes da Diretoria e da Assembléia Geral; 
d) Abrir e movimentar contas bancarias juntamente com o Pri 
e) Assinar, juntamente com o Primeiro Tesoureiro, todos os 

pagamento, notas promissórias, recibos, enfim, todos os tít 
obrigaçóes financeiras da entidade, 

Art. 31 - Compete ao Vice-presidente: 
a) Substituir o Presidente em seus impedimentos e vacâncias; 
b) Prestar, de modo geral, a sua colaboraçáo ao Presidente, 

Compete ao Secretário: 
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eunido da Diretoria; "'S - 

ntribuiçóes dos associados, rendas, auxílios e 

c) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
d) Abrir e movimentar contas bancárias juntamente com o Presidente; 
e) Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados 

Apresentar o relatório financeiro para ser submetido a Assembléia Geral; 
f) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a 

tesouraria; 
g) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
h) Assinar, com o presidente, todos as obrigaçóes financeiras da entidade. 

f Art, 34 - As atividades dos diretores e conselheiros, serão inteiramente gratuitas, sendo- 
Ihes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem, 

Capítulo V 
Do Patrimônio e sua Gestão 

Art. 35 - O Patrimônio da AJEIR será constituído por: 
a) Doaçóes, legados e contribuições de pessoas de direito privado nacional ou 

internacional, bem como dotaçóes de fundos públicos, recebidas a qualquer 
título, de órgáos governamentais ou organismos oficiais de qualquer origem; 

b) Outras receitas operacionais, geradas com a venda de serviços, de produtos ou 
com a cessáo de direitos vinculados a sua imagem pública; 

c) Pelos rendimentos de aplicaçôes financeiras, aluguel de bens, ou mutaçóes 
patrimoniais; 

d) Contribuições sociais, 
Paragrafo l 0  - Para que surtam efeito, contratos e transaçóes firmados pela AJEIR 
observardo as competências detalhadas pelo Capítulo anterior, 
Paragrafo 2 O - A geração de receita operacional mediante a venda de serviços ou 

i produtos somente resultará de atividades claramente vinculadas com os objetivos 
sociais e linhas de atuaçáo da AJEIR, e se destina a cobrir despesas e custos 
viabilizando sua auto-sustentaçáo. 

Art, 36 - A AJEIR destinará todo e qualquer superávit a realizaçáo da sua missão e 
objetivos sociais, e náo distribuirá lucros, dividendos ou bonificaçóes, ne 
participaçóes ou cotas patrimoniais, a qualquer título, entre asso 
colaboradores. 

Art. 37 - A compra de qualquer bem ou produto e a contratação 
pelos dirigentes da AJEIR seráo precedidas de pesquisa de preços 
a participação de no mínimo três concorrentes, em condiçóes de 
e da capacidade demonstrada pelos competidores, 
Paragrafo Único: Dos processos de seleçáo de fornecedor ou prestador 
qualquer título, ficam em princípio excluídos os associados e os dirigentes da AJEIR, 
assim como seus parentes e empresas; a menos que se comprove, com evidência 
fundamentada e base documental, que a sua participação no processo é Útil para a 
AJEIR e que sua eventual seleçáo trará vantagem notória para a entidade. 
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as e o patrimônio, presentes ou potenciais 
utivos bem como qualquer associado e 
gatício, estáo obrigados a comunicar, a 

seus próprios pares, a existência ou a 
os interesses da entidade. 

pode prevalecer em nenhuma decisáo, nos 
a obtençáo de benefício ou vantagem 

tanto pelo dirigente, associado ou colaborador com poder ou influência sobre o 
processo decisório, como por seu companheiro ou cônjuge, parente colateral ou afim 
até o terceiro grau, e também pelas pessoas jurídicas controladas por qualquer um 
deles ou nas quais tenham pariicipaçáo societária. 
Parágrafo 2O - A comunicaçáo de que trata este artigo obrigará todo aquele que a 
receba a adotar providências que salvaguardem os interesses da AJEIR, entre as quais 
fica desde logo estabelecida a abstençáo compulsória do dirigente, associado ou 
colaborador do processo decisório que ensejaria o conflito, cabendo registro do 
processo e da solução adotada em documento específico, firmado por todos os 
envolvidos. 

Ari. 39 - Os registros contábeis da AJEIR obedecer60 as normas fundamentais da 
contabilidade e princípios geralmente aceitos e sáo responsabilidade ordinária de 
contador ou contabilista credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade do 
estado do Paraná, onde a AJEIR tem sede, competindo-lhe zelar pela transparência e 
utilidade gerencial dos relatórios produzidos. 
Parágrafo l 0  - Para se assegurar a qualidade da escrituraçáo e relatórios 
correspondentes, poderá ser contratado serviço de Auditoria Externa periódica, para 
isso reservando parte dos recursos destinados ao financiamento de projetos e 
programas. 
Paragrafo 2O - As demonstrações financeiras anuais e o parecer do auditor, 
acompanhadas de Certidáo Negativa de Débito junto ao INSS e ao FGTS e do Relatório 
de Atividades do período, seráo publicados pela AJEIR e estar80 disponíveis para 
consulta por qualquer cidadáo, 

Ám Para o caso de, a qualquer tempo, a AJEIR optar por submeter-se ao regime 
Wecial  da Lei no 9790199, e se, em decorrência disso, vier a executar Termo de 
Parceria com órgáos governamentais, fica desde logo estabelecido que a perda da 
qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, por 
qualquer motivo, implicará a transferência imediata de eventuais saldos financeiros e 
dos bens adquiridos com recursos do mesmo Termo de Parceria a outra organizaçáo, a 
mais semelhante possível, qualificada como OSCIP, 

Ari. 41 - No caso de dissolução da AJEIR, o patrimônio líquido rem 
destinado a outra instituiçáo congênere. 
Paragrafo Único: A Assembléia Geral escolherá, dentre várias opçóe 
pela Diretoria, aquela instituiçáo que mais se assemelha a AJEIR, segu 
finalidade, objetivo e trabalhos realizados pela agremiaçáo, perfil 
associados e prazo de duraçáo da mesma. 

Capítulo VI 
DisposiçÓes Finais 

Art. 42 - Este Estatuto entra em vigor na forma da sua aprovaçáo pela Assembléia 
Geral, devendo ser levado ao conhecimento do público e de todos os associados, 
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os quais se espera a observância dos seus'- 
dos os meios ao seu alcance, 

decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 
fim, quando se tornar impossível a continuação 

ser reformado, em qualquer tempo, por decisão 
de dois terços dos associados quites e presentes a Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçáo, sem 
a maioria absoluta dos associados; ou com menos de um terço nas convocaçÓes 
seguintes e o resultado da reforma entrara em vigor na data de seu registro em 
Cartório, 

Art. 45 - Os casos omissos seráo resolvidos pela Diretoria, apreciados e aprovados pela 
Assembléia Geral. 

O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral 
de 2005. 

Foz do Iguaçu, Parana, Brasil, 20 de outubro de 2005. 
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SECRETARIA DE? SERVIÇOS DE RABIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE WDIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA EÇTAÇÁO DE RADC 
d 

ldentiflcacâio da Processo 

Número: 53740.00061 7/99 
- 

LocalidadeIUF: Foz do Iguacu/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE FIADIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo: 26/04/2000 Canal: 200 

I 1 , IEntregou documentação tempestivamente? 
, 

I Não I 
1 2. I~~resen tou  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 

ação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
I e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
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Processo n O 5 3 ,+ 9 O . s o a  i, 1 ( )5?3. - Localidade: 

Entidade: 
I 

(.& Única entidade no localibairro /ou com concorrentes: O arquivado, u e m  análise, u e r n  exigência, instruido 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1Tase) 
... cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: . . . . .,. . . .  ....... ..... Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

... 
... ,  . . . . .  . . .  
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1 .  

. . . . .  

Brasilia, I 06 Engenheiro(a) responsável: . 
. . 

. . \ 
FANTASIA: . .SIAPE: 1 . . 
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EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 
.h&; i5mud~9 ,- d' /a?, GXQ ai-- / * V 3 3  ._ DOU 27 /08/99 . 
( Cumpridas integralmente. . . . . 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . , .  . .... 

SEDE: 1 
,. . i 

I . Observações: 



ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMRENDEDORES IGUACUENSES DE RADIODIFUSÃ 
R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano I, 85869-480, Foz do Iguaçu, Paraná (Sede) 
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Foz do Iguacu, 07 de agosto de 2006. 

PARA 
MINISTÉRIO DAS COM~NICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANDA DOS MINISTÉRIOS -BLOCO "R.' - ANEXO OESTE - 3" ANDAR- SALA 300 
CEP 70044-900 

\ 

Processo n.' 53740.000619199 

Estimados senhores, 

Em respeito ao ofício 337812006, datado de 18.07.06, solicitamos prorrogação no prazo de entrega dos 
documentos, conforme previsto no mesmo. 

Sem outro particular, agradecemos a atenção dispensada e permanecemos à disposição. 

Atenciosamente, 

Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguaçu, Paraná (Endereço alternativo) 
@ly@+ 



NTQ DE OUTORGA DE SERãrIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 3 37% /2006/RADCOlWDOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de julho de 2006. 
Ao Senhor 

Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses da Radiodifusão 
Av. José de Brito, n." 1537 - Jardim Central 
85864.320/ Foz do Iguaçu - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
J 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000617/99, na localidade de 
Foz do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente em 
atendimento ao oficio 6383105 de 0411012005, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ""A'do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1) exclusão do disposto na alínea "b" do art. 5"; 

i 2) exclusão do disposto no art 10"; 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 28 do Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 24/05/2006, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encamin 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas ""e", ""i', '<"h" e da No 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias c 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebi 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento 
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solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeumentaqgo enviada deverá ser apresentada no 

Complementar 0112004. 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 

Atenciosamente, 1 

Secretário e Serviços de Comunicação Eletrônica v 

ale - Proc. N." 53740.000617199 -RADCOM/DOSSSCE-MC 



- ' ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS ENIPRENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSAO 
R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano I, 85869-480, Foz do Iguaçu, Paraná (Sede) 

Foz do Iguaçu, 20 de setembro de 2006. 

PARA 
MINISTÉRIO DAS COMLTNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANDA DOS MINISTÉRIOS -BLOCO "R" - ANEXO OESTE - 3" ANDAR- SALA 300 
CEP 70044-900 
BRASÍLIA - DF 

) 
Processo n . O  53740.000617/99 

Estimados senhores, 

Em respeito ao ofício 337812006, datado de 18.07.06, gentilmente solicitamos mais prazo para 
apresentação dos documentos solicitados, corroborando o nosso oficio datado de 07/08/06. Pois não foi 
possível reunir o número mínimo de associados para efetuar as modificações nos documentos. 
Solicitamos portanto mais uma dilação de prazo de 45 dias para efetuar as alterações necessárias. 

Certos de contar com vossa compreensão, agradecemos a atenção dispensada e permanecemos à 
disposição. 

Atenciosamente, 

Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguaçu, Paraná (Endereço alternativo) 



FOZ DO IGUAGU, 28 de dez 
]e 

PARA : 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇÕS 
E s p l a n a d a  d o s  M i n i s t é r i o s ,  B l o c o  R ,  3 O .  a n d a r ,  S a l a  3 0 0  
CEP 7 0 0 4 4  9 0 0  
B r a s í l i a  - DF 

Estimados Sr. Joanilson L. B. Ferreira, 

Em respeito ao ofício 3378 (processo 53740.000617/99), 
segue anexo os seguintes doementos: 

Cópia ciutenticadla do Estatuto Social com as mudanças 
sugeridas ; 
Cópia da Ata da Eleição dos atuais dirigentes. 

sem mais para o momento, pe necemos à disposição. 

R Biguaçu, 38, Jardim Curilibano, Foz do lgiiaçu, Paraiiá (Sede) L 
Av. José Maria de Brilo, 1537, Jardim Central, Foz lgnacu, Paraliá (E~id.  Alteniativo) 
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TO DE OWORGA P>E, SERRCOS 
Esplanridados Ministérios -Bloco "R''- 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BmílimF 

Fone: (61) 311-6890 -Fim: (61) 311:6617 

I 
Oficio no 3 33 8 12006 

Brasília 18 de j d o  de 2006. 
Ao Senhor 

Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses da Radiodifusão 
Av. José de Bríto, n," 1537 - Jardim Central 
85864.3201 FOZ do Iguâçu - PR 

Assunto: Solicitação de Doccunientaflo - -  , __.i___ . .- -- .. . _ ., - .  -. .- . . . - - -  - . . - -- . - . .- -- -- . ... .. .. -->-. ,. - . 

Senhor Representante, 

T d o  em vista a análise realizada no processo n." 53740.000617199, na localidade de 
Foz do Iguiaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente em 
atendimento ao oficio 6383105 de 04/1012005, solicitamos a V.Sa que sejm enviados os seguintes 
documentos: 

a) cópia do Estahto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando . as alterações 
estatutG:á19as abaho elencadas e devldamente averbadas junto 'ao regjish.0 inidal do Estahito 
Social, no Livro "A" da RegPsLro de Pessoas Jnríacas ou aojicro"lrnad0 em Pessoas Jiin'dleas: 

1) exclusão do disposto na a h e a  "b" do art. 5"; 

2) exclusão do disposto no art lu"; 

- -- - -- - -- - 
b)-cópia da Ata de eleiç"o dos ahids adgentes da Enltldade devldamente 

regis&ada, constando todos os cargos dencados no art. 28 do Esbhito Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, 
coniposição do Quadro Dire~vo, que os n 
documentos referenttes ao subitem 7,í, alínieas "e", "i9', 6Lb9' e C6j9' da 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (t*b) dias 
deste oGdo que esM sendo aeonipanhado de AIR Postal ( M s o  de recebi 
solicitados sob pena de arquivmento do processo. 

Outrossim, igfomamos que o referido prazo poderá ser prorrobdo, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente qresente, no prazo para cumprimento das exigenciias, m a  



solicitaç5io forna% neste sene-ido e ainda, toda a doeamenitaçh onivBada delerá ser apre 
orlglnall ou em cópia saaten~cada9 codome dete disposta no rnbitern 7.3 da Noma 
Complementas Oll2004. 

Secretário e Serviços de Comunicação Eletrônica li' 

alc -Proc, N." 53740.000617/99 -IIADCOM/DOSSSCE-MC 
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do an 

se 
~guaçuenses de Radiodifusão, doravante 
em assembléia geral, deliberar sobr 
diretamente comando de agremiaçã0.A abe 
começou pontualmente as 20 : 00 horas; 
presidente Willian Sawa conduziu a reu 
presidente fez questão de mencionar, a i A - d i t r &  
as conquistas da Associação durante todos esses anos de 
vigência e vigor.Lembrar que há quase dez anos atrás (no 
final do ano de 1998) um grupo de jovens idealistas, com 
perfil empreendedor, dispostos a aceitar desafios, sonhou 
em - se um dia colocar no ar uma emissora de radio que, 
alem de entreter, pudesse orientar os pequenos - - - 

empreendedores dando - lhes dicas sobre vários assuntos 
relacionados ao tema na nossa cidade de foz do 1guaçu.A~ 
dicas, ainda segundo o presidente, estariam relacionadas às 
questões fiscais, tributárias, financeiras, enf im 
procurando trazer da informalidade as empresas (notadamente 
pequenas) nela incluídas para a formalidade, tornando - se 
competitivas e atentas ao mercado internacional (importador 
e exportador) uma vez que a nossa posição geográfica 
privilegiada nos proporciona significativo diferencial 
competitivo.Alicerçados nesses ideais e instituições 
(associação) foi constituída em 1999, mais precisamente no 
dia 08 de julho.Com estatuto em mãos a Associação entrou 
com o pedido formal junto ao Ministério das Comunicações - 

para tentar colocar no ar a tão sonhada Radio - 

Comunitária.Todavia, acrescentou o presidente, a concessão 
não é tão simples e o processo se arrastou por vários 
anos.Alem dos entraves do dia - a dia há também os entraves 
burocráticos que cercam uma operação complexa como 
essa.Lembrou ainda o presidente que durante o decorrer do 
processo houve uma alteração importante, de ordem 
institucional com a aprovação do Novo Código Civil 
Brasileiro; sendo; portanto, necessários vários ajustes ao 
estatuto da nossa agremiação com vistas à adequação da 
mesma norma geral vigente.Partindo para a Ordem do Dia o 
presidente ainda solicitou dos membros associados "energia, 
força e paciência" para continuarmos mais vivos que 
nunca!Partindo então o presidente para a ordem do dia o 
presidente lembrou que o mandato da atual diretoria está 
vencido desde o dia 24 de maio de 2006, Lembrou também que 
em reunião promovida no dia 31/07/2005, a Associação formou 
consenso em torno de uma chapa única.Ta1 
formado pelos mesmos membros que a compunham, 
assim o foco da Associação, qual seja, a conq 
concessão de sinal de radiodifusão.Mesmo sendo 
atual Diretoria, por estar - segundo de 
próprios associados - d 
o presidente e demais 
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chamada carinhosamente de "URNA AZULI1, 
dias na sede da Associação, recebendo 
associados que tiverem preferência 
ferramenta.0 prazo para a votação enc 
sábado, dia 30 de setembro de 2 
cumprindo as formalidades present 
Presidente deu inicio ás assernbléia.Em 
não houve "quorum" .Esperamos mais de um 
e porque não dizer nostálgica conversação e bate - papo!A 
primeira convocação ocorreu as 20:40 h0ras.A segunda as 
22:OO.Aberta a votação a atual diretoria for, por 
unanimidade, reconduzida ao mandato.Conc1uindo a ata, 
convém deixar registrada o quadro da atual diretoria, agora 
reservada; a que firma e r 
.~Willian Sawa - Presidente 
i .  
\rCarlos Ricardo Penayo de M 

I 
Ramão Antonio Camacho - Secretário 

,YAdriana Rodrigues -Tesoureiro 
! rFábio Remulo Zílio - Diretor Comunitário 4 d  'U 

Kennedy Soares de Freitas - Secretário Executivo 
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Aos nove dias do mês de outubro 
20 : 00 horas, se reúnem na rua 
Curitibano I, nessa cidade e comarc 
Estado do Paraná, os membros da 
Empreendedores Iguaçuenses de Radio 
nos termos do seu estatuto aprovado 
abril de 1999 e respeitadas as suas re 
- discutirem e deliberarem sobre assunt 
bom caminhar da associação.Presidindo 
como a assembléia geral, o Sr. Willian Sawa fez a abertura 
dos trabalhadores, lendo a ordem do-&a, a qual observa 

associação, segundo as ob-ç 
-----7 seu principal tema: A a d é e o  do estado social 

ões contidas no ofich'k 
~~~~/~OO~/RADCOM/DOS/SSCE - MC, recebido pela associação 
nos primeiros dias de agosto de 2006, oficio esse firmando 
pelo Sr. Joanilson L. B. Ferreira (Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica) .O Presidente destacou a 
importância da reunião, uma vez que, segundo edita1 afixado 
na sede da associação, no dia 08 de Agosto de 2006, essa 
assembléia geral extraordinária tem como objetivo versar e 
deliberar sobre as mudanças de estatuto da associação os 
tópicos a serem alterados (Adequados) são: 
1)Exclusão do disposto na alínea "B" do artigo 5O, 
2)Exclusão do disposto no Art. 10° 
Destacou o presidente que tais alterações propostas pelo 
estatuto, digo, pelo representante do ministério das 
comunicações, não são substanciais; trata - se, no entender 
do presidente, de mera formalidade . "São pequenos ajustes" 
afirmou o presidente, que fez questão de ler, pessoalmente 
o oficio (duas vezes).Ato continuo eu, Ramão Antonio 
Camacho, Secretario.Li os estatutos da AJEIR (O Primeiro, o 
qual deu origem á associação) e o ultimo (Anterior ao novo, 
que será votado nessa noite) .Os associados fizeram breves 
observações.Depois de saudável conversa e debate foi lido, 
finalmente, o novo estatuto da AJEIR - Votou - se e, 
conseqüentemente, aprovou - se o novo estatuto, respeitando 
o ditado no estatuto anterior.Segue o novo estatuto a 
partir de amanhã, para o respectivo registro e, em seguida, 
uma copia será encaminhada para a aprovaç 
das Comunicações.A copia a ser enviada 





1 .  - .  
" r 

EWATUTO DOS 

Art. 1 - A A s s o c i a ç ã o  
R a d i o d i f u s ã o ,  aqui Boravante denominada simplesme 

governamental de promoção à radiodifusão, onstituída como associação civil 
fins econômicos, itado de associados e prazo de 

Iguaçu, estado do Paraná, Brasil. 
tendo sede à R. Curitibano I, na cidade e 

Art. 2 - A AIEIR tem como objetivo maior a,  execução de serviço de Radiodifusão 
- -----_-__ - comunitária. 

- -- -- - -- - 

Art. 3 - Para atingir os seus objetivos, acima expostos, a AJEIR atuará junto à comunidade 
em geral, entidades civis ou públicas; através de mecanismos ativos ou passivos, sempre 
atentando para o bem estar coletivo, para a proteção jornalismo responsável, pela liberdade 
e acesso à informação, para a promoção dos valores artísticos nacionais, para os direitos 
universais do homem e da família. 

Art. 4 - A AJEIR tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formaÇ28; e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

C) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

I 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

Art. 5 - São ainda objetivos sociais da AJEIR: 

a) Representar os interesses da radiodifusão comunitária de Foz do Iguaçu e região, 
defendendo os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade em 
condições de participação democrática e popular no processo de comunicação; 

b) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
jornalis.tas, de conformidade com a legislação profissional vigente. 

Art. 6 - Os objetivos sociais serão realizados em consonância com os seg 
orientadores, que pautarão todas as relações realizadas em nome da AJEIR: 

a) A impessoalidade, a publicidade, a economicidade, a ética e a mora 
refere a sua própria gestão, assim como na sua relação com a comu 
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a) 
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Transparência, para com o público interno e externo; 
O respeito ao ser humano e a valorização informaç 
social. 

- Na persecução dos seus fins, a AJEIR atuará: 
Realizando, apoiando e divulgando pesquisas e 
comunicação e a sociedade; 
Monitorando e participando das políticas públicas d k d  .I c ,  u C- 

. - 
especial a radiofônica, assim como do cumprimento de acordos e convenções 
internacionais; 
Participando de conselhos e comitês, vinculados ou não a organismos 
governamentais, tanto nacionais quanto internacionais, os quais tenham metas e 
ideais similares aos da AJEIR; 
Participando também de encontros, seminários, conferências, palestras e debates; 
Divulgando, por todos os meios ao seu alcance, os resultados e a aplicabilidade de 
estudos e informações pertinentes aos seus objetivos; 
Organizando e mantendo registros, e incentivando a formação de bancos de dados, 
assim como o intercâmbio de informações nas suas áreas de atuação; 
Oferecendo cursos, treinamentos, oficinas e estágios, destinados ,a profissionais, 
estudantes e comunidade em geral; 
Empreendendo quaisquer outras atividades que julgue relevantes para a realização 
da sua missão e objetivos, resguardada a completa coerência com as disposições 
deste capítulo. 

, Capítulo II 
..! Dos ssociados 

,, , ,/.:$ 
Art. 8 - Tanto pessoas sem fins lucrativos e sediadas na localidade, 
poderão integrar o qua de associados, em uma das seguintes 
categorias, categoria essa, intransmissível: 

a) Associados Fundadores; 
b) Associados Efetivos; 
c) Associados Honorários; 
d) Associados Beneméritos; 
e) Associados Institucionais. 

Art. 9 - São Associados Fundadores todos aqueles que assinaram a ata da assembléia de 1 c-1 
fundação da associação. 

Art. 10 - São Associados Honorários todos aqueles que receberem tal indicacã 

e cujos nomes forma devidamente aprovados pela ~ isemblé ia  Geral, por releva\m.serviços ' *ik:ciiiki 
prestados ao desenvolvimento, não só da AJEIR, mas também da radio 

maneira geral. 
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Art. 11  - São Associados Beneméritos as pessoas e as entid 
substanciais à Associação, a juízo da Diretoria e devidam 
Geral. 

Art. 12 - São Associados Institucionais as instituições públi 
inscrição aceita pela Diretoria e homologada pela Assembléi 
Parágrafo Único: Cada associado institucional será repres 
pela respectiva instituição. 

Capítulo III 
Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Art. 13  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas / 1. ..- .z 
obrigações contraídas pela Entidade; assim como, não há entre os associados direitos e 
obrigações recíprocas. 

Art. 14 - São direitos e deveres comuns a todas as categorias de associados: 

a) Participar das atividades promovidas pela associação, assim como de todas as 
discussões de matéria em pauta nas Assembléias da associação; 

\ b) Zelar pelo patrimônio da associação; 

c) Fazer parte de comissões para as quais tenha sido designado ou eleito e exercer 
criteriosamente as atribuições inerentes ao cargo que lhe seja confiado ou às 
es onsab$&d s adhocpara as quais seja eventualmente designado; 

d) Vota e s@r vota o para o para a composição do quadro diretivo; C) i i! e) ar as ontri uições correspondentes à sua categoria de associado, conforme Art. 
19 deste Estatuto; 

f) Observar e fazer cumprir este estatuto, bem como as decisões da Diretoria e da 
Assembléia Geral; 

g)  Prestar toda a colaboração ao seu alcance para a construção e o desenvolvimento da 
AJEIR. 

Art. 1 5  - São também direitos e deveres dos Associados Fundadores e Honorários: 
a) Integrar automaticamente o Conselho Consultivo, instância de assessoria aos 

trabalhos da Diretoria, cujas reuniões compete, a esta última, convocar; 
b) Individual ou coletivamente, sempre que consultados pela Diretoria, prestar 

graciosamente orientação e pareceres que possam, dentro de sua competência e 
capacidade, contribuir para o êxito da instituição. 

Art. 16 - Os direitos de voto e elegibilidade são exercidos, na forma deste Estatuto, pelos 'I\ 

associados quites com a associação. 

Assembléia Geral constitui violação da letra "a", do artigo 15, e implica 
automático e Sumário do associado infrator, cabendo à ata de cada re 
justificativas prévias e identificar as omissões verificadaS. 

---4=- I= 

a---- 

? 
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Art. 18 - O valor da contribuição anual será fixada pela Ass 

Diretoria. 

a) Os associados Beneméritos ficam isentos de taxas de 
b) O não pagamento das contribuições por mais d 

acarretará na exclusão sumária do associado. 

Art. 19 - Dar-se-á a exclusão do associado que praticar at 
missão, objetivos, princípios ou deveres estabelecidos por este Estatuto, assim considerados 
em decisão de suspensão tomada por unanimidade pela Diretoria, cabendo o ato de 
exclusão à Assembléia Geral. 
Parágrafo Único: Para efeito do que dispõem este artigo, a Diretoria comunicará ao 
associado o motivo da sua suspensão, sendo tal comunicação enviada também para todos os 
outros associados, que assim se presumem cientes de que a exclusão definitiva integrará a 
pauta de deliberações da próxima reunião da Assembléia Geral, foro a que terá acesso, em 
defesa própria, o associado suspenso. 

Art. 20 - Qualquer associado poderá deixar voluntariamente o quadro da AJEIR,. a qualquer 
tempo, por meio de carta de envio comprovado dirigida à Diretoria, sendo o desligamento 
ratificado na primeira reunião da Assembléia Geral subseqüente ao ato, quando a 
manifestação de vontade do associado será objeto de leitura coletiva e disso constará 
registro em ata. 
Parágrafo Único: É pré-requisito para a apreciação da carta acima, estar o associado - em 
vias de ser desligado - em dia com suas obrigações financeiras junto à AJEIR. 

Capítulo,lV 
Da ~ d r n i n i s t r a ~ ~ o  

Art. 21 - São órgãos da administração da Associação: 
a) A Assembléia Geral; 
b) O Conselho Consultivo; . ,. 
c') A Diretoria. A 

Art. 22 - A Assembléia Geral é o órgão soberano que decide os destinos da associação, é 
constituída por todos os associados quites e que tenham atendido à convocação. A 
Assembléia Geral é convocada pelo Presidente da Diretoria ou por 213 dos associados quites 
e reunir-se-á obrigatoriamente de dois em dois anos, em sessão ordinária, a f im de eleger 
os membros da Diretoria, podendo ser também convocada em caráter extraordinário. 
Parágrafo Único: A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na 
sede da entidade, por circulares, por cartas ou outros meios convenientes e a 
declarar o assunto a deliberar, sempre com antecedência mínima de um mês. 

Art. 23 - Compete à Assembléia Geral: 

a) Eleger e destituir, nos casos previstos nesse estatuto, os membros da D 
b) Deliberar sobre assuntos de interesse da associação propostos pela Diret 
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c) Deliberar sobre alienar, transigir, hipotecar ou permut 
ou imóveis); 

d) Deliberar sobre as mudanças nesse estatuto; 
e) Aprovar as contas e o balanço da associação; 
f) Deliberar sobre a extinção da associação. 

Art. 24 - A Assembléia terá "quorum" para deliberar em pri 
presença de mais da metade dos associados; em segunda co.,..,,-,,,, ,,,,, ,,,.- --,,.,, 
poderá funcionar com qualquer número. 
Parágrafo Único: Para as deliberações que versem sobre destituição de membros da 
administração, bem como sobre alteração de estatuto, será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos I I 
de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 25 - Para eleição da Diretoria considera-se a Assembléia Geral em funcionamento, 
independentemente de reunião, por período de dois meses, durante o qual os votos serão 

1 recebidos. 
Parágrafo Único: Os votos deverão vir em cédula própria, dentro de envelope somente aberto 

I no momento da apuração. 

Art. 26 - No momento em que forem aceitos pela Assembléia Geral como associados 
Honorários esses integrarão automaticamente o Conselho Consultivo da associação, 
conselho esse que tem como principal objetivo dar suporte, em especial técnico, para as 
decisões da Diretoria. 
Parágrafo Único: O Conselho Consultivo se reunirá sempre que convocado pela Diretoria. 

Art. 27 - A Diretoria será eleita bienalmente e será um ~6s?d&, upn 
1- Presidente. um i%%t&!y, um T& e um 

Parágrafo Ú n i ? c T E  membros da Diretoria deverão manter residência na área d y  , 
comunidade atendida e só poderão ser reeleitos uma vez para mandato consecutivo. L,' I 

Art. 28 - Compete à Diretoria, a qual reunir-se-á no mínimo uma vez por bimestre: 

a) Executar as deliberações da Assembléia Geral; 
b) Elaborar o orçamento anual e propô-lo à Assembléia Geral até a data por este fixada; 
c) Elaborar e executar programa anual de atividades; 
d) Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
e) Apresentar à Assembléia Geral os relatórios e as prestações de contas anuais; 
f) Nomear comissões especiais para assessorá-la; 
g) Designar representantes da AJEIR em congressos, órgãos técnicos e outras 

sociedades nacionais e estrangeiras; 
h) Alinhar-se com instituições públicas e privadas para mú 

atividades de interesse comum; 
i) Contratar e demitir funcionários; 

j) Estabelecer o valor da mensalidade para os associados contribui 
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Art. 29 - p y e t e  aopresidepte: I a) R preseptar a asb~elação, ativa ou passivamente, em j u  zo 
b) cumpri$ e fazer cumprir esse estatuto; 
C) ~0b,6gar e presidir as reuniões da Diretoria e da 

d) Abrir e movimentar contas bancárias juntamente 
e) Assinar, juntamente com o Primeiro 

pagamento, notas promissórias, recibos, enfim, todo 
obrigações financeiras da entidade. 

- - 
\ Art. 30 - Compete ao ~ic-;;sidente:/ 

a) Substituir o ~residè, te ams6ús impedimentos e vacâncias; 

b) Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 31 - Compete 

a) Secretariar a Assembléia Geral em reunião da Diretoria; 
b) Administrar a Secretaria da Associação; 
c) Publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

/ 

h' Art. 32 - Compete a o T  soureiro: 
a) Arrecadar e co tabilizár as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração; 

b) Administrar o patrimônio da associação; 
c) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
d) Abrir e movimentar contas bancárias juntamente com o Presidente; 
e) Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados Apresentar 

o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 

f) Conservar, sob sua guardae resp,onsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
g) Manter todo o numerário em estibelec!rnento de crédito; 
h) Assinar, com o presidente, todos as obrigaç'ões financeiras da entidade. 

Art. 33- As atividades dos diretores e conselheiros, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes 
.vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

Capítulo V 
Do Patrimônio e sua Gestão 

Art. 34 - O Patrimônio da AJEIR será constituído por: 
a) Doações, legados e contribuições de pessoas de direito privado nacional ou 

internacional, bem como dotações de fundos públicos, recebidas a 
de órgãos governamentais ou organismos oficiais de qualquer origem; 

b) Outras receitas operacionais, geradas com a venda de serviços, de p 
a cessão de direitos vinculados a sua imagem pública; 

c) Pelos rendimentos de aplicações financeiras, aluguel de bens, 
patrimoniais; 
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d) Contribuições sociais. 
Parágrafo 1 " - Para que surtam efeito, contratos e transaçõe 
as competências detalhadas pelo Capítulo anterior. 
Parágrafo 2 O - A geração de receita operacional mediante 
somente resultará de atividades claramente vinculadas co 
atuação da AJEIR, e se destina a cobrir despesas e custos vi 

Art. 35 - A AJEIR destinará todo e qualquer superávit à reali 
sociais, e não distribuirá lucros, dividendos ou bonificações, nem tampouco participações ou 
cotas patrimoniais, a qualquer título, entre associados, dirigentes ou colaboradores. 

Art. 36 - A compra de qualquer bem ou produto e a contratação de quaisquer serviços pelos 
dirigentes da AJEIR serão precedidas de pesquisa de preços documentada, com a 
participação de no mínimo três concorrentes, em condições de igualdade do objeto e da 
capacidade demonstrada pelos competidores. 
Parágrafo Único: Dos processos de seleção de fornecedor ou prestador de serviços, a 
qualquer título, ficam em princípio excluídos os associados e os dirigentes da AJEIR, assim 
como seus parentes e empresas; a menos que se comprove, com evidência fundamentada e 
base documental, que a sua participação no processo é úti l  para a AJEIR e que sua eventual 
seleção trará vantagem notória para a entidade. 

Art. 37 - Em toda matéria que afete as finanças e o patrimônio, presentes ou potenciais da 
AJEIR, seus dirigentes estatutários e executivos bem como qualquer associado e todo 
colaborador, com ou sem vínculo empregatício, estão obrigados a comunicar, à instância 
hierarquicamente superior e aos seus próprios pares, a existência ou a possibilidade de 
conflito entre seus interesses e os interesses'da entidade. 
Parágrafo 1" - O interesse pessoal que não pode p,revalecer em nenhuma decisão, nos 
termos deste artigo, refere-se, especialmente, à obtenção de benefício ou vantagem tanto 
pelo dirigente, associado ou colaborador com poder ou influência sobre o processo 
decisório, como por seu companheiro ou cônjuge, parente colateral ou afim até o terceiro 
grau, e também pelas pessoas jurídicas controladas por qualquer u m  deles ou nas quais 
tenham participação societária. 
Parágrafo 2" - A comunicação de que trata este artigo obrigará todo aquele que a receba a 
adotar providências que salvaguardem os interesses da AJEIR, entre as quais fica desde logo 
estabelecida a abstenção compulsória do dirigente, associado ou  colaborador do processo 
decisório que ensejaria o conflito, cabendo registro do  processo e da solução adotada em 
documento específico, f irmado por todos os envolvidos. 

Art. 38 - Os registros contábeis da AJEIR obedecerão às normas fundamentais da 
contabilidade e princípios geralmente aceitos e são responsabilidade o 
ou contabilista credenciado junto ao Conselho Regional de Contabil 
Paraná, onde a AJEIR tem sede, competindo-lhe zelar pela transparência 
dos relatórios produzidos. 

gU@ o selo do FUNARPEN 
foi afixado na ultima folha do 
documento entregue a parte. 

MAU@ BE MOVA8 E DB8 
IALPMIT @ 

arão do Rio Braiico 362. Fone 3521 2600 Fa 
Cenlro F o 2 d o  1 g u a y u Parand 



'i0 Registro de Títulos e Documentos 
R e g ~ s t r o  Civil d e  Pessoas Juríd~cas b 

Protocolado sob no 0005592 ,g 
Parágrafo 1 O - Para se assegurar a qualidade da escritura 
poderá ser contratado serviço de Auditoria Externa periódi 
recursos destinados ao financiamento de projetos e program 
Parágrafo 2" - As demonstrações financeiras anuais e o pa 
de Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e ao FCT 
período, serão publicados pela AJEIR e estarão dispo 
cidadão. 

I I 

Art. 39 - Para o caso de, a qualquer tempo, a AJEIR optar por submeter-se ao regime 
especial da Lei no 9790/99, e se, em decorrência disso, vier a executar Termo de Parceria 
com órgãos governamentais, fica desde logo estabelecido que a perda da qualificação de 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, por qualquer motivo, implicará 
a transferência imediata de eventuais saldos financeiros e dos bens adquiridos com recursos 
do mesmo Termo de Parceria a outra organização, a mais semelhante possível, qualificada 
como OSCIP. 

Art. 40 - No caso de dissolução da AJEIR, o patrimônio líquido remanescente será destinado 
a outra instituição congênere. 
Parágrafo Único: A Assembléia Geral escolherá, dentre várias opções apresentadas pela 
Diretoria, aquela instituição que mais se assemelha à AJEIR, segundo critérios de finalidade, 
objetivo e trabalhos realizados pela agremiação, perfil e histórico dos associados e prazo de 
duração da mesma. 

Capítulo VI 
Disposiç6es Finais 

Art. 41 - Este Estatuto entra em vigor na forma da sua aprovação pela Assembléia Geral, 
devendo ser levado ao conhecimento do público e de todos os associados, dirigentes e 
colaboradores da AJEIR, dos quais se espera a observância dos seus preceitos e que os 
façam cumprir, por todos os meios ao seu alcance. 

Art. 42 - A AJEIR será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação das suas r 
atividades. 

Art. 43 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de dois 
terços dos associados quites e presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados; ou com menos de um terço nas convocações seguintes e o resultado da reforma 
entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 44 - Os casos omissos 
Assembléia Geral. 

Certifico que o seio do FUNARPEN 
foi afixado na última folha do 
documento entregue a parte. 

serão resolvidos pela Diretoria, apreciad 

"--o 



O presente estatuto fo i  aprovado pela Assembléia Geral 
2005. 

Foz do Iguaçu, Paraná, Brasil, 08 de agosto de 2006. 



- * 

XS.~~ÉNO DAS C 0  CAÇÓES 
- SECRETARTA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -- 

Referente Oficio no 9 3 39 ' IO~ISSRIDOUL -MC 

\ .  w . . .  
Entidade: Gb-1. F-/7 /d 

'-$ad,<,o d/, 
, ) Unicaentidade o 10 ' Vbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em' anâlise, u e r n  exigência, ( instruídh 1 ' L 

h' . .  
E ~ G Ê N C I A S  TÉCNICAS: 

( Cumpridas integralmente -Processo instruido (1" Fase) . . 

( Cimpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: . . . . .  .- 
:;. C Cumpridas integralmente - Processo instmído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
:.;..,,I, j . - 
::.: 1 
..:,r 

Observações: 

.. . . .- 

Brasilia, / /2006 Engenheiro(a) responsável: . 
. . . . 

FANTASIA: . - SIAFE: - -  

EXIGÊNCIAS JU 

. ) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parciaImente, restando a apresentaqão da seguinte documentação: 

SEDE: . . - .  
. - . . .. . 

< 
Brasilia; 1- i2006 Analista r&ponsi3vel; , . -. 
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M~\TISTÉRIO DAS CORIUNICAGOES i I 

J?,, 624' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETWONICA 

DEPARTMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (6 1) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Brasília, 1 L de fevereiro de 2007. 
Ao Senhor 
WILLLIAN SAWA 
Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Rua José de Brito, no 1537, Jardim Central 
85864-320 -Foz do Iguaçu - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.740.000.617-99 na 
localidade de Foz do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1)- Cópia de alteração estatutária, devidamente averbada junto ao registro do 
Estatuto Social, constando: 

I 
a) as características do Associado Efetivo; 4' 

b) as atribuições do Diretor Comunitário; 

2) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nq0.406,  de 10 de 
janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em substituição ao disposto no 
art. 22 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que será assegurado a 115 
(um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos, 
vez que, de acordo om a atual redação apenas 213 dos associados 
Assembléia Geral; 9 EWIC;~ idiI.7Í j P , O  FE1Ib-a4 

Miniç$l:rio C .  , ;:' ' ,, rticr;t;:\"? 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) 
recebimento deste oiicio que está sendo acompanhado de AR Postal (Avis 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrog 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçã 

SLPM - DOSISSCE-MC 



subitem 7.3 da Norma Complementar O I/2004. 

Atenciosamente, 

k. 
SLPM -Proc. N 53.740.000.617-99 -RADCOMíDOSISSCE-MC 
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PARA: 
MINISTERIO DAS COMUN/CAÇÕES 
SECRETARIA DE SER V'/ÇOES DE COMUNICAÇÃO E6 ETRÔMCA I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER wços 
, 

Esplanada dos Ministérios, BIoCo "R" - 30.. andar, anexo Oeste, Sala 300 I 

CEP 70044-900' I 

Braslíia -'DF . . 
i 

PROCESSO No. 53.~40.000.617-99 
I 

\ 

- I 

Estimados senhores, I 
i 

6 1 

I I 

Em consideração ao ,Ofício No. 784/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC, recebido por 
essa associação em 12 de março de 2007, solicitamos a prorrogação de prazo,. 
por mais 30 (trinta) dias, para o bom a?endimento e cumprimento às exigências 
con.ddas no mesmo. 

Sem outro particular, agrad~cemos a atenção, nos colocando à disposicão. 
1 , 

í4tenciosamente, r 

\ , 

I 

I 

í 

Edereço sede: R. Biguaçu, 38 ,  Jardim Curitibano I, bEP 85869-480, Fo 
Endereço.alternativo: Av. José Maria de Brifo, 1537,  Jardim Central, CEP 85864-320,.Foz do IgUaçu, PR 

- - ;adio-iovem@ hotmaiI.com 

. 
\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECWE DE SERVIGOS DE G O M U N I G A Ç ~  OELETRBNICA 

RTAMENTC) DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R~IODIFUSAO COM 

PROCESSO: 53.740.000.617-99 
LOCALIDADE: Foz do Iguaçu - PR 
ENTZDADE: Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 

Considerando a análise realizada no processo n." 53.740.000.617-99, na localidade de Foz do 
Iguaçu - PR relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
constatou-se a necessidade de ARQUTVAmNTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

'i 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 27.03.2000, convocando as Entidades a apresentarem 
a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela 
LegisIação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade 
requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do 
cumprimento das exigências dispostas no ofício no 784/07 datado de 16.02.2007, AR Postal em 09.03.2007. 
Ocorre que a ccAssociação Cultural e Beneficente de Comunicação Comunitária Triângulo FM", embora tenha 
apresentado pedido de prorrogação de prazo em 12.04.2007, não encaminhou qualquer documentação em 
cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e 
restando comprovada a falta de interesse processual da requerente 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicah acerca do arquivamento mediante 
oncio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma 
Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrânica, conforme 
, determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar O1/2004. 

rasília, 1 $ de setembro de 2007. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
***e 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fund 

ZILDA BEATRIZ S p  
Secretária de Serviços e Comu 



MINISTEIRTO DAS COM~TNICAÇÕES 
SEGRET DE S E R V I ~ O S  DE COMUNICAÇÃO EEETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 31 1-6890 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 3  +q /2007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 +de setembro de 2007. 
Ao Senhor 
WILLLAN SAWA 
Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Rua José de Brito, no 1537, jardim Central 
85864-320 -Foz do Iguaçu - PR 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53.740.000.6 17-99, na localidade 
de Foz do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, c u q r e -  
nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 27.03.2000, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte 
da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício no 784107 
datado de 16.02.2007, AR Postal em 09.03.2007. 

Ocorre que a "Associação Cultural e Beneficente de Comunicação Comunitária 
Triângulo FM", embora tenha apresentado pedido de prorrogação de prazo em 12.04.2007, não 
encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo 
ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra 
arquivado no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar 
com "pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confo 
9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido es 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILBA BEATRIZ 
Secretária de Serviço 
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ASSOCIAÇAO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇULRISES DE WADIODIFUSÃO a;d;' I' l i  ':o o s &  

I 

Soz do Iguaçu, 15 de outubro de 2007. 
I 

I R A  : 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S e c r e t a r i a  d e  S e r v i ç o s  d e  Comunicação E l e t r ô n i c a  
D e p a r t a m e n t o  d e  Outorga  d e  S e r v i ç o s  
A/C. : S r a .  ZILDA BEATRIZ S .  DE CAMPOS ABREU 
E s p l a n a d a  d o s  M i n i s t é r i o s ,  B l o c o  R ,  3 O .  A n d a r ,  Anexo O e s t e ,  S a l a  300  
CEP 70044-900 - B r a s í l i a  - DF 

Processo No.: 53740.000617/99 1 

Estimados senhores, 

No início do ano de 1999 - após tomarmos conhecimento sobre a existência 
de uma nova modalidade de participação popular no universo da 
radiodifusão, onde a democratização e o acesso dos mais afastados e 
excluídos tornava-se possível - iniciamos um longo caminhar com destino à 
outorga da concessão para a exploração de serviço de RÁDIO COMUNITARIA. 

- 

Antes de tudo, agremiamos uma série de pessoas que tinham um mesmo sonho: 
Conseguir irradiar mais do que os seus próprios pensamentos, irradiar o 
sentimento de toda uma comunidade. 

Montamos uma associação, buscamos uma assessoria profissional e demos 
I início ao processo, o qual recebeu o número 53740.000617/99. 

A Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses d 
(AJEIR) conseguiu atender, segundo os ditames da lei, 
requisitos importantes e significativos no decorrer desse 

Porém, o ofício 5374, afirma que o nosso processo foi ar 
apresentamos os documentos suficientes e em tempo 
autorização. 

É oportuno e imprescindível destacar o esforço que 
constituição da agremiação, a qual foi confeccionada 
principal de participar do processo de outorga de 
comunitária, com vistas ao acesso à radiodifusão. Consti 
contratamos uma secretária, compramos mesas, cadeiras, c 
Nos dedicamos muito. Porém, o tempo foi passando e o processo - ao 
contrário do que prevíamos - caminhou lentamente. 

Endereço Sede: R. Biguaçu, 38, Jardim euritibano I, CEP 85869-480, Foz do Iguaçu, PR 
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MINIW~RIB DAS AOMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAQ ELETR~NICA 
DEPARWMENTO DE OUTORGA DE SERVIAOS 
WDIODIFU"~ C~OMIII\IIT"RIA 

1 

e REERÊNGIA: Processo no 53740.00001 7/99. I 

e OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Assoclaçb dos Jovens 

Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão, na 

localidade de Foz do Iguaçú, Estado do Parari-. 
P 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n05374107, de 17/09/2007, 

cuja análise resultou na constatação de improcedência 

do pedido formulado 

mencionada. 

I - I N T R O D ~ A O  
i --y -"" --- - - -  - - -- - 

1. A Associação dos Jovens Empreendedores Iguaguevrses de 
Radiodifusão, qualificada nos autos do processo em referência. a~resentou Pedido 
de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua padicipação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 27103100 (7O Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execuqão do sewiço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. e 

2- Após o esgotamento do prazo para apresentação da 
documentaçãio legal exigida e considerando a capacidade administrativa do 
Departamento de Outorga de Sewiqos, foi realizado o exame dos documentos 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053740.00061 7199 - Foz do IguaçÚlPR - 1 RABCOMIDOSISSCEIMC 

.li" " 



constantes dos autos do processo em refer@naia, constatando-se a necessidade 
de ~Umpriinento de exigenclas, com "ituito de saneamento dos autos. Ocorre 
que a requerente 1150 apresentou nenhum documento, em cumprimento as 
exigencias descritas no ofício no 1986104, datado de 05/03/2004 resultando no 
arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes iFatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
I necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para eexcução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. > 

5. . Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideraç" da 
decisão que arquivou o processo, impende sublinhar o que segue abaixo: 

a) foi enviado o ofício no 784107, datado de 16/02/2007, facultando o 
prazo de 30 (trinta) dias para a entidade remeter os itens nele 
indicados, em 12/04/2007 deu entrada no pedido de prorrogação de 
prazo e mesmo assim, não enviou as alterações estatutárias 
solicitadas no mencionado ofício, ensejando o arquivamentos dos 
autos deste processo em 17/09/2007 através do ofício no 537412007, 

b) Com relaglo aos argumentos da requerente contidos na 
presente petiglo, cabe ressaltar que todas as pend3nclas 
passíveis de saneamento, s l o  solicitadas no decorrer da analise 
do processo até que s mesmo esteja instruído e finalizado. 

c) Releva esclarecer que o nome da Associação Cultural e Beneficente 
, 

de Comunicação Comunitária Triângulo FM, citado no ofício 
n05374/07 trata-se de um erro ocorrido na hora de digitar o citado 
documento, nada tem em comum com a requerente2 

d) Considerando que a requerente é 
Habilitação publicado no DOU de 
pedido de reconsideração do ar 
pessoa legitimada, encaminhando 
documentação solicitada no ofício 
seu pedido seja objeto de análise. 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053740.00061 7199 - Foz do IguaçúIPR - / RADCQMIDOSISSCEIMC 

)/A 



II - Por fim, comunicamos que o desarquivamento do processo está 
condicionado ao atendimento das exigências legais, raz" pela qual permanece 
inalterada a decish que culminou no seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razws trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em quest", podem 
ser consideradas improcedentes, vez que não saneou o motivo do arquivamento. I 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- não dever- ser acatado, diante da improcedgncia das alega-heâ 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, i9 
tramitação dos autos para o arquivo. 

I 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciaçso 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasilia- DF,=&~ de de 2007. I 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. I 
Brasília- DF, h' de dM de 2007. 

Diretor do Departamento de Outorga d F&#p::i.i i cf<\C;f;kl 

De acordo com a Decisb. 

Brasília- DF, &Z de b de 2007, 
I 
I 

1 

ZILDA BEAT ( ~ D ~ Y P O S  ABREU 
Secretária de 9 k' rviços de.~Comunicação ,/ Eletronica 

,A .,*' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DECOMUNICAÇAO ELETRONICA 

Depar(amento de Outorga de Sewiços 
P 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 3 v3 ' /07/REC/RADCOM/DOS/SSCEEMC 

Brasília- DF, $q de de 2007. 

Ao Senhor 
Willian Sawa 
Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Rua José de Brito, no 1537 - Jardim Central 

1 85864-320 - Foz do lguaçu - PR 
Assunto: Comunicado de decish relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de , 
Radiodilùâão, na localidade de Foz do IguaçulW, relativamente a documentaç5o 
contida nos autos do processo n053740.000617/99, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n05374/07, datado de i 7/09/2007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as se 
1 - muito embora a requerente tenha solicitad 

decisão que arquivou o processo, impende sublinhar o que se 

a) foi enviado o ofício no 784107, datado de 1 
prazo de 30 (trinta) dias para a entidade 
indicados, em 12/04/2007 deu entrada no p 
prazo e mesmo assim, não enviou as a 
solicitadas no mencionado ofício, ensejan 
autos deste processo em 17/09/2007 através do ofício no 537412007. 

b) Com relação aos argumentos da requerente contidos na presente r 

petição, cabe ressaltar que todas as pendências passíveis de 
saneamento, são solicitadas no decorrer da analise do processo ate 
que o mesmo esteja instruído e finalizado. 

6) Releva esclarecer que o nome da AssociaçCm Cultural e Beneficente 
de Comunicação Comunitária Triângulo Fld, citado no ofício 
n05374/07 trata-se de um erro ocorrido na hora de digitar o citado 
documento, nada tem em comum com a requerente. 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053740.000617/99 - Foz do IguaçúIPR - 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 



d) Considerando que a c quer ente 6 a Unica habilitada no Aviso de 
Habilitação publicado no DOU de 27103100, poder6 hrmalizar um 
pedido de reconsideraçh do arquivamento do processo, por 
pessoa legitimada, encaminhando juntamente com o pedido, a 
documentação solicitada no ofício n0784107, para que o exame do 
seu pedido seja objeto de análise. 

2 - Por fim, comunicamos que o desaquivamento do processo estai 
condicionado ao atendimento das exigências legais, razão pela qual permanece 
inalterada a decisão que culminou no seu arquivamento. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo n k  pede ser reconsiderada. Besta forma 

i comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. P 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviço de ~omudcação Eletronica s' .,.,.: 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053740.000617/99 - Foz do IguaçúIPR - I RADCOMIDOSISSCEIMC 
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ASSOCIAÇÃO DO2 JOVENS EMPWEERIDEDOWES IGUACUEIUSEQ DE RWDIODIFUSÃO 

Foz do Iguaçu, 27 de novembro de 2007. 

PARA: 
MIN/STERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DESERWÇOS 

A/C.: Sra. Zilda Beatriz S. de Campos Abreu 
PROCESSO No.: 53740.0006 77/99 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300 
CEP: 70044 900 

I 

Braslia - DF 

Estimados Senhores, 

Em respeito ao Ofício No. 383, datado de 14 de novembro de 2007, o qual 
comunica a decisão relativa ao pedido de reconsideração, temos a observar o que 
segue: 

1) NO tocante à letra "a" dos comentários da competente Secretaria 
informamos que, realmente, por vários motivos, tivemos que solicitar - 
no dia 12/04/2007, via ofício - uma prorrogação de prazo para atender 
às orientações do Ministério. 

Porém, nos surpreende a colocação de que as alterações estatutárias 
não foram realizadas, uma vez que o nosso novo esta 
04.05.2007 promoveu todas as mudanças exigida 
784/07; quais sejam: 

a) As características do Associado Efetivo; 6 Q QUI ;ú3ù 
b) As atribuições do Diretor Comunitário; 

c) Assegurar a 1 /5 dos associados o direito de prom --- 
de órgãos deliberativos. 

Elidereço rede: R. Bigoaçu, 3 8 ,  Jardim Curitibano I, CEP 8 5 8 6 9 - 4 8 0 ,  Foz do Iguaço, PR 
Endereço alternativo: Av. José Maria de grito, 1537 ,  Jardim Central, CEP 8 5 8 6 4 - 3 2 0 ,  Foz do Igoaçu, PR 
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2) Já no que se refere às letras "b" e "c", entendemos e acatamos, 
respeitosamente, as consideraqões dessa Secretaria. 

3) No que tange à letra "d" vale o destaque, observado pela Secretaria, de que 
ocorreu - em 27/03/2000 - o Aviso de Habilitação (o qual foi devidamente 
publicado no Diário da União). 

Ante o exposto, com todo respeito e acreditando no caráter nao só promotor, mas 
também orientador desse nobre Ministério, solicitamos a reconsíderacão do nosso 
pedido, uma vez que - dentre outros fatores - o estatuto da ASSOCIAÇÃO DOS 

I JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSÃO está, desde maio de 
2007 perfeitamente adequado às exigências do Ofício 784107. 

Se, eventualmente, tal Estatuto não estiver anexado aos autos, aproveitamos a 
oportunidade para envia-lo para apreciação. 

Sem mais para o momento, agradecemos a prestimosa atenção. 

Saudações, 

W L ~ L C ~ ~  L& . 
WILLIAN SAWA 

Presidente 

Endereço rede: R. Biguaçu, ?$,Jardim Curitibano I, CEP 85869-480, Foz do Iguaçu, PR 
Endereço alternativo: Av. José Maria de Btito, 1 5 3 7 ,  Jardim Central, CEP 8 5 8 6 4 - 3 2 0 ,  Foz do Iguaçu, PR 



ESTATUTO DOS JOVENS EMPREENDEDORES 
0137 

Capítulo I 
Da Entidade e dos seus Objea 

Art. 1 - A Associação dos Jovens Empreendedores Iguaç 
doravante denominada simplesmente AAJEIR, é uma orga 
promoção à radiodifu'eiiião, juridicamente constituída co 
privado, sem fins econÔmicos,~c8m número ilimitado de associados e prazo de duração 
indeterminado, tendo sede à R. Biguaqu, 38, Jardim Cuntibano I, na cidade e Comarca de 
Foz do Iguaçu, estado do Paraná,'~rasil. 

Arl. 2 - A AJEIR tem como objetivo maior a execução de serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Art. 3 - Para atingir os seus objetivos, acima expostos, a AJEIR atuará junto a comunidade 
em geral, entidades civis ou públicas;. através de mecanismos ativos ou passivos, sempre 
atentando para o bem estar cciletivo,. para a proteção jornalismo responsável, pela 
liberdade e acesso à informação, .para a promoção dos valores artísticos nacionais, para os 

J direitos universais do homem e da família. ... , 

. . 

Art, 4 - A AJEIR tem por finalidade o atendimento a comunidade beneficiada, com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elernenbs de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer , 

a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitaçãa 'dos cidadãos no exercício do d i re i t~  de expressão da forma 

mais acessível possível. 

Art. 5 - São ainda objetivos sociais da AJEIR: 
a) Representar os interesses da radiodifusão comunitária de Foz do Iguaçu e região, 

defendendo as objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade em 
condições da participaqão democrática e popular no processo de comunicação; 

b) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de aQuação dos radialistas 
e jornalistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. 

l i 
Art. 6 - Os objetivos sociais serão realizados em consonância com os se 
orientadore~~ que pautarão todas as relações realizadas em nome da AJEIR: 

a) A impessoalidade, a publicidade, a economicidade, a ética e a m 
se refere a sua própria gestão, assim como na sua relação com a co 

b) Transparência, para com o público interno e externo; 
c) O respeito ao ser humano e a valorização informação, com espec 

social. I 
I 

J 1 
Art. 7 - Na persecução dos seus fins, a AJEIR atuará: 1 

a) Realizando, apoiando e divulgando pesquisas e estudos sobre *- - - " 
comunicação e a sociedade; i 

$ $ Rua Bar& do Rio Erarico, 362. Fone: 3521.2600. Far.. 3521.2625 - Centro F o z  d o  I g u a ç u Parana 
L - 

Foz do Igi~.a~ii ,  Parar16 (sede) 
Foz do 13us&,.raraná (End.  alternativo) 
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b) Monitorando e participando 
especial a radioftjnica, assim como do cqmpnmen 
internacionais; 

c) Participando de conselhos e comitês, vinculad 
governamentais, tanto nacionais quanto internacionai 
ideais similares aos da AJEIR; 

d) Participando também de enc 
e) Divulgando, por todos os mei 

estudos e informações pertinentes aos seus objetivos; 
f) Organizando e mantendo registros, e incentivando a formação de bancos de dados, 

assim como o intercâmbio de informações nas suas áreas de atuação; 
g) Oferecendo cursos, treinamentos, oficinas e estágios, destinados a profissionais, 

estudantes e comunidade em geral; 
h) Empreendendo quaisquer outras atividades que julgue relevantes para a realização 

da sua missão e objetivos, resguardada a completa 'coerência com as disposições 
deste capítulo. 

- Capítulo li 
Dos Associados 

Art. 8 - Tanto pessoas físicas quanto jurídicas, sem fins lucrativos e sediadas na localidade, 
poderão integrar o quadro social da AJEIR na condição de associados, em uma das 
seguintes categorias, categoria essa, intransmissível: 

a) Associados Fundadores; 
b) Associados Efetivos; 
c) Associados Honorários; 
d) Associados Beneméritos; 
e) Associados Institucionais. 

Art. 9 - São Associados Fundadores todos aqueles que assinaram a ata da assembléia de 
fundação da associação. 

Art, 10 - São Associados Efetivos os fundadores e outros membros que venham a 
admitidos para exercer algum cargo dentro da organização. 

Art. 1 'i - São Associados Honorários todos aqueles que receberem tal indicação da bretona 
e cujos nomes foram devidamente aprovados pela Assembléia Geral, por relevantes 
serviços prestados ao desenvolvimento, não só da AJEIR, mas também da radio 
comunicação de maneira geral. 

I 

Art. 12 - São Associados Beneméritos as pessoas e as entidades que tenham feito doações I 

substanciais à Associação, a juízo da Diretoria e devidamente ratificado pela Assembléia 
Geral. 

I 

I 
Art. 13 - São Associados Institucionais as instituições públicas ou privadas i inscrição aceita pela Diretoria e homologada pela Assembléia Geral. I 
Parágrafo Único: Cada associado institucional será representado por uma 
pela respectiva instituição. 

Capítulo III 
Dos Direitos e Deveres dos Associados 
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Art. 14 - Os dirigentes e associados n 
obrigações contraídas pela Entidade; 
obrigações recíprocas. 

Art. 15 - São direitos e deveres comuns a todas as categoria 
a) Participar das atividades pro 

discussões de matéria em pau 
b) Zelar pelo patrimonio da associação; 
c) Fazer parte de comissões para as quais tenha sido designado ou eleito e exercer 

criteriosamente as atribuições inerentes ao cargo que Ihe seja confiado ou as 
responsabilidades ad hoc para as quais seja eventualmente designado; 

d) Votar e ser votado para o para a composição do quadro diretivo; 
. e) Pagar as contribuifões correspondentes à sua categoria de associado, conforme Art. 

19 deste Estatuto; 
f) Observar e fazer cumprir este estatuto, bem corno as decisões da Diretoria e da 

Assembléia Geral; 
g) Prestar toda a colaboração ao seu alcance para a construção e o desenvolvimento 

da AJEIR. 

I Art, 16 - São também direitos e deveres dos Associados Fundadores e Honorários: 
a) integrar automaticamente o Conselho Consultivo, instância de assessoria aos 

trabaihos da Diretoria, cujas reuniões competem, a esta ÚItima, convocar; 
b) Individual ou coletivamente, sempre que consultados pela Diretoria, prestar 

graciosamente orientação e pareceres que possam, dentro de sua competência e 
capacidade, contribuir para o êxito da instituição. 

Art. 17 - Os direitos de voto e elegibilidade são exercidos, na,forma deste Estatuto, pelos 
associados quites com a associação. 

Art. 18 - A ausência não justificada do associado em cinco reuniões consecutivas da 
Assembléia Geral constitui violação da letra "a", do artigo 15, e implica em desligamento 
automático e sumário do associado infrator, cabendo a ata de cada reunião registrar as 
justificativas prévias e identificar as omissões verificadas. 

Art. 19 - O valor da contribui~ão anual será fixada pela Assembléia Geral, por proposta da 
L 

Diretoria. I 
a) Os associados Beneméritos ficam isentos de taxas de contribuição; 
b) O não pagamento das contribuiç6es por mais de seis penodos consecutivos 

acarretará na exclusão sumária do associado. 
I 
I 

1 

Art. 20 - Dar-se-á a exclusão do associado que praticar atos incompatíveis com a visão, 
missão, objetivos, princípios ou deveres estabelecidos por este Estatuto, assim 
considerados em decisão de suspensão tomada por unanimidade pela Diretoria, cabendo o 
ato de exclusão a Assembléia Geral. 
Parágrafo Único: Para efeito do que dispõem este artigo, a Diretoria comu 
associado o motivo da sua suspensão, sendo tal comunicação enviada também 
os outros associados, que assim se presumem cientes de que a exclusão definitiva 
a pauta de deliberações da próxima reunião da Assembléia Geral, foro a que ter 
em defesa própria, o associado suspenso. 

Art. 21 - Qualquer associado poderá deixar voluntariamente o quadro da AJEIR, a q 
tempo, por meio de carta de envio comprovado dirigida a Diretoria, sendo o deslig a. n a o E ~ ~ @ f ~ @ s ~ ~  WQJF@~&~~H~@ da AssemblGa Geral subseqüente ao ato, qu 
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manifestação de vontade do associado será objeto d 
registro, em ata. 
Parágrafo Unico: É pré-requisito para a apreciação da cart 
vias de ser desligado - em dia com suas obrigações financeir 

Capítulo IV 
Da Administra-lo 

Art. 22 - São órgãos da administração da Associação: 
a) A Assembléia Geral; 
b) O Conselho Consultivo; 
c) A Diretoria. 

Art. 23 - A Assembléia Geral é o órgão soberano que decide os destinos da associação, é 
constituída por todos os associados quites e que tenham atendido à csnvocação. A 
Assembléia Geral é convocada pelo Presidente da Diretoria ou por 115 dos associados 
quites e reunir-se-á obrigatoriamente de dois em dois anos, em sessão ordinária, a fim de 

- eleger os membros da Diretoria, podendo ser também convocada em caráter 
extraordinário. 

J Parágrafo Único: A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado 
na sede da entidade, por circulares, por cartas ou outros meios convenientes e a mesma 
deverá declarar o assunto a deliberar, sempre com antecedência mínima de um mês. 

Art, 24 - Compete a Assembléia Geral: 
a) Eleger e destituir, nos casos previstos nesse estatuto, os membros da Diretoria; 
b) Deliberar sobre assuntos de interesse da associação propostos pela Diretoria; 
c) Deliberar sobre alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais (móveis 

ou imóveis); 
d) Deliberar sobre as mudanças nesse estatuto; 
e) Aprovar as contas e o balanço da associação; 
f) Deliberar sobre a extinção da associa@io. 

Art. 25 - A Assembléia terá "quorum" para deliberar em primeira convocação, exigindo a 
presença de mais da metade dos associados; em segunda convocação, uma hora depois, 
poderá fuilcionar com qualquer número. 
Parágrafo Único: Para as deliberações que versem sobre destituição de membros da 
administração, bem como sobre alteração de estatuto, será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

I com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 26 - Para eleição da Diretoria considera-se a Assembléia Geral em funcionamento, 
independentemente de reunião, por período de dois meses, durante o qual os votos serão 
recebidos. 
Parágrafo Único: Os votos deverão vir em cédula própria, dentro de envel 
aberto no momento da apuração. 

Art. 27 - No momento em que forem aceitos pela Assembléia Geral com 
Honorários esses integrarão automaticamente o Conselho Consuttivo da 
conselho esse que tem como principal objetivo dar suporte, em especial téc 
decisões da Diretoria. 
Parágrafo Único: O Conselho Consultivo se reunirá sempre que convocado pela 

ardini Cilr i trLano 1 Toz  do I<;iiacii, p a i a n ~  (sede) 
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Art. 28 - A Diretoria será eleita bienalmente e será 
Presidente, u m  Secretário, um Tesoureiro e um Diretor Com 
Parágrafo Unico: Os membros da Diretoria deverão m 
comunidade atendida e só poderão ser reeleitos uma vez par 

Art. 29 - Compete a Diretoria, a qual se reunirá no mínimo u 
a) Executar as deliberações da Assembléia Geral; 
b) Elaborar o orçamento anual e propô-lo a 

fixada; 
c) Elaborar e executar programa anual de atividades; 
d) Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
e) ~presentar a Assembléia Geral os relatórios e as prestações de contas anuais; 
f) Nomear comissões especiais para assessorá-la; 
g) Designar representantes da AJEIR em congressos, Órgãos thcnicos e outras 

sociedades nacionais e estrangeiras; 
h) Alinhar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 
i )  Contratar e demitir funcionários; 
j )  Estabelecer o valor da mensalidade para os associados contribuintes. 

'i 
Art. 30 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a associação, ativa ou passivamente, em juízo elou fora dele; 
b) Cumprir e fazer cumprir esse estatuto; 
c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
d) Abrir e movimentar contas bancárias juntamente com o Primeiro Tesoureiro; 
e) Assinar, juntamente com o Primeiro Tesoureiro, todos os cheques, ordens de 

pagamento, notas promissórias, recib~s, enfim, todos os títulos que representem 
obrigações financeiras da entidade. 

Art. 31 - Compete ao Vice-presidente: 
a) Substituir o Presidente em seus impedimentos e vacâncias; 
b) Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 32 - Compete ao Secretário: 
a) Secretariar a Assembléia Geral em reunião da Diretoria; 
b) Administrar a Secretaria da Associação; 
c) Publicar todas as noticias das atividades da entidade. 

Art. 33 - Compete ao Tesoureiro: 
a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração; 
b) Administrar o patrimônio da associação; 
c) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
d) Abrir e movimentar contas bancárias juntamente com o Presidente; 
e) Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
f )  Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléi 
g) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos rela 
h) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
i )  Assinar, com o presidente, todos as obrigações financeiras da en 

Art, 34 - Compete ao Diretor Comunitário: 
a) Elaborar um cadastro das entidades representativas da comunidade; 

1, C l l l -~ t~Lano  1. ~ O Z  do I3t~aq1~, f'araná (sede) 
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b) Promover e mobilizar outro 
ações e eventos sempre que r 

c) Apoiar o Presidente no enca 
em que se faça necessária a participação comunit 

d) Promover a divulgação das ações promovidas pela 

Art. 35 - As atividades dos .diretores e conselheiros serão 
lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 

Capítulo V 
Do Patrimonis e sua GesBão 

Art. 36 - O Patrimônio da AJEIR será constituído por: 
a) Doações, legados e contribuições de pessoas de direito privado nacional ou 

internacional, bem como dotações de fundos públicos, recebidas a qualquer título, 
de órgãos governamentais ou organismos oficiais de qualquer origem; 

b) Outras receitas operacionais, geradas com a venda de serviços, de produtos ou com 
a cessão de direitos vinculados a sua imagem pública; / 

c) Pelos rendimentos de aplicações financeiras, aluguel de bens, ou mutações 
) patrimoniais; 

d) Contribuições sociais. 
Parágrafo l0 - Para que surtam efeito, contratos e transações firmados pela AJEIR 
observarão as competências detalhadas pelo Capítulo anterior. 
Parágrafo 2 O - A geração de receita operacional mediante a venda de serviços ou produtos 
somente resultará de atividades claramente vinculadas com os objetivos sociais e linhas de _d,.- 
atuação da AJEIR, e se destina a cobrir despesas e custos viabitizando 
sustentação. 

Art, 37 - A AJEIR destinara todo e qualquer superávit a realização da sua missão e objetivos 
sociais, e não distribuirá lucros, dividendos ou bonificações, nem tampouco participações 
ou cotas patrimoniais, a qualquer titulo, entre associados, dirigentes ou colaboradores. 

Art. 38 - A compra de qualquer bem ou produto e a contratação de quaisquer serviços 
pelos dirigentes da AJEIR serão precedidas de pesquisa de preços documentada, com a 
participação de no mínimo três concorrentes, em condições de igualdade do objeto e da 
capacidade demonstrada pelos competidores. 
Parágrafo Único: Dos processos de seleção de fornecedor ou prestador de serviços, a 
qualquer título, ficam em princípio excluídos os associados e os dirigentes da AJEIR, assim 
como seus parentes e empresas; a menos que se comprove, com evidência fundamentada e 

I base documental, que a sua participação no processo é útil para a AJEIR e que sua 
eventual seleção trará vantagem notória para a entidade. 

Art. 39 - Em toda matéria que afete as finanças e o patrimônio, presentes ou potenciais da 
AJEIR, seus dirigentes estatutários e executivos bem como qualquer associado e todo 
colaborador, com ou sem vínculo empregatício, estão obrigados a comunicar, à instância 
hierarquicamente superior e aos seus próprios pares, a existência ou a possibilidade de 
conflito entre seus interesses e os interesses da entidade. 
Parágrafo 1" - O interesse pessoal que não pode prevalecer em nen 
termos deste artigo, refere-se, especialmente, a obtenção de benefício 
pelo dirigente, associado ou colaborador com poder ou influência 
decisót-io, como por seu companheiro ou cônjuge, parente colateral ou 
grau, e também pelas pessoas jundicas controladas por qualquer um 
tenham participação societária. 
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i I0Registro de Titulos e Documentos 
Assocíação dos ,JOVPNS €MPR€.ENDiZDOR 

Parágrafo 2" - A comunicação de que trata este artigo ob 
adotar providências que salvaguardem os interesses da 
logo estabelecida a abstenção co 
processo decisório que ensejaria o 
adotada em documento específico, firmado por todos os e 

Art. 40 - Os registros contábeis da AJEIR obedecerão 
contabilidade e princípios geralmente aceitos e são responsa 
ou contabilista credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade do estado do 
Paraná, onde a AJEIR tem sede, competindo-lhe zelar pela transparência e utilidade 
gerencial dos relatórios produzidos. 
Parágrafo 1" - Para se assegurar a qualidade da escrituração e relatórios correspondentes, 
poderá ser contratado serviço de Auditoria Externa periódica, para isso reservando parte 
dos recursos destinados ao financiamento de projetos e programas. 
Parágrafo 2' - As demonstrações financeiras anuais e o parecer do auditor, acompanhadas 
de Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e ao FGTS e do Relatório de Atividades do 
penodo, serão publicados pela AJEIR e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
cidadão, 

i Art, 41 -'Para o caso de, a qualquer tempo, a AJEIR optar por submeter-se ao regime 
especial da Lei no 9790199, e se, em decorrência disso, vier a executar Termo de Parceria 
com órgãos governamentais, fica desde logo estabelecido que a perda da qualificação de 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, por qualquer motivo, 
implicará a transferência imediata de eventuais saldos financeiros e dos bens adquiridos 
com recursos do mesmo Termo de Parceria a outra organização, a mais semelhante 
possível, qualificada como OSCIP. 

Art. 42 - No caso de dissolução da AJEIR, o patrimônio líquido remanescente será destinado 
a outra instituição congênere. 
Parágrafo Único: A Assembléia Geral escolherá, dentre várias opções apresentadas pela 
Diretoria, aquela instituiqão que mais se assemelha h AJEIR, segundo critérios de 
finalidade, objetivo e trabalhos realizados pela agremiação, perfil e histórico dos 
associados e prazo de duração da mesma. 

Capitule VI 
Dispssiçõe?.~ Finais 

Art. 43 - Este Estatuto entra em vigor na forma da sua aprovação pela ~ssembléia Geral, 
devendo ser levado ao conhecimento do público e de todos os associados, dirigentes e 

I colaboradores da AJEIR, dos quais se espera a observância dos seus preceitos e que os 
façam cumprir, por todos os meios ao seu alcance, 

Art, 44 - A AJEIR será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação das 
suas atividades. 

Art. 45 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer 
dois terços dos associados quites e presentes a Assembléia Geral es 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
dos associados; ou com menos de um terço nas convocacões seg 
reforma entrará em vigor na data de seu registro em Cartório, 
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Assembléia Geral. 

I ~ 
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s ~ w v ~ o  PÚBLICO F E D ~ R A L  
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓEÇ 
SECRETARIA DE SERVICOS DE CONIUNBCASÃO ELETWONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVISOS 
RABIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAAÃO M" o(4;i. lREC12809-RADIdOM/DOAlSSCE/MC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo n%53700.08061 9/99. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a explora@io do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Jovens 

Empreendedores Iguaçuenseç de Radiodifusão, na 

localidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraviá. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nY383107, datado de 

14/11/2007, suja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formu 

acima mencionada. I 
í 

1 I 
A Associação dos Jovens Empreendedores -h de I 

Radiodifusão, qualificada nos autos do processo em referência, ap 
de Reconâideração, trazendo em sua petição o embasamento que 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 27/03/00 (7"viso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2, Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n%3740.000617/99 - Foz do Iguaçu/PR - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descritas no ofício 
nV84/07, datado de 16/02/2007, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando documentação. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Servi~o de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício nT84107, datado de 16/02/2007, alterando, assim, o motivo que originou o seu 
arquivamento, acrescentando-se ainda que não há entidade selecionada na 
localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, podendo 
dar prosseguimento a análise dos autos. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da proce 
adumldaâ, ocorrendo a revisão do ato de arquivament 
ofício indicado no preâimbulo levando, consequenteme 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos 
proceda à averiguação de possíveis pendências 
requerente para o saneamento da documentaqão constan 
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do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

\ 

Brasília- DF, 0 4  de ~ O ~ W G  de 2009. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com a Decisão. 1 
Brasília- DF, Oq de " de 2009. I 

i 
i 

Diretor do Departamento de Outdga de Servi~os, Substituto 

De acordo com a Decisão. 1 

Brasília- DF, Oqde 4 de 2009. I 
I 
I 

7 

287 7 / 

ZiLDA BEATRIZ S. DL CAMPOS/ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINIST~RIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE ÇEWVICQS DE WOIVIUNICA"~O ERETRQNIICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.QLu /09/REC/RADCOMDOSISSCE-MC 

Brasília- DF, 0 4  de de 2009. 

Ao Senhor 
Willian Sawa 
Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçbienses de Radiodifusão 
Rua José de Brito, n" 537 - Jardim Central 
85864-320 - Foz do lguaçu - PR 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideragão 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação dos Jovens Empreendedores Iguaguenses de 
Radiodifusgo, na localidade de Foz do IguaçuIPR, relativamente a documentação 
contida nos autos do processo n~33700.00617199, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n983107, datado de 1411 112007, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pe 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosa, I ILG, 

Secretária de Serviços d e ~ o m u n j & ~ ã o  Eletrônica 

J / 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no -0 7B4 /O';C/S SRlDOUL -MC. de 16 I í L 3 j 0 7  
, . 

1 
I .  

Úpjc, entidade no localbairro !OU coni concorrenks: arquivado, u e m  málise, u e m  exigdncia, ins, . 

2- 
í Cumpridas integralmente - Processo insiruído (I" Fase) . . . % 

i i .,:>, p, :::..- - - .-; : --...-?... .-,..- -..- . . - .. : 1Jd3 YLL+ U L ~ L ~ ~ L C ; ,  i WIUI~O 22 Bpt'-\*' ba6Lt3~ii) . h ;l;eguini~ d~c~m<ii ia@ü abaixo dwCritíl:, . ! I 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-EmIDA.\DE X4BEITADA . + . . 1 ,  

. . 
. B FANTASIA: , a c ~  JC Li SXABE: 

fl 4 - .  F h  , & &  . . .  

, . . 

. C_) Cumpridas integralmente. 
H ~ u m ~ f i d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte document 



S E C ~ T I P I R P  ONICA 
DEP 

&planada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6614 

Oficio no 609 12009lRADCOWDOSlSSCE-MC 

Brasilia, de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
WLLIAN SAWA 
Associaçrio dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Avenida José Maria de Brito, 1537, Jardim Central 
85864-320 Foz do Iguaçu - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 553740.000617/99, na localidade 
de Foz do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de ata de AG constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e 
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro '6Aw do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a) adequação do art. 10, a fim de que conste que associados efetivos são todos aqueles 
que participam efetivamente das atividades da entidade, 'não precisando, necessariamente, exercer 
algum cargo dentro da associação; 

b) exclusão do disposto na alínea "c" e no Parágrafo 2" do art. 36 
entid.de não terh fins Iucrativos; 

c) inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirig 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pel 

d) inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "pa 
apoio cultural"; 

e) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade s utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 



L 

$) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros nato$, ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial; 

2 - cópia da Ata de eleiçiio dos atuais dirigentes da En~dade  devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 0211012088. Os novos membros 
dever50 encaminhar as declarações e documentos referentes ao subitem 4,1, alíneas "e9' e 6'i99 
da Norma Complementar no 0112004, ou seja: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i9'da 
Complementar no 0112004; 

3 - declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Q 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o A 
caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

4 - declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu $\ 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade \k 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o & 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; (>? 

5 - declaração, assinada pelo representante legal, confirmando a denominação de fantasia 
/ da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "I" da Norma Complementar t,. io;' 

01/2004; rJ AV' 

$Y? 
6 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 

CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dia 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual periodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigencias, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doceimeneação enviada d e ~ e r 8  ser 
apresentada no original ou em cópia aiateneacadra, conforme determinação disposta no subitem 
7,3 da Norma Complementar 0 1/2004. 

Atenciosamente, i 

- - 

Diretor do Departamento de 'outorga de Serviços 



hirq ; 1 
ASSOGUÇÃO DOS JOVENS EMPmEíVDEDORES IGUA@aNSES DE H ~ D I ] F U S ~ O  ' ,  

c\ 4 

R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano I, 85869480, Poz do iguaçu, Paraná (Sede) 
I 

Foz do Iguaçu, 22 de março de 2009. 

PARA 

MINISTÉRIO DAS COMUNI/CA ÇOES 
SECRflARL4 DESER VIÇOS DE COMUNfC4 ($0 ELE~RÔNICH 

ESPLA NADA DOS MIN~STÉRIO~ - BLOCO 'R" - 30. ANDAR - ANHO OETE - 
CEP70044-900 

BRAS/LIA - DF 

SALA 300 

Processo n. o 53740.00061 7/99 

Estimados senhores, 

Em respeito ao ofício No. 609/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MG, datado de 

I 19.02.2009, venho mui respeitosamente, através deste documento, ~ requerer uma prorrogação de prazo - 30 dias - para o perfeito 
cumprimento das exigências desse Ministério. 

Sem outro particular, agradecemos a atenqão dispensada e permanecemos 
à dis-posição. 

Atenciosamente, 
\ 

Willian Sawa 
Presidente 

,,-\ 
\ Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Igiiaçu , Paraná (Endereço alternativo) 



c5r:  
ASSOCUÇÃO DOS JOVENS EMPmEmIEIDORES IGUA 

R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano I, 85869-480, Foz do Igunçu, Paraná (Sede) 

( Por do lyuaçu, 27 de a b r i  de 2009- 

PARA 

M~N/STÉR/O DAS COMUNIOI ÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA@-O ELETRÔNICA 

ESPiANADA DOS M~NISTÉRIOS - BLOCO 'R" - 3 O .  ANDAR - ANEXO O E T E  - SAL4 300 

CEP 70044-900 

BRASILM - DF 

Estimados senhores, 

Em respeito ao ofício No. 609/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de em 

19.02.2009, vimos mui respeitosamente, através deste documento, informar que, 

devido à quantidade de ajustes - inclusive relacionados ao estatuto da 

agremiação, bem como, aos competentes prazos cartorarios - necessitaremos de 

mais 30 dias de prazo para o perfeito cumprimento das exigências do Ministério. 

Assim, solicitamos a gentileza e compreensão desse Ministério para uma 

ampliação de prazo - mais 30 dias - para o cumprimento das solicitações 

elencadas. 

Certos de contar com Vossa prestimosa atenção, nos coiocamos à disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

Sem outro particular, 

Atenciosamente, 

Willian Sawa 

Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguagii, ParanáEndereço alternativo) 
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ES D E ~ O C E S S O S . E  D O ~ N ~ ~ S  . .  . . 

Considerando o.interesse em i n f o r m a ç õ ~  felativas ao Processo ae: ($ Outorga, ( ) Pós-Ootorga ou ( .)? 
.~co~ar;harnento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na  qual o process.0 iSe ' 

epcontra: . . 

. . 
@,)'Vis@ do Processo; 
( ) Cópias dos autos dS Processo - folhas - à folhas 
( ) Certidão do Processo; 

J 

000(;/7/~7 -- Processo no S,< JYb'. 

h ovo Eo Sen iço  de: H ~ á d i o  ~ o m u n ~ á r i a  I ( )RádiolTY Educativa I ( )RáI1LoíN C o m e r ~ a i  I( )RW/( ) sw . , 

Nome do - interessado: I WI ( k d ~  - 5 & u A  . . . ,  
i : :  / . ;' . . .  . . - . . 

~ n d e r e i o  k.6hpletoi 81 6 , J i 3<nh2o\n/\ ii~("uOI\ifi . 3 6 

- . .  
~ o t i ~ a ~ á o ' d a  soEcitaçáo e da afirmação d a  qualidade. de.inter.essa.do:.: . . 

C .  

I-j'F ar -.dO' e- ,-mia - QI$"\ o'\v( (;l<q*í\(il\S, biC(\('n,"j. R r k c v ' ~ ~  fl?-t~S. . . A-re \w7 . - . . 
. . . . 

. . - .  
. i) int&=e+sado deverá assinalar a sua quawcaçãp, considerando os %en~.%baixo'; alnd. deverá iomprovar a siia condiQãoS , 

pormejo.de docuinento a se;anexado .a.esta soliútaçáo .antes iia rea%ção.de vista; reprodução da cópia (prazo 5 .&as) ou ' 
solicitaçãts da'cei-lidão @rwo 5 di8s). Podem 3equere.r Gsta,-certidões eCcdpias de processos. e documentos interessados, n-os: 

os..da Lei' 9.784 de-1999, c-fo&ela $;-.ir especiijcado: : . . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . .  - - . . -  . . . -. 
) 1 - PyrGri fisiioas &jurídicas, que o3 tenham-daai seio chmo.tihrlares dc direitos ou interesses indi"duais OU no  <, . 

rcício do dííeito de.repigentaçáo *; ' 

. . . .  . ) 11 - ~ & i o a s  fiiiqs au j+ãicas, bu .os.seus representantes I.egais, que, rnepo:sem os tejrem i?Ciado, possam ter  direitos ': . 

ou interesses afetados por dyisisó& deles prgfddas-a serem adotadas* ; - . - -. . . 

( ) m- As Organ&Gções ou as ~ s ~ o c i a ~ õ & r e ~ e n t a t i v ~ ,  em defesa dé direitos e intGses coleti 
( ').TV: As pess&'ou.as Àsãqciaçóes legalmente constituídas 'ou seus representantes legais, em de 

. . 
. dífisos'*; 

. * Representantes Legais I ProcuradoreS -'Anexar cópia da Identidade e Cópia deProcuração válida' ou 
**. OrganízaçõeslAssociaçõ~ rèpresentativas - Anexar cópia de documento que comprove a condi 

, 
A 

interesse alegado; 

J 

Em atenção B solicitação apresentada e após 
junto à este'requerimento, providenciei; n a  p r  

d 
. . . . .  . - AssinatúTa eMati5c~ldSIape do Servidor responsáv~l pela autoxização do..reque$o. . . .  -- 

.... . 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licita~Cicas, Outorga e Licenclaments 
Ge~6nci-i de Licita~80 

Data/Hora: 13/05/2009 09:33:09 

Relat6rio de  MDCOM - Plano de Referência 
UF: PR Município: Foz do Iguacu 

Município Canal 

Foz do Iguaçu 292 

Usuário: - Data: 13/05/2009 Hora: 09:33:09 

Freqüência 

106,3 



Arquivo Editar Visualizar Ferramentas Adicionar Ajuda 





Sulcom Megaútil - Regras, tabelas, fórmulas e dicas Page 1 of 1 
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Cdlculo de dist8ncia por coordenadas geográficas 

Latitide : 

25 graus 

s 29 minutos 

' 15 segundos 

1"J Sul 

Longitude : 

54 graus 

32 minutos 

20 seaundos 

Oeste 

Latitude : 

$25 graus 

,29 minutos 

'20 segundos 

p q  Sul 

Longitude : 

54 graus 

33 minutos 

45 segundos 

Oeste 



Lista de Resultados - Processos ---- 

resenlante 
95 - ASSOCIAÇAO 

NEFICENTE RÁDIO 

DEMONST.INTE 

5 3 0 0 0 . 0 0 3 2 7 5 / 0 1  EMONST.INTE 

DEMONST.INTERE 

DEMONST.INTE 

DEMONST.INTE 

5 3 7 4 0 . 0 0 0 1 9 3 / 0  
CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 2 2 8  

CONCLUIDO E 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE "~"CNICA DE M D C O M  

Identifica-50 do Processo 

Número: 53740.00061 7/99 LocalidadelUF: Foz do Iguacu/PR . , 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RABIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo: 26/04/2000 Canal: 292 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 259291 5 2593252 Distância A:B 8.32 
( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

I Rua Biguaçu, no 38 -Jardim Curitibano I 

Rua Biguaçu, no 38 - Jardim Curitibano 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

2.1, 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I 1 

Endereço do Studio 

5. 

/ 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

6. 

I 14. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? -A a-- - - ' 

Conclusão com base na anhlise dos distanciamentos do mesmo canal 

I As coordenadas indicadas não correspondem ao endereço informado, como pode-se observar as fls. 450-452 dos I 

VIAVEL 

I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

lautos. Desta forma, solicitou-se a requerente aferir suas coordenadas e definir seu real local proposto para a I 

Sim 

instalação do sistema irradiante, devendo as coordenadas estarem coerentes com o endereço indicado. Ainda, 
solicitou-se esclarecimento quanto ao bairro informado para sistema irra iante, estúdio, transmissor e sede, devido a 
divergências encontradas. 

t 
Emitido ofício de exigência em 14/05/09 solicitando as declarações ref. as alíneas "m" e "n" do subitem 7.1 da 

I Norma 01/2004, devendo o endereço proposto ser coerente com as coordenadas a serem aferidas e indicadas, bem I 
r 13/05/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS CBMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLBSE TÉCNICA DE MDCOM 

Identiflcaç8o do Processo 

Número: 53740.00061 7/99 LocalidadelUF: Foz do Iguacu/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo: 26/04/2000 Canal: 292 

como nova declaração de sede (documentação jurídica), juntamente com documentação referente a 2a fase técnica 
(V. fls. 456-457). 
** Não tem concorrente a menos de 4 quilômetros. 

COM 

13/05/2009 Página 2 de 2 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53740.00061 7/99 LocalidadeIUF: Foz do IguacuIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo: 26/04/2000 Canal: 292 

I Processo I 

1 2, I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim I 
1 . 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

a. Sim 

b. Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Não 

Sim 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

1 0. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

1 16, I~canc.iusão da Análise I 
Em relação a segunda fase técnica, o processo não está instruído. 
Como as coordenadas devem ser aferidas, devendo estar conforme o endereço indicado, as mesmas devem ser 

corrigidas no FIT (fl. 289) e na planta de arruamento (fl. 309). Além disso, no FIT, também deve ser esclarecido o 
bairro correto correspondente ao endereço, bem como devem ser corrigidos o número de homologação do 
transmissor e a altitude do local. É necessário ainda o envio de novas declarações referentes as alíneas "f' (fl. 292) e 
"g" (fl. 293) do subitem 12.1 da Norma 0112004, dado que os textos das mesmas encontram-se incorretos (declaração 

13/05/2009 RadCom 



MINISTÉR~O DAS COMUNICA@Õ"S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 1 ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACAO DA ESTACAO DE RADCOM~ 

Identifica-ão do Processo 

Número: 53740.00061 7/99 Localidade/UF: Foz do IguaculPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo: 26/04/2000 Canal: 292 

de inexistência de aeródromos limitada a área de serviço da emissora, e referência ao contorno de "91 dBm" ao invés 
de "9ldBu", respectivamente). 

Emitido ofício de exigência em 14/05/09 solicitando as referidas correções no FIT, na planta de arruamento e nas 
declarações ref. as alíneas "f" e "g" do subitem 12.1, juntamente com documentação da Ia fase (v. fls. 454-455). 

13/05/2009 RadCom Página 2 de 2 



- ----- ----- - - - -- --____ - - -  r B E ~ ~ $ ~ J A , T ~ ~ R E Q  ~ e r ,  OBJETO j DEST!Bdb<U-IfiBILLB i 
NOME OU 

Of n01748/2009!RADCOM/DOS/SSCE-MC 

_L No Proc: 53740.000617199 I  I I I 
I 
i ! 

ENDT-_, - M L L I m  SAWA 
ASSOC. DOS JOVENS EMPREENDEDORES 
IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSÃO I I I I I  
AV. JOSÉ MARIA DE BRITO, No 1537 - .JARDIM PAIS I PAYS 

CENTRAL 
FOZ DO IGUAÇTJ / PR 

E 
1 _ L.-] .-.. 1 LLJ _I_I_I_IJ ..._I, I.. .I, . i  

. , r' i 
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d -- 
MINISTÉRIO DAS C O M ~ P C A Ç ~ E S  

z 3  , - Ijl 

SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIIIOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasííiaJDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no L 7 4 'i3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de maio de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Willian Sawa 
Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Avenida José Maria de Brito, no 1537 - Jardim Central 
85864-320 Foz do Iguaçu 1 PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.0006í7/99, na localidade 
de Foz do Iguaçu - PR, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

I 

Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, I 

informamos e solicitamos a V. Sa que o que se segue: I 

Em documentação previamente enviada, a Requerente informou como local do seu 
sistema irradiante as seguintes coordenadas geográficas: 25°299í599S 1 54"32'20"W, com o I 

seguinte endereço: Rua Biguaçu, no 38, Jardim Curitibano. 

Entretanto, constatou-se que, embora na planta de arr 
sido apontado corretamente, as coordenadas iiiformadas 
indicado, como pode ser visto em cópia anexada a este OBcio. 

Foram encontradas ainda divergências quanto ao bairro 
do sistema irradiante, transmissor, estúdio e sede, tendo sido observad 
Jardim Curitibano I Jardim Curitibano I / Jardim Curitiba I. 

Solicitamos à Requerente, portanto, aferir suas coord 
local proposto para a instalação do sistema irradiante, devendo 
coerentes com o endereço indicado, e esclarecer as divergências q 
devendo ser apresentada a documentação elencada a seguir: 

1) Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004; 

J 



2) Nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, informando as , na padronização GPS- J 
SAD69 ou WGS84, na forma 66" gitos inteiros, em que os 
minutos (MM') e os segundos (SS"), tanto da latitude quanto da longitude, não deverão d 
ultrapassar o valor limite máximo de 59, bem como o proposto para instalação do $' 
sistema irradiante, coerente com as coordenadas apontadas, conforme disposto no subitem 7.1, ' \ 
alínea "n" da Norma Complementar n. O 0112004; 

3) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 

' C  9, .J operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea a , 
no qual deverão ser corrigidos os seguintes itens: g.' 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE '1 
E ESTÚDIO - preencher com endereço completo, inclusive com o bairro 
correto, e , 

- item 6 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com 
potência máxima de 25 Watts, categoria 2N, informando fabricante, modelo e 
o do equipamento a ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004, dado que o número 
de homologação preenchido no Formulário está incorreto; 

- item 7 - ANTENAITORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local, dado sue a altitude 
informada encontra-se incorreta. 

4) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visu 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 

'SS9' assim como o traçado d 
que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Comple 
serem coerentes com o endereço apontado; 

5) Declaração do profissional habilitado 
fere os gabaritos de proteção aos aeródro 
Ministério da Aeronáutica autorizando a insta 
de inexistência de aeródromos na localidade, con 
Norma Complementar 0112004, dado que o texto 
garantia de inexistência de aeródromos apenas à 

6) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de ate 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quil0metro de & 
distância da antena transrnissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea h h' - 

@ Y 
Y ) 

LRC - Proc. no 53740.000617199 - RADCOMDOSISSCE-MC 



-. - 
"gg" da Norma Complementar 0112004, dado que o texto apresentado encontra-se incorreto (favor 

1. 

1) Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, inclusive com o , conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverál 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do ~6~ar tamento  de  dutorga de Serviços 
Substituto 

, LRC - Proc. no 53740.000617199 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



ASSOCIAÇAO DOS JOVENS EMPREEmEDORES IGUAÇUENSES DE ~ D I O D I P U S A O  
R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano 1,85869-480, Foz do Iguaçu, Paraná (Sede) 

d 
Foz do Iguaçu, 27 de maio de 2009. 

PARA 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 

;! 1 ).: 1 xT $ E 1 c(;!. c O i.! 1.4 ! I:;, g 6 E % 
$z@.~.s[:!a . DF. 

SECRETARIA DE SER VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EXPLANADA DOS M~N~STÉRIOS - BLOCO 'R" - 3O. ANDAR - ANEXO OESTE - SALA 300 

CEP 70044-900 

BRASILIA - DF 

Processo n. " 53740.000677/99 1 

Estimados senhores, 

Em respeito ao ofício No. 609/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 

19.02.2009, venho mui respeitosamente, através deste documento, 

apresentar de forma parcial os documentos solicitados como segue: 

2) somente letra "b"; 

3) Integra; 

4) Integra; 

5) Integra; 

6) Integra; 

Os demais documentos serão enviados posteriormente ao registro em 

cartório, acreditamos que em 1 5  (quinze) dias. 

Sem outro particular, agradecemos a atenção dispensada e permanecemos 

à disposição. 

Atenciosamente, 

Willian Sawa 
presidente 

Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguaçu, Paianá (Endereço alternativo) I 



Em respeito ao ditado pelo subitem 7.1, alínea "i", da Norma 
Complementar No. 01/2004 declaramos, a quem interessar possa, que 
nós, diretores da Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses 
de Radiodifusão, nos comprometemos ao fiel cumprimento das normas 
esta belecidas para o serviço. 

E por ser expressão da verdade, firmamos e datamos o presente 
documento em duas vias de igual teor e valor, sendo uma para envio 
imediato para os arquivos do Ministério das Comunicações e outra para 
os anais da agremiação. 

Foz do Iguaçu, 24 de março de 2009. 

Valéria crisRna Rodrigues - Presidente 

Alessandra Manarin - Vice-presidente 

/ --I 
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Rafael Cqrdozo - Secretario 

6 

ntos - Tesoureira 

o silva de Melo - Diretora comunitária 



Em respeito ao ditado pelo subitem 7.1, alínea "h", da Norma 
Complementar No. 01/2004 declaro, enquanto representante legal da 
AJEIR, para os devidos fins e para quem interessar possa, que os 
dirigentes da agremiação residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade. 

, E por ser expressão da verdade, firmo e dato o presente documento em 
duas vias de igual teor e valor, sendo uma para envio imediato para os 
arquivos do Ministério das Comunicações e outra para os anais da 
agremiação. 

Foz do Iguaçu, 24 de março de 2009. 

Valéria  risf fina Rodrigues - Presidente 

!<;Ir& C c4\.. &a 
Rafael Cardozo - Secretário 



Em respeito ao ditado pelo subitem 7.1, alínea "j", da Norma 
Complementar No. 01/2004 declaro, enquanto representante legal da 
AJEIR, para os devidos fins e para quem interessar possa, que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

E por ser expressão da verdade, firmo e dato o presente documento em 
duas vias de igual teor e valor, sendo uma para envio imediato para os 
arquivos do Ministério das Comunicações e outra para os anais da 
agremiação. 

Foz do Iguaçu, 24 de março de 2009. 

Valéria ~riscna Rodrigues - Presidente 
1 

/ .i L.'& klG.& 

Rafael Cardozo - Secretário 



Em respeito ao ditado pelo subitem 7.1, alínea "L", da Norma 
Complementar No. 0112004 declaro, enquanto representante legal da 
AJEIR, para os devidos fins e para quem interessar possa, que a 
denominação fantasia da emissora e a seguinte: 

E por ser expressão da verdade, firmo e dato o presente documento em 
duas vias de igual teor e valor, sendo uma para envio imediato para os 
arquivos do Ministério das Comunicações e outra para os anais da 
agremiação. 

Foz do Iguaçu, 24 de março de 2009. 

Valéria ~riscna Rodrigues - Presidente 

Qc,.i L.&- 
Rafael Cardozo - Secretário 



RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

Nome: Willian Sawa 

Rg: 7.1 86.798-6 (SSP PR) 
Cpf: 01 9.875.659-32 
Endereço: Av. Morenitas, 708, Apto. 01, Jardim das Flores 

Nome: Fabio Remulo Zílio 
Rg: 5.357.574-9 (SSP PR) 
Cpf: 829.541.869-68 

Endereço: R. Frederico Bernardo Zilio, 388, Parque Imperatriz 

Nome: Adriana Rodrigues 

Rg: 4.973.079-9 (SSP PR) 
Cpf: 245.442.688-93 

Endereço: R. Benjamin Constant, 38, Apto. 32, Centro 

Nome: Kennedy Soares de Freitas 
Rg: 9.255.01 1-7 (SSP PR) 
Cpf: 038.454.979-98 
Endereço: R. Lapa, 179, Belvedere II 

Nome: Ramão Antonio Umaacho 
i Rg: 4.603.1 29-6 (SSP PR) 

Cpf: 661.845.689-49 
Endereço: R. Bswaldo Goch, 11 90, Apto. 1914, Jardim LindQia 

Nome: Carlos Ricardo Penayo de Meio 
Rg: 2.254.1 67-6 (SSP PR) 

Cpf: O1 9.465.679-90 
Endereço: R. Celeste Sottomaior, 480, Jardim Eliza 

Nome: Rafael Cardozo 

Rg: 8.1 73.641 -3 (SSP PR) 
Cpf: 038-824.749-5 5 
Endereço: R. Taguapetingual, 261, Jardim Manaus 



Nome: Valéria Cristina Rodrigues Silva 

Rg: 4.71 8.854-7 (SSP PR) 
Endereço: R. Mato Grosso, 334, Vila Maracan" 

Nome: Harry Takahide Baijó 
Rg: 4.5 1 6.469-1 (SSP PR) 
Cpf: 245.641.988-07 

Endereço: R. Padre Montoya, 338, Centro 

Nome: Thays Yoshie Daijó 
Rg: 23.880.456-2 (SSP SP) 
Cpf: 903.574.009-2 5 

Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central 

Nome: Clair Alves da Silva 

Rg: 6.855.705-4 (SSP PR) 
Cpf: 283.530.649-87 
Endereço: R. Cecília Meirelles, 235, Jardim Central 

Nome: Guilherme Machado Dias 

Rg: 3.1 16.569-5 (SSP PR) 

Cpf: 5 1 7.262.469-49 
Endereço: Av. José Maria de Brito, 1549, Jardim Central, 

Nome: Aluízio Machado Dias 
Rg: 3.625.858 (SSP PR) 
Endereço: R. das Comunicações, 1298, Centro, 

Nome: Elis Regina Konitski dos Santos 

Rg: 9.224.876-3 (SSPIPR) 
Cpf: 044.674.529-40 
Endereço: Av. Por do Sol, 1 177, Conjunto Libra II 

Nome: Nilton Omar Gemelli 
Rg: 1.91 8.973 (SESP-SC) 



Cpf: 501.923.61 9-53 
Endereqo: 8. ltaúna, 605, Conjunto Libra I 

Nome: Orlando Hoepers 
Rg: 2.009.763 (SSP PR) 
Cpf: 252.529.689-34 

Endereço: Av. Silvio Américo Sasdelli, 1943, Vila "A" de Itaipu 

Nome: Hedryk Genson Daijó 
Rg: 7.529.246-5 (SSP PR) 
Cpf: 03 1.1 52.849-00 

Endereço: R. Ipanema, 53 1, Conjunto Libra I 

Nome: Pedrinho Aparecido de Souza 

Rg: 6.287,1 16-4 (SSP PR) 
Cpf: 91 1.374.979-04 
Endereço: R. da Luz, 342, Cidade Nova 

Nome: Gizele Conceiqão de Meio 
Rg: 7.878.894-1 (SSP PR) 
Cpf: 026.479.229-77 
Endereço: Av. Morenitas, 708, Jardim das Flores 

Nome: Ataliba Ayres de Aguirra Filho 
I 

Rg: 3.977.309-0 (SSP PR) 
Cpf: 930.95 1.479-53 
Endereço: R. Belarmino de Mendonqa, 381, Centro 

Nome: Tatiana Márcia da Silva 

Rg: 5.849.1 97-7 (SSP PR) 
Cpf: 942.899.309-30 
Endereqo: Av. Paraná, 6296, Jardim Karla 

Nome: Vanio Fernandes do Lago 

Rg: 4.1 56.685-0 (SSP PR) 
Cpf: 61 5.870.799-68 



Endere-o: R. "esília Meireles, 235, Jardim Central 

Nome: Edson Luim Casoto 
Rg: 4.081.850-2 (SSP PR) 
Cpf: 589.289.959-49 
Endereço: Av. José Maria de Brito, 1 549 

Nome: Roseli Aparecida Lamboia Gasoto 

Rg: 3861 539-4 (SSP PR) 

Cpf: 930.580.5 59-00 
, Endereqo: Av. José Maria de Brito, 1549 

I Nome: Jonas Esquerda da Silva 
Rg: 2.3078.1 12 (SSP RS) 

Cpf: 284.834.050-91 
Endereço: Travessa Maranhão, 1 1, Centro 

Nome: Alisson Lagranha Mantovani 

Rg: 7.3 14.686-0 (SSP PR) 
Cpf: 039.044.1 1 9-85 
Endereço: Av. das Cataratas, Casa 04, Vila Militar 

Nome: Vânia Pereira do Nascimento 

Rg: 20.597.875 (SSP PR) 
Cpf: 253.036.048-02 
Endereço: R. Antonio Rraposo, 237, Apto. 301, bloco 06, Centro 

Nome: José Augusto Alves 
Rg: 7.406.735-2 (SSP PR) 
Cpf: 030.497.499-46 

Endereço: R. Antonio Raposo, 23 7, Apto. 301 , bloco 06, bmmk r*' C L ~ V  O ORIGINAL 

Nome: Alcides Paes da Silva 

Rg: 05.983.1 33-9 (SSP RJ) 
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Endereqo: Av. Gilberto Cardoso, 262, 

Nome: Carlos Eduardo Mandaliti 
Rg: 23.880.456-2 (SSP SP) 

Cpf: 903.574.009-2 5 

Endereqo: R. Piraí, 632, Conjunto Libra III 

Nome: Evandro José Pereti 
Rg: 6.573.485-0 (SSP/PR) 
Cpf: 022.1 48.1 09-5 1 

Endereço: Av. José Maria de Brito, 1537, fundos 

Nome: Edson Hydeo Miyazaki 

Rg: 23.020.564-1 (SSP SP) 

Cpf: 085.692.498-96 
Endereqo: R. Eng. Rebouças, 1 126, apto. 301, Centro 

Nome: Julio Cezar Haus 
Rg: 8.1 70.207-1 (SSP/PR) 
Cpf: 930.628.009-2 5 

Endereço: R. Jorge Sanways, 1 53 1 , Centro 

Nome: Mauro Veloso Brito 

Rg: 8.989.693-2 (SSPIPR) 
1 

Cpf: 335.771 -72 
Endereço: R. Itaúna, 605, fundos, Conjunto Libra I 

Nome: Aparecido Joaquim dos Santos 
Rg: 7.356.71 5-7 (SSP/PR) 
Cpf: 766.273.1 49-91 
Endereço: R. Roberto Batata, 1 123 

Nome: Joel José Godinho Machado 
Rg: 3.71 4.1 71 -2 (SSP/PR) 

Cpf: 498.01 5.709-20 
Endereço: Av. Por do Sol, 1 177, Conjunto Libra II 



Nome: Juliane Nunes Ribeiro 

RCJ: 6.41 7.1 53-4 (SSPIPW) 
Cpf: 930.61 1.299-87 
Endereço: R. Itapemirim, 1621 

Nome: Cleonice Nunes 

Rg: 3.787.45 1 -5 (SSP/PR) 
Cpf: 279.957.71 9-91 
Endereço: R. Itapemirim, 1 62 1 

Nome: Nilton Omar Gemelli 
Rg: 1.91 8.973 (SESP-SC) 

Cpf: 501.923.61 9-53 
Endereço: R. Piquiri, 874 

Nome: Liginéia de Andrade 
Rg: 8.936.283-0 (SSP PR) 
Cpf: 038.224.779-58 
Endereço: R. -rocantins, 24, Campos do Iguaçu 

Nome: Eliane de Andrade 

Rg: 5.602.728-9 (SSP PR) 
Cpf: 023.252.729-66 
Endereço: R. Tocantins, 24, Campos do Iguaçu 

Nome: Guiaroni Nacedo Teixeira 

Rg: 4.307.876-3(SSP PR) 
Cpf: 598.797.269-87 
Enderece: R. Paranapanema, 1 0, Campos do Iguaçu 

Nome: Ademir Cletow Rohden 
Rg: 6.622.261 -5(SSP PR) 
Cpf: 925.273.881 -91 
Endereço: R. Laila Bsman, 1 080, bairro Dona Fátima 



Nome: Isaac Paiva Lopes 

Rg: 6.346.41 6-3 (SSP PR) 

Endereço: Av. José Maria de Brito, 1 561, Jardim Central I i 

Nome: Isaías Paiva Lopes 1 1 
Rg: 6.457.357-8 (SSP PR) 
Cpf: 024.779.769-3 1 

Endereço: Rua Mane Garrincha, 726, Parque Morumbi III 

Nome: Celeste Domingos Rodio 

) 
Rg: 2.01 8.223 (SSP PR) 
Cpf: 283.5 1 9.679-04 
Endereço: Av. Rep. Argentina, 1988, Naracanã 

Nome: Alcino José dos Santos 

Rg: 3.702.903-92 (SSP PR) 
Cpf: 568.553.621 -68 
Endereço: R. Roberto Rikle, 372 

Nome: Olmiro Jovane de Paula Padilha 

Rg: 38.1 70.073-7 (SSP PR) 

Cpf: 760.788.339-87 
Endereço: R. Jordão, 1009, CEP 8585 7 630, Conjunto Libra 

Nome: Jonathan Gallizzi de Souza 
Rg: 8.863.747-0 (SSP PR) 
Cpf: 047.260.949-1 2 
Endereço: R. Jordão, 1009, CEP 85857 630, Conjunto Libra 

Nome: André Dias dos Santos 
Rg: 8.991.682-8 (SSP PR) 

Cpf: 044.1 89.669-3 5 
Endereço: R. Padre João Manoel, 923 

Nome: Vera Lúcia Oliveira do Amaral 



WCJ: 8.571 -089-3 (SP PPW) 

Cpf: 006.786.479-1 7 
Endereço: R. Paulino Ferreira,13, Morenitas I 

Nome: Flávia Matos Leen 

Rg: 6.704.3 1 9-3 (SSP PR) 
Cpf: 044.461 -909-03 

Endereço: R. Gaivota, 338, Portal da Foz 

Nome: Luciane Helena França 

Rg: 9.634.01 4-1 (SSP PR) 

1 Cpf: 066.350.039-75 
Endereço: R. Trombetas, 242, Campos do Iguaçu 

Nome: Wagner dos Santos Marques 
Rg: 8.1 26.228-4 (SSP PR) 

Cpf: 043.275.069-07 
Endereço: R. Arlindo R. Malte, 342, Cohapar III 

Nome: Javan Jessé Ferreira da Silva 
Rg: 8.607.899-6 (SSP PR) 

Cpf: 044.380.799-00 
Endereço: Av. Morenitas, 91 8, Jardim das Flores 

1 

Nome: Josiane Silvério dos Santos 

Rg: 8.628.395-6 (SSP PR) 

Cpf: 033.087.599-00 
Endereço: R. Adália, 350, Vila Carimã 

Nome: Felix Barreto 
Rg: 4.247.979-9 (SSP PR) 
Cpf: 587.334.009-97 
Endereço: Av. Brodósqui, 681, Vila A 

Nome: Salete Silvestre da Silva 
Rg: 4.570.855-1 (SSP PR) 



Cpf: 01 8.401.649-56 
Endereqo: Av. Rep. Argentina, 2 592 

Nome: Ederson Luiz Grabowski 

Rg: 5.43 1.81 8-9 (SSP PR) 
Cpf: 000.320.709-93 
Endereqo: Av. Garimboldi, 1 500 

I ~ Nome: Karine Freire Duarte 
Rg: 8.91 9.71 978 (SSP PR) 
Cpf: 052.795.659-70 
Endereço: Av. Marechal Floriano Peixoto, 1 91 2, Centro 

Nome: Leandro Cabral dos Santos 
Rg: 8.71 7.31 4-3 (SSP PR) 
Cpf: 045.1 97.089-66 
Endereqo: R. Antonio Raposo, 932, Centro 



Endereço: Av. Rep. Argentina, 259% 

Nome: Ederson Luim Grabowski 
Rg: 5.43 1.81 8-9 (SSP PR) 
Cpf: 000.320.709-93 
Endereço: Av. Garimboldi, 1500 

Nome: Karine Freire Duarte 

Rg: 8.91 9.71 9-8 (SSP PR) 
Cpf: 052.795.659-70 
Endereqo: Av. Marechal Floriano Peixoto, 191 2, Centro 

i Nome: Leandro Cabral dos Santos 

i Rg: 8.71 7.3 14-3 (SSP PR) 
I 
1 Cpf: 045.1 97.089-66 

Endereqo: R. Antonio Raposo, 932, Centro 

Nome: Alessandra Manarin 
Rg: 6.774.227-3 (SSP PR) 

Cpf: 020.078.069-75 
Endereço: R. Porto Alegre, 89, Vila C 



ASSOGPA~ÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇmNSES DE PIADPODIPUSAO 
R. Biguaçu, 38, Jardim euritibano I, 85869-480, Foz do Iguaçu, Para& (Sede) 

a' 

Foz do Iguaçu, 26 de junho de 2009. 

PARA 
MINIST&/O DAS COMUNICAÇÚES 
SECRRA RIA DE SER I/IÇOS DE COMUNICAÇAO ELZTRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINIST&R~OS - BLOCO 'IR" - 30. ANDAR - ANEXO OESTE - SAU 300 
CEP 70044-900 
BKAS/L/A - DF 

Processo n. " 53740.00067Tj9P 

Estimados senhores, 

Em respeito ao ofício No. 609/2009/RABCON/DOS/S%GE-MC, datado de 

19.02.2009, venho mui respeitosamente, através deste documento, 
apresentar os documentos que estavam faltando para atender às 
exigências do Ministério; quais sejam: 

1) Cópia da Ata da Assembléia Geral onde constam as alterações 
estatutárias de acordo com as orientações do Ministério (item 1, 

letras de "a" até "f' (segundo ofício em tela); 
2) Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da entidade; 

a) Prova de que seus diretores são brasileiros natos. 

Sem outro particular, agradecemos a atenção dispensada e permanecemos 
à disposição. 

Atenciosamente, 

Presidente 

_ __íll~d------- - 
Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguaçu, Paraná @nde 
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3 FOZ DO IGUAÇU (PR), 
Protocolado sob no u ~ u / i i i  i 

ATA DA ASSOCIAMO JOBNO EMPREENDEDORES 
IGUAWUENXEA DE RADIODIFUSAO 

Averbação no i i h 
Aos 10 dias do mês de março de 2009, na r. Biguaçu, 38, Jardim Curitib 
de Foz do Iguaçu, reúnem-se os associados da AJEIR - 
Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão, em 
para democraticamente realizarem alterações fundamentais e impresc íveis km seu 
estatuto, com vistas à atender hs exigências de órgão governamental co pgtentq, qua!f 
seja, o Ministério das Comunicações. A presente Assembléia 
convocada pela presidente da agremiação respeitando o ditado no artigo 23 e respectivo 
parágrafo único e será pautado pelo oficio No. 609/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
datada de 19 de fevereiro de 2009 e recebido a dois dias atrás (aproximadamente). A 

V??- 
presidente iniciou os trabalhos destacando os tópicos que deverão ser abordados, 4L Y' 
discutidos, alterados e votados para que o estatuto da agrehação fique de acordo com 
as orientações e expectativas do Ministério das Comunicações. 

a) Adequação do artigo 10, o qual terá a seguinte e nova redação: "São associados 
efetivos todos aqueles que participam, efetivamente, das atividades da entidade, 
não precisando, necessariamente, exercer algum cargo dentro da associação9'. 

b) Exclusão na cláusula/artigo 36 de sua letra "c" e do seu parágrafo segundo. A 
letra "c" que deixa de fazer parte do estatuto da agremiação rezava o seguinte: 
"Pelos rendimentos de aplicações f~nanceiras, aluguel de bens ou mutações 
patrimoniais9'. O parágrafo segundo - do mesmo artigo - qual seja 36 ditava o 
seguinte: "A geração de receita operacional mediante a venda de serviços ou 
produtos somente resultará de atividades claramente vinculadas com os 
objetivos sociais e linhas de atuação da AJEIR e se destina a cobrir despesas e 
custos viabilizando sua auto-sustentação9'. Destaque que a supressão de tal letra 
e parágrafo deve-se ao entendimento do Ministério das Comunicações de que a 
entidade não terá fins lucrativos e, portanto, tais considerações são 
desnecessárias no estatuto da associação. 

c) O Ministério das Comunicações orientou também a entidade explicitar que "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade"; segundo entendimento dos presentes tal 
oração poderia ser incluída como um parágrafo único no artigo 35 do estatuto da 
AJEIR, havendo ligeira conexão entre o artigo e o novo parágrafo. 

d) Em respeito à lei 9612198, especialmente em seu artigo 18, a assembléia 
considera importante, em consonância ao ditado pelo ministério competente, 
fazer constar um terceiro parágrafo no artigo 36 de seu estatuto. Esse terceiro 
parágrafo terá a seguinte redação: "A AJEIR admitirá patrocínios sob forma de 
apoio cultural para todos os programas a serem transmitidos, desd 
aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida". 

e) Para se atender à exigência do Ministério das Comunicações o 
estatuto da AJEIR receberá nova redação, qual seja: "Toda a rece 
eventual superávit, será utilizada - única e exclusivamente - par 
de suas finalidades institucionais; não devendo a entidade di 
dividendos ou bonificações nem tão pouco participações ou cotas 
qualque; título entre associados, dirigentes ou colaboradores". 

f) Ainda, seguindo orientações do ministério o estatuto da AJE 
um parágrafo em seu artigo 28 (vinte e oito); assim, o que era "parágrafo 
passa a ser "parágrafo primeiro", mantendo-se, todavia, inalterada a sua 
redação. O parágrafo segundo terá a seguinte redação: "Apenas farão parte da 

R Bigzraçu, 38, Jardim Curitibano I, Foz do Iguaçu, Paraná (sede) 
Av. José Maria de Brito, 1547, Jardim Central, Foz do Ipaçu (endereço alternativo) 
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diretoria os brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos 
anos ou emancipados e, ainda, não poderão os dirigentes estarem i 
mandato eletivo que lhes assegurem imunidade parlamentar ou i 
decorra foro especial". 

Por fim, destacou a presidente que a reforma do estatuto deve-s 
orientações do Ministério das Comunicações, Secretaria de Serviços 
Eletrônica, Departamento da Outorga de Serviços. Destacou, ainda, a 
ofício foi fmado pelo Sr. Carlos AIberto Freire Rezende - diretor 
departamento. Também lembrou que há outras considerações 
obsesvadas pela associação, essas, porem, de caráter administrativo como, por exemplo, i 
o envio de vários declaraqões pertinentes da diretoria ao ministério. Concluindo, qS$( i 
observou a presidente que essa alteração estatutária observou ao ditado no artigo 45 do I 

estatuto, digo, artigo 45 do estatuto. O próximo passo será o registro em cartório da 
2 1 L 

presente ata, bem como do novo estatuto da agremiação. Sem mais, encena-se a 
presente assembléia com a respectiva firma dos presentes, sendo essa reunião, por mim, 

i 
I 

abaixo assinado, secretariada. 
X i 

Rafael Cardozo 

iiii,i,i. i.....'. 

"Certifico que o seio do FUNARPEN 
bi afixado na última folha do 
documento entregue a parte" 

R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano i, Foz do Iguaçu, Paraná (sede) 
Av. José Maria de Brito, 1547, Jardim Central, Foz do Iguaçu (endereço alternativo) 



ATA DA bassociaçAo JOVENHEMIPWEENDEDORES 
IGLIAAUEN%Eâ DE R A D I O D I F U ~ ~ Ã O  

Aos 17 dias do mês de fevereiro de 2009, terça-feira, reúnem-se na r. Biguaçu, 38, Jar 
sede da Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão, 
"AJEIR7', em Assembléia Geral Extraordinária para versarem sobre os seguintes tópicos: E L U t e ~ e ~  AIII V I Z ~ I ~  

1) Aclamação e consagração da nova diretoria; 
2) Transição entre a antiga e nova diretoria; 
3) Ofício No. 031, recebido do Ministério das Comunicações. 

O agora ex-presidente, Sr. Willian Sawa, foi convidado pela nova diretoria a fazer uma 
da reunião; sendo o convite prontamente aceito. Após breves palavras de boas vindas, o presidente 
fez - simbolicamente - a abertura da reunião. Na seqüência a presidente eleita Sra. Valeria C 
Rodrigues deu início aos trabalhos apresentando a nova diretoria, a qual concorreu, ou melhor dizendo, 
não recebeu concorrência, sendo aclamada como novos diretores do biênio que se aproxima. Mesmo 
sendo única a diretoria fez questão de ressaltar a observância de todos os procedimentos estatutários, 
destacando o empenho do ex-presidente em manter a agremiação unida e com foco em seu objetivo. 
Assim, considera-se, a partir de hoje eleita e coberta de poderes a nova diretoria a qual, publicamente, 
nesse momento, expressou de maneira bastante clara e objetiva o seu desejo de trabalhar arduamente pela 
associação. Assim, após a aclamação e consagração da nova diretoria a qual foi composta confosme 
relação documentada em ata, da seguinte forma: 

1) Presidente: Valéria Cristina Rodrigues 
2) Vice-presidente: Alessandra Manarin 
3) Secretário: Rafael Cardozo 
4) Tesoureiro: Josiane Silvério dos Santos 
5) Diretor Comunitário: Gizelle Conceição Silva de Me10 

Passou-se ao tópico dois dessa reunião, qual seja, a transição entre a antiga e a nova diretoria. A 
presidente fez questão de destacar a não necessidade de se afixar em ata todos os procedimentos 
administrativos da AJEIR. Todavia, por outro lado, tal tópico pareceu-lhes relevante para transmitir de 
maneira pública para todos os membros da associação o interesse e disposição que as duas diretorias 
(antiga e nova) têm em trabalhar durante os próximos dias de maneira harmônica, com vistas a fortalecer 
e não enít-aquecer os passos da AIEIR, especialmente agora que a decisão que havia proposto o 
arquivamento do processo No. 53740.000617199 foi revista estando, portanto, novamente, a associação 
em condições de pleitear o outorga do sinal público de radiodifusão. Passamos, então, ao tópico três da 
pauta de hoje, qual seja, o ofício 03 1 no qual é remetente o Ministério das Comunicações. Antes de ler o 
oficio, a presidente fez questão de lembrar que o Ministério das Comunicações, Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga de Serviços havia encaminhado para arquivamento o 
processo No. 53740.000617199. Com essa atitude a Associação dos Jovens Empreendedores de 
Radiodifusão perderia sua finalidade principal, muito provavelmente deixando de existir. O então 
presidente à época, Sr. Willian Sawa, hoje aqui presente, inclusive, protocolou tempestivamente um 
requerimento solicitando, por vários motivos, a reconsideração da decisão do nobre ministério. Após essa 
explanação, a presidente fez questão de ler o ofício 031 que estava em suas mãos. Após a leitura os 
presentes aplaudiram, alguns abraçaram o Sr. Willian. O oficio expressa; dentre outras coisas: "Face o 
exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do processo foi reconsiderada". Assina 
o oficio a Sra. Zilda Beatriz S. de Campos Abreu, secretária de serviços de comunicação eletrônica. 
Ainda segundo o oficio o ministério iria apurar nos próximos dias quais os ajustes que associação deveria 
observar para que o processo pudesse prosseguir de maneira saudável. Com um clima de recomeço 

mais nada a acrescentar foram encerrados os trabalhos os quais eu - Rafael 

iI 

R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano I, Foz do Iguaçu, Paraná (sede) 
Av. José Maria de Brito, 1547, Jardim Central, Foz do Iguaçu (endereço alternativo) 

MARCELO "EE'TS Oficial 

Avenida Juscelino Kubitsch ,200 
*'Certifico que o selo do FLINARPEN 
foi afixado na última folha do 

CEP: 85851 -21 O - Tel: (45) 3025-4422 - - 1 documento entregue a parte" 
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ASSOCIAÇAO DOS JOVENS EMIPREIC~EDO~L- ,  IGUAWEWSES DE UDIODIPUSÃO 
R. Biguaçu, 38, Jardim Curi(ibano I, 85869-488, Foz do Iguaçn, Paraná (Sede) 

Foz do Iguaçu, 06 de julho de 2009. 

I I 

PARA 
MINSTERTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS - BLOCO "R" -ANEXO OESTE - 3'. ANDAR 
CEP 70044-900 
BRASILU -DF 

Processo n." 53740.000617/99 

Estimados senhores, 

Em respeito ao ofício No 1748 frmado pelo Sr. Diretor Anacleto Rodrigues Cordeiro: 
Considerando serem as exigências do ministério de ligeira complexidade técnica 
solicitamos um aditivo de 30 dias de prazo para as devidas. 

Sem outro particular, agradecemos a atenção dispensada e permanecemos à disposição. 

Atenciosamente, 

Presidente 

1 

Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguaçu, ParanB (Endereço alternativo) 







ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS, EMPHIEIENDEDOmS IGUACUENSES DE 
R. Biguaqu, 38, Jardim euritibano 1,85869-480, Foz do Pguaqu, Paraai (Sede) 

' 4M 

Foz do Iguaçu, 16 de julho de 2009. 

PARA 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SER WÇOS DE ~ ~ M U N I ~ A ~ Á O  EL ETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R" - 30. ANDAR -ANEXO OESTE - SALA 300 
CEP 70044-900 
BRASILIA - DF 

,' Processo n. " 53740.000677/99 

\ 

Estimados senhores, 

Em respeito ao ofício No. 1748/2009/MDCON/DOS/SSCE-MC, datado de 
14.05.2009, venho mui respeitosamente, através deste documento, 

apresentar os documentos relacionados ao Projeto T6cnico atualizado. 

Sem outro particular, agradecemos a atenção dispensada e permanecemos 
à disposiqão. 

Atenciosamente, 

"-a- i r i r r P - D m ~ w l m , , . . " , w .  -..-L L ,L--?- 

3 

Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguaçu, Paraná (Endereço alternativo) 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Contribuinte, 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto 21 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

. . - . . . -. - I , 
1 NOME EMPRESARIAL 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. i 
I 

Atualize sua pagina 
seavica I ~ O B L I C G  F-I:DDFRA 
Minjsterio C ~ : ; , * Y I I ~ ~ ( ~ ~ , ~ S  r- i 
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Página 3 de 4 
CWEA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
l~aIo~^~ze sua Profssgo: Manter;la os P~o~etos 110 Obra 
3a LiIA - ORGAQS PUBblCUS 

Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA ,, 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA I 

No Carteira: PR-18998lD 
No Visto Crea: - 

Endereço:R BIGUACU 38 JARDIM CURITIBANO 
CEP: 85869480 FOZ DO ISUACU PR Fone: 
Local da Obra: R BIGUACU 38 Quadra: ~ote;. 
JARDIM CURITIBANO - FOZ DO IGUACU PR CEP: 85869480 - 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS Dimensão 25 WATT 
y iv .  Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 866 WADIQDIFUSÁO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇAO 

I 
Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Início 09/07/2009 
20092436201 Data Conclusão 
Vlr Obra R$5.000,00 Vir Serviço Vir Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 
Base de calculo: TABELA VALOR DA OBRA /' 

Outr iformações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc 
Insp.: 4310 
09/07/2009 
CreaWeb 1 .O8 

I' 
Assinatura do Profissional 

áBa VIA - BIRGAOS PÚBLIGOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através d o  site www.crea-pr.org.br 



MINISTÉRIO DAS c o ~ u ~ i e ~ ~ & s  
Secretaria de Sewiços de Radioelifus~o - SSR 

. , 

3 - IDENTIFICAGÃO DA ENTIDADE 
~ r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç ~ ~  SOCIAL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
I I 

-- 

4 - ENDEREÇO PARA GORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

-- 

5 - LOCALIZAGWO DO TMNSFniSSOR, SISTEMA IRBADIWTE E ESTÚBIO 
LOGRADOURO 

6 - TWNSMISSOR 
FABRICANTE 

-ANTENA I TORRE 

Perdas na linha (PL) = L . AL - (PL) - 7 

1 o0 10 Eficiência da linha EF = 1 O 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: A S S O C ~ A ~ ~ O  DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAWDE RADIODIFUS~Q 

I ,  

MÉDIA TOTAL 
>i i; 'L 



Cliente: Associação dos Jovens Empreendedores Igbia~uençes de RadiodifusZo 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de Cascavel/PR, declaro, sob minha responwbilidade, que o projeto de radiodifusão I 

comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as-exigências das 
normas tBERiEas em vigor aplicáveis á mesma e que o cÓGorno de -91 dby ga 
emissora n a  fica situado a mais de um km de di&ncia da antena transmissor3 em -- - 

I i 

nenhuma direção. 1 

Cascavel, 09 de Julho de 2009 

Engo Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-B/PR 



Eu Esaac Binicio Enciço Nendoza, brasileiro, Engenheiro em Tèlecomunicações , 
CREA no 18.998-B/PR, residente e doomiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Qscavel, Estado do Paran4,portador da RG. no 1.311.702- 
0 SSP/PR e CPF/M% no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência .- - - L 

de Fódromo na localidade de FOZ DO XAUAWU- BAmRRO JARDIM 
--- CUNTEB~NO, Estado do P A ~ N A .  - )c 

-- __d 

Cascavel, 09 de .lulho de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciço Mendoza 

CRW: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, poeadsr da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de F O n O  
"GILIAÇU - B A m W  MARDM MCUBPPTIBANO , Esbdo do PAMN~, possibilita o 
atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da Norma no 001/2004 ( Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitaria). 

/ 
Para maior clareza firmo o presen'rgi. 

Bscavel, 09 de Julho de 2009 

EngQ Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINEflERIQ DAS COMUNICAC~ES 
BMSILIAIDF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Pauis, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de 

/ 
Radiodifusão, sediada na Rua Biguaçu, 38, Bairro Jardim Curitibano , na cidade de / 
Foz do Iguãçu, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas 250 29' 19" S de 
latidude 540 33' 45" W de longitude, não tem desnível maior do que 30 (trinta) 
metros em relação à cota de qualquer ponto do terreno, no raio de i. (um) km em 
torno de local (torre) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas / 
pela norma tecnica, 001/2004 item 18.2.7.1 

Para maior clareza firmo a presente. 

Cascavel, 09 de Julho de 2009 

P 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoaa 
CREA: 18.998-D/ PR 
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Diagrama de irradiação da antena Mod:PVOdS(TELETRONIX) hiq f 
Plano: VERTICAL.; ESC. I:I çvt = 1,0 d 

I O 0  

- Fabricante: Auad,Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
- Polarizagão: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MWZ 
- Perda por  retorno; > I 8  dB'S 
- Ganho: O d 5 d  

- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 



\i?\ 
O#' 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

I Plano: HORIZONTAL-; Esc. 1:1, Ght - 1,O 90" 



Antena plano terra O dB os 

180' 

onde deverá flca o elemento 

anlena (6) e vede com fila de alla lusuo. 
Fixe a base da anlem ao suporle ( 9 1 e aperte 
o profuso ( O]. 

d i s l a % ~ i m a  
entre a forre e a anlena 

(3 melros) & 



DKeLRO,  para os devidos fins que, as emissões provenienks da esta$% 

transmissora da ASSOCIAMO DOS JOVENS EMPREENDEDORES 

IGUASLIENSES DE WDIOD~FUSÃO do serviço de Radcom , cuja iinstalaç8o 

esta proposta para a Rua Biguaçu, 38, Bairro Jardim Curitibano , localidade de 

FOZ DO IGUAGU, Estado do PAMNA, utilizando ola canalRreqÜ6i-cial 

. . .292.. &Q6,3) Mhz, não submeterão a população da rekrida localidade a 

radiações eletromagnéticas de radiofreqÜ6sicia de valores superiores aos 

estabelecidos na publicaç" 66LAUIDELINES FOR LIMITING TO TIME-VARYNG 

ELEGTRIC, MAGNETIC, AND ELEmROMAGNETIC FIELDS ( UP TO "0 Ahz )I' 

da Comissiio Internacional para Radiaqges Nao loniaantes - ICNIRP. 

Cascavel 09 de Julho de 2009 

1 

EngO Isaate Eiiciss Meisdoza 

GREA: 18.998-DIPR 
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~ M s T É R T o  DAS COM CACÓES . . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

a$,.; . s -.$r. $3 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.COS DE RADIODIFUSÃO 

/-o+=' 
M o r i c a  entidade no 1ocali"oaim ;'ou com concomentes: ( arquivado, ()em análise, C_)cm exi'2ncia, C> ins, - 

..i-;., a,$ Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . . . . .. 
. .  .. , . 

(-'rinipii~aj yjkclaiuicl;ts., r ~ ; ~ ; t f i & )  2 ai)i.í-"sbi:ttl;à(J, da ;eguiEL,iv ;focumziií~c;~ù &baLuo dac.rira:, . 

( Cumpridas infegralmen te - Processo instruído (2" Fase)'-EmIDA4DE H,.U3ILITADA . . . . ' . . . . .  
L-<-, . . 

'< ! . . . . -.-._ 
.'.._,. ~ b s e e i ~ õ e s : : .  ... --._. . . .  

-. .._ ,... .. . 
< -.-. . _ . I .  . .  . , 

.C --. , . . .._ _ 
' i.-,. 

L., 
-. 

-a-.. ._ ' . .. \. 
.-.<_ 

- 1  

. . I.,..\ 

'..' 

h a k s t a  rkponsável: '--. -... . . -. 
',. -.. 

FANTASIA: 1 '-1 

TcRcRjX~ FiY1. S W E :  --.. \. 

c&->, 2 6  :\ 
EXIGÊNCIAS ~UR~DICAS: 

H Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
r 

0f no 609 TINATAIRE 

Processo 11": 53740.00061711999 
Willinn Sawa I I I I I I I I I I I I  

Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de 
Radiodifusão 
Avenida José Maria de Biito ,1537, Jardim Central I I I I I I I I I I  

PAIS I?. 
85864-320 Foz do Iguaçu i?#? UF 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA I' 



p, a ~?i o,, 
& ,a'\ 5- -1 c-+ 

A r',. 
,&8 o;J "" QW Ri 

-1.. ...,__ *... r-. MINIS"TÉRIO DAS sswirr~iea~6~s *~13 L. i&; Z..... ..> 5) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO +-'J c:,: 
, iii* 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCFIIICA DE M B C O M  

Identificacão do Processo 

Número: 53740.00061 7/99 LocalidadelUF: Foz do Iguacu/p.F? 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo: 26/04/2000 Canal: 292 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 258291 9 25S3252 

Longitude 54W3345 

I Distância A:B 7.06 I 

I ( IBGE ) 

Rua Biguaçu, no 38 -Jardim Curitibano 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
I Rua Biguaçu, no 38 -Jardim Curitibano I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I 
1 5. I Conclusão com base na anblise dos distanciamentos do mesmo canal 

1 8. I ~ ~ r e s e n t a  planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? 

6. 

Sim 

confirmando o endereço completo correto de sua sede. 
Sendo assim, emitido ofício de exigência em 10/08/09 solicitando no& declaração de sede (documentação 

jurídica), juntamente com documentação referente a 2a fase técnica (v. fls. 505-506). 
** Tem um concorrente EMA (status: "Em Análise") de Aviso mais recente (Aviso 28). Terá andamento o proc. no 
53740.00061 7/99 (Aviso 7) por ter prioridade quanto ao Aviso. 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 



Identificação da Prseesss 

<;. p 7::. 

Número: 53740.00061 7/99 

O r::: .a 

MINIS"TERIO DAS eowiu~ieaç8~s . L- "-3 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WDIODIFUSÃO 

.<Ti $ i a h ' - O ~  *-r & 92- 
, ,c,, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃQ t . 4  % :  ,,., .,* I 
,.'L C 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACAO DA EÇTACAO DE WDC& " 

- -- 

Localidade/Uf: Foz do IguacuIPR 

. , I  
A -'.> '.+. 
o: 
i, .- 

i ' i 
i 

Entidade: ASSOCIAÇAO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE WDIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo: 26/04/2000 Canal: 292 

10/08/2009 RadCom Página 1 de 2 



Identificaç" do Processo 

Número: 53740.00061 7/99 LocalidadeIUF: Foz do Iguacu/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE MBIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo: 26/04/2000 Canal: 292 

com documentação da Ia fase (v. fl. 504). 
** Houve alteração das coordenadas: v. fls. 01/07 e 4911496. 

10108/2009 RadCom Página 2 de 2 
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SECRETARIA DE SEKVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,,,, .<! 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYl.COS DE RBDIODIFUSÃO , 

Referente Oficio no L* d! IO.?'SSR/DOUL -MC 
---+ p ~ T  

 rocess se. n O 53 WO OQOGL?/~ 9 . . ~ocalidade:fi~, & /Pie I 
I 

R/&, &h 

1. i .. 1 . . . ( Cumpridas integralmente - Processo instruido (I" Fase) . . . .. 
I . : .  

. .. 

( ).Úrjca entidade no 1ocaYoairro !ou coni concorrentes: arquivado, @em análise, u e m  cni''~~~i~, ins . . 

. . . _ EXGÊNCWS TECNICAS: % + d!5-Am/& z g  
. 

Brasíiia, .& l ~ g  1 2 0 0 3  Anal ista responsável: 

FANTASIA: I 

, 

EXXGÊNCIAS JUR~DXCAS: .. I , I 

. C__) Cumpridas integralmente. 
.C__) ~umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . 

~ 

Qbs mações: 

50.3) 

Brasília, /- 1200 fha i i s ta  responsável: 



MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç Õ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 33 $0, /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, &-J de agosto de 2009. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Valéria Cristina Rodrigues 
Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Avenida José Maria de Brito, no 1537 - Jardim Central 
85864-320 Foz do Iguaçu / PR 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740,000617199, na localidade 
de Foz do Iguap - PR, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que o que se segue, dado que as exigências feitas por meio do Ofício no 
1748109, datado de 14/05/2009. não foram cumpridas em sua totalidade: 

1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aer6dromos, Q?J dedaração do Órgão competente do 
~ i d s t é r i o  da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 

- 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004, dado que o texto da declaração apresentada em 

í 
aeródromo, quando declarada, deve referir-se ao município como um todo, e ressalte-se que há 
aeródromo na localidade (município) de Foz do Ig-uacu / PR; 

2)  Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da _-ede da entidade, inclusive com o bairro correto, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004, dado que esta documentação não foi enviada em 
resposta ao Ofício no 1748/2009. 

Çi"F.\/ \ 7' '  ' , : i~f:çE9,,Ab? 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias cqptados do , ,, ,* $7 i 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de $ecebimentoh r " \ 1 > ( '  " 
apresentar os itens solicitados, sob pena de arquivamento do processo. , $)i i, 



: 31 J ' .  !a 
, 2. L%. ' - (-y ,i@ 

: " Outrossim, iiiformamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 1 I 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, n 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



I 
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1 

, i :_  $-VIa 

z9J c/$ ~ ASSOCIA~AO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUACUENSES DE ~ n ~ i o ~ i ~ u s A o  
crlq 

I 

Em , respeito ao ditado pelo subitem 7.1, alínea "g", da Norma 
Complementar No. 01/2004 declaro, enquanto representante legal da 
AJEIR, para os devidos fins e para quem interessar possa, que o 
endereço completo da da entidade é o seguinte: 

R. BIGUACU, 38, JARDIM CURITIBANO 1, FOZ DO IGUAÇU, PARANA 

E por ser expressão da verdade, firmo e dato o presente documento em 
duas vias de igual teor e valor, sendo uma para envio imediato para os 
arquivos do Ministério das Comunicações e outra para os anais da 
agremiação. 

Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 2009. 

Presidente 

I NESTA DATA 



MINISTÉRIO DAS COMURTICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 33 f j  q /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 10 de agosto de 2009. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Valéria Cristina Rodrigues 
Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
Avenida José Maria de Brito, no 1537 -- Jardim Central 
85864-320 Foz do Iguaçu I PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740,000617199, na localidade 
de Foz do Iguaçu - PR, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que o que se segue, dado que as exigências feitas por meio do Ofício no 
1748109. datado de 14/05/2009, não foram cumpridas em sua totalidade: 

1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instala@o proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, fXJ declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "r' da Norma Complementar 0112004, dado que o texto da declaração apresentada em 

aeródromo, quando declarada, deve referir-se ao município como uin todo, e ressalte-se que há 
aeródromo na localidade (município) - de Foz do Iguaçu 1 PR; 

2) Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da _P(__ da entidade, inclusive com o bairro correto, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004, dado que esta documenta~ão não foi enviada em 

__*a__i_ ,_D-r,r .r ?a*--& L = ' I  

resposta - ao Ofício no 174812009. 

L 
I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) did$ contados do " ' -  

recebimento deste oficio que está sendo acoqanhado de AR Postal (Aviso 
apresentar os itens solicitados, sob pena de arquivamento do processo. 

- a-- - -"- 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçãlo enviada dever6 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. . , 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

% 

LRC - Proc. no 53740.000617199 - RADCOMiDOS/SSCE-MC 





ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPWEI*TDEDORES IGUAÇUENSES DE MDIODIFUSÃO 
R. Biguaçu, 38, Jardim Curitibano I, 85869-480, Foz do Igiiaçu, Paraná (Sede) 

Foz do Iguaçu, 08 de setembro de 2009. 

I . . l ,  

.:' : q i i . : i z ~ b ~ ; ~  8.. 8 C I ~ U Q N ~ C . ~ ,  q i 9 ~ 8  
= < .  Y ERASILIA DF PARA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES kpãlhbn CBrãQQ9'9 .m&)$Fg ".E 
V%#VIIV FVU W l  #=i 

SECRRZRIA DE SER VIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA %E&P&.&CE 
ESPLANA DA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO 'R" - 30. ANDAR - ANEXO OESTE - SALA 300 . , 

J 4.170.;J00948:33 
CEP 70044-900 

BRASILIA - DF 

Processo n. " 53740.000617/99 

Estimados senhores, 

Eu, ISAAIC BINICIO ENCISO MENDOZA, brasileiro, engenheiro em 
telecomunicações CREA No 18.998-D/PR, residente e domiciliado à r. São 
Paulo, 329, apto. 83, centro, na cidade e Comarca de Cascavel, PR, 
portadora da CI/RG No 1.3 1 1.702-0 (SSP PR) e devidamente inscrito no 
CPF/MF sob o No 358.369.039-72 - DECLARO - para os efeitos legais a 

inexistência -. . . . , . de aeródromo em até _I_-.._.__.___ quatro . quilômetros __ nas proximidades do 
' .  - 

local pretendido para instalação da RadCom na localidade de Foz do 
Iguaçu, Bairro Jardim Curitibano I, estado do Paraná, sendo que o 

Foz do Iguaçu, 09 de setembro de 2009. sEr\,,x,v-, $"\,,,!.i r;! , u:. :7;! , .  !r.<\ .... rr:'-)-F? ' '.,I- !:.r AI- 
!,?i,?'. ' : 

' , , , ,- ..i;,>c _ . : '  . < . Z . > _ I . >  

Eng" lsaac ciso Mendoza 
CREA No 18.998-D/PR 

P 

Av. José Maria de Brito, 1537, Jardim Central, 85864-320, Foz do Iguaçii, Paraná (Endereço alternativo) 
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Superintendência de "ewiçss de Comunicaç" de Massa 
Gerência de Licitaçbes, Outorga e biceiseiamento 
Gerência de Licita~So A 

Relatório de RAISaM - Plano de Referência 
UF: PR Município: Foz do Sguaçu 

Município Canal 

Foz do Iguaçu 292 

Usuário: - Data: 18/11/2009 Hora: 09:52:24 

Freqüência 

106,3 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificagão elo Processo 

Número: 53740.00061 7/99 LocalidadelUF: Foz do IguaculPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo: 26/04/2000 Canal: 292 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

i 
I 1. I Entregou documentação tempestivamente? Sim I 
1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

-- 

Rua Biguaçu, no 38 -Jardim Curitibano I 

2.1. Endereço do Studio 

I Rua ~ h u a ç u ,  no 38 - Jardim Curitibano I I 
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 5. ~Conciusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

1 6.  I A  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Sim I 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004. I*** Tem um concorrente arquivado de outro Aviso a menos de 4 quilômetros. I 



ri "2 ," 
Identificaç5o d s  Processo 

Número: 53740.00061 7/99 LocalidadeIUF: Foz do Iguacu/PR 

Entidade: ASSQCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RBDIODIFUSÃO 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo: 26/04/2000 Canal: 292 
, 

t 

, Entregou documentação tempestivamente? 
I 

2, Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
a. Sim I 

Sim - I 

ofissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
Sim 

Sim 

a emissora não 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 
I I 

0 ,  Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? sim 

a. Ganho Maximo: 0,o b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PTIOdB 

Itura: 30 O 

1 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
I a, Fabricante: Auad Correa Equipamentos 

EietrCmicos Ltda. I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 1 
14. I intensidade de campo no limite da hrea de serviço <= 91 dBu? Sim 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 1 . .  
A entidade cumpriu as exigências do Ofício no 338912009, estando o projeto técnico cmp1etofv&f1@'4bi~ !da, 502, 



,j <.,;* 
6 
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: MINISTÉRIO DAS co ICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D.JZ'ARTANENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

~ e f e r e n k  Oficio no ~~~~4 /O ~/RADCOM/DOS/S s CE-MC 

Processono 53740. 0 ~ 0 ~ 7  /q$! Localidade: 2-82 n ~ f  IPP" 

(p() única entidade no local ou; 
( fcom concorrentes: o<) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído . , & 

(de B C L ~ ~  

A f & ~ s )  EXIGIÊNCIAS T É ~ I C A S :  

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-) C ~ m p r i d p  parcialmente, restando a apresentação da seguinte d ~ c u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
(s) cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasíiia, .L8 / .dA/ &L?? Analista responsável: 
I 

I 

urnpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CCONTINUAÇÁO - VERSO ..+ 



'- ' i . ' .  
/ 

.a-..a. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 42 # A 43-4 ( ,& $77. g 4 q ~ )  
J 

ATA DE F U ~ ~ D A Ç Ã O I C O N S T I T U X ~  - IFLS. u 
ATA DE ALTFERAÇÃ ÇÃO DA DENO 

A+ 1 021a.44'  TORIA: VÁLIDA ATÉ: 

m m ~ o s  n s .  -4 $7 

Brasília, JP /oq I Analista iespon$ável: 

% 
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IMINISTÉNO DAS GOMUNICAGÕES % L &  
S E C ~ T A W I A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTFORM DE SERVIÇOS 
IODWUSÃO C 0  

REFERÊNCIA: Processo nQ 53740.000617/99, protocolizado em 23 de julho 

de 1999. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de 

Radiodifusão, município de Foz do Iguaçu, Estado do 

Paraná; 

1. A Associaçh dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão, inscrita no 

CNPJ sob o número 03.269.165/0001-51, no Estado do Paraná, com sede na Rua Biguaçu, 38, 

Jardim Curitibano I, município de Foz do Iguaçu, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 16 de julho de 1999, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 
b 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requeren 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficia 

27/03/2000, com prazo final em 26/04/2000, que contempla a locali 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estú 

NF-Relatório Final -Processo no 53740.000617199, Local: Foz do Iguaçu, UF: PR Página 1 de 7 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstro; seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

II - ~ L A T Ó R T O  

r atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

istrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que pretendia instalar o sistema I 

irradiante de sua estação â Rua Biguaçu, no 38 - Jardim Curitibano, no Município de Foz do 

Iguaçu, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas em 25O29'15"S de latitude e 54O32'20"W 

de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 267 e 268, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom9', que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que, posteriormente, a entidade apresentou novas coordenadas para seu sistema 

irradiante, aferindo-as, tendo sido mantido o endereço indicado, apenas sendo corrigida a 

denominação do bairro informado, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos nov 

Roteiros de Anállise Técnica às fis. 504 e 517 dos autos. 

NF-Relatório Final - Processo no 53740.000617199, Local: Foz do Iguaçu, UF: PR Página 2 de 7 



7. Considerando a seleçh desta requerente , bem como a documentação 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentaçh da documentaç" elencada no subitem 7.1 alíneas ""d9, 
66 99 66 99 66 99 66199 e ,  g 9  h 9  9 

66j999 66199 e 66 99 da Norma Complementar no 01/20049 comprovaçh de 

necessária alteraçgo estalutária, comprovante de necessánio registro da Ata de Fundaçgo e 

do estatuto Social, cópia do CNPJ re~f icado da requerente, Ata de Eleição dos dirigentes 

da entidade e declaração de que a entidade não possui vínculo, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em confoririidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 271 a 514). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 491, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de ~ n á l i s e  de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 5 18. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale salientar 

que, ao final, a entidade alterou suas coordenadas, conforme disposto nos itens 15 e 16 do 

roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 514, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

s ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos 

o comprovantes relativos a maioridade e nacionalidad 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subit 

Complementar O1 12004; 
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declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "'h9, "i9' e "j9' 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, depois de detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de 

Radiodifusão; 

r quadro direlivo 

NOME DO DIRBGENTE CARGO 

Valéria Cristina Rodrigyes Presidente 

Alessandra Manarin Vice-presidente 

Rafael Cardozo Secretário 

Josiane Silvério dos Santos Tesoureiro 

Gizelle Conceição Silva de Me10 Diretor Comunitário 

r localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Biguaçu, no 38 - Jardim Curitibano I, Município de Foz do Iguaçu, Estado 

do Paraná; 

coordenadas geográficas 

25'29' 19"s de latitude e 54'33 '45"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação 

5 18, bem como no "Formulário de Informações 

referem à localização da estação. , a ORIGINAL 
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11. Por todo o exposto, entendemos qle  o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasilia, de novembro de 2009. 

L&,&, x . f&Ldl<rnY 
Relator da conclusão 

::~-;!ciOl 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasilia, < de de 2009. 

~ E k i ;  IOR 
, Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
.H 

Brasilia, I) de 'Y1 e 2009. 

RLOS ALBER 
~ i r e t o r  do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 03 3 6/2009/RADCOM/DOS/S SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria - 

Jurídica para exame e parecer. .-- 
Brasiliaj 5 de r"L 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Servi 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A E X E C U ~ Á ~ Q  &V 

SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 1 
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MUNICÍBIO: FOZ do Iguaçu UF: PR 

SELECIONADA: Associação dos Jovens Enipreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão 
No DO PROCESSO: 53740,000617199 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASÇUNTOÇ JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NW001/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53774.000.617/$999 
INTERESSADO: Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de 
Radiodifusão 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, e m  
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 
336/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 520 a 524) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação dos Jovens Empreendedores Iguaçuenses de 
Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de . 

Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 
circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de $0 de fevereiro de $993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 3.0 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de junho de $998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



Continuação do PARECER No 00~/2010/MGT/CGCE/CONjURMC/AGU &&i% ". 
&b D 

a Associaqão dos jovens Empreendedores Iguaçuenses de;kkQ? 
Radiodifusão foi a única a demonstrar interesse na prestação do 
serviço naquele município, conforme as informações prestadas no 
item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98,  a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

III Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 

\ autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 30, do art. 223,  da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasilia, de 
. 

Coordenador?!~eral 'de Assuntos 
inunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12010 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



PoRT DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

d 

O MmIL-PTRO DE ESTDO DAS COMUNICAC~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% a& 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nV3740.000.617/99 
e da PARECER NW0 1/20 1 O/MGT/CGCE/CONKJR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a AssociaçBs dos Jovens Empreendedores Igaaaçuenases de 
Radiodifusão, com sede na Rua Biguaçu, no 38 - Jardim Curitibano I, no município de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 29' 19"S e longitude em 54" 33' 45"W, utilizando a 
fi-equência de 106,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do senriço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINIS"FÉF-10 DAS COMUNICAAÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELEPRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53740.000617/99 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 917, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 20 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

( ,  
f 

i( 
Brasília, de outubro de 2010. 

Diretor do ~b~ar tamento  de Outorga de Servi 6% de Comunicação Eletrônica 



s~Éam0 DAS co G A Ç ~ E S  

COO-ENA OS DO GABWTC 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Td.: (61) 311-6242 - 321-7484 - F ~ x :  (61) 311-6583 

Oficio n" 9 1 I20 á OIGM-MC 
Brasília, 2 6 de outubro 

Ao Senhor 
.E U;HSALBERTO DOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Enamlnha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo h orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ni" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

7 Coordenador-Geral Substituto 



e ~ P E R Ê N G I A :  Processo nQ 53740.000617-99. 

I 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 
I I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Jovens Empreendedores 

Iguaçuenses de Radiodifush, na localidade de Foz do Iguaçu, Estado do 

Paraná. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos a nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instsutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

I 
I 

de 2011. Brasília, de 
I 
I 

LLA IMATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Sesviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação nQ 1751201 l/RBDCOM/CORAC/DEOCISCE/MCC Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 
/ 

,e' 

a,$AdeW&& de2011. 

Sec 

Processo no 53740.000617-99 /Informação no 175 I201 1 - RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 
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ADVOCACIA-GERAL DP, LBNIAO 
Cr31\8SULTORIA-GERAb DA L ~ ~ ~ S W Ã Q  

CONSULT~RIAJUR~DICA JUNTO AO MIIUISYÉWIO DAS COMUNIGAÇÕES 
GABINETE DA CON5Ui-TORi4 ~ U R ~ D ~ C A  

COTA nQ 04~4/2O4_1/RZL/CON~URRMC/A(J14 
Processo no 53740.000613/1999 
Interessado: ASÇQCIAÇÃO DOS JCiVENÇ EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE 
W~~~DIODIFUSÃO. 

Senhor Secretário de Servigss de Csrciunicaqão Eltatr6riica, 

Após uiova ariáliçe dos autos do pro<ses;sir eiui epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, eçcIare(;o que n a s  se verificou 6k1ice j ~ r i d i c n  ao prosseguimento do feito, 

bern como informo a regularidade da ~ubiriuta d e  air; anexa aos. autos,  conforme a 

iegisla.tçâsa aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

provid6neias necessárias. 

COTA-RZL -0413/2011 



MINIST~RIO DAS CBMUNICA@~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COOI.U)ENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 4 4  1201 1lGM-MC 
Brasília, 1 2  d e s e t e m b r o  de 201 1 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00586 201 1 2 v o l u m e s  
- 53000.01098312006 

MC 00594 201 1 
- 53000.00298012008 

Atenciosamente, 

P 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSZ 
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